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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos e demais
secretarias

TIPO DE LICITAÇÃO
MenorValor Unitário

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGEM) E CONSERTOS
(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES A ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR: R$ 429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e
vinte e quatro reais e três centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota
Fiscal e apresentação de documentos de regularidade fiscal e
trabalhista, mediante conferência e aprovação dos serviços realizados.
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ESTADO DO PARANÁ A
Heofeitura Municipal de Ceês Barcas do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 21 de novembro de 2023.

De:

—
Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Esportes
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito,
O Município de Três Barras do Paraná possui veículos que utilizam pneus de carga, bem

como equipamentos (máquinas pesadas) que devido a rusticidade do trabalhododia a dia, tem

desgastes de pneus acelerado. Os pneus utilizados poresses veículos e equipamentos podemser
reformados e, com um serviço de qualidade, terá sua durabilidade e resistência equiparadosaos
pneus novos com custos menores.

Dessa forma, o objetivo principal é manter os veículos e equipamentos com pneus em

perfeitas condições de uso, propiciando a confiança e segurança dos operadores e motoristas, bem

como a população que faz uso dos mesmos. Outro objetivo importante é o pri ípio da

economicidade, uma vez que os pneus reformados comparados aos pneus novos, em casos
específicos, gera uma economia de até 60% (sessenta porcento), podendo os pneus reformados

realizarem as mesmas tarefas que os pneus novos.

e Assim, considerando todosos aspectos, háa necessidade da contratação descrita, sendo

os veículos e equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos

órgãosda administração pública, justificando de forma imprescindível o interesse público na

contratação.
Estimamos um investimento total de R$ 429.224,03 (quatrocentos e vinte e novemil

duzentos e vinte e quatro reais e três centavos), para um período de 12 meses.

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados

constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o embasam,
solicitamos vossa competente aprovação do Termo de Referência em anexo e autorização para
prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para o
REGISTRODE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS

(RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
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Respeitosamente,

ESTADO DO PARANÁ 000001a Bretoitura Municipal de Crês Barras do Paraná
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'BERSON BORDIM

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ri O)Woldaafiado
WALDIR ANTÔNIO TODESCATTO

e Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

lug. Balla
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação

sean LSaten.
DEBORA NÁDIA PILATL

Secretário Municipal de EsportesEEECRISTIAN LUDWIG

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Anexos:

1. Termode Referência;

2 Orçamentos prévios.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL
1.1, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos
incisos | e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. 0 Município de Três Barras do Paraná possui veículos que utilizam pneus de carga, bem

como equipamentos (máquinas pesadas) que devido a rusticidade do trabalhodo dia a dia, teme desgastes de pneus acelerado. Os pneus utilizados por esses veículos e equipamentos podem

ser reformados e, com um serviço de qualidade, terá sua durabilidade e resistência

equiparados aos pneus novos com custos menores.

2.2, Dessa forma, o objetivo principal é manter os veículos e equipamentos com pneus em

perfeitas condições de uso, propiciando a confiança e segurança dos operadores e motoristas,
bem como a população quefaz uso dos mesmos. Outro objetivo importante é o princípio da

economicidade, uma vez que os pneus reformados comparados aos pneus novos, em casos

específicos, gera uma economia de até 60% (sessenta por cento), podendo os pneus
reformados realizarem as mesmas tarefas que os pneus novos.

23. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo

os veículos e equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos

órgãosda administração pública, justificando de forma imprescindível o interesse público naO cmimução

3. OBJETO

341. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

32. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não

permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006 e atualizações posteriores.
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3.3.1, Em atendimento ao artigo48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é

de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME)

e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos
valores são de até R$ 80.000,00.

3.3:2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

regional/local, em atenção ao 8 3º do Art, 48 da Lei Complementar 123/06, combinada

com a Lei Complementar Municipal 03/2023, fica estabelecido à exclusividade de

contratação para as microempresas e/ou empresas de pequeno porte pertencentes a

Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e Consórcio Pró-Caxias,

Municípios estes que possuem várias empresas com potenciais competitivos entre si,

enquadradas como microempresa ou empresade pequeno porte, conforme prevê o 83º
do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO)E PAGAMENTO

441,0licitante vencedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de Três Barras

do Paraná a ser reformados, nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura Municipal,

sito a Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis

após solicitação da Secretaria solicitante,

4.1.1. Após realizados os serviços, os pneus deverão ser devolvidos no mesmo local que
foram retirados.

4.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Pneus de Cargas - deverão ser efetuados os serviços no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis da retirada;
b) Pneus Agrícolas e Máquinas Pesadas - deverão ser efetuados os serviços no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da retirada.
43. Os pneus deverão possuir na sua lateral a identificação da empresa prestadora dos

serviços.

44, Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de

Referência, inclusive noquediz respeito a profundidade de sulco e altura das garras quando se

tratar de recapagem, devendo ser comprovado através de folheto técnico ou catálogo dos

serviços ofertados,

4.5.

O
licitante vencedor ficará obrigadoàtrocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 4.2 a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendoque
|
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o ato de recebimento não importará sua aceitação.
4.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos é encargos trabalhistas e previdenciários.
4.7.0 (5) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitos à verificaçãopela unidade requisitante, da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

48. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da (s) serviços (s), conforme item 4.2, contados do recebimento da

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis

4.9, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
4.10, Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos;

4.10.1, No casode haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados,

a fornecedora fica obrigadaa prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis da solicitação, independentemente do local que se encontra o

veículo /equipamento.

4.11. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.

4.12.0 fornecedor convocadona formado subitem anterior que não comparecer, não retirar
o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro
de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.14. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Pa
CNPJ 78.121.936/0001-68
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apesegs

1. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
1. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

4.15. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagaros valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.16. 0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos,taxas, fretes e demaisº despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses,a partir da publicação em Diário Oficial, não sendo

permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS
741. As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa emvirtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo

por item, bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido.

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e

e contratos anteriores firmados pelo Município, os quais foram utilizados para tabulação de

preços médios, conforme segue:

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO- EXCLUSIVO ME/EPP - REGIONAL

VALOR
|HOTE QTDE UNID. PRODUTO / SERVIÇO UNITÁRIO—

|RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16
1|12|UN|(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE R$661,25 R$7.935,00

| MINIMA DE SULCO DE 11MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5

VALOR TOTAL

2|20|UN |(RADIAL),COM PROFUNDIDADE MINIMADE
|

R$684,37 R$ 13.687,40
SULCO DE 13MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20

3|10|UN|(RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA R$794,00 R$ 7.940,00
DE 14MM

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-
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RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20
4|40|UN |(RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE R$ 835,60 R$ 33.424,00

MINIMA DE 22MM |

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 11OORZ2
5|10|UN|(RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA R$813,75 R$ 8.137,50

DE 14MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 |

(RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE R$875,00
|

R$17.500,00
MINIMA DE 22MM

|
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/60R22,5

7

6|20|UN

10|UN |(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$850,60 R$ 8.506,00
14MM.
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/60R22,5[8|30|UN|(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE R$927,80 R$ 27.834,00
MINIMA DE 22MM. COM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5, |9/6|UN
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM RSAASOOE||IRBUISASO

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS12.5/80X18,10|4|UN|ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$ pab, 60 R$:6:122,40

RECAPAGEMAFRIO EM PNEUS 275/80R22,5 Í

11 10 UN|(RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA R$793,60 R$ 7.936,00
DE 14MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEUS 275/60R22,5 |

12 10 UN|(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA R$ 863,33 R$8.633,30
DE 20MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS14 9X28 (TM
95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM
| 95). ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,
ALTURA MINIMADAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5L24.
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5
18|8 |

UN|(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA R$719,09 R$5.752,72
| DE SULCO DE 20MM.

13|4|UN R$ 1.742,25 R$ 6.969,00

R$3.197,25 R$ 12.789,00

20|UN R$2.501,80 R$ 50.036,00

16|8|UN R$ 3.340,40 R$ 26.723,20

17|24|UN R$3.226,00 R$77.424,00
|

19|10
|

UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 R$215,73 R$2.157,30

20|20|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5 | R$203,00 R$ 4.060,00

245 — Fone/Fax: (45) 3º
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21|20|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 R$408,75 R$ 8.175,00

22 12|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 R$416,45 R$ 4.997,40

23|10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 R$416,45 R$ 4.164,50

24|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM emu 275/80R22,5 R$394,20 R$3.942,00

25|10|UN -ILCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 R$400,00 R$ 4.000,00e VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 R$411,43 R$3.291,44

27|8|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X28 R$636,25 | R$ 5.090,00

28|15|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400X24
|

n$74628 R$ 11.194,20

29|10
|

UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.5L24 R$968,20 R$ 9.682,00

30|25|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 R$96820
|

R$24.205,00

31|4|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18,4X30
|

RSs2873 | R$371492

32|15|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5
|

ass0sas R$ 6.056,25

º TOTAL 429.224,03

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.

7.3.1, Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de

R$ 429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentose vinte e quatro reais e três

centavos).

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar
irregular, perdendo assimo direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-121 P 85485-000 — Três Barrasdo Paraná — PR
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forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificado nositens, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do

indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhadosda documentação

fiscal, em duasvias, com especificação da quantidade entregues.
8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusiveno que diz respeito à apresentação.

8.3. 0s preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo comoespecificadono pregão.

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

9.1. As empresas licitantes/ vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitidos por Órgão Público ou

Privado, onde conste a qualidade e entrega dos serviços cotados.

b) Certificado do INMETRO do fabricante da borracha a ser utilizada na reforma

(recapagem) dos pneus;

9.2. Quando daentrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos

serviços, efetuandoa entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos mesmos.

9.3. 0s serviços deverão ser prestados primando pela qualidade tanto no material empregado
comona mão de obra aplicada, os quais deverão obedecer aos padrões normativos de órgãos

comoa ABNT e INMETRO, Paratanto aplicar-se-á a legislação vigente independentemente de

transcrição neste Termo de Referência;

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de

Referência caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,

que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo
67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoDtresbarras.pr.gov.br
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10.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014.437.219-30

e) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;

9) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF Nº 906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais;

a) JURACI RYL, Borracheiro, CPF Nº 971.159.169-34, fiscal titular;
b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas,

CPF Nº 034.712.459-36,

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

10.3. Fica reservadoàfiscalização,o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superiorao fiscal, em tempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3; CEP 85485-000

—
Três Barrasdo Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaofidtresbarras.prgov.br
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10.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo

que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos

apurados,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras.pr.gov.br



VALE DO IGUAÇU
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA

Orçamento recapagens de pneus
Razão Social: VALE DO IGUAÇU COMERCIO DE PNEUS LTDA.
Endereço: AV. TPE 2850 - CENTRO QUEDAS DO IGUAÇU - PR
CNPJ 12.324.320/0001-86
Fone: (46) 3532 3210

LOTE 03 SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO
WARCADA|VALOR|VALORirem [aroe|um.|

irem
[aroe | um. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO RESSRSAIEA7

|

72[UN. [RECAPAGEM A FRIO EM PREU 750X16 +
(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE | viPAL

MÍNIMA DE SULCO DE tt | eso00|280000
2 | o UNID.|RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5 o

(RADIAL), COM PROFUNDIDADE MÍNIMA|vIPAL
DE SULGO DÊ 194 cs000|1380000

5] 10|UNID,|RECAPAGEM A FRIO EM PNEU JOGORZO

| (RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE|vIPAL
MÍNIMA DE ta 79000|790000
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1000R20 a
(RADIAL) “BORRACHUDO. COM) vIPAL
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 224M es000|saq0000

5 10|UNID.|RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22
(RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE | VIPAL
MÍNIMA DE+ º asooo|850000

5] 30|UNID. |REGAPAGEIMA FRIO EM PNEU TI00R2Z
(RADIAL) BORRACHUDO. COM] viPAL
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 224 s5000|1900000

7 10|UNID. [REGAPAGEM A FRIO EMPNEU 295/60R225 |

(RADIAL), COM PROFUNDIDADE MÍNIMA|vIPAL
DE rama o asooo|50000

57] 307[UNID:|RECAPAGEM A FRIO EMPNEU 29508325
(RADIAL) BORRACHUDO,  COM|  vIPAL
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 224 sso00|28.500,00

5] 5 [UN [RECAPAGEM À QUENTE EM PNEUS
12X165, ALTURA MÍNIMA DAS GARRAS DE|VIPALzum 120090|120000

70 4|UNID: [RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS
12.5/80X18, ALTURA MÍNIMA DAS GARRAS VIPAL| ves 150000|6ooogo

70|UND. |RECAPAGEN A FRIO EM PREUS [

DISMORZAS (RADIAL) LISO. COM) VIPAL |

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE táMm 70000|790000
127] TO|UNID |RECAPAGEM A FRIO EM PHEUS

256ORIZS (BORRACHUDO)  COM|  VIPAL

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 20MM esomo|asoogo|15 47|UND|RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS
149X28 (TM 95). ALTURA MÍNIMA DAS] VIPAL
GARRAS DE 254 175000|200000

14 4 | UNID. [RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS
484X30 (TM 95), ALTURA MÍNIMA DAS|VIPAL

o lonnnasDE Ss o 320090|1280000
UNID: |RECAPAGEM A QUENTE [EM PREUS

4DOX2+, ALTURA MÍNIMA DAS GARRAS DE|VIPAL

25 250090|sogoo00
5] 5] UNE [RECAPAGEM A QUENTE [EN PREUS

19.524, ALTURA MÍNIMA DAS GARRAS DE VIPAL

EE
17[ 2 | UNID|RECAPAGEM A QUENTE JEM PNEUS

4TSX2S, ALTURA MÍNIMA DAS GARRAS DE|VIPAL

25
TE|E|UNID|RECAPAGEMA FRIO EMPNEU ZISSRTT

(BORRACHUDO), COM PF

GSTIPLER  Cismemiiaos
Racopor à rei

H

15

27:200,00

76.800,00

viPaL

sos2895.71
RESSO- FONE/FAX: (46) 3532-4210

CEP: 85460-000 - QUEDAS DO IGUAÇU - PR-
valeigpneus(ahotmail.com

Cs spajon d6

VALDECIR DA asunado de forma digtal

Siva Ae =
MACHADO:68]2 Onsosamzaraa VALE DO JOUAÇU PREUS.



VALE DO IGUAÇU
COMERCIO DE PNEUS LTDA

[MiaDE SULCO DE Zon. E|
RD) VULCANIZAÇÃO EM PNEUS T50X16

1 20000
20] VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/T5RTTS 200.00
20 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000820 400,00

[RT VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 400,00"[o VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 E10 VULC ÇÃO EM PNEUS 275/80R22.5 400,00
10 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 400,00
8 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12.5/00X18 400,00
5 VULGANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X20 700,00]
15 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400X24 700,00 |101 VULGANIZAÇÃO EM PNEUS 19.51.24 900,00
25 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 E4 VULCANIZAÇÃO EMPNEUS18.40 — EO
15 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 205/80X22:5 400,00

TOTAL|424.000,00

Valor Total por Extenso: R$ 424.000,00 (QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO MIL
REAIS).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validadeda Proposta: de 60 dias.

Carimboeassinatura da empresa

VALDECIR DA SILVA juinndodolermasSel por

MACHADO:681 2096 MACHADO 8120966953

6953 Dados: 2023.11.14 100225.
«0200

VALEE PNEUS
CNPJ: 12.324.320/00001-86

Fone: (46) 3532-3210

JS ogiaiuSTIPLER ED SO PROGREAD PONTASLim) assamoDR empnardaa Ginona açe
valeigpneus(Dhotmail.com
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Dara: 16/2023
ORIETO: Contratação de empresa de prestação de serviço de recapagem de pneus

TERMO DE REFERÊNCIA

anexo|ue|em moro ruevça uso|asasmonos | quis|“Tr
Ta [a [RUAS DRE CONNOR CPAD|aa EEE

:

amena DE suncO De tas1a ="
ECAPAGOA ATA EM PNEU DISJIRAITES RAD CORE PRONTA = El SEGA| |?

Ppnmmnoesuico ve sam M a Be] SA
EE HE CAPAGEMA à FRIO Ch PH ODOR IRADIALUSO, COM PROFUNDA a Edp uu o meo) 19000

Ta [a
[PECA Rea à FR EM PRE NOGORZO RAD] BORRNCHDDO CO E e EE SanaenoruorDae mana oé ema Ms

Tl [os
RaAGem AFNO a PE MOORZT RADIAL USO] COM PRSTUNDIDADE E a A RAoa o€na x É sas

;
[RECIPRGCA A FAO ERR PNEU TIOORDE ARA BORRRTANDO COM

z ERA3 | TprorumoroaDe mamas ve zzwna a é a vo

;

[RECAPAGEMAFRIO EM PREU 295/20RZ25 RADIAL COM PROFUNDIDADE
E aà [5 [opta us 1 aos] aso6od

7 [a [a
[RcaraoEm AFRO EM PREUSS/AORDZ RADIAL BORANCADO

Tm E EenortUvoioane mina De 2241 cam ETa [o
[Hora AGENTE EM PNGUS IDXTGS ATUARAM DAS GARRAS DE

" : alsoma s

TI|ao [REPARE PAES LISA ATOR AA REDE|qm : suasoa “

Ta [a

ovAGENAROOESTPNEOS DIAZ USO CONOR| E EE nana oe sata x

;
[RECAPAGEN A FRISEMPREDS EIS/E0REZ COOARECNICOTCOM PROTUNDARE|

pg aÉ nana oe nana
A, Bo

7 35 [HEARàTE TRA PAD TAS RAEANA DAS CARR] ; SSor sima E di

TT|xa
[RECAPAGER EDERTPESSO ARMADARS | E | Ea 7) imo

[RCAPAGERTA QUENTE ER PAUS TAGORTA ALTURA MAPA DAS GARRASET a
|ERES uu w|asma] seusEMDES = E Sã EM

FECAPASTIT A QUENTE ENA PREUSS ACTUAR NINA DAS ARRASTE Efalo um wº|amso) ramobom »Ta Tag [PENSE RARO EM PNEU ZSS//SRITE VEORRATNODON COM PRRUNDIGADE|qa z Hal AAgar sur De zona. e eTE [E fuuicamenção erreu z50mr Ta E sa |Ts [o fuuichmeação em encusaisprsaiTs E E E |TE [= fucaanção eu ecos ocorzo E E mem] RASTE [= frscincação mpreus nona uv ses) ame]TE E fencinaação er eneus nooezz w Tes|T [Es (2a froicanização emeneus27s/80p225 = 1 sal
7 25 (VucâNZAÇÃO Em PNEUS 123165 uu 7 CET [= [e fricimaação erpncus rasgama um q ETE = fuicimaçãoexencus tamos em 2 Ts ssa]

TE [runchazação exrrneus son a 74638
TI [= fucimaçosameus tosa E EEE]TIE [= fucimaçãooarmevsirsas va = SERIO] ADO
TE [= furcimação earmeusis so me í Sem) amas
To [= ucimzação ememeuszosjro0is E 1 EEVAONTOTAL R$ 429.224,03
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- Município de Tres Barras do Parana 900019
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS

017921 16/11/2023 Contratação de empresa de prestação de serviço de recapagen de pneus.

ira monto / serviço Cel nom

MO Es RECANCEN A PRIO EM PRÉ TS0KA (CONVENCIONAL) COM PROFUNDAS HA DE UnC de w etrem om MM 12,00

a | comento vorouacação 4 'tão | intimo ad cmmro  mucesso  MMADOL um que

Puntetpto de Pinhalão 76.167.717/0001-54 oo esjrozs  asjospasos wm o00 e,81

DESCRIÇÃO DO ITEM: Recapagem en poeu 759-16 borrachudo

ne wUre dos HecAaGeM A PRO PNEU SIS? 5 (ROLA), COM PROFINOIADE MA DE Suco DE ao prTeen do ,

ra | conmago verecocação /tncão | extiooe VindoatIDOE PROCESSO oa ASSINA UM ONDE unos

aian,a 25spamp> 186/2022 07/03/2023 um 30,00 660,06

DESCRIÇÃO DO ITEM: 35040095 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 235/75 R7.S BORRACINIDO

anexo 1
te 001 RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 1444

E)
780,00

Teen 03 10,00

ta / contro venaLocação 4 aencia | emninave TAL CONATO  pmocisso  JOCAÃOL um rot, uno

nuntesoto de Dlamante do Sat - não aggonteio tada uia 534 20 mapa mo 3500 tom
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECASACEM EM PHEU s0GONZO HoRRAGRIDO à FRIO

Anexo E w
Úote GO! RECAPAGEM À FRIO EM PRE 1000220 (RATAL) SoRRACMDO, COM PROFUNDTONDE MTMIMA DE 22% a 80,00
ter Oo .

ata / commanto norovocação |dacão | EmiDADE poa
RS

ROCESS Toa UNE ame. vam

iriado lara hr sa 12 earmapon ms
DESCRIÇÃO DO NTEN: RECAPAGEM EM PHEU 160020 BORMAGAOO A FRIO

anexo aORE COL RECAPAGEM À FRIO EM PAEU 1100822 (RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MDA DE eme Eten 005 o,

ata 4 covranto eso OMGAÇÃO o aodacão | ExTioADE A coça RM are vaLOs

untetoto de Quarto Centenario - g auperitoda dim aspaoms uusproma  anjospams sea se;

DESCRIÇÃO DO TEME RECAPAGEM DE PHEU 1400-22, RIOIAL MISTO FRIO LISO (HHCLUSO MATERIAL)

EgE |

A veracidade das informações pode ser consultada em

eps: fer tEteador-bésg.conbr bigioa 476



Município de Tres Barras do Parana f
ESTADO DO PARANÁ

000020

UMIDADE /mex
|

rent | Sexviço duosimo
Anexo 1 mLote OO! RECAPACEN À FRIO EM PAEU 1100R22 (RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 224 st ser.o0
Tenoné !

ata / contanto enococação | 'não ia IT moAIDaDE PROCESSO ora assinama UM me, vim

mista de aborto Condo asrasas nisjaeor  anvospo0as sem ado dono
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEM DE PNEU 1108-22, RADIAL MISTO FRIO LISO (INCLUSO MATERIAL)

Anexo 1 wSte O92 RECAPAGER À FRIO EM PNEU 295/80822,5 (RIAL) COM PROFUIDADE MINIMA OE 149. nis.00
Tem 067 10,00

ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /Seção | eine das omesso Seda mo mê,

e Penedo de Corenbtat o Sul - ajzsas spas erjonjzers Und 4,00 mese
DESCRIÇÃO DO ITEM: Serviço de recapagen preus 295x80.22.5 borrachudo radial frio

|

Aedo Lo RECAPACEA À FRIO EM PAEU 295/80R22,5 (RADIAL) BORRACHUOO PROFUNDIDADE MENINA DE 2244, um

gui
Iten 008 COM ne

Nenhuna informação |

anexo 1 mr
Lote GOL RECAPAGEM A QUENTE EM PRÉUS 126165, ALTURA HMA DAS GARRAS DE 25H Ea 77E ,

Nenhuma tnforna

eco euae 2.590, TAA oa e 2 ge um
Nenhuna tnforração

0... yCote 01 RECAPAGEN A FRIO EM PAEUS 215/80R22,5 CRADIAL) LISO, COM PROFINOIOAE MIKIMA DE 144 200,60

ter om |
16,66

|

|
ATA | CONTRATO HOMOLOGAÇÃO | iu 'tnco | Emminoe doa” PROCESSO OR PA ASSISTIDA UM are vaLoR

untetpto de Gotentn - 41.607.627/0001.78 166; 2022 apesar ma
DESCRIÇÃO 00 ITEM: RECAPACER 275/86R22,S LISO profundidade nintra de 15mm

tamo “2 w
CORE GO RECAPAGEN À FRIO EM PAEUS 215/SORZZ,5 COORRACMLDO) COM PROFINDIDADE MDMTMA DE 20% E voos
Ten Oxê »

ATA / contanto HonoLocação pi gitacho / ENTIDADE | MODALIDADE Race DATA ASSINATURA ” id ae:
puntctDio de Dlanânta! ch sul, 53 / 2022 23/11/2022 um “e, sro,60
95.595.120/0081.95 aDESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEM EM PNEU 275-80 R 22,5 BORRACHIDO A FRIO

tos: fvert tear bésgp.conbrsatuare Nuconciaã po 9-2 BRVBENAA =. 91.38 af|

A veracidade das tnfornações pode ser consultada em



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

irex PRODUTO | Serviço

Anexo 1

Lote 001 RECAPAGEM A QUENTE EM PHEUS 14 9X28 (TH 95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 2544
Item 013

Ata / comaaro NoNoLOGaçãO 7dação|ENTIDADE | MODALIDADE PROCESSO oaTA ASSINATURA

municipio de Santa Lucia - 95.594.776/0001-
bs 212 a2jo4/2023

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEN DE PNEU 14,9 R 24 - TRATOR

Anexo 1

Lote 001 RECAPAGEM A QUENTE EM PREUS 184X30 CTN 95). ALTURA MINTHA DAS GARRAS DE 25%
Tter 014

ATA / CONTRATO PONOLOGAÇÃO /dedão | ENTIDADE TrooAIDDE  PRIESSO para ASSINATURA

de Dtanante do Sut - sum E95-595-129/0901-95

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEM EM PNEU 18.4.34 1215 DIAGONAL ACRICOLA A QUENTE

anexo 1
Lote 001 RECAPAGEM A QUENTE EM PHEUS 1400424, ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25H
Ttem 035

ATA | contanto HONCLOCAÇÃO |pão UR fuconLiDadE PROCESSO opra ASSINATURA

Muntctpo de Plholao = 76.167.717/0061-94 oo. esposos as/osp202a

DESCRIÇÃO DO ITEM: Recapagen em pneu 1400424 » retroescavadeira

anexo 1 |

Lote 00% RECAPAGEM A QUENTE EM PHEUS 19.5L24. ALTURA MINIHA DAS GARRAS DE 254
Item 016 /

! ATA | contento voroLocação /pci ja DAD 4 NODAL IDADE PROCESSO qua ASSINATURA

Munictpto de Pinhaloo 76.167.717/0001-94 co. espes  asjosjzes
DESCRIÇÃO DO ITEM: Recapagen em preu 19.5 - 24

nexo 1 |

Lote 001 RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25, ALTURA MENINA DAS GARRAS DE 254%
Item 017

,

ATA | contanto HoNoLocação |Euro iria WnoonroaDE
PROCESSO para ASSINATURA

Município de Dianante do Sul +find 5/2 23112022

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEM EM PNEU 17,5425 A QUENTE

gens Bog. RECAPGEMAFRIO EM PU 238/15R7,5 OGRACHDO) COM POFINDADE HMM OU So De

Tee quê

I aa4commearo honorocaçãoad PnaoactDaDE
PROCESSO para ASSTHATUMA

sea reaPOIS orgãos amido Gues

DESCRIÇÃO OD ITEM: ASO3Of1a - SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU 235/76 R16

E A veracidade das tofornações sode ser corsultada en
Ritos:/verificador bsgp com.br

000021

UNIDaDE
quesmroaDe

um

mm

um. ore

w “00

um 2.00

mw

20,00

w ore.

ur 30,00

um oror

mes

24,00

um ore

um a,e0

8,00

um. aro

un 2.00

mêma

1.745,00

vaio

2.745,00

2.st8,08

var
2.s78,09

a.ess,

vaLoR

3.085,90

765,00



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

ten PRODUTO / Serviço

Anexo 1

Lote 061 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750x16
Tten 019

a ata | contrato HOnOLOGAÇÃO /Natdes | MODALIDADE PROCESSO para ASSINATURA

Punteípio de Cruz Machado - 76.329.688/0001- 1 mna 2ecr2mz2 exospo

DESCRIÇÃO DO ITEM: 35010366 - WILCANIZAÇÃO COMPLETA DE PNEU 7.56 X 16

Anexo 1

Lote 681 VULCANIZAÇÃO EM PAES 215/75A17,5
Trem 020

ara / comeato HOMOLOGAÇÃO /e TNODRIDADE PROCESSO para ASSINATURA

fuciato de Cruz Machado - 76-339.ensjonor a nespaea  enjosjaoos

DESCRIÇÃO DO ITEM: 35010162 - VULCANIZAÇÃO COMPLETA PVE215/75 RA7,5 LISO/ORRACHUDO

Anexo 1

Lote 063 WULCANIZAÇÃOEMPAES s0g0R2o
Ten 0

Nenhuma informação

anexo 1

Lote 001 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22
Item 022

ATA / Contrato HomaLOGação 7bncão 4 gia DorsanDE MOcESSO sa assita
municipio de Jaotra - 09.609.604/1123-06 Tr esjozpaoos
DESCRIÇÃO 00 ITEM: VULCANIZAÇÃO DE PNEUS + TRATORES / MA QUINA 5 PESADAS; VULCANIZAÇÃO DE PNEUS +

mexo 1
Lote 001 VULCANIZAÇÃOEMPNEUS 1100R22
Tre 08

ata 4 comraato voseLocação |êncão / da TnoaLISnE PROCESSO on7A ASSINANUEA

municipio de Japira - 00.400.004/1123-06 rim osjozpaes
DESCRIÇÃO DO ITEM: VULCANIZAÇÃO DE PHEUS - TRATORES / MÁ QUINA S PESADAS; VULCANIZAÇÃO DE PREUS -

nem: E

Ste Bor VLCAMZAÇÃO EM PAEUS 215/a0R22,5
Ter ema

|

ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /|taco | exrtonoe Vedas PROCESSO orResid
mantctpo de Barracas - 15.666:133/002-01 aosfaçaa surroza

—
enjospames

DESCRIÇÃO DO ITEM: 120010095 - Vulcanização de preus bitola 275/86.22,5

|meo 1
ate dos wacamação Em pueus sexss,s
Teen 025

|

A veracidade das informações pode cer consuttasa om:

|
httos:/verificador básgp.com.rste Usconciao pr 5.3 SINRDA RE 1 37209004

000022

UNIDADE |
QuaTDaoE Ia

mm

idos
235,00

um. ore.

w mm

209,00

w ore vaio

vc 30,00 209,00

w
20,00

wu
aso,o9

a2,00

um qué var
we a000 ”

TRATORES / MÁ QUINAS PESADAS

w
as9,99

EN
9,

m a vazosPRTRATORES / má QUINAS

w
70,00

19,00

w oro ALA

um 00
a 289,00

10,00



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

mem
|

Prcouro | semvaço

ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /

untetgto de Barracão - 78.666 ,131/001.01 seepenze srta enjoa
: iese roso - ttnção de orea so

Anexo 1
|

Lote 001 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/60x18
Tee Gs

Nenhuma formação

anexo E
Tete dos wcamiação em Pueus sa.ox2aTer

mA commaro noroação 1eco jr errianos: 4 MODALIDADE puceas DATA ASSINATURA

Hea do dardo Alero aspas osjozpzozs

DESCRIÇÃO DO ITEM: VULCANIZAÇÃO DE PNEUS ARO 28
|

temo 1

Lote 001 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400X24
Ter Cao

no frei onde: | MODALIDADE ape DATA ASSINATURA

huntcioo de Barracão - 5.666.134 /og01.03 resp seje onfoapanes

DESCRIÇÃO 00 ITEM: 12000888«Vlcanização de pneus bitola 140024

hnexo 1
|

Tete dor vuLcaMEzAÇÃO EM PHEUS 49.5124
Ter 69

ATA/CONTRATO HONOLOGAÇÃO /Roi fotos ViGDNLIDOR PESSO ais ASSINA
onicípio de Barracas - 75.666.131/0001-01 a sopas onfonprom

DESCRIÇÃO DO ITEM: 120010693 - Wulcanização de pres bitola 19,5724

tee1Lote 00: VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25
Ter ão

ATA | CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /RO) pençã TVoRIDIDE PROCESSO on ASSINATUdA

runicioto de Barracão - 75.666.131/0009-0% seopane sopa orjospasas
DESCRIÇÃO DO ITEM; 120010894 - Wulcantzação de preus bitola 19,5/24

Anexo 1

Lote 001 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30
Tten 0

A veracidade das tnfornações pode ser consultada em:

hetps://veriFicador.bdsgp. com.brae

wu.

um

um.

w.

w

000023

NIDADE |
quamioroe

w

wu

w

w

aros.

160,86

w
8.00

15.00

gre
09,60

w
10,00

art
189,60

um

25,06

are
08,00

w
4,08

vénia

vaLor

E
mm

ses,99

vaLar

298,60

uncon

1.970,00



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO e o =c r> =

tua 4 mesres ercouro | seaviço Eram dor

ara | comento HoroLocação | ne umbncão | ExmidE ae “emoeessos jincm qro unas

Município de Barracão - 75.666.131/0001-01 rxspzopz srpezo  orfoapams um 200,00 aco,
DESCRIÇÃO DO ITEM: 120010501 - Wolcantzação de poeus bitola 38.4.30

amexo T wlote 094 WILCANIZAÇÃO EM PHEUS 295/80322.5 216,90
Then 032 15.00

j
|

AMA / comrearo NOmOLOGaÇÃO | ECacio je Vrooncioe PROCESSO onTA ASSINATURA UM. QE Há

Muntetpto de Barracas - 75.666.131/0081-01 szajosza sra orlosjzens wo 200,00 suo,os

DESCRIÇÃO DO ITEM: 120010895 - Vulcantzação de poeus bitola 275/89.22,5

|

|

A veracidade dae informações pode ser consuttada am

ver tr teador Básgp.com be 2ã9



+ Município de Tres Barras do Parana 000025
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

617921 16/11/2023 Contratação de empresa de prestação de serviço de recapagen de pneus.

reu Proouro | Senviço Ce nto

o Lg RECAPACEN À FRIO EM PNEU TS0RJG (CONVENCIONAL), COM PROFINOIDADE MINTHA DE SuLCO DE wu umE 12,00

Nenhuna inforração

Anexo 1 m
Lote 081 RECAPAGER A FRIO EM PNEU 215/TSRI7,S (RADIAL), COM PROFUNDIDADE MININA DE SULCO DE 13h
Item 082 28,06

menhuna Infornação

nexo 1 w
Lote 001 RECAPAGE À FRIO EM PHEU 1000820 (RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MIXINA DE 1ámk 0,0
Teen 003 18,09

Ata | contento onocacação / o Eoncão | ExtiDADE ado messE que uno
|

prefettura Muntetpal de Piratint E amo aaa ua 790
DESCRIÇÃO DO ITEM: Recapagem pneu 1000520 tisos

Anexo, E

lote 664 RECAPAGEM A FRIO EM PAEU 1000820 (RADIAL) BORRACHIDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 2204 895,00
teem dos ,

ata / commato vemococação | ia àéncho | emineos TAL COTRATO  emisso  OSMMÃO um arm vast

prefeitura Municipal de Teparendt E essjaseo  onpmapama so

DESCRIÇÃO DO TEN: RECAPAGENA FRIO DE PNEU A009X20 LISO Recapagen à frio de pneu 1060120 Liso, reforço do talão com seto

O eres smodo a pario arsinizae corenroa nda

tee 1 w
Lote 00% BECAPAGEA À FRIO EM PAEU S1O0RZZ (RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE Mina DE 14 77Iten 005 suana.

nenhuma toformação

aeeisit ”Lote 004 RECAPACEM À FRIO EM PAEU 1400822 (RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MTNTHA DE 22H a mun
Tem 006 o

Nenhuma tnforração |

anexo 1 | w
Loto D0L RECAPAGEM À FRIO EM PAEU 295/80R22,5 CAADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14% 50,00
Ten dor

|

10,80

ata / contanto voncLocação | Ee ádecão | eumidaoE VA= cs a é wo

Prefeitura Mtctpal de Tangará nospases pe 3epimas a

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECADACEM PHEUS RADIAL 295/80/22,5 BORACHIDO PARA TRAÇÃO FORA DE ESTRADA PROF

BANDA DE RODACEN LARCURA RININA 240 NM BORRACHA PRIMEIRA LINHA

Informações extratdas de; https: fa. portaldecorprase |

| A ver actêade dos informações pode ser consultado em =
g | Tapa: [owrtFicadosbásgo- com br



” Rd nnnn9eMunicípio de Tres Barras do Parana ne
ESTADO DO PARANÁ

UNIDADE / ésren PRODUTO | SenvIÇO em A

aeee 1
Loko dos RECAPAGER À FRIO EM PHEU 295/80R22,5 (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA DE 2204. um

saco
Zten 008 o]

E ATA / contento PoMcoGação 7 aea Ena FmoaraDe PROCESSO para ASSINATURA me vas

Prefeitura Muntetpal de Tangará dosjzoz3 PE DOS asjospases wo ca as

DESCRIÇÃO DO TEN: RECAPAGEM PNEUS RADIAL 295/80/22,5 SORACHIDO PARA TRAÇÃO FORA DE ESTRADA PROFUNOLDADE DO SULCO MINIMA 23
BANDA DE RODAGEM LARGURA MINIMA 249 MM BORRACHA PRIHEIRA LN

Anexo 1 w
Lote DOI RECAPAGEM A QUENTE EM PHEUS 12X16,5, ALTURA HINIHA DAS GARRAS DE 25H ge nuItem 009 o

Nenhuma informação

anexo w
Lote 001 RECAPAGEA À QUENTE EM PNEUS 12.5/H0XAS, ALTURA HINHRA DAS GaRRAS DE 25H E 1.550,00
Trem 010 :

di ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /Saci | emo dos cesso AA UM aro vm
PREFESTURA MINICIPAL DE Novo Hacátio orfanes sujaeas  asjosjams wD 45,00 1.560

|

Escração Do ITEM: SERVIÇO DE RECAPAGEA PNEU 12.5/H0-18.

anexo 1 wm

lote. O61 RECAPAGEM A FRIO EM PAEUS 275/80R22,5 (RADIAL) LISO, CO PROFUNDIDADE MIUIAA DE 14h nt mu
Teen om .

Nerhuna inforração

Ares: 2 wm

Toto 001 HECAPAGEM A FRIO EM PREUS 275/80R2Z,5 CBORACHIDO) COM PROFUNDIDADE MTMDAA DE 20% Ea 150,00
item BZ :

i ara | contento momocação 1 jadecão | onte a CNTATO frases proa ore. vam

PREFETTURA MUNICIPAL DE TAPESARA sapocas 338 azjospames um r60,00 650,00

oescação to TT Ecasc DE Mes 215/asas aemcamo a so

Ano 2 w
Lote 001 RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TH 95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25hM

a
mun

Item 013 e
Nenhuna tnforração |E

|

inss E wm

NONE dO4 -RECAPAGEM A QUENTE EM PAELS ABGXIO (TA 95). ALTURA RINTHA DAS CANAS DE 25% E 3.100,00
Ter oia , :

|

i ara | contanto az noroocação 1 a ssêncão | enminaor DodokciooE
PROCESSO one ASSINATUMA oro ua

|
prefeitura funteioal de Toront arrasa asajasas  onfonjanes wo 408 3a00,0

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPACEM PNEU 18,4 X 30
|Raa| e aaaçd)hetps:| verificador básgp. com.br



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

Tex PRODUTO/Seviço
Anexo 1

Lote 001 RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24, ALTURA MINTHA DAS GARRAS DE 2544
Item 015

Nenhuna infornação

Anexo 1

Lote 091 RECAPAGEM A QUENTE EM PHEUS 19.5L24. ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 254H
Item 016 |

| a | comento veracação |beco | tmridaoe Tone recesso ASada
prerettora Mestetpal de ofto nasá carros cepas aepunproms

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPACEN PEUS 19.51 - 24, 14 LONAS, QUENTE RETRO 4 X à

anexo 1 |
Lote 001 RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 47,5X25, ALTURA MENINA DAS GARRAS DE 2544
Teen 617

) AA | comsto HonoLocação /óncão | EnTIDADE|MODALIDADE
PROCESSO mara ASSINATURA

Prefeitura unteipal de Esperança do Sul asso sonjo
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEM PHEUS 17,5H25 16 LONAS COM AGARRADEIRAS LARGAS - Hotontveladora CASE

anexo 1

Lote om
Item 018

RECAPAGEM A FRIO EM PHEU 235/75R47,5 (BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE SULCO DE

Nenhuma informação

anexo 1

Lote 001 WULCANIZAÇÃOEMPNEUS 750x16
Teen 039

Nenhuna tnfornação

mexo 1

Lote 001 VULCANIZAÇÃO EM PAES 215/15417,5
Item 020

Nenhuna informação

nexo 1

Lote 001 WACANIZAÇÃO EM PAEUS 1000820
Teen om

nenhuna informação

nexo 1

Lote 001 WULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22
Teen 022

Nenhuna tnforração

Anexo 1

Lote 00% WULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22
Item 023

Nenhuna informação

netos: /fverFicador básgp. com.br' inforgações extratdas de: beta. potaldcenr scamSE A estándu afêrnaçõs pode ser contando en

300097J00027

mer sãETm mm20,06

E
3.450,06sem

mm aue vam

wa 348000

m 3.009,002,0
um vacoe

mo 806 300,00

a umaa

a mun
10,00

m |
20,00

t

E mm20,00

n mms2,00
'

wm

10,00 a



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

trem PrOguTO |! SERVIÇO

Anexo 1
lote 001
Item 02

Nenhuna informação

VULCANIZAÇÃO EM PHEUS 275/60R22,5

Anexo 1
Lote 601 WLCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5
Ttem 025

Nenhura inforração

anexo 1
Lote 001 WULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/H0X18
Ttem 026

Nenhuna Infornação

anexo 1

Lote 00%

Item 627
WULCANIZAÇÃO EM PHEUS 14.9328

Nentuna informação

ônexo 1

Lote 06% WULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400624
Teen 028

Nenhuna informação

Anexo 1

Lote
Jten 0)

VULCANEZAÇÃO EM PHEUS 19.5124

Nenhona inforração

anexo 1
Cote 001 WLCANEZAÇÃO EM PNEUS 17.5%25
Teen 030

Nenhuma informação

Anexo 1

Lote 001 wuLcANIZAÇÃo
Ttem 034

4
PNEUS 18.430

Nenhuna informação

Anexo 1

Lote 091 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80322.5
Item 0 |

ç ATA 4 comrarotada | piriuoe ProosLigaDE

Prefettura Muntctoal de Itaqui osgrzezs
DESCRIÇÃO DO ITEM: Vulcantzação de Preus 295/80 R 22.5.

|

| Informações

UNTOADE |
QunnTIDADE

um10,00

w

E uu

wo sum

po em

19,00

25,08

mu

390,00
15,00

HonoLocação /|

DATA ASSINATURA

sejospraza m

processo we ame

1s.050/2022 ua,

eratéas de: Kttos:] fuee, portaldeconpraspublicas com.br
à veracidade das Anfornações pode ser consultada er piahttps: [/verificador bdsgp.con br
sata Isconctado por 2-1 MINHA Pe O empossa



Município de Tres Barras do Parana 00002
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL

017921 16/11/2023 Contratação de empresa de prestação de serviço de recapagen de pneus.

usannoEtr |
eRonuro | Sexviço Guel nom

Mo E RECAPAGEN À FRIO EM PNEU 750X46 (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE SULCO DE um aiIten 004 “AM 12,00
e

ATA / Contrato HOMOLOGAÇÃO| edacão | ENTIDADE
Di fisedies PROCESSO mara ASSIRATUMA UM qro vazoR

muacarão ve nouimt e memzjases esses osjonjaoss mo sem
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPACEN DE PAU 759/16 (12 Lonas)

desça w
Tete 01 RECAPAEN À FRIO EM PHEU 23S/ISRS7,S (RADIAL), COM PROFUNDIDADE MIND DE SULCO DE LM mun
Tem de »

Nenhuma tnfornação

As E wm

foto 001 RECAPAGER À FRIO EM PAEU 1000820 (RADIAL) LISO, COM PROFUNDZONDE MINIMA DE 14mh a 830,00
Tem 063 10,

ata / contato emoLoGação | ' aiSecdo | erripuoe Dao7cepocesso: O UM qu vaLoa

mictero oe camcueu assa senspae  aaprapomo an soe mono
DESCRIÇÃO DO ITEM: SERVIÇO DE RECAPAGEN DE PNEU 1006X20

anexo 1 wa
Ste 001 RECAPACEM À FRIO EX PNEU 1OOORZO (SADIAL) BORRACHUOO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 22M4 se emos
rem êms .

tacão | inrionor maseomaro  pmcesso  MMADOLam qm

mxacapro De EnvaL stco cosososeo1 oooosesencosoors—23jn2/2023 w se a

DESCRIÇÃO OO ITEM: RECAPACEN DE PHEU 1008920 COMA LISO A FRIO

Arno 1 w
Céte G0L RECAPAGEM À FRIO EM PHEU 1100822 (RADIAL) LISO, COM PROFUNOIOADE MINIMA DE 14 na 198,00
item 005 | :

|
ATA | contanto HOMOLOGAÇÃO / ÉSua Poe TioaLIonDE PROCESSO mara assIMatuRA UM Mes

MINICIPIO DE CORUMBATAL DO SUL cajaezs ospaoms  asjozgams Und 0,00 eco
cescração no trem E de Rucapagens Pneus 1200422 Borrachudo Radial frio

anexo 1 wm

ORE GOL HECAPACEN A FRIO EM PAEU 1400R22 (RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFINOLOADE MINIMA DE 22H 158,60
Tem 006 20,0

| informações extratdas de; heeps:/Jbllcongras.com
| A veracidade das taforações pode ser consultada & Fsbaafshetos:| [verificador  bésgp. con, br

sofa ticectado por F.2 SMA = DE 20.927 219/0000



Município de Tres Barras do Parana in100ESTADO DO PARANÁ UuL

trem mouro | serviço aATA | CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /ido era | NODAL IDADE PROCESSO pata ASSINATURA UM fia
»uacaro oe comumaras 09 suL oejeses osjroos esponjas é am
DESCRIÇÃO DO ITEM: Serviços de Recapagens Peus 1209522 Borrachudo Padial frio

anexo 1

Lote 004 RECAPAGEN À FRIO EM PYEU 295/80822,5 (RIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE tem aiTter 007 x

ara / contato rooLocação / ãdecão | ENTIDADE DRE CRS DE ore
MICIPIO DE PAI sejzoes ssproes—osjorjases u 2,0
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPACEM DE PHEU 295%80 22.5

Anexo 1

Cote Jos RECAPAGER À FRIO EM PHEU 295/80R22,5 CRADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIHA DE 22m% w
Teen 008 SM 30,06

ATA / contrato Horo.ocação |ôncão | enmidaDe dan E pocnsgos PDR q ore
MUNICIPIO DE CEU AZUL sopros aoem  oofoajzons untso0o
DESCRIÇÃO DO ITEM: Recapagem de peu 295 X 22,5 radial (banda indicada para tráfego em terrenos de terrajcascalho)

Anexo 1 "Lote 001 RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1241645, ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25H
Teen 009 6,00

ATA / Commato HONOLOGAÇÃO /ÓRGÃO | ENTIDADE MDA LIaAREeerncRSg=oapa acena na|UM qroE

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA 16/2022 Jasjzezo  zopajama w a.s0
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/G0X18, ALTURA MÍNIMA DAS GARRAS DE 2544

anexo 1 wate. 001 RECAPACIN A QUENTE EM PAEIS 12.5/B0X48, ALTURA EMA DAS CAMAS DE 25
Tem 016 a.00

ara | covrasro secocação ay Ecão iaier: 4 MODALIDADE Impcasso: DATA ASSINATUZA ” m

mosca vero repor ope um s6.00

DESCRIÇÃO DO ITEM: Recapagen 12.5/06

anexo 1

Lote 00% RECAPAGEM A FRIO EM PHEUS 275/80R22,5 (RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINHA DE 14n
Item Ot

ATA | conteato HovaLoGação / moêêncão / ExTidaDE PANO

dE
canoa uzo Mi IO,

MUNICIPIO DE BARRA DO JACARE aspaves 31/2023 os/0472023 wo eo0
DESCRIÇÃO DO ITEM; PYEU 215/80R 22,5 RECAPAGEM BORRACHIDO CJ BORRACHA DE PRIMEIRA LINA NÃO RECICLHDA 259% CAMmIaÃO

|

Mmexo 1 w
Lote 003 RECAPAGEM A FATO EM PHEUS 275/80R22,5 (BORRACHUOO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 204
Item 02 aum

hetps: [jverLficador básgp.com.br

g rnforções eiratáde ha: canras.comE A veratásd dar tnfermaçõos pede ser vaniltaç en

030

vaca

1.150,00

vaLoR

1.150,00

1.598,00

vaLoR

196,06

a0,00



Município de Tres Barras do Parana 000031
ESTADO DO PARANÁ

trem Ê UNIDADE /RODUTO | SERVIÇO A mésia

E ATA / cowmaato HovoLocação |dncio | exminaoe AL Te
ESTAIS] SP are vaLor

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA reprezo nasprozr  rarrapama o 1500 amoo
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/[0R22,5 (BORRACHIOO) COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 2a

Anexo 1 aLote 091 RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 S)28 (TH 95), ALTURA MININA DAS GARRAS DE 25% = 2.700,00
Tten 013 as

ATA | conreato HovaLocação | E ;en JNODALIDADE PROCESSO mma AsSIMArURA
UM réteoo,(Auta

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, t6jz022 rasjroaa  aoprapros 4,00 2.700,00
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEN A QUENTE EM PHEUS 14.5428 CTA 95), ALTURA MÍNIMA DAS GARRAS DE 25H

Anexo 1 wLote 081 RECAPAGEM A QUENTE EM PREUS 184K30 (TH 95). ALTURA RININA DAS GARRAS DE 254 e mun
Trem 014 .

Nenhuna Anfornação

aero 1 w
Lote 00! RECAPAGEM A QUENTE EM PHEUS 1400424, ALTURA MINEHA DAS GARRAS DE 25h 2.520,00
Teen 015 2,00

ATA / conraato HONOLOGAÇÃO ||dação | exioRDE ONA O
rppncasso o DA CAME QUE NOR

MUNICIPIO DE SANTO EXPEDITO DO SUL eotjze23 vorizors  aojo3/2023 uv 20,00 2.520,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEA PNEU 1400X24 12 LONAS, MODELO 1-2, PROFUNOIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 25 4

tes 1 w
Lote 064 RECAPAGEM A QUENTE EN PHEUS 19.5L24. ALTURA MINIMA DAS CARAS DE 259 3.500,00
Tten 016 ae

; AA | cowraato nooocição ay o ALRdecão 4 EnTImnDE AO EEE, pa one "

MUNICIPIO DE TTAIGPOLIS os/ao22 osjroza  anjoaras  sENvICO 20,08 3.580,60

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEN A QUENTE DE PREU COM FORNECIMENTO DE CARCACA 19,5 x 24

mexo 1 w
Lote 004 RECAPAGEM A QUENTE EM PHEUS 17,5X25, ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25H 3.500,00
Iten 017 29,00

: ATA | conraaro HoMococação / jGncão | txrIgADE nina omocesso! pa ore. von
PoNICIPIO DE CURTUNA rajzes sopros 13/06/2675 um 23,00 2.500,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPACEN PKEU 37,5/25 - 16 LONAS Recapagen de pres 17.5 x 25 - com desenho original de fabrica do prev, con

16 lonas.

eo a RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 235/75R17,5 (BORRACHIOO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE SULCO DE wo
oLote 601 655,0

Tten 018 ZM. 8,0

Informações extratdas de: hecps://Mlcumpras.con
A veracidade das tnfornações pode ser consultada er: dainetps:]verifcador  bésgp.com.br
Saftsare Nascido por 7-3 BRST PE 2322790044



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

1rex

dão eme
MUNICIPIO DE ERVAL SECO

PRODUTO/Serviço

ATA / conmaaro HonoLocação /
| WooaLIoaDE DATA ASSINATURA.

Desooansoa oscoomosesonomas 23/92/2021

processo

BESCRÇÃO DO TEM;
RECAPAGEA

DE PU RADIAL BORACMUOO 235/75 1.5 A FRIO

Anexo 1
Lote 001 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 150416
Item 019

Nenhuna informação

Anexo 1
Lote 68% WULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75417,5
Item 020

Nenhuna Infornação

meo 1
Lote DOL VULCAMIZAÇÃO EM PAEUS 1000820
Te aa

y

ATA | cowrearo HOMOLOGAÇÃO /ORGÃO | ENTIDADE | MODALIDADE ancas: DATA ASSINATURA

SERVICO DE AU E EsGoro De PrRASSUINCA aejaszs assjros—oposja0as
DESCRIÇÃO DO ITEM: VULCANIZAÇÃO PHEU 980 X 20 TIPO LanEIRO

Anexo 1

Lote 091 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100422
Tten 022

Nenhuna infornação

anexo 1
Lote 003 VULCANIZAÇÃO EM PHEUS 1100822
Ten 623

Nenhuna informação

texo 1
Lote 001 WILCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80822,5
Item 02

Nenhuma informação

anexo 1

Lote BOL WULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5
Item 025

Nenhuna informação

anexo 1

Lote 001 WULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18
Teen 026

Nenhuna informação

Anexo 1
Lote 001 WWLCANIZAÇÃO EM PHEUS 14.9%28

ter 027

Infornações extratdas de: hetps: //sUconpras.com
A veracidade dos (nfornações pode ser consultada ehetps:/jverificador básgp.com.br

um

w
19,00

x que

w
12,00

w
10,00

19,00

um

a,00

néora

mu

mun

«15,00

vaLoR

ass, ao

mun

mus

mm

um

es0,00



Município de Tres Barras do Parana onnnzz
ESTADO DO PARANÁ

aos7me Pronto4 semnço pe
ama | comaço rononacação /cão 1 cmi PudonciDdE PrESSO MMAUM ro

macio OE ontaozA esposas espadas aspas umooes 30,00

DESCRIÇÃO DO TTEM: VULCANIZAÃO DE PAEUS AMO 24 28

Rei mLote 001 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400x24nm 15,00

ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /Óncão | ExTIgADE
" OOAL TOADE PROCESSO mATA ASSTRATURA

UM.

musico DE Conyaata Do su cajaeza spams asjenpams vma rom
DESCRIÇÃO DO ITEX: Serviços de Vulcantzação en preus 1460x24

ânexo 1 w
Lote 004 WULCANIZAÇÃO ER PNEUS 19.5L24
Teen 029 10,00

Nerhuna tofornação

ânexo E w
Lote 004 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5%25
Item 030 25.00

Nenhuna tnfornação

Anexo w
Lote 60% VULCANIZAÇÃO ER PNEUS 18,4630 dseTten 031

ORGÃO / ENTIDADE AP ORTIDROE” PROCESSO Poe UM gro.

PUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA ocejanes onajases  asjosg2023 mo e
DESCRIÇÃO DO ITEM: VULCANIZAÇÃO NO RECAPE PNEU 18.4x30

anexo 1 w
Lote 001 WACANIZAÇÃO EN PHEUS 295/80x22.5 EosTeen 032 Ê

ara 4 comaro HosuLocação / mdecão | EnTIGADE VNOOALIDADE
PROCESSO ORA ASSINAR 1 dm,

SERVICO DE AGUA E ESCOTO DE PIRASSUNUNGA as/2023 asaproza  oajos/202s sv am
DESCRIÇÃO DO ITEM; VULCANIZAÇÃO PNEU 295/80 R22.5

infornações extratdas de: nteps: j/bliconpras.con
A veracidade das informações pode ser consultado em:

mrtpss/ fueritcador becgp.com.br
sottusc teconciado er 7.2 SSMARR DE aren.om

nénia

vaia
sse,00

780,00

959,00

455,00

vaio



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ o

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

os7921 16/11/2023|Contratação de enpresa de prestação de serviço de recapagen de pneus

mes escouto | Sexviço CRE nora

ANSNO 2 O
RECAPAGEM À FRIO EM PRE 150K16 (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE SuLCO DE um

mim
ten 001 TAM 12,00

Neshuna tnfornação

seio 2 mn
Vote 01 RECAPAGEA A PRO EM PAU 3AS/ISRST,5 CRIA), COM PROFINDIDADE MMA DE SUCO DE tas es0,om
een do o

ara / conmaaro mescLocação g 'po:LIA fronte PROCESSO mara assrmatura UM emoE, VALOR

Esrao vo eraa aseiy as oneGjzoos  UMIDDE ago eso,
ScRIÇÃO 00 ITEM: Aecouchutagen / recapegen / rontagen preus

amo “2

Vote OO RECAPAGEM A FRIO EM PAEU SO0ORIO (RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MHMMHA DE ams uau
Item 003 e

Nenhuma Lnforração

anemo 2 vm
TOR GO RECAPAGEM A FRIO EM PEL 1000R3O (RADIAL) BORRACMUDO, COM PROFUNOZDADE MiDe 22m

ka mm
Tten 004 “0,00

Nei forração

ioaio E vm
NOK GO! RECAPAGEM A FRIO EM PAEU 1200822 (RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE Ma DE 14me mm
Item 005 nm

nehuma Loforração

anna 2 w
NOR Jon AECAPAGEM A FRIO EM PAEU 1100822 (RADIAL) HORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 2244 “ mm
Tten 006 di

Nenhuma teformação

Anexo 1

Lote 004 RECAPAGEM A FRIO EM PHEU 295/80R22,5 (RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIHA DE 144%. 280,00
Item 007

ATA | comento o HOOOGAÇÃO) , ;Gucão (Eni SMODALIDADE
PROCESSO oara ASSINATURA

h

MUNICIPIO DE NOVA PRATA ess/z023 5 eso Unidade 10,00 a60,

DESCRIÇÃO DO ITEM: Lote 1 - RECAPAGEM PNEU 295/88 R 22,5 - 16 LONAS SORRACHIDO P/ CAMINHÃO WOLXS

Anexo 1
Tote 001
item 008

na

RECAPACEM À FRIO EM PHEU 295/80822,5 (RADIAL) SORRACHUDO PROFIMDIDADE MINIMA DE 229 js
com 3,00

Inforrações extratdas de: httos: //pocp.gou.brfappjestrats
A veracidade das infornações pode ser consultada cm '

hetps: |verificador bdsgo. com.br



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

mex PRODUTO | Senviço

ATA / comaato HonoLocação |óecão | ENTIDADE InoonIDaDE PROCESSO apr ASSINATURA

MUNICIPIO DE Nova PaRTA esapzema 3 opropzams
DESCRIÇÃO DO ITEM: Lote 1 - RECAPAGER PNEU 295/80 R 22,5 - 26 LONAS BORRACHIOO P/ CAMINHÃO HOUKS

Anexo 1
Lote C01 RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5, ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25H
Ttem 009

ATA / contanto HOMOLOGAÇÃO /RN ir praoaLronoe PROCESSO mara ASSINATURA

MINICEPIO DE PRESIDENTE LUCENA cos as asjospzmna

DESCRIÇÃO DO ZTEM: PNEU: 12416,5 - RECAPAGEM A QUENTE.

Anexo 1
Lote 001 RECAPAGEM A QUENTE EX PHEUS 12.5/S8KIS, ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 259%
Item 016

” ATA / conraaro HOnoLOcAÇÃO |óncio | enTioaDE VnoALIDADE
PROCESSO para ASSIRATURA

MUNICIPIO DE NOVA PRATA asspzsz3 37 ospojzmas
DESCRIÇÃO DO ITEM; Lote 1 + RECAPAGEM PNEU 12.5X18

anexo 1

Lote 004 RECAPAGEM A FATO EM PHEUS 275/B0R22,5 (RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINTHA DE tam
item ou

ATA | conrato Homococação /tRÇÃO | ENTIQMOE IMDALIDADE
PROCESSO para ASSINATURA

mNaciPIO OE DOM PEDRO DE ALCANTARA sr nasiãa 136 osjozjzazs

DESCRIÇÃO DO STEM: Servico de recapagen de pneu 275 86 R22.5 radial borrachudo

anexo 1
Lote 001 RECAPAGEN A FRIO EM PNEUS 275/80R22,5 (BORRACHOO) COM PROFINOIDADE MINIMA DE 20%
Item 012

ara / cowraaro NOnOLOcação 7ação) ri WMOOALIDADE
PROCESSO para ASSINATURA

MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IGUACU nooa a onposprozs

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPACEM PNEU 275/B0R22.5 HORRACHUDO TRAÇÃO

Anexo 1
Vote 084 RECAPAGEM A QUENTE EM PHEUS 14 S)28 (TH 95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 254%

Item 013

ATA / comeaio NOMOLOCAÇÃO |
IF moonIDaDE PROCESSO opta ASSINATURA

MUNICIPIO DE PRESIDENTE LUCENA osis 3 asjospos
DESCRIÇÃO DO ITEM: PNEU: 14.9)24 - RECAPAGER A QUENTE, DESENHO SAT 23º

ócio | EnrimroE

Anexo 1
Lote 004 RECAPAGEM A QUENTE EM PHEUS 184X30 (TH 95). ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25H4
Item 014

Informações extratdas des hrtps:/fenco gov. fanpfedicass
à veracidade das tefornações pode ser consultada em

httos:/ verificador  blsgp.con br
sara tcorctndo dor 7-1 BOMINAR PO Sr 3 migram

NAN

Umoroe / E:

qunrioe MIA

mu ame asa
unidade e,

o 1.185,00
6.00

um ore vm
wo 600 1.385,00

w 2.420,00
a,80

um mr. unos

unidade nado 14

o 09,80
16,00

um ore. vaDa

um 28 9.08

w sss,00
19,06

um ame. wu
umbne seo psoma

nm
2.774,00

aos
;

um om vaLoR

m A

mn

ao uu



Municipio de Tres Barras do Parana 0ESTADO DO PARANÁ JO

|

E e|
eras / semiço eeo 2]

Mexo 1
|

mo| csar:eetra prata cai eme mo

ME arã arte IroonIDDE PROCESSO ora assiMamaA UM me
oncirto ve resmome uia E a ass umassados ie me niEARa gE de salg ra5apmc posani
aisiE | ao | eirtpapiItem 047 24,00

eioaimadão

Anexo 2 MECAAGEA À FRIO EM PAEU 235/75A17,5 CEORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MOKA OE SULCO DE um

Rea auglsa aLote 001 VULCANIZAÇÃOEMPNEUS 750X16re amoare
api | »

te 001 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5
iate om o

| PR pura ,decão | enrignDE ProoIDADE PROCESSO our assimarvaa UM fp
meo e sã sto es us ros mca os cep sm am
essetaço vo TM wacrdção ne mai sis táxis

ass áLote 001 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 100020
Tten 021 ue.a Rugasóncão / oe | MODALIDADE aca. DATA ASSINATURA

mu os:a | Res vo po SO ssa

má omioriPs | E
Lote 001 VULCANIZAÇÃO

EM
PNEUS 1100x22

Iten 022 14:00

a Informações extratdas de: hetys: /onco.gov.br/appleditats
A veracidade das informações pode ser consultada en

nttps:/ verificador. bésgp.con.br

e

nénta

2.419,00

2.819,00

uu

um

mun

vaio

«00,06

vaLor

“09,08

299,00
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

ires PReouTO / Serviço

É ATA / contaaro HONOLOGAÇÃO /RCA Nu | MODALIDADE PROCESSO para ASSINATURA

MUNICIPIO DE LUIZ ALVES pras 120 aojorpzeos

DESCRIÇÃO DO ITEM: WULCANIZAÇÃO A QUENTE DE PNEU TRASEIRO PARA MÁQUINAS PESADAS

ano 1

Lote 001 WLCANIZAÇÃO ER PNEUS 1100422
Teen 0

ATA | comento HonaLocação /RD Arda FnooniDaDE PROCESSO na ASSINATURA

PUNICIPIO DE LUIZ ALVES peeas 120 asjo7/2023

DESCRIÇÃO DO ITEM: VULCANIZAÇÃO A QUENTE DE PNEU TRASEIRO PARA MAQUINAS PESADAS

tejo 1

Lote 00% VILCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80822,5
Tten 024

ã ATA | comrmaro Homococação 7ep ineo IhooaLiDADE
PROCESSO par ASSINATURA

MUNICIPIO DE LUIZ ALVES pera não asjor/2e2s

DESCRIÇÃO DO ITEM: VULCANIZAÇÃO A QUENTE DE PNEU DIANTEIRO PARA MÁQUINAS PESADAS.

anexo 1

Lote 001 VULCANIZAÇÃO EM PHEUS 12x16,5
Trem 025

ATA COMRAIO pa,
HonoLocação |Saco | ExtinaDE nona IDADE

NOCESSO
DATA ASSTNATUR

MMICIPIO DE LUIZ ALVES mes 20 asjozpans

DESCRIÇÃO DO ITEM: VULCANEZAÇÃO A QUENTE DE PHEU DIANTEIRO PARA HÁQUINAS PESADAS

mexo 1 |

Lote 001 WACANIZAÇÃO EA PHEUS 12, 5/8048
Teen 026

MMA | comento voroLocação /Ros VMONIDOE PROCESSO onTA ASSTIATURA

mucipIO DE LUIZ ALVES ses 120 asjorpams

DESCRIÇÃO DO ITEM: WULCANIZAÇÃO A QUENTE DE PRE TRASEIRO PARA MÁQUINAS PESADAS

anexo 1

Lote 001. WULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14,9%28
Tten 027 |

ata | commaro movoLocação 4dncão | twmionot
V MOONCIDRDE PROCESSO ogna ASSINATURA

MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IGUACU oca a onjospzeos

DESCRIÇÃO DO ITEM: VULCANIZAÇÃO AGRICOLA - PNEU 14.5%28

Infornações extratdas de: hetps: //onco.gov. br /appfeditais
A veracidade das informações pude ser consultada er:

hrtps: verificador  bdsgp.cem.br
soft Mcanctade or P-L RONNTAR DE ai Da dufuça.5o

umtoaDE/QUENTIDADE

w ore,
sexvicoE)

10,00

w. or.
segvico(E

10,00

um. or.
servico

cm Sos

um oror

servico
Ta) ss

800

wm art
sexvico
cs)

w
00

um aroe

uma 2,00

vaLoR

295,00

389,00

vaton

399,08

«es,o0

399,00

vacon

595,00

vacor
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

rem

Anexo 1

PRODUTO / SERVIÇO

Lote 001 VULCANIZAÇÃO EM PHEUS 1400X24
Item 026

Nenhuna nfornação

anexo 1

Lote 001 VULCANIZAÇÃO EM PHEUS 19.524
Tten 025

Nenhuna tnfornação

anexo 1
Lote 08 VULCANIZAÇÃO EM PREUS 17.5%25
Tem 030

Menhuna Infornação

Nenhuna informação

ânexo 1

Lote 001 VULCANIZAÇÃO ER PNEUS 295/80422.5
Tten 052

Nenhuna informação

Informações extratdas de: https: /pocp.gow.br fapo/cditais
à veracidade das (nfornações pode ser consultada em

https: verificador besgp.com.be

000038

umore |

quesminaDE

wm

25,00

um

10,00

25,00

15,00

nora

mun

uu

mun

sum

mun



. Município de Tres Barras do Parana aidsESTADO DO PARANÁ 100039

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

017921 16/11/2023 Contratação de empresa de prestação de serviço de recapagen de pneus.

oo; mgir »moosto  sesvnço CRER mto

o Los RECAPAGEM A FRIO EM PAEU 15ORI6 (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE SULCO DE wu
issãatw oje am 12,00

acho|Emi mapear mucesso OMBRO um qe or
httpDE Nova Sata posh cos O omaiio  umidido 600 tom
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPE PNEU 7SOXI6 BORRACHUDO (FRIO)

mexo 1 w
Lote 00% RECAPAGEN A FRIO EM PHEU 215/T5RI7,5 (RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE SULCO DE 13h Ss zo7,4s
Item 002

: ATA / comesto HOncLOcAção | ci acoE dmoontioae PROCESSO mara assrhatuaA UN. 9 tuna
MuMICÍPIO DE TAPIRA dogs 6 osopos umidade ua00 dons

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEM DE PNEU 2155X15 R1T.5, COM ALTURA MÍNIHA DAS GARRAS DE 2514

anexo 1

Lote 001 RECAPAGEM A FRIO EM PHEU 1000R20 (RADIAL) LISO, COM PROFUNOIDADE MINTHA DE 1444 199,99
Item 003

ATA / contento HonoLocação / = eadação | ENTIDADE nos ERES ora Rã q vale

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU seo ns osjosf2o2s unidade o
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEA À FRIO EM PNEU Recapagen a frio en Pneu 1000820 - Radial Borrachudo

Lote 00% RECAPAGEM A FRIO EM PHEU 1000R20 (RADIAL) BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 224%

ter Do
|

«eo

dado | emços madsomaaro  mocêsso ICAO um rot, um
hictero De QUEDAS o xcuiçu esto ns osjospoos Unidade s0,00 199,0

DESCRIÇÃO DO ZTEN: RECAPACEN A FRIO EM PNEU Hecapage a frio em Pneu 1€0620 - Radial Gorrscmudo

as 2 w
SK Bos RECAPGEM A FRIO EM PAEU 1100222 (ADTAL) LISO, COM PROFINDIDADE MINTRA OE 4 19,9
Teen 605 19,09

s | ATA / contraro HOMOLOGAÇÃO / TDE VALORdncão j' eaminaDe | MODALIDADE ascRçda: DATA ASSINATURA n a no

tro De quenas oo rcuaçu esse no osfosfamos Unidade aDESCRIÇÃO DO ITEM; RECAPAGEM A FRIO EM PNEU Recapagem a frio em Pneu 1100822 - Radial Misto.

ai w
COKE 008 RECAPAGEM A FRIO EM PAÉU 1100422 (RADIAL) BORRACHIO, COM PROFUNDIDADE TATA DE 229 “o sas,
Tem 006

tefornições entratdas deo https: //servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/TrA
A veractênde das taFornsções pode ser consulta

atearaDESST amps o

fo

sort



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ +

uoioe 4rx ouro 4 serviço essesde
ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /tacho |; BmjoaDE | MODALIDADE ocaso DATA ASSINATURA Wi qmoe

aihutacipio oe posa caossa om » cores utsso noends
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPACEM PNEU 1100 X 22 - BORRACHUDO COMUM

Ve Bor. RECAPAGEM A FRIO EM PAEU 295/80R22,5 CAMDIAL) COM PROFUNIDADE MMA DE14tee eo 10,00aLó
AMO 2, RECAPGEM À FRIO EM PNEU 295/0822,5 (RADIAL) BORACMIO PROFUNDIOAE MINIMA DE 22. um

Item 008 COM 30,00

e ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /deco er TnoonIDaDE PROCESSO ommaassInanRA UM me.

consncão PUBLICO HNTERMANICIPAL DE INNACAO agTESE IPEN BO ESTO DO Van es > comes utiio amExa rsrs!

ntoia

vaLo

uu

s60,0t

960,81

DESCRIÇÃO DO ITEM: Serviço de Recapagen, Pneu veículo autorotivo, natertal banda rodagen: borracha alta reststência, tipo
estrutura: carcaça radial, ttpo: liso, dimensões: 295/89922,5 155/348h

anexo 1 %
NO Bor RECAPAGEM A QUENTE EM PAES 12X16,5, ALTURA NANA DAS GARRAS DE 2514

çàE eu

esção / emimor maLomo  mpcesso MMOL am qr
moctpio De cloro De aee pm no asjoópoms umidade 6,00
DESCRIÇÃO DO ITEM: Serviços de Recapagen de preus agricola 12/36,5 12, a quente

tera E qCRE 661 RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80XA8, ALTURA NINA DAS CAMAS DE 25%
Tten 010 “..

ATA | conrasto HOMOLOGAÇÃO/+ miaDE | MODALIDADE enacesso DATA ASSINATURA me.
outras

uvictpro oe sara TEREZIMA DE ITAIPU acis vo onospas tdi como

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEM PNEUS 12.5/80 18

Arens E w
ORE 608 RECAPGEM A FRIO EM PAEUS 215/20R2,5 (RADIAL) LISO, COM PROFNOTONDE HrNINA E 14 “Ee :

E ai 4 comasro E mrmoeção 1cão | emmotor
NA LCNTNTO mocesso MUDO um ame

gorro
montes oe oois vreneos ass ma asfoapeses

—
untinçes

cestos
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEM PHEU ROOOVIÁRIO 275/86822.5 Recapagem pneu para veículo autorottvo, natertal banda rodagen b

alte resistência, caracteristicas adicionais con profundidade de escultura nínina de 18mm, aplicação ônibus, para uso en
serviços misto.

| ahttps: /fvertFicador bésgp.com br
Sortaare coca po 1-1 BMGFURA RC 1 Ma 2r0foess

1.228,00

vao

2.595,00

vao

1.595,00

199,00

vaLoR
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

É vrDaoE |ren eRoouTo | Sesviço cuanrioao
Anexo 1 iiLote 004 RECIPAGEM À FRIO EM PHEUS 215/80R22,5 (BORRACHIDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 20% 850,00

Trem 012 10,00

ã Ara / contato HoncLocação 4 Etaco | eemiosor Rn ESSO maTR ASSINA UM amo

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE cos no Oniafaoa unidade 1900 a50,09

DESCRIÇÃO DO ITEM: Recapagen pneu 275480 22.5 - Bocrachudo

Anexo 1 w
Lote 001 RECAPAGEM A QUENTE EM PYEUS 14 9X28 CTH 95), ALTURA MENIMA DAS GARRAS DE 254% umTter 013 ao

Nenhuma tnfocnação |

Amexo 1 wO ss fer serem ex res sseoo erros. aire roma es cons or tm 3.209
Trem rá as

ã ara / covisaro ” vonaocação | Edação | Enrique PD ER Ta ame

MUNICIPIO DE CAMPINA DA LAGOA os 1 asfoszoas umidade ano 1.200,0

DESCRIÇÃO DO ITEM: Recapagem de pneus 18.4x38

anexo 1 wm

Lote 001. RECAPAGEA À QUENTE EM PNEUS 1400424, ALTURA MENINA DAS GARRAS DE 259 2.500,00
Ten 015 20.00

ã ATA | conrasro NovoLocação | vacoro je VnoDAdIDaDE
PROCESSO oprA ASSINATURA UM qr0E

Outras
MpctpIO DE ARAPuÁ os 160 anjosfzoas Unidades 20,00 2.500,

e Peaidos

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPACEA DE PNEU 1400K2A RADIAL

tese 1 mmO cs rsss remessas ssesize, senna minima oss crsmas ve 2sm o 3.20
Tem dé É

a ara / commsto HoroLocação | vacadação | Emiosot NATO cg nda ore a

Muactpro DE Novo iracoromi, asas ar anfmoproos unidade 6.00 3.209,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEM DE PNEU 19.8L/24, (BANDA INDICADA PARA TRÁFEGO EM 1ERAENOS OE

mexo 1 we OOI RECAPAGE À QUENTE EM PNEUS 17,5X25, ALTURA MINHA DAS GARRAS DE 254% 2.345,00
Ten 617 aum

ATA | contanto meracocação | úbacão | esminpoE SAMA! meprOCESSO: |ASMA mi RES AO

Mcípro DE POREIRA SALES | DU nr eso uniánde 16,00 3.345,00eo Ls

RECAPAGEM A FRIO EM PYEU 235/75A17,5 (BORRACHIDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE SULCO DE dm

lote 004 ECA
15435

Teen 018 ZM

| od

infornações extraídas des
heepes servicos, tce-pr-gou.Br/TCEPA/T: Ibunalfhetacon
à veracidade das tnfornações pode ser consultada on Pis

hrtps:/fveriftcador  bdsgp.com.br



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

irem PROOUTO | SERuIÇo

- STA| contentoôncão | ENTIDADE
A ORE -processo

muacíiO DE TAPIRA E)
FONOLOCAÇÃO |

DATA ASSINATURA

6 onjozpos
DESCRIÇÃO DO ITEM: RECAPAGEN DE PAEU 235/75 RIT.S, COM ALTURA MÍNIMA DAS CARRAS DE 2594

aero
Vote GOL VULCANIZAÇÃO EM MEUS 150x16
Teen 618

dnco / emos MASON ocêsso
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 0822

DESCRIÇÃO DO ITEM: VULCANIZAÇÃO DE PNEU 7.SOX16 - BORRACHUIDO.

Anexo
Lote 00% VULCANIZAÇÃO EM PEUS 215/75R17,5
Item 020

E ATA / commmarodação | EnmIDADE
A OALDADEO“PADGESSO

PUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS cosa

DESCRIÇÃO DO ITEM: Vulcantzação pneu 215.75 R 17.5

dio 3
Ut dor. wutcarzação e pes sogozo
ieem

|

duto eos aLomato  penctsso

retro oe memso | ne
DESCRIÇÃO DO ITEM: CONSERTO VULCANIZAÇÃO PNEUS CONSERTO VULCANIZAÇÃO PNEUS.

Anexo 1
]

Lote 69% WULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22
Trem 022

a AA / contantoócio | ENTIDADE
A dDRoNDRÕR O processo

MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA esez

DESCRIÇÃO DO ITEM: CONSERTO, WULCANIZAÇÃO PHEUS CONSERTO VULCANIZAÇÃO PHEUS

tsexo 1 |

Lote 00% VWULCANIZAÇÃO

EM
PNEUS 1100422

Item 023

: | ATA | conmestodacio | ENTIDADE ORDENE: PROCESSO

muaCÍPIO DE RANILÂNOIA oe
DESCRIÇÃO DO ITEM: cosocão PHEUS CONSERTO WULCANIZAÇÃO PNEUS.

anexo 1

Lote 001 WULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5
Ttem 624

HOMOLOGAÇÃO |DATA ASSTHATURA

2 as/ozjanes

HonoLocação /
DRTA ASSINATURA.

283 esjosp2oos

HONOLOCAÇÃO/DATA ASSINATURA

+ asjorproas

HOMOLOGAÇÃO /
CORTA ASSINATURA.

asjoapaoos

HonoLOcAÇÃO /
DATA ASSINATURA

s jeapos

Informações extratos dea https: //servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Irthun,
à veracidade das informações pode ser

hrtpsz/ fer iicador, bdsgp e
Jhetacon

consultada em

on brE

UvIDaDE /

quase níoia

tnicade

we

19,09
B

us qro vaca

Unidade 20,00 21420

203,06

ue ame. va

outras
Unidades s0,00 203,00

e Pestdas

w
«20,00

26,00

um. qro vaLon

unidade 12,00

12,00
aos

w qro. vaLor

Unidade 24,00 aoG,80

«06,80

Unidade 24,00 406,80

um

10,00
“06,80



Município de Tres Barras do Parana
- NNNN4

ESTADO DO PARANÁ 000043

E aa ne SEL am
| Pa siedação emimoe A eNmmero  mucesso  JOMIMADOL um que wu

MUNICÍPIO DE RANILÂNDIA ooz 6 soam unidade 24,00
DESCRIÇÃO DO ITEM: CONSERTO WULCANIZAÇÃO PNEUS CONSERTO VULCANIZAÇÃO PNEUS

Anexo 1
ELote 00% WULCANIZAÇÃO EX PHEUS 12X16,5

Teen 025

ara | comento omococação 4eo) Le TrooncioRE PROCESSO apra assmamiRA UM tre
MINICÍPIO DE RAMILANOIA oooz o amooo Unidade a200
DESCRÇÃO DO ITEM: CONSERTO WULCANIZAÇÃO PNEUS CONSERTO VULCANEZAÇÃO PNEUS

anexo 1 wi
Lote 001 VILCANIZAÇÃO EM PREUS 12 5/0018
Teen 026 Do

: ATA / commearo Horococação | »ineo. panos THOoNIDDE PRESO opta ASSTIATURA em

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU os7 no joe untésde 20,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: Volcanização en Pneu 12.5/80-18 Volcantzação em Pneu 12.5/80-18

anexo 1 | um
Lote 004. VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14,9328
Ton 027

|
8.00

Nenhona infornação

anexo 1 w
Lote 001 WICANIZAÇÃO EN PHEUS 1400x24e e 15,00

E ATA 4 covtaaro o SODÇÃO 1 a imNeco eia VNOALIDDE
PROCESSO opta ASSINATURA o

mumactpro DE PaLmas coma Ro ooapisas unidade 300,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: MÃO DE OBRA VULCINIZAÇÃO DE PHEUS MAQUINAS PESADAS

|

anexo 1 um

Lote 004. WILCANIZAÇÃO EM PNEUS 195124
Tron 029 20,00

Z Ara / comraaro Novoocação |dação | motor TNOORLIDADE
PROCESSO mma Assiatiaa ts

MuICPIO DE SANTO ANTONIO PA PLATINA emo e rujopo umidade 6,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO- WLCANIZAÇÃO PNEUS
|

Anexo 1 wm

Lote 001 WLCANIZAÇÃO EM PHEUS 17.5425
Teen 030 25,00

MA| coniaaro HOMOLOGAÇÃO)
ag,CRcão | ENTIDADE ANNAN omgenndoAA UM qe

mnictpro DE savra sea PLATA emo e omoepoas  untdade 6,08

DESCRIÇÃO DO ITEM: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: VULCANIZAÇÃO PNEUS

informações extratdas de:
hrtos:/Jservicos.tce.pr gov. br /TCEPR/Trtbunal/Relacon

|
A veracidade das infornações pode ser consultada em:

| hetpsz/jverLftcador .bósgp.com be
safar Iscectao pr 5.1 URINA PE 232 21900099

«06,88

«20,90

e35,30

um

ns

934,60

vaLoR

saa,6

o34,66

vaLoR



Município de Tres Barras do Parana 90
ESTADO DO PARANÁ

UNIDADE / ftrem PRODUTO/SERVIÇO e menta

Anexo 1 wm

Lote 001 WULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30 2.004,90
Teen 031 “00

AA / contrato HoroLocação 7 E paidecão | ENTIDADE ane once:a ore vaio

PUNICÊPIO DE SANTA HELENA ems o aoespos unidade 4,08 1.084,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: WULCANIZAÇÃO DE PNEU 15.4/30

Anexo 1
o w

Lote 00% WILCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80422.5 aos sum
Item 032

Nenhuna informação

Infornações extraidas dei

hetos:/[servicos.tce.br gov. br /ICEPR/Tr Ubunal atacam
à veracidade das Infornações pode ser concultada em:

https: //vertffcador -bdsgp.com.br
sofre Nica por EL BORNTGA PE 10.210:



CAPITAL DO FEIJÃO

ESTADO DO PARANÁ 100045

X Bretoitura Municipal de Três Barras do Aaraná

= Três Barras do Paraná, 21 de novembro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade;

Departamento de Licitações;
Assessoria Jurídica

Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme

OS. soliciaão, o presente processo deverá tramitar peios setores competentes com vistas para;

1-4 indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa;
— Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro;

3- A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação:

4- A aprovação da minuta indicada no item 3. acima.

Após, volte-me conclusos.

so GUSS!
Prefeito Municipale GE)

Av. Brasil, 245 -GRE 00 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. ituratresbarras.prgov.br



00046

REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos ao Departamento de
Contabilidade para manifestação a respeito do Item “1º do referido memorando na
(pág.045).

Três Barras do Paraná/PR, 22 de novembro de 2023.

FÊ é É PIZZATO
né-sdfrinistrativo



ESTADO DO PARANÁ 000047
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 23 de novembro de 2023

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atençãoaocontido no Processo Administrativo sob nº 0144/2023, em
especial, as páginas nº 045 e 046, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidasaté o limite requerido, ou seja,
R$ 429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil, duzentos e vinte e quatro reais e três
centavos), previstas no orçamento do exercício/2023 e em dotações previstas no
Projeto de Lei do orçamento para o exercício de 2024aser aprovado pelo Legislativo
Municipal, conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

9) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

h) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

ij 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

à) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

k) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00 Q

1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00 ) BA+m) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00 ia

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3s
00 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121,93 r

(Otresbarras.prgovbr



ESTADO DO PARANÁ nOn048
Brofeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

n) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00

0) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

Pp) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não seutiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando daO Gonização das referidas despesas.

Atenciosamente,

ttaar À. RO

Leo atador
CRON'PR-OSRTANO

Av. Brasil, 245- om
CNPJ78.



nannn4g

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo Nº 144/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo Nº 144/2023

PR, 27 de novembro de 2023.



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Secretaria da Fazenda acerca do Item “2" do memorando do Sr. Prefeito (pág. 45).

Três Barras do Paraná/PR,27 de novembrode 2023.

frímistrativo
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cscoreto
Três Barras do Paraná/PR, 27 de novembrode 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGEM) E

CONSERTO (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOSE EQUIPAMENTOS PERTENCENTES

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, passamosa analisar o impacto orçamentário

financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 429.224,03) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

CARMEI oldtintlcano
Ss fi Ta Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQOtresbarras.pr.gov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo Nº 144/2023.

á/PR, 27 de novembro de 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 144/2023.

aná/PR, 27 de novembrode 2023.
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520,de 17 de julho
de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, comalterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio
de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh do dia XX DE XXXX DE 2023.
1.3. A abertura das propostas terá início às XhXX do dia XX DE XXXX DE 2023.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às Xh do dia XX DE XXXX DE 2023.

1.5.0 local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (wwvwe-blLorg.br) "acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.Olicitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos

itens 1.2 13€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente emque houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suasfases atravésdo Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de pregão eletrônico da Bolsade Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos
882º e 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1180
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18.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é

certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra

Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil.

O po osrro
23. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observada as características e demais condições

definidas neste edital e seus anexos.
22. Os serviços ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI).

2.3. As especificações e detalhamentosdo objeto, termos e condições estão estabelecidas neste

edital, bem como no Termo deReferência (AnexoVI).
2.4. A licitantepara a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO 1 e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito

e de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua

vigência.

2.4.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados

dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do

objeto, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá

preferência, respeitada a legislação relativa àslicitações.
2.5. A quantidade de serviços a ser entreguesé estimada naquela descrita no ANEXO VIdeste
edital, não estando o Município obrigado a retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das
280

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — ura(Dtresbarras.pr.gov.br



ANOsS
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

| ESTADO DO PARANÁ

seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
£) 08.01.27.812.0015.2.040.000.3.3.90.39.00
h) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

º à) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
D 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
k) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
m) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
n) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00
0) 10.01.20.606.0015.2.041,000.3.3.90.39.00
P) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

e a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, e suas alterações;

e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

1) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;

£) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembro de 2022;

h) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
ao

P 85485-000 — Três Barrasdo Paraná — PR
prefeituras rras.pr.gov.br
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eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreos requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1, Os Lotes pertencentesa esta licitação são de participação EXCLUSIVA de

Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de

Pequeno Porte (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor seja de até R$

80.000,00, serão consideradas aquelas situadas nas regiões de abrangências da

Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e da Associação dos

Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso I do artigo 48 da

Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os

itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

5.5.2. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº

05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão

aiso
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Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamantedo Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz doIguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa,

Ouro Verdedo Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas
do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinhado Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro
do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste
do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança
do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, CoronelVivida, Cruzeiro do Iguaçu,
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópol

Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo
Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina,

Verê, Vitorino.

5.5.3. A participação na disputa pelos lotes destinados exclusivamente para ME/EPP

são expressamente destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de abrangências da Associação
dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e da Associação dos Municípios do

Sudoeste do Paraná (AMSOP), para licitante que não se enquadra na definição legal
reservadaa essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à

aplicação de penalidade de impedimento delicitar e contratar com a Administração

Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma deconstituição;
5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou
siso
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Municipal;
5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei
8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

vmewtresbarras,prgov.br, ou wwwblLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

74, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certamee usufruirdos benefícios previstos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.
|

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada no
aiso

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafotresbarras.pr.gov.br



|l Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E

LEILÕES

7.31. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadasà BLL-Bolsa de Licitações do

Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de

habilitação previstas no Edital.

7.3:2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamentodeproposta
de preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa.

7.3,3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderãoser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas porsolicitação do credenciado

ativa da BLI- Bolsa de Licitações do Brasil.ou pori
7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sígilo da senha, bem como seu
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendoa BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidadepor eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser
esclarecido através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por
contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

eo preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

|
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8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meiode chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até a abertura dasessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas
apresentadas, O que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento daproposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

941, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca.

9,1,1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo podeser preenchido
com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente
não seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegaçãode erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
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9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle internoe externo e, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

o 10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da

proposta.
10.32. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

e sentido contrário, levadoaefeito nafase de aceitação.
10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fasede lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0 pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.7.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
siso
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10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãoà proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aoslicitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11.Ointervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá serinferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.12. Será adotado parao envio de lances nopregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberadospara lances na sessão pública terá

duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois) minutosdo período de duração da sessão

pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nositens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebidoe registrado em primeiro lugar.

10.18, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19, No caso de desconexão comoPregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,

nositio eletrônico utilizado para divulgação.
10.21. critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.
toiso
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10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste edital.

10.23.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada (ANEXO1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos nesteeditale já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 48,da Lei nº 8.666/1993.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentema suspeita.
11.23. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
11.2.3.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de
1180
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inexequibilidade;

Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

ração ou comainiciativa privada;

11.2,3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
112,3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

112, . Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata,

11.3, O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes,a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

11,7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentouolance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

117.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos.
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
1280
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pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificaçãopelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11,9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante enquadrado

como ME/EPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto, o

pregoeiro verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em
conformidade ao disposto na LC Municipal nº 03/2021

12.1.1 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sede se
localiza na região apontada, o pregoeiro declarará o licitante desclassificado, por não

atender aoscritérios de participação.

12 O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou

futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de

Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de

Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

oubr; unici onsul idosWe

12.1.3. A consulta aoscadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas
indiretas.

12.1,3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

12.133. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.14, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
|
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falta de condições de participação.
12.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

42.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocadoa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação,

e 12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

12.4,1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nositensa seguir, para fins de habilitação.

e 12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em setratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada verificação da autenticidade no sítio

www portaldoempreendedor.gov.br.

12.513. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRE : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores.

12.5.1,4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
14150
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averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro
Civil dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores.
12.5.1.6. No caso decooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresaou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ).

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todosos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativosàs contribuições

sociais previstas nas alíneas a", “be “e” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº

8:212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e

às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;
Provade Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede

da licitante;

12,5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da licitante.
1880
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12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, Para comprovação da Capacidade Técnica, o fornecedor deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de

Direito Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para

desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade

ea entrega dos serviços cotados.

b) Certificado do INMETRO do fabricante da borracha a ser utilizada na reforma

(recapagem) dos pneus;
12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declaraçõese documentos:

125.51. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste
Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência

de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme

modelo do ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da

Constituição Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº

123/2006, deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos
à habilitação, declaração (modelolivre) assinadapelo contador responsável da

empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa participante está

enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial

jurisdicionada a sede dalicitante.

Ambosos
documentos

deverãoterdatade
nã jora ny a de

a da tuo ei É

123/2006.
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12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atendaa todas as demais exigências do edital.

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.
12.7. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequenoporte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.71. A não regularização fiscal é trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,

sendo facultadaa convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo

para regularização.

12.8. Havendoa necessidade de analisar uciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitadoolicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio dosistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente,
13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará[ condições de admissibilidade do recurso.
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13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Umavez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atosinsuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

º constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada noprazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representanite legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
laboratório, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

e 14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valorglobal em algarismos e

por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
14.3,1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos

14.4. A oferta deverá serfirmeeprecisa, | ada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativasde preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
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complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou emque seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato /ata de registro de preços, não retirar

o o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43,81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances,

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atosda pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

e o resultadodo Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação doobjeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es)

classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmosserão convocados para que noprazo de 05(cinco)
dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos

das sançõesprevistas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar à Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste
Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demaislicitantes,na ordem de
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classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidadede negociação.
17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirara nota de empenhono prazo estipulado ou não reduzir o preço
registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na
Lei.

e 18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18,1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantiaefiscalização
estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
19.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a

entregadasNotas Fiscais/Faturas;

19.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que
venham a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

19.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

19.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que

e cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de

Preços;

19.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento;
19.1.6. Solicitar a (s) mercadoria (s);

19.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s)fornecimento (s) entregues;
19.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. São obrigações do FORNECEDOR:

20.1.1. Caberá ao fornecedor, para a perfeita execução do fornecimento do

objeto descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes
obrigações:
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20.1,1.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do fornecimento do (s) serviço (s), tais como salários, seguros de

acidentes, taxas, impostose contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

20.1.1.2, Dispor da quantidade suficiente de material e mão e obra para execução dos

serviços solicitados ao fornecimento;

20.1.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

20.1.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.1.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do (s) serviço (s);
20.1.1,6, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do(s) serviço
(8);

20.1.1.7. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito
da qualidade do fornecimento;
20.1.1.8, Substituir no prazo igual ao do fornecimento qualquer serviço que não atenda
às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.1.1.9, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.1.1.10. Entregar o (5) serviço (s) no prazo e formas ajustados;

20.1.1,11. Entregar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.1.1.12. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
201.113. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise

da qualidade do (s) serviço (s) solicitado (5).
20.2. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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20.2.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáriose obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná,

20.22. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.23. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.2.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.3. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

Município de Trôs Barras do Paraná.

20.4, Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:
204.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Mu pio de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.4.2. É expressamente proibidaa veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

: |

204,3. É vedadaa subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. DO PAGAMENTO

21.1, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital,

|

|

22. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1.0licitante vencedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de Três Barras

do Paraná a serem reformados, nas dependências do Pátio de Máquinasda Prefeitura Municipal,
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sito a Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis

após solicitaçãoda Secretaria solicitante,

22: Após realizados os serviços, os pneus deverão ser devolvidos no mesmo local que
foram retirados

22.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Pneus de Cargas - deverão ser efetuados osserviços no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis da retirada;

b) Pneus Agrícolas e Máquinas pesadas - deverãoser efetuados os serviços no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da retirada.

22.3. Os pneus deverão possuir na sua lateral a identificação da empresa prestadora dos

serviços.
22.4, Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas no Termo de Referência

(Anexo VI), inclusive no que diz respeito à profundidade de sulco e altura das garras, devendo

ser comprovado através de folheto técnico ou catálogo dos serviços ofertados.
22.5. O licitante vencedor ficará obrigadoa trocaras suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 21.2 a contar danotificação, o serviço, que vier a ser recusado sendoque o

ato de recebimento não importará sua aceitação.

22.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

22.7. 0 (5) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

228. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a subistituição do (s) serviços (5), conforme item 21.5, contados do recebimento da

notificação, sem Ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.
22.9. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta
22.10. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a
verificação da qualidade dos mesmos.

22.10.1, No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados,
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a fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis da solicitação, independentemente do local que se encontra o veículo ou

equipamento,
22.11. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.
22.12. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços,estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

22.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação deº penalidades.

23. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

23.1.Ovalor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendoqueo valor total dos itens somam a importância de R$ 429.224,03

(quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e vinte e quatro reais e três centavos),

23.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.
23.3. Durante a vigência daAta de Registro de Preços,os preços registrados serãofixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

e situação prevista na alínea “d” do incisoIl do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos

preços praticados no mercado.
23.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do

art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conventente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

23.4, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preçodanta
|

24. PENALIDADES

2441, Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:
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24.1.1, Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

24.1.2, Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total
da proposta por dia deatraso ou de demora;

24 Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a
efetiva substituição do (s) produto (s) e serviço (5);

24.1.4, Nos termos doart. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo

das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta)
meses, impedida delicitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do

Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamentona execução do objeto;

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução docontrato.

241.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

24.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

24.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

24.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

25. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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25.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica,

25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

lici rt
25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passando elesaintegrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem, osautos doprocesso.
25.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.
25.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

26.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação deservidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b)*

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

rática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
2741. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou emparte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantesda licitação. O Município deTrês Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. O proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. À falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,

27.3. É facultado aopregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instruçãodo processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentosadicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normasque disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
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finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital.

27.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bensou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada,º 27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
2741. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.442. Oscasos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

28.DO FORO

28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

e cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaraçãode Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta da Ata deRegistrode Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023.
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GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

º. 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO- EXCLUSIVO ME/EPP- REGIONAL

LOTE | QTDE|UNID. PRODUTO / SERVIÇO VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

|
RECAPAGEM A FRIO EMPNEU 750X16

1 12|UN |(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA
DE SULCO DE 11MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5

z 20|UN|(RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
SULCO DE 13MM |

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)
LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)
4|40|UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

22MM

e 10|un |RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)
LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)
6|20|UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

22MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5

7 10|UN|(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
14MM.
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5

8 30|UN|(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA|DE 22MM.COM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS12.5/80X18,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/80R22,5
(RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

3 10|UN

9 6|UN

10 | 4|UN

11|10|UN
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RECAPAGEMAFRIO EM PNEUS 275/80R22,5
12 10 UN|(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

20MM

13 4 UN
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TM
95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

14 4 UN
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM
95). ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

15 20 UN
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

e 8 UN
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5L24.
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

17 24 UN
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5
18 8 UN|(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

SULCO DE 20MM.

19|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16

20 20 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5

2 |
20 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20

& 12 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22

23 10 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22

|

24|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5

25|10|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5

26 8 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18

27 8 UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X28

28 15 UN VULCâNtZAÇÃO: EM PNEUS 1400X24
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29 10 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.5L24

30 25 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25

31 4|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30

32|15|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5

TOTAL

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 429.224,03 (quatrocentosevinte e nove mil duzentose vinte e

quatro reais e três centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos
|

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nospreços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagense despesas para a execução doobjeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data,

|

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

| Carimboe Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barrasdo Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKK.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº XX/2023, e sab as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembrode 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para osfins previstos no artigo

27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XKX.XKX/XKXK-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas daLei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, queestá obrigada a informar a Contratante osfatos superveniente

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conformedetermina o artigo32º,52º,
da Lei 8.666/93.

Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XX/2023.

VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador daCarteira de

Identidade nº XXKKXXX-X e do CPF/MF nº XXKXXXXXX-XX, residente e domi

cidade de Três Barras do Paraná/PR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica

ido nesta

Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023, nos termosdo Artigo 15 daLei Federal
nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições

definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XK/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita
no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirara totalidade

e nem mesmo a somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a

entrega indi quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas
secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menorpreço obterão apenas o direito de
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preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término davigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos serviçossão as mesmasdescritas
no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023 e seus

anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços, será
consultada outra empresa para efetuara entrega, pelo valor registrado na sessãode registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens
registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempreque for possível poderá

adquirir os mesmosdeoutras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.
PARAGRAFO QUARTO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocadafica
sujeita as sançõesprevistas na legislação vigente,
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização, devendo o
fornecedor garanti-los no prazo mínimo de 90 (noventa) dias da realização dos serviços,

independente de quilometragem rodada ou hora máquina trabalhada,

PARAGRAFO SEXTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SÉTIMO- O fornecedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de

Três Barras do Paraná a ser reformados, nas dependências do Pátio de Máquinasda Prefeitura

Municipal, sito a Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis após solicitação da Secretaria solicitante e no prazo e forma exigidos no Termo de

Referência.

PARAGRAFO OITAVO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO NONO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO DÉCIMO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedora ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
sriso
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo),
devidamente inscrita no CNPJ Nº XKXXKXKX/XXXK-XX, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a

detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2

desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade,valor totale as demais condições ofertadasna proposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE
VALOR|VALOR |

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE.|MARCA :UNITÁRIO|TOTAL

Valor total do Fornecedor: R$ X,XX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços
registrados serão fixose irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II doart. 65 daLei nº 8.666/93 ou de

redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO SEGUNDO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definidoo novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preçodaAta.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMERO - À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nã seguintes situações, dentre ontras:

à) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste

edital, bolão multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total
da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

38180
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b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

total registrado pordia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Nos termos do Artigo 7º da Lei Nº 10.520 de 17/07/2002,a licitante,

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60

(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada

do Registro Cadastral de Fornecedores do Mun de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

à) Comportamento inidône:

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO- Será facultadoà fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo de validade da ata de registro de preçosé de 12 (doze)

meses, a contar da sua publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua

prorrogação.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a

execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado ematé 30 dias após a entrega dos

serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à
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base dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Requisições de entrega dos serviços emitidas pela Secretaria Competente;

€) Certidão de Regularidade Previdenciária;

d) Certificado de Regularidade do FGTS,

PARÁGRAFO SEGUNDO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por contadas seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d)07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
8) 08.01.27.812.0015.2.040.000.3.3.90.39.00
h)09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
1) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
|) 09.02.12.365.0011.2.029.000,3.3.90.39.00
k)09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
m) 09.04,12.366.0020.2.037.000.3.3,90.39.00
n)09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00
0) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
Pp) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

| CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO- As obrigaçõesdas partessão as mesmas descritas no Edital de Pregão

Eletrônico Nº XX/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista naalínea "d”

do incisoII do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas
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mesmas condiçõesdo registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocadopela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em

seu cancelamento, com as consequências previstas emlei ou regulamento, incluindo as

penalidades previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Nº 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes

disposições gerais:
a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos,
bem como todososatos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº

76/2022.
c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de

Administração, através do Departamento de Compras.

d) Os casas omissosserão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer
outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento
licitatório que a precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos
incisos |eII do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barras do Paraná possui veículos que utilizam pneus de carga, bem

como equipamentos (máquinas pesadas) que devido a rusticidade do trabalho do dia a dia, tem

desgastes de pneus acelerado. Os pneus utilizados por esses veículos e equipamentos podem ser
reformados e, com um serviço de qualidade, terá sua durabilidade e resistência equiparados aos

pneus novos com custos menores,
2.2. Dessa forma, o objetivo principal é manter os veículos e equipamentos com pneus em

perfeitas condições de uso, propiciando a confiança e segurança dos operadores e motoristas,

bem como a população que faz uso dos mesmos, Outro objetivo importante é o princípio da

economicidade, uma vez que os pneus reformados comparados aos pneus novos, em casos

específicos, gera uma economia de até 60% (sessenta por cento), podendo os pneus reformados

realizarem as mesmas tarefas que os pneus novos.

2.3. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os
veículos e equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos

órgãos da administração pública, justificando de forma imprescindível o interesse público na

contratação.

3. OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.1.1. As especificações dositens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

32. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja

necessidade dar-se-á de forma variadae parcelada, além disso,a natureza do objeto não permite

a definição prévia é exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006eatualizações posteriores.
«zo
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3.3.1, Em atendimento ao artigo48, |, da Lei Complementar nº 123/2006,alicitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos

valores são de até R$ 80.000,00.

3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

regional/local, em atenção ao $ 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, combinada

com a Lei Complementar Municipal 03/2023, fica estabelecido à exclusividade de

contratação para as “oempresas e/ou empresas de pequeno porte pertencentes a

Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e Consórcio Pró-Caxias, Municípios

estes que passuem várias empresas com potenciais competitivos entre si, enquadradas
como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o 83º do artigo 48 da

Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. 0 licitante vencedor deverá retirar os pneusde propriedade do Município de Três Barras do

Paranáaser reformados, nas dependências doPátio de Máquinas da Prefeitura Municipal, sito a
Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, noprazo máximo de 02 (dois) dias úteis após

solicitação da Secretaria solicitante.

4.1.1, Após realizados os serviços, os pneus deverão ser devolvidos no mesmo local que
foram retirados.

4.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Pneus de Cargas - deverão ser efetuados os serviços no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis da retirada;

b) Pneus Agrícolas e Máquinas Pesadas - deverão ser efetuados os serviços no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da retirada,

4.3. 0s pneus devetão possuir na sua lateral a identificação da empresa prestadora dos serviços.
4.4, Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência,

inclusive no que diz respeito a profundidade de sulco é altura das garras quandose tratar de

recapagem, devendo ser comprovado através de folheto técnico ou catálogo dos serviços
ofertados.

4.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 4.2a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o

ato de recebimento não importará sua aceitação.
asso
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4.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
4.7. 0 (s) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

48, No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) serviços (s), conforme item 4.2, contados do recebimento da

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.

4.9, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado naproposta.
4.10. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos;
4,10.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados,a
fornecedora fica obrigadaaprestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis da solicitação, independentemente do local que se encontra o veículo equipamento.
4.11, À convocação dos fornecedorespelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.
4.12. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços,estará sujei às sanções previstas neste Edital.

4.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.
|

414, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

|. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
1l. Comprovação de regularidade fiscale trabalhista.
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4.15. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.16. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1, Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses,a partir da publicação em Diário Oficial, não sendo

permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
7.1, As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa em virtudeda dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por
item, bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido.
7.2.0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e contratos

anteriores firmados pelo Município, os quais foram utilizados para tabulação de preços médios,

conforme segue:

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO- EXCLUSIVO ME/EPP - REGIONAL

-3

ore QTDE|UNID. PRODUTO/ SERVIÇO VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAI

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16

DE SULCO DE 11MM
1 12|UN|(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA R$661,25 R$ 7.935,00

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5

SULCO DE 13MM
2 20|UN|(RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$684,37 R$ 13.687,40

3 10|un |RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)
LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM R$Z9ADO R$724,00

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)

22MM
4|40|UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | R$835,60 R$ 33.424,00
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RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)5|10] UN
Liso, coM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM R$51578 RERIBãO

RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)
6|20|UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DÊ R$875,00 R$17.500,00

22MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 295/60R22,5

7|10|UN|(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$ 850,60 R$ 8.506,00
1AMM.
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/60R22,5

8|30|UN |(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA|R$927,80 R$27.834,00
DE 22MM.COM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5,

e 8|UN
[ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM RoIDOA RETA
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/60X18,10) 4|UN|ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$60,60 BESAZaeo

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/60R22,5
11|10|UN|(RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$793,60 R$ 7.936,00

14MM
RECAPÁGEM À FRIO EM PNEUS 275/60R22,5

42|10|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE|R$863,33 R$ 8.633,30
20MM

RECAPÁGEM A QUENTE EM PNEUS14 9X28 (TM13|4|UN
|95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R7tas RRGsaa
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM14|4|UN
[95 ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM Rosdiaos RAzTaDO

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,16|25|UN
PASTORA DINA RAN RECEM R$ 2.501,80 R$ 50.036,00

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5L24.fu ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM RESSADAO R$:26723:20

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,17|24|UN|ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$55:226,00, R7742400
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5

18|8|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE|R$719,09 R$575272
SULCO DE 20MM.

19|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 R$215,73 R$2.157,30

20|20|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5 R$ 203,00 R$ 4.060,00

21|20|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 R$408,75 R$ 8.175,00

22|12|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 R$41645 R$ 4.997,40

«siso
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23|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 R$416,45 R$4.164,50

24|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5 R$394,20 R$ 3.942,00

25|10|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 R$ 400,00 R$ 4.000,00

26|8|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 R$411,43 R$3.291,44

27|8|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X28 R$636,25 R$ 5.090,00

O [os [os fyoicanzaçãoemencos 1400x2: R$746,28 R$11.194,20

29|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.5L24 R$ 968,20 R$ 9.682,00

30
|

25|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS17.5X25 R$ 968,20 R$ 24.205,00

31|4|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 184X30 R$928,73 R$3.714,92

32|15|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5 R$403,75 R$ 6.056,25

TOTAL 429.224,03

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

7.3.1. Os valores totais dos itensdeste Termode Referência totalizam a importância de R$

429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e vinte e quatro reais e três

centavos).

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados noitem 7.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.
7.5. 0s itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

arigo
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitur:
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8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação
fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
82. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado no pregão.

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

9.1, As empresas licitantes/vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:

a) Mínimo01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitidos por Órgão Público ou Privado,

onde conste a qualidade e entrega dos serviços cotados.

b) Certificado do INMETRO do fabricante da borracha a ser utilizada na reforma

(recapagem) dospneus;

9.2. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuara vistoria dos

serviços, efetuando a entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos mesmos.

9.3, Os serviços deverão ser prestados primando pela qualidade tanto no material empregado

como na mãode obra aplicada, os quais deverão obedecer aos padrões normativos de órgãos

como a ABNT e INMETRO. Para tanto aplicar-se-á a legislação vigente independentemente de

transcrição neste Termo de Referência;

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste Termode Referência

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501,089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861/709-70

€) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
«Biso

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — prefeitura(otresbarras,pr.gov br
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d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF

Nº 014,437.219-30
e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

9) Sr, WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF Nº 906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais;

a) JURACI RYL, Borracheiro, CPF Nº 971.159.169-34, fiscal titular;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36.Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos comas especificações do edital.

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superiorao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. A existência é a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto darespectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados.
agiso
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos para manifestação da
Assessoria Jurídica acerca do Item “4” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 45).

Três Barras do Paraná/PR,27 de novembrode 2023.

o.PIZZATO
frfínistrativo

ENTREGUE EM:

RECEBIDO

ASSINATURA
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De salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processolicitatório
se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de natureza técnica.
Assim, em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente se
municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos!

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,

e avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônica, tipo
de execução “empreitada por preço unitário" e avaliação "menor preço”, todavia, deveria
ser pregão eletrônico, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS)
E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

0 MUNICIPAL.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementar nº 123/2006ealterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o
prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a8(oito) dias úteis. Orienta-se ainda, como parte das despesas

! Canforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultives da CGU/AGU, "o Órgão Consultivo não deve emitir
rarifestoções conclusiva sobre temas não jurídicos, tis como os técnicos, administrativos ou de conveniência ouas .b8

“Três Barras do Paraná - PR
sbarras.prgov.br

Av. Brasil, 245 - Fo
CNPJ 78.121.



ESTADO DO PARANÁ 000104
Prefeitura Municipal de Três Barras do Maraná

CAPITAL DO FEIJÃO

EE, suportadas com recursos próprios, seja realizada publicação no Diário Oficial
Municipal.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições deserautorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 27 de novembro de 2023.

0 Ma ernandes
OABIPREIZ3S

)

Av. Brasil, 245 -- Fon Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. esbarras.prgov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autosrelativos
ao Processo Administrativo Nº 144/2023.

9de novembrode 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 144/2023.
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Três Barras do Paraná, 29 de novembro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Mu
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO 9 PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislaçãovigente.

GERSO FI ISCO GUsso
Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245
] 00= Três Barras do Paraná - PR

il: prefeitu barras.prgov.br
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PUBLICADO EM:
22) 12)d08 DECRETONº 5185/2022Jornal Data: 26/12/2022

página 148
EdiçãoAL Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de
—Aba Apoio e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoasatribuições de que trata o inciso
V, do artigo 56 da LeiOrgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

º DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e julgar osprecos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor

| Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN|ACUNHA
OENNING—CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos.
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar ostrabalhos.

e Art. 2º. Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Municipio de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/1 ejanas, vedada a recondução da totalidade de seus membros
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Parágrafo único. Com base no $ 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), aomembro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadasas disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembrode
2022º |

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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PUBLICADO EM:
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Jornal AMP
Página10L DECRETO Nº 5552/2023
Edição 2003 Data 21/11/2023

—
SoteroAss RosconsáveiStmula: Altera os artigos nºs 2º e 7º do Decreto nº

5184/2022, que designa a Comissão Permanente de Licitações para o período de
05/01/2023 à 31/12/2023, e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o
inciso V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis
federais nº 8.666, de 21 de junhode 1993.

DECRETA:

Art, 1º.Oartigo 2º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanente de Licitaçõespara o periodo de 05/01/2023 à 31/12/2023,
passa a ter a seguinte redação:

a Art. 2º A comissão ora constituída e
designada será composta pelos seguintes membros:
Presidente: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPFnº 081.574.749-73;
Secretário: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45
Membro: LUANA CRISTINA REFFATTI- CPF nº 826.090.809-30;
Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING - CPF nº 534.187 .430-72".

Art. 2º. O artigo 7º do Decreto nº 5184/2022 que designa
a Comissão Permanentede Licitações para o período de 05/01/2023 à 31/12/2023,
passaa ter a seguinte redação

«Art. 7º.A investidura dos membros da
Comissão será de 22/11/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da
totalidade de seus membros para o período subsequente”.

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº
5184/2022

Art. 4º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipalda Três Barras do Paraná, em 21 de
novembro de 2023

ASASGERSO FRAfCISCO GUssO
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 2 CH 85485-000
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no Municipal do Três Barras do Baraná
PUBLICADO EM: | CAPITAL DO FEIJÃO

õ Data: 21/11/2023
Responsável Súmula: Altera os artigos de nºs 2º e 3º do Decreto nº

5185/2022 que nomeia pregoeiro e membros da Equipe de Apoio e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso Il, do artigo 30 da
Constituição Federal, bem comoasatribuições de quetrata o inciso V, do artigo 56
da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº 8.666, de 21e de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art, 4º O artigo 2º do Decreto nº 5185/2022 que nomeia

pregoeiro é membros da Equipe de Apoio, passaa ter a seguinte redação.

2º. Fica igualmente, nomeados e designados a
Equipe de Apoio dos Pregoeiros do Municipio de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão prevista naLei Federal nº 10.520/2002, A Equipe
de Apoio será composta pelos seguintes servidores:
1º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574,749-73;
2º Membro Titular: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-4
1º Membro Suplente: JACKELINE PIMENTEL OENNING - CPF nº 534.187.430-72"

e Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5185/2022 que nomeia
pregoeiro e membros da Equipede Apoio, passaa ter a seguinte redação.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe
de Apoio será de 22/11/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de
seus membros para o período subsequente”

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº
5185/2022

Art. 4º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadasas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal dg Três Barras do Paraná, em 21 de
novembrode 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1, 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho

de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019eLei Complementar Municipal 03 de 27 de maio

de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitadapor preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

1.3.A abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 18 DE DEZEMBRO DE 2023.
1.4. À sessãode disputa dos preços terá início às 09h do dia 18 DE D) 'MBRO DE 2023.
1.5.0 local para realização dosatos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referênciasde tempo será observado o horário de Brasília-DF,

1.641, O licitante interessado deverá observar as datas é horários limites previstos nos

itens 1.2 1.3 € 1.4 deste Edital
1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de “Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ouem outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suasfases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos

882º e 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.
uso
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18.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é

certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil,

1.9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Li itações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil

e 2.DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observada as características e demais condições

definidas neste edital e seus anexos.

22. Os serviços ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI).
2.3, As especificações e detalhamentos do objeto, termose condições estão estabelecidas neste

edital, bem comono Termo de Referência (Anexo VI),

2.4, À licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO| e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito

e de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o termino da sua

vigência.

2.4.1. 0 Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados
dos licitantes vencedores, podendo até realizar ici ração específica para aquisição do

objeto, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá

preferênci respeitada a legislação relativa às licitações.
2.5. A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste

edital, não estando o Município obrigadoa retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
riecessária pada ateidiment dis necessidades atestads pelá secrêtaria solicitante

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

31.05 piafeio decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das
280
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seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01,10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
8) 08.01.27.812.0015.2.040.000.3.3.90.39.00
h) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
i) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
|) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
k) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
m) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
n) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00
0) 10.01.20.606.0015.2,041,000.3.3.90.39.00
P) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;
£) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembro de 2022;
b) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

Apessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
aiso
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eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3,Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou porseu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de ac ou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.41. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão;
5.

5.

Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
Comprovempossuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).
5.5.1. Os Lotes pertencentesa esta licitação são de participação EXCLUSIVA de

Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de

Pequeno Porte (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor seja de até R$

80.000,00, serão consideradas aquelas situadas nas regiões de abrangências da

Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e da Associação dos

Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso|do artigo 48 da

Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os

itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
5.5.2. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar dadisputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão

aiso
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Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa,

Ouro Verdedo Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas
do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro
do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu,Terra Roxa, Toledo, Três Barrasdo Paraná,

Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste, Associação dos Mui ípios do Sudoeste
do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança
do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu,

Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo
Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade doIguaçu, Sulina,
Verê, Vitorino.

5 A participação na disputa pelos lotes destinados exclusivamente para ME/EPP

são expressamente destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas

é Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de abrangências da Associação

dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e da Associação dos Municípios do

Sudoeste do Paraná (AMSOP), para licitante que não se enquadra na definição legal

reservadaa essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando à mesmaà
aplicaçãode penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações

legais

5.6. É vedadaaparticipação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou
) siso
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Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.6. Empresas dasquais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei
8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condiçõesdeste Edital e seus anexos;

e 5.68. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário),

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www tresharras.prgov.br, ou www-bllorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certameeusufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.

7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
eso
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sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E

LEILÕES

73.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do

Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de

habilitação previstas no Edital

7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta
de preçose lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa,
7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado

ou por iniciativa da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.
734. de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo a BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser
esclarecido através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por
contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGblLorg.br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta coma descrição do objeto ofertado

eo preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapade envio dessa documentação.
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública,os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo podeser preenchido
com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente
não seja desclassificada, conformeitem 10.3 do edital,

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração,sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 prazo de ido da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação,
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabele. los nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçõespúblicas.
aso
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9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

o 10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer formade identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da

proposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em

e sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.4, O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
10.5.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes,

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

10,7.0lance deverá ser ofertado pelo valor uni rio do item.
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessãoe as regras estabelecidas no edital.
10.9, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
siso

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gov.br



090120
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
im irá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantesà responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em queos licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão

pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempreque houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, semprol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebidoe registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer daetapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,
no sitio eletrônico utilizadopara divulgação.
10.21.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.

l 1050
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(otresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ
| Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
|

|

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste edital,

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.
10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada,se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11,1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo7º e no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo48,daLei nº 8666/1993.

11,21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem d para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentema suspeita.
11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou emcaso da
necessidaçe de esclarecimentos complementares, poderá serefetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de
110
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11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2:34. Verificação de notasfiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte é quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

113.0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findooprazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
115. Se a proposta o lance vencedorfor desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11,6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

11,7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, como fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar como licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

118. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
1280
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pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11,9. Encerrada à análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoo disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante enquadrado
como ME/EPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nositens do objeto, o

pregoeiro verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em
conformidade ao disposto na LC Municipal nº 03/2021.

12.1,1 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sede se
localiza na região apontada, o pregoeiro declarará o licitante desclassificado, por não

atender aos critérios de participação.

12.1.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de

Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de

Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce pr gov br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.asps).
12.1,3. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibiçãode contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
12 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas

indiretas.

12. . À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

12/13.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.4, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
13150
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falta de condições de participação.

121.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nostermos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12..1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www portaldoempreendedor.gov.br.

125.13. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores.
12,5.1.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
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averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores.
12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoeestatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o artigo 107 da Lein* 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ).
12.5,2.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço

= FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

porelas administrados, inclusive os créditos tributários relativosàs contribuições

sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e "c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº

8:212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e
às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.5.2.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

42:040/204 4;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para coma Fazenda Estadual, do domicílio ou sede
da licitante;
12. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da licitante.
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12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.5.3.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, Para comprovação da Capacidade Técnica, o fornecedor deverá apresentar os

seguintes documentos:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de

Direito Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para

desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade

ea entregados serviçoscotados.
b) Certificado do INMETRO do fabricante da borracha a ser utilizada na reforma

(recapagem) dos pneus;
12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

125.51. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste

Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência

de impedimento lega para licitar ou contratar com a Administração, conforme

modelo do ANEXO IV deste Edital;

12.5,5.3, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXII! do artigo 7º da

Constituição Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.
12.5,5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº
123/2006, deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos
à habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo contador responsável da

empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa participante está

enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial

jurisdicionada a sede da licitante.

Ambosos
documentos

deverãoterdatade
nt fixada nm leste edi
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12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atendaa todas as demais exigências do edital.
12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa,

12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo
para regularização.

12.8. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital,

12.10, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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13:22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então,o prazode 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atosinsuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

o constante neste edital,

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
laboratório, fabricante e procedência, vinculama Contratada.

e 14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
14.3,1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros;no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos,

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação

14.5. À proposta tleverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outrolicitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
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complementares estarão disponíveis nainternet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houvererro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retiraroinstrumento equivalente ou não comprovararegularização fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43,81, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances,

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atosda pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.
16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultadodo Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es)

classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05(cinco)
dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.
17: No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste
Edital, o Municipio de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de
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classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.3. As contratações decorrentes daAta de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenhode despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8666/93.
174. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro dePreços, não retirar a nota de empenhonoprazo estipulado ou não reduzir o preço

registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na

Lei.

O 18DoREcEsIMENTO DO OBJETO E DA FIscaLização
18.1. Os critériosde recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização

estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
19.1.1, Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a

entrega das Notas Fiscais/Faturas;

19.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentosatinentes ao fornecimento que
venhamaser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

19.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
19.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde quee cumpridas todasas exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de

Preços;
19.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento;

19.1.6. Solicitar a (s) mercadoria (s);

19.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) fornecimento (s) entregues;
19.1.8. Fiscalizara correta execução do cumprimento do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. São obrigações do FORNECEDOR:

20,1.1. Caberá ao fornecedor,para a perfeita execução do fornecimento do
objeto descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento dasseguintes
obrigações:
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20.1.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do fornecimento do (s) serviço (s), tais como salários, seguros de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte
e outras que porventura venham a sercriadas e exigidas pela legislação;
20.1.1.2. Dispor da quantidade suficiente de material e mão e obrapara execução dos

serviços solicitados ao fornecimento;

20.1.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificaçãoexigidas na licitação;
20.1,1.4, Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.1.1,5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do (5) serviço (5);
20.1.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens deterceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do (s) serviço

(s);

20.1,1.7. Prestar todosos esclarecimentosque forem solicitados Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito
da qualidade do fornecimento;

20.1.1.8. Substituir no prazo igual ao do fornecimento qualquer serviço que não atenda

às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paran:

20.1.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;

20.1.1,10. Entregar o (s) serviço (s) no prazo e formas ajustados;

20.1.1,11. Entregaro (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.1.1.12. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.1.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise

da qualidade do (s) serviço (s) solicitado (s).

20.2. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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20.2.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.2.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão comela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.2.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,

20.24. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.3. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

Município de Três Barras do Paraná.

20.4. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:
20.4.1. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;

20.4.2. É expressamenteproibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

20.4,3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. DO PAGAMENTO

21,1, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

|

22. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1. 0 licitante vencedor deverá retiraros pneus de propriedade do Município de Três Barras

edital,

do Paranáa serem reformados, nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura Municipal,
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sito a Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis

após solicitação da Secretaria solicitante.

22.1.1. Após realizados os serviços, os pneus deverão ser devolvidos no mesmo local que
foram retirados.

22.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Pneus de Cargas - deverão ser efetuados os serviços no prazo máximo de 02 (dois)

dias úteis da retirada;

b) Pneus Agrícolas e Máquinas pesadas - deverão ser efetuados os serviços no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da retirada.

22.3. Os pneus deverão possuirna sua lateral a identificação da empresa prestadora dos

serviços,
22.4. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas no Termo de Referência

(Anexo VI), inclusive no que diz respeito à profundidade de sulco e altura das garras, devendo

ser comprovado atravésde folheto técnico ou catálogo dos serviços ofertados.

22.5. O licitante vencedor ficará obrigadoatrocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 21.2 a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o

ato de recebimento não importará sua aceitação.
22.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
22.7.0(s) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitosàverificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidadee perfeito funcionamento.

228. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do (s) serviços (s), conforme item 21.5, contados do recebimento da

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.

22.9. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
22.10. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito apósa
verificação daqualidade dos mesmos.

22.10.1, No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados,
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úteis da solicitação, independentemente do local que se encontra o veículo ou

equipamento.

22.11, A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.
22.12. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços,estará sujeito às sanções previstas neste Edital,

22.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser

e destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

23. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

23.1, O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 429.224,03

(quatrocentos é vinte e nove mil duzentos e vinte e quatro reais e três centavos).

23.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.

23.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

e situação prevista na alínea “d” do incisoII do art. 65 da Lei nº 8.666/93 oude redução dos

preços praticadosno mercado.
23.3.1. Mesmo comprovada à ocorrência desituação prevista na alínea “d” do inciso II do

art. 65 da Lei nº 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

23.4, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração,por aditamento, do

preço da Ata.

24. PENALIDADES

244. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:
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24.1.1, Pela recusa injustificada para a entrega dositens ofertados, nos prazos previstos

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos;

24.1.2, Pelo atraso ou demora injustificados para à entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razãode 0,5% (por cento) do total

da proposta por dia de atraso ou de demora;

24.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a

efetiva substituição do (s) produto (s) e serviço (s);

24,1,4, Nos termosdo art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo

das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta)

meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do

Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
€) Não manutenção da proposta escrita ou lance,após a adjudicação;

d) Comportamento inidônco;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

24.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital,

24.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

24.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
24.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
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25.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitaçãoOtresbarras.prgov.br.
25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade

subscritora do Edital, passando elesa integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem, osautos do processo.
25.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

25.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração.

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

26.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”
1

esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

itantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador,visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantesdo organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados compúblicos.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazospara recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde queseja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
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finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

278.A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termos

deste Edital.

27.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens ouda prestação de serviços e quantoàquitação financeira da

negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sitoaAvenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

2741. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

28.DO FORO

28.1, Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL

29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexol - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) AnexoIl - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 29 de novembrode 2023.
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GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XKXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO- EXCLUSIVO ME/EPP - REGIONAL

T
LOTE|QTDE|UNID. PRODUTO/ SERVIÇO VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16
1 12|UN|(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA

DE SULCO DE 11MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5

2 20|UN |(RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
SULCO DE 13MM

|
RECAPAGEMAFRIO EM PNEU 100020 (RADIAL)s 10|UN|Liso, coM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM

|

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)
4|40|UN|BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

| 22MM

O (o (un (BecazageMA Frio em pneu tio0R22 (RaDiAL)
LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM

RECAPAGEM A FRIO EMPNEU 1100R22 (RADIAL)
6|20|UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE |

22MM AoRECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5
7|10|UN |(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

14MM.
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/60R22,5

8|30|UN |(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA
DE 22MM. COM

|

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X 16,5,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM |

9 6|UN

10 | 4|UN

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/80R22,511/10|UN|cgapiAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
3050
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14MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/60R22,5
12|10|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

20MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS14 9X28 (TM
95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM
95). ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,
[ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

[) &|un |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.51.24.
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

13|4|UN

14|4|UN

15|20|UN

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5
18|8|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

SULCO DE 20MM.

17|24|UN

19|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16

20|20|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5

21|20|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20

é 12|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22

23|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22

24|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5

25|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5

26|8|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18

27|8|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X28
|

28|15|UN vuLchnização EM PNEUS 1400X24

| 31150
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29|10|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.5L24

30|25|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25

31 4|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30

32|15|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X225

TOTAL

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximoda licitação: R$ 429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e vinte e

quatro reais e três centavos).

Cumpre-nos,ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta daAtade Registro de Preços em anexo;] b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos e/ou descontos
ou vantagense despesas para a execuçãodo objeto.

|

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 69/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VIL, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO HI! - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHODE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKKXXX/XXKX-XK,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para osfins previstos no artigo

27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem emseus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

34mo
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XKK.XKX/XKXX-XK,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 325,8 2º,

da Lei 8.666/93.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

38180
“EP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná — PR
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 144/2023.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 69/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Carteira de

Identidade nº XXKXXXX-X e do CPF/MF nº XXKXXXXXX-XX, residente e domiciliado nesta
cidade de Três Barras do Paraná/PR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal

nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em

conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- À presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições
definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 69/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de serviçosa ser entregues é estimada naquela descrita

no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoa retirara totalidade

e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será requerida a

entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas
secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
3850
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preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o términoda vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas
no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 69/2023 e seus

anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO- Quando a empresa não tiver condiçõesde fornecer os serviços, será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempreque for possível poderá
adquirir os mesmosde outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.
PARAGRAFO QUARTO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica

sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização, devendo o

fornecedor garanti-los no prazo mínimo de 90 (noventa) dias da realização dos serviços,

independente de quilometragem rodada ou hora máquina trabalhada,

PARAGRAFO SEXTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SÉTIMO- O fornecedor deverá retirar os pneusde propriedade do Município de

Três Barras do Paraná a ser reformados, nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura

Municipal, sito a Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis após solicitação da Secretaria solicitante e no prazo e forma exigidos no Termo de

Referência.

PARAGRAFOOITAVO- À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadaeconterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO NONO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO DÉCIMO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
3750
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo),
devidamente inscrita no CNPJ Nº XKXXKXKX/XKXXX-XX, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a

detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3:2

desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade, valor total e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE

[
VALOR|VALOR

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO | QTDE. | MARCA
|

|

|

UNITÁRIO|TOTAL |

|

j

|

L [1 | |

Valor total do Fornecedor: R$ X,XX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços

registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Leinº 8.666/93 ou de

redução dos preços praticados no mercado,

PARAGRAFO SEGUNDO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e Iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMERO - À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada paraa entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total
da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

3850
(45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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b) Pelo atraso ou demora injustificados paraaentrega dos itens ofertados,além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

total registrado por dia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda paraa efetiva substituição dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Nos termos do Artigo 7º da Lei Nº 10.520 de 17/07/2002, a licitante,

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60

(sessenta) meses, impedida de licitare contratar com a Administração Pública e descredenciada
do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

<) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
£) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze)

meses, a contar da sua publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua

prorrogação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de execução se estende ao prazoda vigência, sendo que a

execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 69/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA- PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos

serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à

seo
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000
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base dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Requisições de entrega dos serviços emitidas pela Secretaria Competente;

c) Certidão de Regularidade Previdenciária;
d) Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b)05.01.26.782.0006.2,014.000.3.3.90,39.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d)07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
8) 08.01.27.812.0015.2.040.000.3.3.90.39.00
h)09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
1) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
5) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
k)09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
1) 09,03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
m) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
n)09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00
0) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
p)10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão

Eletrônico Nº69/2023.

| CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovadaa ocorrência de situação prevista naalínea “d”

do inciso II do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar

por cancelar a Atae iniciar outro processo licitatório.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas

| EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail esbarras,pr.gov.br
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mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pagopela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em

seu cancelamento, com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as

penalidades previstas nos artigos 78, 79 e 0 da Lei Nº 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes

disposições gerais:

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos,
bem como todos os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº

69/2023.
c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de

Administração, através do Departamento de Compras.

à) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normasaplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer
outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) viasde igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
|

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

| EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

aviso
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos | e Il do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. O Município de Três Barras do Paraná possui veículos que utilizam pneus de carga, bem

como equipamentos (máquinas pesadas) que devido a rusticidade do trabalho dodia a dia, tem

desgastes de pneus acelerado. Os pneus utilizados poresses veículos e equipamentospodem ser
reformados e, com um serviço de qualidade, terá sua durabilidade e resistência equiparados aos

pneus novos com custos menores.

2.2. Dessa forma, o objetivo principal é manter os veículos e equipamentos com pneus em

perfeitas condições de uso, propiciando a confiança e segurança dos operadores e motoristas,

bem comoa população que faz uso dos mesmos, Outro objetivo importante é o princípio da

economicidade, uma vez que os pneus reformados comparados aos pneus novos, em casos

específicos, gera uma economia de até 60% (sessenta por cento), podendoos pneus reformados

realizarem as mesmas tarefas que os pneus novos.

23, Assim, considerando todosos aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os

veículos e equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos

órgãos da administração pública, justificando de forma imprescindível o interesse público na

contratação.

3. OBJETO

3.1, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

32. Justfica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso,a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006 e atualizações posteriores.
azso
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3.3.1, Em atendimento ao artigo 48,|, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos

valores são de até R$ 80.000,00.

3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

regional/local, em atenção ao 5 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, combinada

com a Lei Complementar Municipal 03/2023, fica estabelecido à exclusividade de

contratação para as microempresas e/ou empresas de pequeno porte pertencentes à

Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e Consórcio Pró-Caxias, Municípios

estes que possuem várias empresas com potenciais competitivos entre si, enquadradas
como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevêo $3º do artigo 48 da
Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441,0 licitante vencedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de Três Barras do

Paranáa ser reformados, nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura Municipal, sito a
Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após

solicitação da Secretaria solicitante.

4.1.1. Após realizados os serviços, os pneus deverão ser devolvidos no mesmo local que
foram retirados.

4.2. A realizaçãodos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:
a) Pneus de Cargas - deverão ser efetuados os serviços no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis da retirada;
b) Pneus Agrícolas e Máquinas Pesadas - deverão ser efetuados os serviços no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da retirada.

43. Os priéuê deverão possulr tia siálateral a identificação da empresa prestadora dos serviços:
4.4. Os serviços deverãoatender as especificações técnicas contidas neste Termo deReferência,
inclusive no que diz respeito a profundidade de sulco e altura das garras quando setratar de

recapagem, devendo ser comprovado através de folheto técnico ou catálogo dos serviços
ofertados.

4.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentadosni m 4.2a contar da notificação, o serviço, que vier aser recusado sendo que o
ato de recebimento não importará sua aceitação.

esmo
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4.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.7. 0 (s) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

4.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital é de seus Anexos,o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) serviços (s), conforme item 4.2, contados do recebimento da

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.

4.9, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.
4.10. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos;

4.10.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a
fornecedora fica obrigadaaprestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis da solicitação, independentemente do local que se encontra o veículo /equipamento.
4.11, À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço é o prazo máximoem que deverão comparecer para realizar os serviços.
4,12, 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido noprazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

4.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

414. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1. Atestadode recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
11. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
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4.15. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.16. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses,apartir da publicação em Diário Oficial, não sendo

permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS
74. As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldade dese precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por
item, bem como as combinações a serem realizadasa cada pedido.

7.2.0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e contratos

anteriores firmados pelo Município, os quais foram utilizados para tabulação de preços médios,

conforme segue:

LOTE 01- RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO- EXCLUSIVO ME/EPP - REGIONAL
TE. T

LOTE|QTDE|UNID. PRODUTO / SERVIÇO
|

VALORUNITÁRIO| VALOR TOTAL

[ ||
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 750X16

1/12|UN |(CONVENCIONAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA|R$661,25 R$793500 |

DE SULCO DE LIMM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 215/75R17,5

|2|20|UN|(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$684,37 R$ 13.687,40
SULCO DE 13MM |

RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)| 8|10) UN
|riso, com PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM R$zAAo B$MSAO DO[| RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000RZ0 (RADIAL)

40|UN
[EogAncruDO

COM PROFUNDIDADE MINIMA DÊ R$835,60 R$ 33.424,00
22MM

asso
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RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)10|UN
|1is0, coM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM R$BiSas im
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)

6|20|UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$875,00 R$ 17.500,00
| 22MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/60R22,5
7|10|UN|(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$850,60 R$ 8.506,00

14MM.
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 295/00R22,5

8|30|UN|(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA|R$927,80 R$27.834,00
DE 22MM. COM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS12X16,5,DS |

UN|avrura minima DAS GARRAS DE 25MM RrstDos RSA AaSO

Ps 8RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/60X18,10|4|UN|ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM RES R$,6:122:80

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/60R22,5| | um|un |(RADAA LISO con EROSUNINDADE MMA DE R$793,60 R$ 7.936,00
14MM

[ RECAPAGEM À FRIO EM PNEUS 275/00R22,5
12|10|UN|(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE|R$863,33 R$ 8.633,30

20MM.

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TM13|4|UN
(95) ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$1.742,25 R$ 6.969,00

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM14|4|UN
[95% ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$sdozas R$ 12.769,00|gy|RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,

E 20|UN
[ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM $ZaNIo, RR
RECAPAGEM A QUEN' EM PNEUS 19.5L24.6 [8|UN|ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM RES aO Eid
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,17/24|UN|ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM RRSzcoo R$
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5

18|8|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE|R$719,09 R$575272
SULCO DE 20MM.

[as 10|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 R$215,73 R$2157,30

20|20|UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS215/I5RI7S R$203,00 R$ 4.060,00

[3 | 20|UN |VULGANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 R$408,75 R$84175,00

1 l

22|12|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 R$41645 R$4.997,40
l

| «siso
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23 10 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 R$416,45 R$ 4.164,50

24 10 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5 R$394,20 R$ 3.942,00|as| 10 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 R$400,00 R$ 4.000,00

26 8 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 R$411,43 R$3.291,44

27 8 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X28 R$636,25 R$ 5.090,00

15 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400X24 R$746,28 R$ 11.194,20

29 10 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.524 R$968,20 R$ 9.682,00

30 25 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 R$968,20 R$ 24.205,00
|

31 4 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30 R$928,73 R$3.714,92

32 15 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5 | R$403,75 R$ 6.056,25

TOTAL 429.224,03

o 7.3. Os valores dos itens apresentadosnas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.
7.34. 0s valores totais dositens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e vinte e quatro reais e três

centavos).

7.4. À empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens déscritos no item 7.2 são para formular 0 valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens, independentemente seo valor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

aviso
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
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8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

8.3. Ospreços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo com o especificado nopregão.

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

9.1, As empresas licitantes/vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitidos por Órgão Público ou Privado,

onde conste a qualidade e entrega dos serviços cotados.

b) Certificado do INMETRO do fabricante da borracha a ser utilizada na reforma

(recapagem) dos pneus;

9.2. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuara vistoria dos

serviços, efetuandoaentrega em perfeitas condições uso, devendo dargarantia dos mesmos.

9.3. Os serviços deverão ser prestados primando pela qualidade tanto no material empregado

como na mãode obra aplicada, os quais deverão obedecer aos padrões normativos de órgãos

como a ABNT e INMETRO. Para tanto aplicar-se-á a legislação vigente independentemente de

transcrição neste Termo de Referência;

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10,1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
«siso
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CPE/ME Nº 000.278.879-95

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF

Nº 014.437.219-30

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.:183.439-09;

9) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF Nº 906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designadosos seguintes fiscais;

a) JURACI RYL, Borracheiro, CPF Nº 971.159.169-34, fiscal titular;
b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034712.459-36.
10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônuspara o Muni jo ou modificação na
contratação.
10.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar

e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuzo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados.
asso
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 18 DE DEZEMBRO

DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www blLorg br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, dotipo MENOR

PREÇO UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET,

de acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGEM) E CONSERTOS

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná- Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoGtresbarras.pr govbr. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(wnwresbarrasprgov.br), na plataforma da BLL (wwnwbllorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao(Btresbarras.pr.gow.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das Bh30 às 17 horas,

Três Barras do Paraná/PR, 29 de novembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GussO

Prefeito Municipal
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AVISO DE SUSPENSÃO DE EDITAL

O Município de Três Barras do Paraná, por intermédio de seu representante legal, torna

pública a suspensão, por prazo indeterminado, do Edital de Pregão Eletrônico nº 69/2023,
Processo Administrativo nº 144/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS, visando a
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E

CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, para retificação do Termo de

Referência.

Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail

licitacaoGBtresbarras.pr.gov.br, ou pelo telefone (45) 3235-1212,de segundaa sexta-feira

no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

Três Barras do Paraná/PR, 15 de dezembro de 2023,

GERSO FI
Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR,

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023

SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS

IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA - EPP, inscrita no CNPJsob nº
36.445.798/0001-22, estabelecida na Cidade de Guarapuava, Rua Jorge Alves Ribeiro,
1750, Barracão 06, Bairro Imóvel Morro Alto, CEP 85.055-040, telefone: (42) 3624-
2244, vem, respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao EDITAL DE PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 69/2023, conforme passa a expor.

1-DOS FATOS

A empresa qualificada alhures tem interesse em participar do presente processo
licitatório que tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E

CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”.

Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-se que o
edital prevê “5.5.1. Os Lotes pertencentes a esta licitação são de participação
EXCLUSIVA de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e
Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00, serão consideradas aquelas situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e da
Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso |
do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal
05/2023, pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais). 5.5.2. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar
Municipal nº 05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos
itens destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândia
do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas
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Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante
do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves,
Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas,
Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mercedes,
Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato
Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena,
Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José Das
Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu,
Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupâssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste.
Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão,
Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do
Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel
Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul,
Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha,
Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu,
Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita,
Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo
Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino”.

I!- DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO

O edital em comento prevê que a participação da licitação é exclusiva de
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
Porte (EPP) que sejam situadas nas regiões de abrangências da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná (AMOP)e da Associação dos Mui

Sudoeste do Paraná (AMSOP). Nesta senda, cumpre repisar que o objeto do
presente certame constitui a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE

PNEUS destinados aos veículos da municipalidade.

Ocorre que a limitação da participação de empresas nas regiões de abrangências da
Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e da Associação dos
Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP) não pode prosperar, visto que limita a
competitividade e frustra o próprio escopo do processo licitatório.

É certo que a limitação de distância prevista no edital acabará por oportunizar a

participação no certame, apenas daquelas empresas existentes na referida região,
frustrandoa competitividade do certame.
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Conforme ensina Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 28a ed.,
Malheiros, p. 264), "O descumprimento dos princípios descaracteriza o instituto da

itação e, principalmente, o resultado seletivo na busca da melhor proposta para o
poder público.”

Como é cediço, então, o objetivo da licitação é possibilitar a participação do maior
número de licitantes de todo território nacional como forma de fomentar a
competitividade, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração. Dessa
forma, o edital deve permitir o maior número possível de licitantes, como forma de ser
respeitado o Princípio da Livre Concorrência.

Evidente que a retirada da limitação de distância permitiria a participação de diversas

empresas, abarcando diversas regiões, e não apenas empresas próximas do local de

entrega, o que caracteriza tratamento dispare entre as empresas e limita a

competição, reduzindo significativamente a probabilidade de adquirir uma proposta e
custo equânime ao ofertado pelo mercado.

Ademais, consideramos tal exigência como desproporcional e desarrazoada
observando o objeto licitatório em análise, de modo que poder-se-ia restringir o
princípio da competividade consagrado por nossa Carta Magna ao tratar da matéria de
licitação,

Ainda, consoante assegura nossa Constituição Federal em seu artigo 37, XXI:

Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos dalei,o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações,

Desta forma salientamos que nosso intuito é a de atender da melhor forma a

Administração,e lhe ofertar um produto propício para suas consecuções, solicitando a

retirada do raio que limita a participação no certame, se atentando esta Administração
aos princípios da razoabilidade/proporcionalidade e o princípio da finalidade,

HI= DO PEDIDO

Em face do exposto requer que seja julgada procedente a presente IMPUGNAÇÃO,

com efeito de não mais constar no Edital a limitação de participação de empresas
existentes nasregiões de abrangências da Associação dos Municípios do Oeste
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do Paraná (AMOP) e da Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná
(AMSOP), o que entendemos ser proporcional e razoável

Requer ainda que seja determinada a republicação do Edital, inserindoaalteração aqui
pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto nos termos doart. 21 5 4º da Lei

8.666/93,

Nestes termos pede deferimento.

Guarapuava/PR, 08 de dezembro de2023.

IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA- EPP

IMPERIO Assinado de forma
digitalporIMPERIO

PNEUS E PNEUS ERECAPAGENS

RECAPAGENS: LTDA:3644579800012

LTDA:3644579-2
Dados: 2023.12.08

8000122 14:37:31 -03/00'
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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR(A) - PREGOEIRA OFICIAL.

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº
58.619.644/0001-42, com sedesito á Avenida Dr. Pedro Bentivóglio Filho nº 30,
Distrito Industrial, CEP 16.902-170 — ANDRADINA-SP — Fone(18) 3722-4671,
email: mutpneus(Qterra.com.br, por intermédio de seu Representante Legal
MARCIO ANTÔNIO TOZZI, portador do CPF nº 085.220.168-01 e do RG nº
18.506.183 SSP/SP, domiciliado a Rua Mato Grosso, 530, Andradina-SP, vem,
com o respeito é acatamento devidos a presença de Vossa Excelência,
tempestivamente apresentar IMPUGNAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 69/2023, pelas razões de fato e de direito que abaixo segue:

MARCIO ANTONIO|toscos “27
TOZZH08522016801 Mia
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DOS FATOSE FUNDAMENTOS:

A Prefeitura Municipal de Três Barras do Parana, instaurou
Pregão eletrônico para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS,
estando designadaa sessão para o dia 18/12/2023.

Ocorre que, ao analisar o instrumento convocatório nos
deparamos com exigência restritiva, que frustra o caráter competitivo.

Portanto, antes de impugnarmos o citado edital junto ao
Órgão Fiscalizador, estamos realizando junto ao município.

DA RESTRIÇÃO GEOGRÁFICA:

Constou do edital do Pregão Eletrônico nº 69/2023:

5.51 Os Lotes pertencentes a esta licitação são de participação
EXCLUSIVA de—Microempreendedor—Individual (MEI),
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja,
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, serão
consideradas aquelas situadas nas regiões de abrangências da
Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) o da
Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP),
conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei

Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não
ultrapassamovalor de R$ 80.900,00 (oitenta mil reais).

5.52. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar
Municipal nº 05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar
da disputa dos itens destinados exclusivamente a ME/EPP,
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte situadas nas regiões de abrangências da
Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida,
Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito,
Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do
Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaira, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do
Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido
Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova
Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato
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Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia,
Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha
do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São
Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três
Barras do Paraná, Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste.
Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP):
Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema,
Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel
Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da
Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do
Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova
Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita,
Ra za, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel
do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge
D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorin:

Entendemos que a citada restrição geográfica limita a

competitividade do certame, pois a um número muito reduzido de empresas
localizadas nos municípios compreendidos.

Vamos imaginar que uma empresa estabelecida a 350 km

possui valores para a prestação dos serviços, bem mais vantajosos para a
administração, estas não poderão participar diante da exigência do edital.

O fato de estar estabelecida a 50, 70, 100, 500 ou 2500

quilômetros não pode ser motivo de impedimento em participar da licitação, ou

seja, se uma empresa estabelecida em Londrina/PR, Andradina/SP ou Campo
Grande/MS, tiver condições de ofertar o melhor preço e atender o prazo de

execução, não podea administração impedir, pois certamente estará frustrando

o caráter competitivo do certame.

Entendemos que a contratada poderá estar estabelecida a

qualquer quilometragem desde que atenda o prazo estipulado, não é o

município que levará os pneus, e sim a empresa que retira e entrega,
portanto não há qualquer justificativa que ampareexigir que a empresa esteja
situada num raio de cem quilômetros da sede do municipio.
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Apresentamos recentemente impugnação junto ao municipio

paranaense de Luiziana com as mesmas alegações lançadas nesta, não sendo
acatado.

Diante da improcedência por parte do município de Luiziana,

impugnamos junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Paraná, vejamos

parte da Decisão:

PROCESSO Nº:-198245/22 ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº

8.666/1993 ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE LUIZIANA INTERESSADO:-
INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, MUNICÍPIO DE

LUIZIANA, WILSON ANTONIO TURECK RELATOR:-CONSELHEIRO

IVENS ZSCHOERPER LINHARES ACÓRDÃO Nº 752/22 - TRIBUNAL

PLENO Representação da Lei nº 8.688/93. Pregão Presencial nº 22/2022.

Presença do elemento da verossimilhança relativamente ao apontamento
de irregularidade na restrição à participação de empresas sediadas no
Município de Luiziana ou na Comunidade dos Municípios da Região de

Campo Mourão-PR (COMCAM), constante do preâmbulo e do item 4.5 do
Edital. Carência de justificativa no instrumento convocatório e aparente
ausência de respaldo na legislação municipal. Ratificação de medida

cautelar que determinou a imediata suspensão do procedimento licitatório.
1. Trata-se de Representaçãoda Lei nº 8.666/93, com pedido de medida

cautelar, formulada por Indústria e Comércio Mut Pneus Ltda EPP, na qual
relata supostas ilegalidades no Edital de Pregão Presencial nº 22/2022,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Luiziana, que tem por objeto o

registro de preços para contratação de empresa para recape de pneus,
com valor máximo de R$ 451.189,46 (quatrocentos e cinquenta e um mil,

cento e oltenta e nove reais e quarenta e seis centavos). A sessão pública
estava designada para o dia 28/03/2022, às 9h. Inicialmente, apontou a

Representante que setrata de licitação exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, com previsão no Edital de que as
participantes sejam sediadas no Município de Luiziana ou na Comunidade

dos Municípios da Região de Campo Mourão-PR (COCAM), elencados no
item 4.5 do Edital. Arguiu que a restrição geográfica citada limita a
competitividade do certame e que não haveria justificativa para a
exigência, na medida em que, “não é o município que levará os pneus, e
sim a empresa que retira e entrega”. Argumentou que, nos termos do art
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49, da Lei Complementar nº 123/06, “não havendo no mínimo3 propostas
como ME ou EPP não se aplicaria as exigências da regionalidade”, sob

pena de afronta ao art. 3º, $1º, da Leinº 8.686/93. Pugnou pela suspensão
do certame,e, no mérito, pela procedência da Representação a fim de que
se determine a alteração do edital, suprimindo a restrição geográfica. Por
meio do Despacho nº 397/22 (peça 06), diante do caráter de urgência da
medida cautelar requerida, e dada a exiguidade do prazo até a abertura
do certame, designada para o dia 28/03/2022, determinou-se a intimação
do Muni

manifestação, em caráter excepcional, no prazo de 24 horas, acerca da

pio de Luiziana, na pessoa de seu atual gestor, para

medida cautelar pleiteada e juntada de documentos. Em que pese
intimado em 25/03/2022, conforme certidão de peça 7, operou-se o

decurso do prazo sem manifestação do Município. Retomaram os autos.
2. Com fulero nos arts. 282, $ 1º, 400, 8 1º-A,e 403, Il e Ill, do Regimento
Interno, merece acolhimento a expedição de medida cautelar em face do
Poder Executivo do Município de Luiziana, para o fim de determinar a
imediata suspensão do Pregão Presencial nº 02/2022, bem como de
qualquer instrumento de natureza contratual dele decorrente, no estado
em que se encontrarem, sob pena de responsabilização solidária da atual

gestora, nos termos dos arts. 400,8 3º, é 401, V, do mesmo Regimento.
A expedição da medida cautelar se justifica pela presença do elemento da

verossimilhança relativamente ao apontamento de irregularidade na

restrição à participação de empresas sediadas no Município de Luiziana

ou na Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão-PR

(COMCAM), constante do preâmbulo e do item 4.5 do Edital: LICITAÇÃO

EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, (artigo 47 da Lei Complementar
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2015), SEDIADAS NO

MUNICÍPIO DE LUIZIANA OU NA COMUNIDADE DOS MUNICÍPIOS DA

REGIÃO DE CAMPO MOURÃO-PR (COMCAM), CONFORME LEI

MUNICIPAL Nº 1.069/2021. (...) 4.5 - As empresas participantes deverão

estar sediadas em algum destes municípios: Barbosa Ferraz, Altamira do

Paraná, Araruna, Boa Esperança, Campina da lagoa, Campo Mourão,
Corumbataído Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Goioerê, Iretama,

Janiópolis, Juranda, Luiziana, Mamborê, Moreira Sales, Nova Cantu,

Peabiru, Quarto Centenário, Quinta do Sol, Rancho Alegre do Oeste,
Roncador, Terra Boa e Ubiratã, os quais fazem parte da Comcam. Este
Tribunal de Contas, por meio do Prejulgado nº 27 (aprovado pelo Acórdão
nº 2122/2019 — Tribunal Pleno), firmou entendimento acerca da

possibilidade de se restringir a participação, em procedimento licitatório,
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às empresas de pequeno porte (EPP) ou microempresas (ME)

estabelecidas em certo local ou região, consoante definição do art. 48,

83º, da Lei Complementar nº 123/2006, nos seguintes termos (grifou-se);

O perigo da demora, por sua vez, decorre do fato de o Edital impugnado
prever a abertura do certame para o dia 28/03/2022, não havendo

informação, até a presente data, acerca de celebração de qualquer ato
contratual dele decorrente, de modo que se mostra indispensável a
imediata atuação deste Tribunal. Vale observar, ainda quanto a esse
último ponto, que o certame tem por objeto a contratação pelo sistema de
registro de preços, de modo que, mesmo quejá realizada a assinatura de
contrato ou de ata de registro de preços, não haverá que se falar em
prejuizo para a Administração ou para a eventual empresa contratada em
decorrência da imediata suspensão dos serviços contratados.

3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno, ratifique
a decisão cautelar consubstanciada no Despacho nº 422/22-GCIZL (peça
nº 10), nos termos do art. 400, 81º e 1º-A, do Regimento Interno.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência, para comunicação
ao Município de Luiziana da ratificação plenária da decisão cautelar, nos
termos dos arts. 16, LIV, e 400, 5 1º, do Regimento Interno...”

Portanto, não sendo acatada a presente impugnação,
certamente Representaremos junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

DA INCLUSÃO DO INMETRO DA RECAPADORA E IBAMA

A finalidade da licitação é selecionar a proposta mais
vantajosa, atendendo os princípios que a norteia, neste sentido segue
dispositivos constantes da Lei Federal nº 8.666/93:

Art. 3º: “A licitação destina-se a garantir o observância do

princípio constitucional da isonomio, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
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julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legolidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos” — grifamos.

A qualificação tecnológica do licitante é tão importante na
reforma de pneus usados que existe um CNAE comprometido para isso (22.

12-9-00 - Reforma de pneus usados) significando a especialidade da

empresa neste aspecto. Além disso, o Ministério da Economia editou o

Regulamento "Aprovação da Legislação Tecnológica de Qualidade e
requisitos de Avaliação da conformidade - Consolidação para pneus
cobertos - Consolidação” de 15 de outubro de 2021 e número 433, enquanto
o INMETRO editou o Regulamento 258 de 6 de agosto de 2020. Ambos

requerem registro de serviços de renovação junto ao órgão queatende o

INMETRO. O INMETRO define reforma comoo processode substituição da

banda de rodagem de um pneu”. (Cláusula 4.36 do anexo | do decreto nº
433,de 15/10/2021).

O INMETRO, dentro de sua alçada legal, determina a
obrigatoriedade dos prestadores de serviços que realizam esses
procedimentos serem certificados, a fim de garantir a segurança dos
usuários de pneus reformados. Para tanto, o INMETRO sugere em seu

artigo 4º que: A reforma deve ser feita “de forma que o pneu reformado não

coloque em risco o usuário”.

A qualificação técnica do licitante é condição

indispensável para a obtenção de sua habilitação no certame pois, ao
confiar ao licitante a execução do objeto da licitação, a administração
pública necessita saber se, nos termos da lei (art. 30, Inc. |, da Lei lei),
qualificação jurídica. No ato da licitação, a comprovação do cumprimento da
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lei ou, quando aplicável, especial, deverá ser anexada à documentação
relativa à qualificação técnica.

A Lei de Licitações, em seu artigo 30, inciso |, exige
registro ou inscrição na entidade profissional competente. Toda empresa
que atua no segmento de reformas de pneumáticos (recapagem,
recauchutagem, Remoldagem dentre outros) deve obrigatoriamente ter o
registro de conformidade do fornecedor devidamente regularizado no
INMETRO, conforme a Portaria Nº 433 do ME:

“Art 9º Após a declaração do fomecedor, os
fornecedores do serviço em território nacional, a título

gratuito ou oneroso, devem ser registrados no Inmetro,
considerando a Portaria INMETRO nº 258, de 6 de

agosto de 2020, ou substitutiva. $ 1º. A obtenção do

registro é condicionante para a prestação do serviço em
território nacional e para autorização do uso do Selo de

Identificação da Conformidade nos pneus reformados a

serem disponibilizados no mercado nacional.”

É sabido que as exigências para o registro no INMETRO

visam, principalmente, resguardar a segurança de quem utiliza esse serviço.
Reduzir o risco de acidentes nas vias públicas. Assim, o decreto do
INMETRO permanece assim:

Art. 9º. O detentor do registro deve possuir ferramentas

para garantir que o produto, o insumo ou o serviço

registradonão ofereça riscos à segurança ou à saúde do

consumidor ou do usuário ou ao meio ambiente,

independentemente do atendimento às determinações
dos regulamentos do Inmetro. $2º Caso seja
identificado pelo próprio detentor do registro que o

serviço registrado pode gerar um produto ou insumo que
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ofereça o risco definido no Caput, o detentor do registro
deverá notificar o Inmetro, em até 48 horasapósa essa
identificação, com a identificação do produto
potencialmente perigoso, o detalhamento dorisco e as
ações queserão tomadas para mitigá-lo.

No processo licitatório, a exigência de que a empresa
reformadora de pneus esteja devidamente registrada no INMETRO é

condição primária para realizar os serviços, sendo que as empresas que
não possuem o registro, pode colocar em risco a segurança de motoristas,
de terceiros e do meio ambiente, além do facto que competeàdiretriz geral

assegurar e controlar o desempenho dos referidos contraos/qualdiade no
sentido do estrito cumprimento de todas as normas. Nesse sentido, o
decreto nº 433, de 15 de outubro de 2021, estabelece sanções, inclusive
nos casos de omissão. Veja se:

Art. 11. Constitui infração a ação ou omissão contrária ao
disposto nesta Portaria, podendo ensejar as penalidades previstasna Leinº
9.933, de 1999.

Portanto, garantir que os pneus reformados não figuram
um risco que deite em risco a segurança dos usuários de acordo com o

artigo 4.º. A Portaria nº 433, de 15 de outubro de 2021 e considerando que
é de responsabilidade da administração pública zelar pelo cumprimento das.

normas tecnológicos, pela segurança dos usuários das vias e pela proteção
do meio ambiente, é que os serviços de reforma de pneus, objeto desta
competição, devem ser realizadas com qualidade.

Inobstante reconhecido esmero de todos os servidores

desse órgão licitante, porém, é evidente queo edital, da maneira em que se
encontra, está em desacordo com as regulamentações legais, portanto
imperiosaé suareforma.

Além disso, quanto à obrigatoriedade de apresentação do
certificado do IBAMA, a lei nº 6.938/81, que institui a Política Nacional do
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Meio Ambiente, determina que é obrigatório o registro no IBAMA para
“pessoas físicas ou jurídicos que exerçam atividades potencialmente
poluidoras”. e/ou a extração, produção, transporte e comercialização de

produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, bem como de

produtos e subprodutos da faunae daflora ” (art. 17, 11).

Esse entendimento é amparado pelo TCU, afirmando que:
Quanto às especificidades do objeto da licitação (construção do instituto de

sistemas Inerciais), os padrões foram esclarecidos em atendimento ao

disposto no art. 3º da lei 8.666/1993 (promoção do desenvolvimento
nacional sustentável como objeto da licitação)e no art. artigo 17, Título Il da
lei nº 6.938, de 1981.

A documentação ambiental, especialmente no domínio da

reparação de pneus, é uma exigência legal; O descumprimento deste
compromisso ou documentação constitui, portanto, infracção grave. Esta

medida impede que as empresas operem de forma ilegal. Com efeito, o

serviço objeto da oferta — recauchutagem de pneus — é prestado por

estabelecimento cuja atividade depende de autorização ou licença, nos
termos do disposto na lei n.º 6.398/81, conforme detalhado nas laudas de
informaçãotécnica. 79/86:

Da análise do termo de referência, verifica-se que o onejto
ofertado “recauchutagem de pneu” se enquadra entre as sujeitas a obtenção

no Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade (IBAMA)

DOS PEDIDOS:

Dessa forma, para que haja a devida competitividade,
ampliando o universo de participantes, bem comopara que o certame em

apreço não seja julgado irregular pelo Tribunal de Contas, é que se
REQUER:

a)

—
SUSPENDAM a realização da licitação designada

para o dia 18/12/2023 e façam asalteraçõespertinentes, permitindo a
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participação de todas as empresas que se enquadrem como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

b)

—
seja inserida cláusula de qualificação técnica

referente à exigência de certificado INMETRO da Recapadora,
conforme os ditames legais

o) Seja inserida CLÁUSULA DE QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA como requisito de habilitação referente à exigência de
CERTIFICADO DO IBAMA EM NOME DA LICITANTE, conforme os

ditames legais

Termos em que, pedee aguarda deferimento.

Andradina-SP, 12 de dezembro de 2023.

MARCIO ANTONIO Assinado de forma digltal por MARCIO
ANTONIO TOZZ108522016801
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
AO SETOR DE LICITAÇÃO
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

3 P BELEZE, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o número

54.054.937/0001-79, com sede no endereço Rua dos Expedicionários, Nº 1029.

Centro, Ourinhos/SP, por seu representante legal infra-assinado, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, a fim de propor

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO

com fulcro noart. 41, 8 1º, da Lei Nº 8.666/93 e 25 do Edital supracitado, pelos
fatos e fundamentos a seguir aduzidos.

A Compulsando o edital e seus anexos é possivel verificar

restrição à competitividade ao certame, conforme será melhor detalhado, tendo

em vista que exige-se que o licitante possua sede localizada na Região Norte
Central Paranaense, impedindo diversos licitantes interessados em participar. A

distância não impede o atendimento, por esta licitante, eis que possui diversos

contratos em plena vigência com o mesmo objeto em outras prefeituras de
municípios próximos.

Bem como a presente impugnação tem por objeto apontar
omissão contida no instrumento convocatório em epigrafe cuja prévia correção se
mostra indispensável ao interesse público primário e a formulação de proposta para
o certame em apreço, o qual tem por objeto a necessidade de contratação de
empresa especializada para realização de serviçosde ressolagem de diversostipos
de pneus, que serão utilizados nosveículosda frota da municipalidade.



Sabe-se que a ressolagem de pneusé serviço que deve ser
prestado por especializadas a fim de garantir a manutenção e o bom
funcionamento dafrota, bem como guardar a segurança dos pedestres, sendo,

portanto, um item de segurança que requer observância de normas e padrõesde
qualidade. Todavia, ao analisar o instrumento licitatório, vê-se, notadamente no que
concerneàs exigências para habilitação, que tais padrões dequalidade não podem
ser comprovados, porquanto não estão sendo exigidos no Edital

Portanto, a fim de evitar a posterior nulidade do certame ou

empecilhos na execução do contrato, bem como assegurar a integridade das
máquinas e dos operadores, é necessário o oferecimento da presente impugnação

nointuito de ver adicionada ao Edital a Obrigatoriedade de Registro do Serviço
de Reforma da Unidade Reformadora Junto ao Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia — INMETRO - COMO CONDIÇÃO DE

HABILITAÇÃO; além da necessidade de observar a caracterização com base em
CNAE específico; critérios estes que decorrem de normas técnicas que conduzem

o objeto do presente certame e que por isso são normas de apego obrigatório por
parte da Administração Pública

Além disso, nota-se tambémafalta de exigência do Certificado de
Regularidade junto ao IBAMA, emitido em nome da marca de ressolagens, como

parte integrante dos documentos de qualificação técnica na fase de habilitação do

Pregão Eletrônico supra. Esta lacuna no edital é problemática por diversasrazões.
A não exigência do certificado IBAMA pode favorecer empresas

que ofertam serviços sem a devida certificaçãoe regularidade, em detrimento das
que seguem as normas técnicas e ambientais vigentes. É importante considerar

que a competitividade saudável deve ser baseada em igualdade de condições.

Empresas que se esforçam para obter as certificações necessárias demonstram um

compromisso com a qualidade, segurança e respeito ao meio ambiente. Isso, por

sua vez, contribui para a promoção de um mercado mais equitativo e atrai bons

serviços, pois empresasque investem em práticas sustentáveis são mais propensos
a serem confiáveis e a manter relacionamentos comerciais de longo prazo.

Por fim, é possivel verificar que o edital traz como exigência

apresentação de documento de terceiros como condição de habilitação exigência

essa que não deve subsistir. No caso, exige-se o “Certificado do INMETRO do

fabricante da borracha”. A consideração mais pertinente é a de que a apresentação
de documentos de terceiros não atinem à demonstração da capacidade técnica da
licitante e sim a um terceiro que não participa do certame, Além disso, a exigência
de “Certificado do INMETRO dofabricante da borracha” sequerexiste, haja vista

que o próprio órgão certificador não mais disponibiliza esta documentação.
Destarte, intencionando ampliar o leque de participação no presente certame,
garantindo a observância do supra princípio da indisponibilidade do interesse
público, é que se almeja a retificação do presente instrumento convocatório.

Innam



- Da Tempestividade.
A previsão expressa do art. 24 do Decreto Federal nº 10.024, de

20 de setembro de 2019 traz o prazo decadencial para oferecimento de Impugnação
é de até 03 (três) diasúteis anteriores à data da abertura da sessão pública. Bem

comoo presente edital estipula que poderá haver impugnação em até três dias úteis
antes dadata fixada. Como o Pregãoocorrerá dia 18/12/2023 e esta impugnação
está sendo protocolada dia 11/12/2023, é tempestiva, portanto.

- Do Mérito.Afinalidadeda licitação é selecionar a proposta mais vantajosa,
atendendo os princípios que a norteia, neste sentido segue dispositivos constantes
da Lei Federal nº 8.666/93:

Art 3º “A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos” — grifamos.

Deste modo,a Administração pública não deve se desvencilhar

da observância dos princípios constitucionais norteadores da licitação.

- DA INCONSISTÊNCIA DA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA

O Edital em questão apresenta, como se pode observar, cláusula

que restringe a participação de eventuais licitantes que, uma vez mantida, será

capaz de macular o bom andamento do processo licitatório em comento por
afrontaroprincípio da isonomia pordar tratamento desigual para as pretensas
licitantes e violar o princípio da proposta mais vantajosa, por obstar o caráter
competitivo da licitação. Sendo assim, o Edital deve ser imediatamente corrigido.

Em que pese o instrumento convocatório, com a dita cláusula

restritiva, esteja lastreado na legislação municipal, a restrição no âmbito regional
não deve prosperar!



Aprioristicamente, cumpre elucidar que o artigo 48 da Lei

Complementar Nº 123/06, objetivando o desenvolvimento local e regional, prevê
“processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$

80.000,00 (oitenta mil reais)”. Quanto a isso, não há dúvidas! A Lei é taxativa neste
sentido. Sendo assim, não há mal em restringir a participação para MPE em
itensde licitação com o referido valor.

Além disso, também é certo que existe a PRIORIDADE DE

CONTRATAÇÃO PARA MPE LOCAL/REGIONAL, diante do expresso texto
inserido no $ 3º,o artigo 48 da Lei Complementar Nº 123/06: “os benefícios referidos
no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de
contratação para as microempresase empresas de pequeno porte sediadas local
ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido”

Então, APÓS OBTER UM PREÇO VÁLIDO NA FASE DE LANCES, a Administração
poderá conferir prioridade de contratação para MPE Regionais que deram lance até

10% maior que o último preço válido obtido na sessão.
Portanto, não há que se olvidar licitude da EXCLUSIVIDADE DE

PARTIPAÇÃO DE MPE PARA ITENS ATÉ OITENTA MIL REAIS, como também

não há que se olvidar da licitude de PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE MPE

REGIONAIS ATÉ DEZ POR CENTO DO PREÇO VÁLIDO.

O que se discute é a possibilidade de RESTRINGIR A

PARTIPAÇÃO ÀS MPEs REGIONAIS SOMENTE! Isso é MEDIDA

EXCEPCIONALÍSSIMA QUE NÃO SE APLICA AO CASO EM TELA. Essa previsão
noedital é uma errônea interpretação dasleis e entendimentos jurisprudenciais

Primeiro porquea Lei Municipal nada prevê sobre “exclusividade
de participação de MPE regional", mas,vai ao encontro dalei e prevêtão somente
a prioridade de contratação em 10% do melhor preço alcançado.

Pois bem, vê-se patentemente que tanto a legislação federal,

quantoalegislação municipal sãosilentes quanto essa suposta possibilidade de

“participação exclusiva de MPE Regional” em licitação. Todavia, essa situação

teratológica é tão recorrente que foi apreciada pelo TCE-PR, o qual exarou o
Acórdão Nº 2122/2019 e previu a possibilidadede realizaçãode "licitação exclusiva

para MPE Regional. Isso é MEDIDA EXCEPCIONALÍSSIMA que somente é
TOLERADA em situações pontuais.

Diante disso, a viabilidade da restrição territorial deve ser
sopesada no bojo dos fundamentos que regem as licitações: vantajosidade,
isonomia e sustentabilidade, todos assegurados Lei nº 8.666/1993. De modo que
proibir a participação de outros interessados nos certames, como tem se
verificado em determinados casos práticos, afronta aos princípios da igualdade
e da livre concorrência.



Ademais, se por um lado o legislador pretendeu estimular o

desenvolvimento local e regi al, objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social, favorecendo empresas sediadas em determinadas
circunscrições, se assegurou, no mesmo instrumento normativo, que tais licitações
diferenciadas não podem ser desfavoráveis à Administração Pública. Portanto, se

as licitações adstritas às pequenas e microempresas, podem, em dado momento,

implicarem em ofertas economicamente menos vantajosas, impor-lhes também
uma restrição territorial poderá traduzir-se em condições ainda mais adversas.

Assim, somente é admitida a restrição de participação às MPE

“diante de consistente motivação orientada a demonstrar que a
licitação exclusiva para a participação de MEe EPP sediadas local

ou regionalmente se prestará efetivamente para contribuir com o

desenvolvimento municipal ou regional, ou constituir instrumento

para a ampliação da eficiência das políticas públicas, ou ainda, de

incentivo à inovação tecnológica” (SANTOS, José Anacleto

Abduch. Licitações & o estatuto da microempresa e empresa de

pequeno porte. 2 ed. Curitiba: Juruá, 2015, p. 132).

E mesmo assim, não pode ser prevista de maneira genérica, deve

ser patentemente explicitada a necessidade da medida para que satisfaça pontuais

situações principiológicas narradas na lei, com efeitos práticos e com a viabilidade

demonstrada e amparada no planejamento estratégico.
“a validade dessa medida concreta dependerá da sua aptidão

para realizar os fins e os princípios constitucionais. Não será
válido aos Municípios e aos Estados adotarem de modo genérico

a restrição de participação de sujeitos estabelecidos fora de seu
território”. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de
licitações e contratos administrativos. 17. ed. rev., atual. E ampl.
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 140)

A possibilidade de limitação decorre de um planode ação, previsto

em um projeto bem delineado, que servirá de substrato paraa lei autorizadora da

medida. Evidentemente quea reserva de mercado, nessa concepção, deverá ser
detalhadamente justificada, sendo vedada sua previsão genérica. Porém, o que se
verifica é que a exigência editalícia ora impugnada extrapola os limites da Leide
Licitação ao exigir SEM QUALQUER JUSTIFICATIVA CONVENIENTE AO

INTERESSE PÚBLICO, a licitante vencedora tenha que estar localizada

regionalmente

Veja-se 0 art. 3º, 81º, inciso 1, da Lei 8.666/1993:

"81º. É vedadoaos agentes públicos:| - admitir, prever, incluir

ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão
da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer



outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico
objeto do contrato;
Por isso, mesmo que exista uma excepcionalidade, a

Administração Pública não pode incluir cláusula no edital convocatório que restrinja
a participação de eventuais interessados sem que o ato esteja devidamente

pautado no interesse público. É preciso que haja JUSTIFICATIVA SATISFATÓRIA

PARA QUE ISSO OCORRA, o que não se encontra no presente instrumento
edilício.

A justificativa seria plausível caso se tratasse de outro tipo de

objeto, porém não parece razoável aplicá-ia ao serviço de ressolagem de pneus,
porque o referido serviço não precisa ser prestado in loco, pode ser fracionado e
basta queolicitante tenha uma malha logística minima para poder participar, tendo
em vista que todos os ônus decorrentes do serviço (coleta, transporte, impostos e
recapagem) serão computados no preço final do serviço ora licitado, disso não

implicando qualquer lesão à municipalidade — porque, se há desconfiança quanto a
viabilidade de prestação do serviço, isso poderá ser apurado nos preços. Portanto,
não há fundamento razoável paratal exigência. O argumento de que haveria
aumento de custos parece sedutor, todavia não merece subsistir como razãoàrestriçãoda participação de outras licitantes.

Por fim, cabe aqui colacionar alguns julgados sobre o tema:
“TCU - Decisão 369/1999 - Plenário - "8,2.6 abstenha-so do
impor, em futuros editais de licitações, restrições ao caráter
competitivo do certame e que limitem a participação de empresas
capazes de fornecero objeto buscadopela Administração Pública,

consoante rezaoart. 3º, 8 1º, inciso |, da Lei nº 8.666/93"
“TCU. Acórdão 2079/2005 - 1a Câmara - "9.3.1. abstenha-se de

incluir nos instrumentos convocatórios condições não justificadas

que restriniam o caráter competitivo das licitações, em
atendimento ao disposto no art. 3º da Lei nº 8.606/93:, Grifei.

“TCU- Acórdão 1580/2005 - 1a Câmara - "Observe o $ lo, inciso
1, do art. 30 da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente
justificar a inclusão de cláusulas editalícias que possam restringir

o universo delicitantes. " Grifei,

Se não bastassem os fundamentos supra, é de suma importância
mencionar o entendimento do renomado doutrinador Marçal Justen Filho, que em

sua obra “ComentáriosaLei de Licitaçõese Contratos Administrativos”, 13º edição,

transparece que;
"O ato convocatório tem de estabeleceras regras necessárias

para seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão
ou não rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o

particular deverá assumir. Respeitadasas exigências necessárias
para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão

107



inválidas todas as cláusulas que, ainda indiretamente.
prejudiquemocaráter "competitivo" da licitação”. Grifei

O objeto da licitação trata-se de serviços que, em hipótese
alguma, justificam umarestrição geográfica, podendo claramente os eventuais

interessados, que não possuam sede regionalmente, participar de tal licitação, sem
que haja qualquer prejuízo para Administração. Certo que a desconsideração de tal

cláusula tornaria o certame mais competitivo, de modo a prestigiar as regras
licitatórias.

Em resumo,a finalidade precipua da licitação é a busca da

proposta mais vantajosa para a Administração,o que, eventualmente, não ocorrerá,

em vista da restrição geográfica, caso mantidasas exigências da cláusula. Assim,

para que o presente processo cumpra seu objetivo precípuo, qual seja, de impedir

que os princípios básicos de proteção do interesse público deixem de ser
observados por ocasião da realização do certame, faz-se necessário examinar, de

persi, a irregularidade indigitada.

Quando o agente público ultrapassaos limites de exigências
nos casosdeatos discricionários como nocaso em tela, passaa imperar a

ação arbitrária do administrador, conduta essa desautorizada peio ordenamento
jurídico no Estado Democrático de Direito. O arbítrio desarrazoado do
administrador não ofende somente os administrados, ofende os Poderes
constituídos, particularmente o Poder Legistativo, de onde emanam ou se
chancelam as regras de conduta dos agentes públicos.

Portanto, temos que deveser afastada a exigência da licitante

possuir sede regionalmente. Este argumento, à primeira vista, parece sedutor

porque passaa impressão de que será mais vantajosopara a municipalidade ter o
fornecedor por perto para atender às demandas. Todavia, isso implica em restrição
à competitividade. Até porque, o argumento de quea distância em que se encontra

o fornecedor poderá onerar a Administração não merece prosperar, haja vista que

os melhores preços somente serão alcançados na fase de lances.
Assim, diante dos sistemas de logística e de transporte queas

empresas dispõem hoje, bem como considerando que a ressolagem de pneus não

é um serviço essencial, não se faz necessária a imposição de exclusividade de
participação regional. Além disso, é pertinente consignar que a licitante atende os
estados de São Paulo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso do Sul, Paraná e Santa
Catarina.

Desta forma, não restou opção a ora impugnante que não fosse à

impugnação doedital em epigrafe, para que se faça cumprir às exigências disposta
emlei, devendo a Comissão de Licitação adequaro Edital, retirando a referida

cláusula, de modo a possibilitar participação de todosos interessados.



Na forma em que se encontra, apresenta um prejuízo extremo ao
caráter competitivo da licitaçãoe, principalmente a supremacia do interesse público,
bem como um descompasso a melhor doutrina aplicada à espécie. As: , inegável
que a manutenção do edital em comento ensejará uma violação evidente ao
princípio da igualdade e legalidade.

A municipalidade, sob o pretexto de melhor gerir o contrato —

hipoteticamente —, aventou cláusula restritiva que desprestigia os princípios
licitatórios basitares. Com efeito, importante trazer à baila a magnífica lição do
eminente professorCelso António Bandeira de Mello sobre o principio da igualdade
nas licitações, in verbis:

“O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar
isonomicamente todos os que afluirem ao certame, mas também

o de ensejar oportunidade de disputá-lo a quaisquer
interessados que, desejando dele participar, podem oferecer as
indispensáveis condições de garantia. É o que prevê o já referido

art, 37, XX! do Texto Constitucional. Aliás, o $ 1º do art. 3º da Lei

8.666 proibe queoato convocatório do certame admita, preveja,
inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar ou

restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório (...)
Destarte, o desenvolvimento regional não pode constituir um fim

em si mesmo, tampouco constituir óbice à consecução do serviço mediante a oferta

da melhor proposta. Na verdade, o que se denota pelo edital é verdadeiro

direcionamento indireto da licitação a poucos licitantes, porque o serviço de
ressolagem de pneus é serviço bastante específico, o qual demanda
qualificação técnica adequada, inclusive sendo desenvolvida sob o cadastro
de CNAE próprio e carecendo do INMETRO, Licença Ambiental e IBAMA.

Sendo assim, a restrição da participação deverá ser expressa e

adequadamente fundamentada diante das particularidades do caso concreto e
desdeque haja imperioso estudo que justifique a adoção da medida excepcional.
Comonãoé o caso, deve a zelosa comissãode licitação retificar o presente
edital.

- DA OMISSÃO QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Sobre a qualificação técnica da licitante, esta é imprescindível
no ramode reformade pneumáticos usados, tanto é que existe um CNAEpróprio
para isso (22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados) o que indica a

especialidade da empresa noramo. Além disso, o Ministério da Economia editou a
Portaria Nº 433, de 15 de outubro de 2021 a qual “Aprova o Regulamento Técnico

da Qualidade e os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Reforma de
Pneus - Consolidado” e o próprio INMETRO editou Portaria Nº 258 de 06 de agosto



de 2020 - ambas exigem o Registro do Serviço de Reforma da Unidade prestadora
do serviço junto ao INMETRO. O INMETRO define recapagem como sendo “o

processo pelo qual um pneu é reformado pela substituição de sua banda de

rodagem”. (item 4.36 do Anexo | da Portaria nº 433, de 15 de outubro de 2021).
Além de delimitar o que vem a ser recapagem, o INMETRO

determina, dentro de suas atribuições legais, a obrigatoriedade de o prestador de
serviços que realiza o referido procedimento ser certificado para queseja garantida

a preservação da segurança dos usuários de pneus recapados, para tanto prevê,

em seu artigo 4º, que a recapagem deverá ser realizada “de forma que o pneu
reformado não ofereça riscos que comprometam a segurança dos usuários”

A qualificação técnica da licitante é pressuposto
indispensávelao adimplemento de sua habilitação no processo licitatório,
visto que a Administração Pública, ao confiar-lhe a execução do objeto da licitação,

precisa saber se possui, nos termosda lei (art. 30, inc. |, da Leinº 8.668/1993),

habilitação jurídica plena. Em licitação, a documentação relativa à qualificação
técnica deve abranger a prova de atendimento de requisitos previstos em lei ou

regulamentos especiais, quando for o caso.

A Lei de Licitações, em seu artigo 30, inciso |, exige registro oi

inscrição na entidade profissional competente, Toda empresa que atua no

segmento de reformas de pneumáticos (recapagem, recauchutagem, Remoldagem
dentre outros) deve obrigatoriamente ter O registro de conformidade do
fornecedor devidamente regularizado no INMETRO/INMETRO DA LICITANTE,
conforme a Portaria Nº 433 do ME:

“Art. 9º, Apósa declaração do fornecedor, os fornecedores do

serviço em território nacional, a titulo gratuito ou oneroso,
devem ser registrados no Inmetro, considerando a Portaria
INMETRO nº 258, de 6 de agosto de 2020, ou substitutiva. &

1º. A obtençãodo registro é condicionante para a prestação
do serviço em território nacional e para autorização do uso do
Selo de Identificação da Conformidade nos pneus reformados

a serem disponibilizados no mercado nacional.”

Assim, excluir a certificação do Inmetro é permitir que tais pneus
reformados sejam utilizados emvias públicas, fora das especificações da Portaria

mencionada, o que poderá ocasionar danos irreparáveis para coletividade e,

consequentemente, responsabilização de todos os atores da cadeia de
fornecimento

Sabe-se que a exigência de registro no INMETRO tem por
objetivo primordial a segurança das pessoas que se utilizam deste serviço,
minimizandoos riscos de acidentes nasvias públicas,



A necessidade de registro da unidade reformadora junto ao
INMETRO significa dizer que a prestação do serviço está hat ida e que os
produtos utilizados no processo de produção respeitam e atendem aos requisitos
normativose aos regulamentos técnicos de segurança e ao meio ambiente. Sendo
assim, a Portaria do INMETRO:

Art. 9º. O detentor do registro deve possuir ferramentas para
garantir que o produto, o insumo ouoserviço registrado não

ofereça riscos à segurança ou à saúde do consumidor ou do
usuário ou ao meio ambiente, independentemente do
atendimento às determinações dos regulamentos do Inmetro.

82º. Caso seja identificado pelo próprio detentor do registro

que o serviço registrado podegerar um produto ou insumo que
ofereça o risco definido no Caput, o detentor do registro deverá
notificar o Inmetro, em até 48 horas após a essa identificação,
comaidentificação do produto potencialmente perigoso, o
detalhamento do risco e as ações que serão tomadas para
mitigá-lo.

Em um processo licitatório, como é o caso, a exigência de que
a empresa reformadora de pneus tenha o devido registro junto ao INMETRO é uma
condição semaqual não poderá haver contratação, uma vez que põe em risco a

segurança de condutores, terceiros e ao meio ambiente, além de que cabe à

Administração Pública zelare fiscalizara atuação das pretensas contratadas no

sentido de que todas as normas sejam estritamente cumpridas. Neste sentido a
Portaria nº 433, de 15 de outubro de 2021 estabelece sanção, inclusive nos casos
de omissão. Veja-se:

Art. 11. Constitui infração a ação ou omissão contrária ao
disposto nesta Portaria, podendo ensejar as penalidades
previstas na Lei nº 9.933, de 1999.

Destarte, a fim de garantir que os pneus reformados não
ofereçam riscos que comprometam a segurança dos usuários, à luz doart, 4º

Portaria nº 433, de 15 de outubro de 2021 (INMETRO DA LICITANTE) é
considerando que cabe à Administração Pública zelar pelo cumprimento das
normas técnicas, pela segurança dos usuários das vias e pela proteção ao meio
ambiente é que os serviços de reforma de pneus, objeto deste certame,deverão
ser realizados com qualidade.

Essa exigência (INMETRO AD LICITANTE) é escorreita e,
inclusive, deve ser adicionada ao instrumento convocatório como qualificação
técnica, todavia, no que tange à necessidade de apresentação do registro do
INMETRO da BANDAde borracha, esta é DESARRAZOADA.



1sso porque a Portaria INMETRO/MDIC Nº56 de 2004 tratava da
Avaliação e Conformidade para verificação do desempenho da banda de rodagem
e borracha de ligação utilizadas na reforma de pneus. Portanto, havia a necessidade
de apresentar laudo do INMETRO para o referido produto. O laudo que dispomos,

pertencente à fabricante da borracha, foi expedido no ano de 2019, com validade
até 2023.

Ocorre que, em meados de 2020, sobreveio uma Portaria
Revogadora de Nº 257/2020, que revogou expressamente diversas outras
portarias sem efeito, dúbias ou que haviam sido revogadas tacitamente. Umadelas
foiamencionada de Nº 56/2004. Desta feita, implicou a inexigibilidade de laudo
do INMETRO para as bandas de rodagem, borracha de ligação e outros
elastômeros. É por conta disso que o registro no INMETRO dosfabricantes de
banda de rodagem sofreu cancelamento, porque não há mais razão de existir. Isso
culmina na prescindibilidade de sua apresentação.

No que concerne ao registro da licitante prestadora do serviço
de recapagem, este é regulamentado por outra portaria do INMETRO,a de Nº

433/21, ora em vigência. Portanto é razoável sua apresentação para fins de
qualificação técnica. Do mais, é isso que havíamos por pontuar.

Em anexo, seguem os documentos antigos referentes ao
CANCACELAMENTO registro no INMETRO da borrachalfabricante da borracha

utilizada, bem como a portaria revogadora, com a finalidade de instruir nosso
pedido. E,ao final, o registro do INMETRO da licitante, que é pertinente.

Não de outro modo, o TCE de São Paulo editou Súmula de Nº 15

em que aduz: tem procedimento licitatório, é vedada a exigência de qualquer
documento que configuro compromisso de terceiro alheio à disputa e na Súmula nº
17 diz que não é permitido exigir-se, para fins de habilitação, certificações de
qualidade ou quaisquer outras não previstas em ler, Sendo assim, tudo que não

disser respeito à empresa licitante, deverá ser retirado do edital,

No que tange à exigência de apresentação do certificado do
IBAMA,a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente,
determina que é obrigatório o registro no IBAMA de “pessoas fisicas ou jurídicas

que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção,

transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio

ambiente, assim comodeprodutose subprodutos da faunae flora” (art. 17, 1).

Este entendimento é corroborado pelo Tribunal de Contas da
União ao afirmar que “acerca da exigência de habilitação consistente na

apresentação de comprovante de inscrição no Cadastro Técnico Federal de

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais

(CTF/APP) e de seurespectivo certificado de regularidade, restou esclarecido, de
conformidade com as características específicas do objeto dalicitação (construção



de Laboratório de Sistemas Inerciais), que seguiu o disposto no art. 3º da Lei

8.666/1993 (promoção do desenvolvimento nacional sustentável como objetivo da

licitação) e no art. 17, inciso 11, da Lei 6.938/1987".

Os documentos ambientais, sobretudo na área de ressolagem de
pneus, são uma exigência prevista em lei — portanto, a não satisfação desse
“comprometimento ou documentação, é infração grave. Essa medida impede a
contratação de empresas que estejam funcionando clandestinamente. Isso porque
o serviço licitado — reforma de pneus — é prestado por estabelecimento cuja
atividade dependede autorização ou licenciamento, porforça do disposto na Lei nº

6.398/81, conforme detalhado na informação técnica de fls. 79/86:

Analisandoa listagem das atividades contida no Anexo Único da
DN 74/2004, verifica-se que a atividade “recauchutagem de pneumáticos”, objeto

desta licitação, se insere dentre aquelas sujeitas à obtenção de licenciamento ou

autorização ambiental de funcionamento. A particularidade do empreendimento,

quanto à área e número de empregados, é que sujeitará a atividade a esta ou aquela

exigência ambiental.

Assim, sendo a obtenção de Certificado de Licenciamento

Ambiental ou de Autorização Ambiental de Funcionamento condição sine qua non

para o exercício da atividade de reforma de pneus, em virtude de imposiçãoda lei,

entendo que a Administração está obrigada a exigir a sua apresentação. Todavia,
o Poder Público não está obrigado fazer tal exigência na fase de habilitação,
podendofazê -lo no momentoda celebração do contrato, havendoou não previsão

expressa noato convocatório.

Inobstante reconhecido esmero de todos os servidores desse
órgão licitante, porém, é evidente que o edital, da maneira em que se encontra,está
em desacordo com as regulamentações legais, portanto imperiosa é sua reforma.



AREA
Isto posto requer-se:

RECEBIMENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO, pois
tempestiva e fundamentada;

Seja dado PROVIMENTO a presente Impugnação,
suspendendo o certame.
RETIFICAÇÃO DO EDITAL com a consequente
RETIRADA DA RESTRIÇÃO À PARTICIPAÇÃO
REGIONAL, dadas a argumentações supra
relacionadas.

Seja INSERIDA CLÁUSULA DE QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA como requisito de habilitação referente à
exigência de CERTIFICADO DO INMETRO EM NOME
DA LICITANTE, conforme os ditames legais.

Seja INSERIDA CLÁUSULA DE QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA como requisito de habilitação referente à
exigência de CERTIFICADO DO IBAMA EM NOME DA
LICITANTE, conforme os ditames legais,

Seja SUPRIMIDA A EXIGÊNCIA DO INMETRO DO
FABRICANTE DA BORRACHA

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL, ATRAVÉS DE
INSTRUMENTO MODIFICATIVO, atendendo assim aos

princípios da competitividade e do melhor
aproveitamento dos recursos.

Caso negueopedido, requer-se:
PUBLICIDADE DO ESTUDO DE MERCADO
REALIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO. Em que pese
tratar-se de procedimento interno, não se configura como
ato interna corporis, portanto merece ampla divulgação.

DEMONSTRAÇÃO NECESSIDADE E A ADEQUAÇÃO
DA MEDIDA IMPOSTA com fulcro noart. 20, pu da
LINDB.

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO com a exposição do
motivo e do objeto, conforme preconiza a lei, sob pena
de incorrer em direcionamento da licitação e infringir
direito líquido e certo da licitante em participar do

processo
licitatório.

Termos em que pede deferimento.

JP
Ourinhos, 11 de dezembro de 2023.

Assinado de forma digital por ) P

BELEZE:54054937000179
BELEZE:54054937000179 bados: 2023.12.11 13:48:30 -03100'

JPBELEZE
CNPJ 54.054.937/0001-79

JEAN PIERRE BELEZE
CPF 046.595.968-77

PROPRIETÁRIO
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FALCÃO
BAUER

INSTITUTO FALCÃO BAUERDA QUALIDADE

PRODUCT PERFORMANCE VERIFICATION

We hereby declare that the products of

e UNIQUE RUBBER TECHNOLOGIES LTDA.

At
São Leopoldo — RS

Have been verified according to the
PORTARIA Nº. fevereiro de 2004

“INM RASIL)

This declaration of performance verification
Is valid for the following product:

Tread and Cushion

Local and place: This certificate is validity until

São Paulo, 12 of March of 2019. March, 06 of 2023.

Instituto Falcão Bauer da Qualidade-Instituto FalcãoBauer da Qualidade
Brazilf Bjazi RIAssoni

>ylertification manager
Cleriane Lopes Denipoti

Executive manager
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FALCÃO
BAUER

INSTITUTO FALCÃO BAUER DA QUALIDADE

VERIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PRODUTO

Declaramos que o produto da Empresa

8 UNIQUE RUBBER TECHNOLOGIES LTDA.

Localizada em:
São Leopoldo — RS

Foiverificada conforme:
PORTARIA 18 fevereiro de 2004

“(IN RASIL)
o

Essa declaração de verificação de desempenho
é válida para o seguinte produto:

Banda de Rodagem e Borracha de Ligação

Locale data Essa verificação é válida até

São Paulo, 12 de marçode 2019. 06 de março de 2023,
Instituto Falção Bauer da Qualidade

/*
Brasil Brasil

IE
il

Cleriane Lopes Denipoti
«JSerente de certificação Gerente executiva

9

Instituto Falcão Bauer da Qualidade-



CERTOM -rev,05
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Instituto Falcão Bauer da Qualidade

Certificado de Conformidade

Sistema de Gestão da Qualidade

Emissão:
07/03/2018

Solicitante:

Endereço:

CNPJ:

Histórico da Certificação:
Auditoria de Recertificação:

Norma Aplicável:

Escopo daCertificação:

Nº 05690/2018

Revisão: 04 Validade
2210312021 23/02/2024

UNIQUE RUBBER TECHNOLOGIES LTDA

Avenida Parobe, nº 2323 - Scharlau
CEP: 93140-000 - São Leopoldo - RS

87.235.297/0001-52

09/12/1999à 23/02/2018
19a 23/02/2018 Renovado em: 07/03/2018

ABNT NBR ISO 9001:2015

Desenvolvimento, industrialização e comercialização de
bandas de rodagem, produtos para reforma de pneus e
compostos de borracha.

Ricardo Assoni
Gerentede Certificação

Instituto Falcão Bauer da Qualidade

Gertfcado válido somente acompanhado daspáginas 1 a 2 Página Page



Instituto Falcão Bauer da Qualidade

Certificado de Conformidade

Sistema de Gestão da Qualidade

Nº 05690/2018

Emissão: Revisão: 04 Validade
07/03/2018 22/03/2021 23/02/2024

Histórico de Revisões:
ne rev. Data Alterações

Restauração da Certificação;
Ajuste da codificação do certificado;a 00 o7io3/2018 Ajuste de texto do escopo;

A emissão do certificado nº 05690/2018 cancela e substitui o
certificado 73702/2015.

01 14/08/2018 Adequação ISO 9001:2015

02 12/02/2021 Recertificação concedida
Í

os 25/02/2021 Ajuste da validade docertificado

HR 04 22/03/2021 Revisão do certificado para assinatura digital

Í A última revisão substitui e cancela as anteriores

CERT OM -rev. 06
04/02/2020 Certificado válido somente acompanhado das páginas 1 a 2 Página / Page 2 do 2



DocuSign Envelope ID: FBBSC2E6-262-4745-9925-1D0F2705C300

IMP. 272 - Revisão 05 de 08/t112018

São Paulo, 26 de Agosto de 2020.
A
Unique Rubber Technologies Ltda
Avenida Parobe, 2323 — Boa Vista
CEP: 93140-000 — São Leopoldo - RS

À especial atenção de Mônica Luiza da Costa Múcke

CANCELAMENTO DO CERTIFICADO

Nº 07201/20200826

oOInstituto Falcão Bauer da Qualidade - IFBQ, organismo acreditado pela
Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO sob nº OVD 0003, para o
escopo de Produtos de Banda de Rodagem “e Borracha de Ligação para
Reforma de Pneus referente a Portaria INMETRO nº 56 de 18 de Fevereiro de
2004, declara ao detentor da certificação, que devido aos motivos abaixo
informadoso certificado fica CANCELADO,a partir dessa data.

Unique Rubber Technologies Ltda
CNPJ: 87.235.297/0001-52
Avenida Parobe, 2323 — Boa Vista
CEP: 93140-000 — São Leopoldo — RS
Modolo / Fami NeCertificado:|Motivo:

Banda de rodagem para reforma depneus 07201-01/2019 Cancelamento por

Ligação da banda de rodagem para reforma|07201-02/2019|adequação a Portaria

e de pneus Inmetro nº257/2020;

Ricando Aston
Ricardo ASsoni

Gerente de Certificação
(AHS)

Página1 de 1

RUA AQUINOS, 111 - ÁGUA BRANCA- SÃO PAULO - SP CEP DSO36.070
vwrinsilutofaleaobavergaqualidado com br
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Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

$/ INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO

PORTARIA Nº 257, DE 05 DE AGOSTO DE 2020

Revisa o estoque regulatório com vistas à revogação
de atos normativos já revogados tacitamente ou
cujos efeitos tenham se exaurido no tempo ou,
ainda, cuja necessidade ou significado não pôde ser
identificado.

(O) PRESIDENTE | DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO,no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos4º, 5 2º, da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembrode 1973, e 3º, incisos | e IV, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado
com o disposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo | ao Decreto n.º 6.275, de 28 de novembro de2007, e
105, inciso V, do Anexo à Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços;

Considerando a alínea “f” do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de
Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de 2002, que
atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios paraaatividade de avaliação
da conformidade;

Considerando o art. 3º da Lei nº 9.933, de 1999, que atribui competências ao Inmetro, em especial
aquelas previstas nos incisos |, IV, VII e XVII, relacionadas à regulamentação técnica de produtos eserviços e ao exercício do poder de polícia administrativa, que caracterizam atribuições de regulação no
campo compulsório;

Considerando a necessidade de aprimorar e fortalecer a governança regulatória, na busca
constante de maior eficiência e resultados paraa sociedade;

Considerando a necessidade de simplificação administrativa e de diminuição do estoque
regulatório;

Considerando o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a
consolidação dos atos normativos inferiores a Decreto, determinando a obrigatoriedade de revogação,
pelos órgãos da administração pública, dos atos já revogados tacitamente ou cujos efeitos tenham se
exaurido no tempo ou, ainda, cuja necessidade ou significado não pôde ser identificado;

Considerando o prazo estabelecido no Decreto supramencionado, de 31 de agosto de 2020,
referente ao cumprimento da 12 (primeira) etapa de revisão dosatos normativos;

Considerando a Consulta Pública nº 09, de 13 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de maio de 2020, seção 01, página 30, que colheu contribuições da sociedade em geral para
a elaboração do texto ora aprovado;

Considerando o que consta no Processo SEI nº 0052600.002098/2020-26, resolve:

O
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Art, 1º Ficam revogados osatos normativos a seguir relacionados:

|- Portaria INMETRO/MDIC nº 451 de 11/10/2016, publicada no Diário Oficial da União de 14 de outubro de 2016,
seção 01, página 80, que autoriza, provisoriamente, o SENAI R$ CERTIFICAÇÃO para atuar como Organismo de
Certificação de Produtos no escopo de Plataformas Elevatórias Veiculares para Veículos com Características
Rodoviárias;

ll - Portaria INMETRO/MDIC nº359 de 03/12/2009, publicada no Diário Oficial da União de 07 de dezembro de
2009, seção 01, página 86, que determina, em caráter excepcional, por um periodo de 06 (seis) meses, que será
permitida a comercialização, por parte de fabricantes e importadores, de adaptadores reversos de plugues e
tomadas sem a atestação formal de sua conformidade aos requisitos regulamentados;

11 - Portaria INMETRO/MDIC nº112 de 01/04/2010, publicada no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2010,
seção O1, páginas 93 e 94, que determina que os artigos 2º e 3º da Portaria Inmetro nº 93/2007, referente a

aparelhos para a melhoria da qualidade da água para consumo humano, passem a vigorar com novos prazos;

IV/=Portaria INMETRO/MDIC nº 56 de 18/02/2004, publicada no Diário Oficial da União de 19/de fevereiro de
2004, seção 01, páginã 99, que aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade para verificação de
desempenho de Banda de Rodagem e Borracha de ligação, utilizadas para reformas de pneus;

V'- Portaria INMETRO/MICT nº 178 de 20/11/1996, publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro de
1996, seção 01, página 24659, que institui a certificação compulsória de conformidade dos capacetes de
segurança para os condutores e passageiros de motocicletas, motonetase veículos similares comercializados no
país;

VI- Portaria INMETRO/MDIC nº 95 de 03/08/1999, publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 1999,
seção 01, página 56, que determina que os fabricantes e importadores de capacetes de segurança para
condutores e passageiros de motocicletas, motonetas e veículos similares, comercializados no país, certificados.
até 31 de julho de 1999, tenham prazo até 29 de fevereiro do ano 2000 para cumprir a norma brasileira NBR

7471/1996;

VII - Portaria INMETRO/MDIC nº 26 de 01/03/1999, publicada no Diário Oficial da União de 08 de março de 1999,
seção 01, página 282, que admite que seja efetuada, até 31 de julho de 1999, a certificação de capacetes de
segurança para os condutores e passageiros de motocicletas, motonetas e veículos similares, comercializados no
País, em conformidade com a norma brasileira NBR7471/88;

VIII - Portaria INMETRO/MDIC nº 66 de 20/02/2008, publicada no Diário Oficial da União de 22 de fevereiro de
2008, seção 01, página 61, que determina que os fabricantes e importadores de capacetes para condutores e
passageiros de motocicletas e similares só poderão transportar, expor ou comercializar esses produtos, quando
adequados ao Regulamento de Avaliação da Conformidade aprovado pela Portaria Inmetro nº 392, de 25 de
outubro de 2007;

IX Portaria INMETRO/MDIC nº 126 de 04/09/2001, publicada no Diário Oficial da União de 06 de setembro de
2001, seção01, página 89, que determina queo capacete de proteção para ocupantes de veículos automotores,
fabricados de acordo com a NBR 7471/1988, deverão estar fora do mercado de consumo brasileiro no prazo de
até 180(cento e oitenta) dias apósa data de publicação desta portaria;

X - Portaria INMETRO/MDIC nº 262 de 28/07/2008, publicada no Diário Oficial da União de 29 de julho de 2008,
seção 01, página 85, que prorroga por 30 (trinta) dias o prazo para que sejam apresentadas sugestões e críticas
relativas a proposta de texto da Portaria Definitiva e do Regulamento de Avaliação da Conformidade para Cursos
de Qualificação Social e Profissional, financiados com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador, aprovados
pela Portaria Inmetronº 218, de 27 de junhode 2008;
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XI - Portaria INMETRO/MDIC número 166 de 29/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 04 de abril de
2018, seção 01, página 114, que autoriza, temporariamente, parafins de cumprimento das disposições aprovadas
pelas Portarias Inmetro nº 8/2013, 394/2015 e 596/2015,o Laboratório Green Hat Segurança da Informação Ltda.
(Green Hat) a realizar os ensaios de nível 1 para cartões criptográficos (smarteards), leitoras de cartões
inteligentes, tokens criptográficos ou módulo de segurança criptográfica;

XII - Portaria INMETRO/MDIC nº 478 de 19/10/2016, publicada no Diário Oficial da União de 24 de outubro de
2016, seção 01, página 151, que autoriza, temporariamente, para fins de cumprimento das disposições aprovadas
pelas Portarias Inmetro nº 8/2013, publicada no Diário Oficial da União de 10 de janeiro de 2013, seção 01, página
59; 394/2015, publicada no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2015, seção 01, páginas 59 e 60; e
596/2015, publicada no Diário Oficial de União de 18 de dezembro de 2015, seção O, página 114, o Laboratório
de Aplicações Tecnológicas para o Setor Produtivo e Industrial (LASPI) a realizar os ensaios de nível 1 para cartões
criptográficos (smartcards), leitoras de cartões inteligentes, tokens criptográficos ou módulo de segurança
criptográfica;

XI- Portaria INMETRO/MDIC nº 213 de 24/04/2012, publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2012,
seção 01, página 162, que autoriza, provisoriamente, o Instituto Nacional de Tecnologia (INT) para atuar como
Organismo de Certificação de Produtos no escopo de Implantes Mamários;

XIV - Portaria INMETRO/MDIC nº 623 de 22/11/2012, publicada no Diário Oficial da União de 26 de novembro de
2012, seção 03, página 71, que mantémas autorizações provisórias do Instituto Nacional de Tecnologia (INT) e do
Instituto Falcão Bauer da Qualidade (IFBQ) para atuarem como Organismos de Certificação de Produtos no
escopo de Implantes Mamários;

XV- Portaria INMETRO/MDIC nº 214 de 24/04/2012, publicada no Diário Oficial da União de25 de abril de 2012,
seção 01, página 162, que autoriza, provisoriamente, o Instituto Falcão Bauer da Qualidade (IFBQ) para atuar
como Organismo de Certificação de Produtos no escopo de Implantes Mamários;

XVI - Portaria INMETRO/MDIC nº 272 de 18/12/2000, publicadano Diário Oficial da União de 19 de dezembro de
2000, seção 01, página 21, que determina que os selos de identificação da certificação e a identificação por
processo silk-screen, a que se refere a Portaria INMETRO nº11, de 28/09/1999, serão controlados e fornecidos
pelo INMETRO, ao preço unitário de R$ 0,12(doze centavos);

XVII - Portaria INMETRO/MDIC nº 171 de 30/09/2004, publicada no Diário Oficial da União de 5 de outubro de
2004, seção 01, página 54, que revoga os subitens: 9.22 e 10.8 do RAC publicado anexo à Portaria Inmetro nº
054/2004. Revogar os subitens 9.11 e 10.9 do RAC anexo à Portaria Inmetro nº 055/2004;

XVill - Portaria INMETRO/MDIC nº 144 de 30/12/1999, publicada no Diário Oficial da União de 07de janeiro de
2000, seção 01, página 55, que prorroga, até 30 de setembro de 2000,o prazo estabelecido no parágrafo terceiro,
do artigo 28, da Portaria INMETRO nº 111, de 28 de setembro de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 29
de setembro de 1999, seção 01, páginas 66 e 67, para que as empresas prestadoras de serviçosde inspeção e
manutenção de1º e 2º níveis, obtenhama certificação como empresa de manutenção, conforme NBR 12962;

XIX - Portaria INMETRO/MDIC nº 138 de 21/05/2008, publicada no Diário Oficial da União de 25 de maio de 2009,
seção 01, página 113, que determina que as entidades de direito público conveniadas com o Inmetro, quandoda
fiscalização, em todo território nacional, de Isqueiros a Gás, Recarregáveis ou Descartáveis, com Reservatórios
e/ou Corpos Manufaturados em Polímero (resina plásticas), em todo o território nacional, deverão aceitar até
31/12/2010 no comércio varejista atacadista, que os isqueiros a gás fabricados até 30 de novembro de 2008,
ostentem o Selo de Identificação da Conformidade, conforme constante noanexo desta Portaria;
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XX-- Portaria INMETRO/MDIC nº 341 de 08/07/2015, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2015,
seção 01, página 105, que autoriza, provisoriamente, o Instituto Falcão Bauer da Qualidade — IFBQpara atuar
como OCPno escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXI - Portaria INMETRO / MDIC nº 318 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 77, que autoriza, provisoriamente, a AZbr Certificadora Ltda. para atuar como OCP no
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXII- Portaria INMETRO/ MDIC nº 319 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 77, que autoriza, provisoriamente, a Associação Brasileira de Normas Técnicas, paraatuar
como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integradoà Base;

XXil - Portaria INMETRO / MDIC nº 320 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015,seção 01, página 77, que autoriza, provisoriamente, a BRTÚV Avaliações de Qualidade S.A. para atuar como
OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXIV - Portaria INMETRO / MDIC nº 321 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de03 julho de
2015, seção 01, páginas 77 e 78, que autoriza, provisoriamente, a BVQI do Brasil Sociedade Certificadora Ltda.

para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXV - Portaria INMETRO / MDIC nº 322 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a IBC - Instituto Brasileiro de Certificação, para atuar
como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXVI - Portaria INMETRO / MDIC nº 323 de 02/07/2015, publicadano Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a Intertek do Brasil Inspeções Ltda. para atuar como
OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXVI- Portaria INMETRO/ MDIC nº 324 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a NCC Certificações do Brasil Ltda. para atuar como
OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXVII - Portaria INMETRO/ MDIC nº 325 de 02/07/2015, publicada noDiário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção O1, página 78, que autoriza, provisoriamente, a TÚV SÚD SFDK Laboratórios de Análise de Produtos
Ltda. para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXIX - Portaria INMETRO / MDIC nº 326 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a SGS ICS Certificadora Ltda. para atuar como OCP no
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXX - Portaria INMETRO / MDIC nº 327 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a TUV Rheiland do Brasil Ltda. para atuar como OCP no
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXXI - Portaria INMETRO / MDIC nº 328 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, páginas 78 e 79, que autoriza, provisoriamente, a UL do Brasil Certificações, para atuar como OCP.

no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXXII - Portaria INMETRO / MDIC nº 329 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de03 julho de
2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, a Dekra Certification 8.V. para atuar como OCP no
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;
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XXXIII - Portaria INMETRO / MDIC nº 330 de 02/07/2015, publicada noDiário de Oficial da União de 03julho de
2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, o Instituto de Certificação para Excelência na
Conformidade — ICEPEX para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado
à Base;

XXXIV - Portaria INMETRO / MDIC nº 331 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, o Instituto de Certificações Brasileiro S/A — ICBr

Certificações, para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXXV - Portaria INMETRO / MDIC nº 332 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de03 julho de
2015, seção 01, página 79, queautoriza, provisoriamente, a Associação IEx Certificações, para atuar como OCPno
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXXVI - Portaria INMETRO / MDIC nº 333 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, o BRICS Certificações de Sistemas de Gestão e
Produtos para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXXVII - Portaria INMETRO/ MDIC nº 334 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015,seção 01, páginas 79 e 80, queautoriza, provisoriamente, a Master Certificações — Associação de Avaliação
da Conformidade, para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à
Base;

XXXVIII - Portaria INMETRO / MDICnº 335 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 80, que autoriza, provisoriamente, a ACTA Certificações Ltda. para atuar como OCP no
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle IntegradoàBase;

XXXIX - Portaria INMETRO/ MDIC nº 246 de 25/05/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015,seção 01, página 80, que autoriza, provisoriamente, todos os OCP que já entraram com pedido de
acreditação juntoà Cgcre, a conduzir processos de certificação para Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle
Integrado à Base, aprovado pela Portaria Inmetro nº 144/2015;

XL - Portaria INMETRO / MDIC nº81 de 12/06/2003, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2001,
seção 01, páginas 6 e 7, determina que as mangueiras de PVC plastificado, para instalações domésticas de GLP,
fabricados de acordo com a norma NBR 8613/1984, deverão estar fora do mercadode consumo brasileiro 30
(trinta) dias apósa publicação desta Portaria;

XUI- Portaria INMETRO/ MDIC nº 348- de 09/08/2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de agosto de
2016, seção 01, página 39, que prorroga,até 31 de outubro de 2016, os registros das empresas prestadoras dos
serviços e fabricantes dos produtos a seguir relacionados, cuja validade venha a expirar no intervalo
compreendido entre a publicação desta Portaria e o prazo supracitado;

XUI - Portaria INMETRO / MDIC nº 19 de 14/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de
2016, seção O1, página 47, que aprova os Requisitos Gerais para Inspeção (RGI);

XUI- Portaria INMETRO / MDIC nº 205 de 11/05/2011, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de
2011, seção 01, página 147, que aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Prensas Mecânicas
Excêntricas; |

XLIV - Portaria INMETRO / MDIC nº 173 de 10/04/2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de
2012, seção 01, página 62, que autoriza provisoriamente todos os OCP acreditados para o escopo de preservativo
masculino ou luva cirúrgica ou de procedimento, a conduzir o processo de certificação e concederoCertificado de
Conformidade para Implantes Mamários;
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XLV - Portaria INMETRO / MDIC nº19 de 29/01/1999, publicada no Diário Oficial da União de 04 de fevereiro de
1999, seção 01, página 30, que indica a Composição Têxtil, no caso específico de produtos cujos sistemas
formadores resultem de telas, aglomerados ou qualquer tipo de amarração;

XLVI - Portaria INMETRO / MICT nº 119 de 24/07/1996, publicada no Diário Oficial da União de 08 de agosto de
1996, seção 01, página 15003, que inclui a denominação "LIOCEL", definida como fibra celulósica obtida por um
processo de fiação em solvente orgânica, no anexo | do Regulamento Técnico sobre emprego de fibras em
produtos têxteis;

XLVII - Portaria INMETRO / MDIC nº 319 de 08/07/2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de
2016, seção 01, página 127, que autoriza, temporariamente, para fins de cumprimento das disposições aprovadas
pelas Portarias Inmetro nº 480/2011, 494/2012, 595/2013 e 510/2015,o Laboratório de Ensaiose Calibração da
Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações- FINATEL a realizar os ensaios não funcionais para REP;

XLVIII - Portaria INMETRO / INMETRO nº 594 de 27/11/2015, publicada no Diário Oficial da União de 01 de
dezembro de 2015, seção 01, página 97, que autoriza, temporariamente, para fins de cumprimento das
disposições aprovadas pelas Portarias Inmetro nº 480/2011, 494/2012, 595/2013 e 510/2015, o Laboratório de
Aplicações Tecnológicas para o Setor ProdutivoeIndustrial - LASPI a realizar os ensaios construtivos, funcionais e
não-funcionais para REP;

XLIX - Portaria INMETRO/ MDICnº 639 de 27/11/2012, publicadano Diário Oficial da União de 29 de novembro
de 2012, seção 01, página 64, que autoriza, em caráter precário, O laboratório de ensaio NaCer - Nacional
Certificadora Ltda. (CNPJ nº 55.444.129/0001-80), a realizar os ensaios de resistência mecânicados engates;

L - Portaria INMETRO / MDIC nº 407 de 02/08/2012, publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de
2012, seção 01, página 75, que determina novos critérios para o processode transição entre a versão anterior e a
versão atual da norma ABNT NBR 16001 - Responsabilidade social - Sistema de gestão - aprovados pela Portaria
Inmetro nº 275/2009;

U- Portaria INMETRO / MDIC nº 147 de 27/05/2008, publicada no Diário Oficial da União de 28 de maio de 2009,
seção 01, página 130, que aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Sistemas de Monitoramento e
Detecção de Vazamento em Postos de Combustíveis;

UI - Portaria INPM / MIC nº 5 de 18/03/1963, publicada no Diário Oficial da União de 28 de março de 1963, seção
01, página 3209, que determina dimensões das telas de televisões e de ventiladorese das capacidades de
refrigeradores;

UU! - Portaria INMETRO / MDIC nº 71 de 22/03/2004, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março de
2004,seção 01, página 121, que informa prazos para o processo de credenciamento de organismos de inspeção
veicular e também para solicitações de credenciamento;

LIV - Portaria INMETRO / MI nº 173 de 02/08/1991, publicada no Diário Oficial da União de 7 de agosto de 1991,
seção 01, página 15826, que trata da inspeção das alterações das características veiculares e avaliação das
empresas transformadoras de veículo, referente ao RT-24 e RT28;

LV Portaria INMETRO/ MDIC nº 104 de 18/04/2006, publicada no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2006,
seção 01, páginas 100 e 101, que determina que as inspeções de segurança dos veículos rodoviários, realizadas
por Organismo de Inspeção Acreditado (OIA) ou por Entidade Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), após as
instalações dos sistemas de gás natural, devem ser feitas de acordo com os requisitos estabelecidos no
Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ) nº 37, anexo a Portaria 203/2002 do Inmetro;

LVI - Portaria INMETRO / MDIC nº 446 de 12/12/2008, publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de
2008, seção 01, página 108, que determina que, 180 (cento) dias a partir de 30 de maio de 2008, os Organismode
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Inspeção Acreditados (OIA) pelo Inmetro, deverão realizar, periodicamente, as inspeções de segurança veicular
dos veículos rodoviários automotores com sistemas de GNV originais de fábrica, e

LV! - Portaria INMETRO / MDIC nº 73 de 04/04/1989, publicada no Diário Oficial da União de 7 de abril de 1989,
seção 01, página 5316, que aprova a rev. 01 do Regulamento Técnico nº.2!- Inspeção Periódica em Equipamentos
Usados no Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos à Granel- Álcool Etílico - Gasolina - Querosene -
Combustíveis para Aviação (querosene para jato) e óleo Diesel.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

Presidente
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Requerimento
Boa Tarde Sr. Progoeiro(a), apresentamos a nossa impugnação ao referido processo

Cisdoem
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Requerimento
Termos interesse em participar do pregão supracitado, todavia, compulsando o edital e seus anexos, notamos que
existem cláusulas em descompasso comalegislação vigente.Oprimeiro pontoéarestriçãoà competitividade ao
estabelecer quilometragem máxima para participação de licitantes, em verdadeira afronta aos princípios licitatórios, sob
o suposto pretexto de que o objeto não pode ser prestado à distância, o que não merece prosperar. O segundo ponto é
omissão grave quanto à qualificação técnica das licitantes, haja vista que o edital não requer documentos indispensáveis.
para lisura da habilitação da licitante e consequente boa consecução contratual, Destarte, protocolamos a presente
Impugnação com vistasà retificação do edital, com as pertinentes razões anexas.
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Resposta
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Respondido
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Requerimento |

Bom dia, apresentamos nosso pedido de imúgnação referente ao pregão eletrônico nº 69/2023, tendo com objeto
recapagem de pneus.

Crisdoem

—
sec-impur un
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ESTADO DO PARANÁ 000205
Preoituca Municipal de Qrês Barras do uraná

CAPITAL DO FEIJÃODá Três Barras do Paraná, 15 de dezembro de 2023.

Pregão Eletrônico Nº 69/2023
Processo Administrativo Nº 144/2023

ASSUNTO: JULGAMENTO PEDIDODE IMPUGNAÇÃO- IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA

-EPP

1- RELATÓRIO

Em pedido de impugnação apresentado pela empresa IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS

e LTDA - EPP, alega que aoverificar as condições de participação na presente licitação. Constatou-

se que o edital prevê a participação exclusiva de empresas situadas nas regiões da AMOP e AMSOP

do Estado do Paraná, sendo que a limitação de participação das empresas nas regiões de

abrangência mencionadas não deve prosperar, visto que limita a competitividade e frustra o

próprio escopo do processo licitatório.

Requerendo, por fim,a remoção da restrição geográfica do presente processo licitatório.
Éorelato.

1- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela empresa IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA-
EPP é tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.

o HI - DA DECISÃO

Considerando as informações apresentadas, em que pesearestrição geográfica estar

amparada pela Lei Complementar Municipal Nº 05/2023, não há justificativa plausível no Edital

do Pregão Eletrônico Nº 69/2023 para manutenção da restrição geográfica no presente processo

licitatório, motivos que ensejam sua retirada do Edital. Em tempos, informo a manutenção da

prioridade para contratação de ME/EPP regional, até o limite de 10% do melhor preço válido.

Diante de todo o exposto, acolho a peça interposta como IMPUGNAÇÃO e CONHEÇO o

mesmo, não obstante JULGANDO-O TOTALMENTE PROCEDENTE,no que tange a retirada da

limitação geográfica.

Retifique-se o Edital, remarcando nova data para sessão.

Intimem-se.

Três Barras do Paraná - PRER (45):
elFax: (45) 3CNPJ 78.121.936/0001-6 a(mtresbarras.prgov.br
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200207ESTADO DO PARANÁ

Brefeitura Municipal de Três Barras do Evan
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 15 de dezembro de 2023.

Pregão Eletrônico Nº 69/2023
Processo Administrativo Nº 144/2023

ASSUNTO: JULGAMENTO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO- ] P BELEZE

1- RELATÓRIO

Em pedido de impugnação apresentado pela empresa J P BELEZE, alega que ao

compulsar o Edital verifica-se restrição a competitividade, visto a exigência do critério de

e regionalidade, sendo que a licitante deva possuir sede localizada na “REGIÃO NORTE CENTRAL

PARANAENSE”. Como também, apresenta e referida impugnação para que seja adicionada ao

edital a obrigatoriedade do registro do serviço de reforma junto ao Instituto Nacional de

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO como condição de habilitação. Além disso, nota-

se a falta de exigência do Certificadode regularidade junto ao IBAMA, emitido em nome da marca
e ressolagen solicitada na fase de habilitação do presente processo licitatório.

Último ponto impugnado é a exigência do Certificado do INMETRO do fabricante da

borracha, visto que a apresentação de documentação de terceiros não influencia na capacidade
técnica da licitante, masde outra empresa indiretamente e, considerando queo órgão certificado

não disponibiliza mais esta documentação, motivos que ensejam sua retirada do Edital do

instrumento convocatório.

Requerendo, por fim, a remoçãoda restrição geográfica do presente processo licitatório,

oainclusão de Certificado do INMETRO da Recapadora de Pneus eainclusão do Certificado do
IBAMA em nome da Licitante para atividades potencialmente poluidoras e, a retirada do

Certificado do Inmetro do fabricante da borracha.
Éorelato.

1- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recurso interposto pela empresa  P BELEZEé tempestivo, visto que foi

apresentado dentro dos prazos previstos.

HI -DA DECISÃO

Considerando as informações apresentadas, em que pese a Impugnante alegue que a

restrição geográfica se baseie na “REGIÃO NORTE CENTRAL PARANAENSE", entende-se por

1

JO - Três Barras do Paraná - PR
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CAPITAL DO FEIJÃO

AEERGÃ veste e sudoeste para os municípios pertencentes a AMOP e AMSOP e, considerando

que a restrição geográfica está amparada pela Lei Complementar Municipal Nº 05/2023, não há

justificativa plausível no Edital do Pregão Eletrônico Nº 69/2023 para manutenção da restrição
geográfica no presente processo licitatório, motivos que ensejam sua retirada do Edital. Em

tempos, informo a manutenção dapri
de 10% do melhor preçoválido.

idade para contratação de ME/EPP regional, até o limite

No que tange ao Registro do INMETRO da Licitante, salienta-se que o objetivo principal

é a segurança das pessoas que utilizam destes serviços, minimizando os riscos de acidentes nas

vias públicas e, que toda empresa que atua no segmento de reformas de pneumáticos, deve

obrigatoriamente ter o registro de conformidade do fornecedor devidamente regularizado noº INMETRO, nos termos da Portaria Nº 499 do ME, motivos suficientes para inclusão do Certificado
do INMETRO em nome do licitante, como também, incluir a obrigatoriedade de registro no IBAMA

para atividades potencialmente poluidoras visto o entendimento uniforme dos Tribunais de

Contas. Em tempos, tendo em vista que o INMETRO não mais disponibiliza o certificado do

fabricante da borracha, torna-se imprescindível sua retirada do presente Edital do instrumento

convocatório.

Entretanto, considerando as informações apresentadas, no que tange ao questionamento
da apresentação das referidas licenças e certificações como requisito de habilitação,há de sefrisar
o seguinte, visto a taxatividade da Lei Nº 8.666/93, in verbis:

Art. 30. A documentação relativaà qualificação técnica limitar-se-á a

1-registro ou inscrição na entidade profissional competente;

e 1 - comprovação deaptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos como objeto da

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequadose disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem comoda qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que

se responsabilizará pelos trabalhos;

11 - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação;
IV- provade atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando

foro caso.

o
)

2
Av. Brasil, 245 -
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ESTADO DO PARANÁ 1009209

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

nE== Considerando que a apresentaçãode licenças ambientais e certificação do INMETRO não.
atende o rol elencadonoArtigo 30,da Lei Nº 8.666/93,e que já é um entendimentopacificado dos

demais tribunais conforme Acórdãoa seguir:

É irregular a exigência de comprovação de licença ambiental como

requisito de habilitação, pois tal exigência só deve ser formulada ao

vencedor da licitação. Como requisito para participação no certame, pode

ser exigida declaração de disponibilidade da licença ou declaração de que
o licitante reúne condições de apresentá-la quando solicitado pela

Administração.º Acórdão TCU 6306/2021-Segunda Câmara | Relator: ANDRÉ DE

CARVALHO

Diante do exposto, se torna irregular a solicitação de licenças ambientais e certificações.

não elencadas no Artigo 30 da Lei Nº 8666/93 em fase de habilitação, devendo ser solicitadas no

momento da celebração do instrumento contratual ou similar.

Diantede todo o exposto, acolho a peça interposta como IMPUGNAÇÃO e CONHEÇOo
mesmo, não obstante JULGANDO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, no que tange a retirada da

cográfi inclusão de apresentação ERTIFI

e, CERTIFICA] DO IBAMA EM NOME DA LICITANTE para atividades potencialmente poluidoras

exetirada de Certificado do INMETRO do fabricanteda borracha, contudo, julgo improcedente o

e j são ificações/li e habilitação, devendo seratodacelebração

contratual,
visto a taxatividade do Artigo 30 da Lei Nº 8666/93.

Retifique-se o Edital, remarcando nova data para sessão.

Intimem-se.

nf)
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yVANESSA MACAGNAN ACUNHAEN
Pregoeira e
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ESTADO DO PARANÁ 009210
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

Três Barras do Paraná, 15 de dezembro de 2023.

Pregão Eletrônico Nº 69/2023
Processo Administrativo Nº 144/2023

ASSUNTO: JULGAMENTO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO- INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS

LTDA EPP

1- RELATÓRIO

Em pedido de impugnação apresentado pela empresa INDÚSTRIA E COMERCIO MUT

e PNEUS LTDA EPP, alega que ao verificar as condições de participação na presente licitação.

Constatou-se que o edital prevê a participação exclusiva de empresas situadas nas regiões da

AMOP e AMSOP do Estado do Paraná, sendoquea limitação de participação das empresas nas

regiões de abrangência mencionadas não deve prosperar, visto que limita a competitividade e

frustra o próprio escopo do processo licitatório.
Não obstante, afirma que no processo licitatório, a exigência de que a empresa

reformadora de pneus esteja devidamente registrada no INMETROé condição primária para
realizar os serviços, sendo que as empresas que não possuem o registro, pode colocar em risco a

segurança de motoristas e terceiros, para tanto, requer a inclusão de cláusula de qualificação
técnica referente a exigência de certificado do INMETROda recapadora conformeos ditames

legais.
Último ponto impugnado é a ausência de obrigatoriedadedo certificado do IBAMA para

1] pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades potencialmente poluidoras, sendo que a

documentação ambiental é uma exigência legal e, a prestação dos serviçosde recauchutagem
necessita-se de obtenção do Cadastro Técnico Federal de Certificado de Regularidade do IBAMA.

Requerendo, por fim, a remoção da restrição geográfica do presente processo licitatório,

a inclusão de Certificado do INMETRO da Recapadora de Pneus e a inclusão do Certificado do

IBAMA em nomeda Licitante para atividades potencialmente poluidoras.
Éorelato.

1- DA TEMPESTIVIDADE

O presente recursointerposto pela empresa INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA

EPP é tempestivo, visto que foi apresentado dentro dos prazos previstos.
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Considerando as informações apresentadas, em que pesearestrição geográfica estar

amparada pela Lei Complementar Municipal Nº 05/2023, não há justificativa plausível no Edital

do Pregão Eletrônico Nº 69/2023 para manutenção da restrição geográfica no presente processo
licitatório, motivos que ensejam sua retirada do Edital. Em tempos, informo a manutenção da

prioridade para contratação de ME/EPP regional, até o limite de 10% do melhor preço válido.
No que tange ao Registro do INMETRO da Licitante, salienta-se que o objetivo principal

é a segurança das pessoas que utilizam destes serviços, minimizando os riscos de acidentes nas

vias públicas e, que toda empresa que atua no segmento de reformas de pneumáticos, deve

obrigatoriamente ter o registro de conformidade do fornecedor devidamente regularizado no

INMETRO, nos termos da Portaria Nº 499 do ME, motivos suficientes para inclusão do Certificado

do INMETRO em nome do licitante, como também, incluir a obrigatoriedade de registro no IBAMA

para atividades potencialmente poluidoras visto o entendimento uniforme dos Tribunais de

Contas.

Entretanto, considerando as informações apresentadas, no que tange ao questionamento
da apresentação das referidas licenças e certificações como requisito de habilitação, há de se frisar
o seguinte, visto a taxatividade da Lei Nº 8.666/93, in verbis:

Art. 30, A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

registro ou inscrição na entidade profissional competente;
1! - comprovação de aptidão para desempenhode atividade pertinente e

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que

se responsabilizará pelos trabalhos;

dt - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento detodasas
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando

forocaso.

Considerando que a apresentação de licenças ambientais e certificação do INMETRO não

atende o rol elencado no Artigo 30,da Lei Nº 8.666/93, e que já é um entendimentopacificado dos

2
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REFESSMAs tribunais conforme Acórdão a seguir:

É irregular a exigência de comprovação de licença ambiental como

requisito de habilitação, pois tal exigência só deve ser formulada ao
vencedor da licitação. Como requisito para participação no certame, pode

ser exigida declaração de disponibilidade da licença ou declaração de que
o licitante reúne condições de apresentá-la quando solicitado pela

Administração.

Acórdão TCU 6306/2021-Segunda Câmara | Relator: ANDRÉ DE

. CARVALHO

Diante do exposto, se torna irregular a solicitação de licenças ambientais e certificações.

não elencadas noArtigo 30 da Lei Nº 8666/93 em fase de habilitação, devendo ser solicitadas no

momento da celebração do instrumento contratual ou similar.

Diantede todo o exposto, acolho a peça interposta como IMPUGNAÇÃO e CONHEÇOo
mesmo, não obstante JULGANDO-O PARCIALMENTE PROCEDENTE, no que tange a retirada da

ã ão
de CERTIFI E DORA

IOME D; es

contudo, julgo improcedente o
pedidodeinclusãodascertificações/licençasemfasedehabilitação, devendo ser solicitadas no ato da celebração contratual, visto a taxatividade do Artigo

30 da Lei Nº 8666/93.

º Retifique-se o Edital, remarcando nova data para sessão.

Intimem-se.

Ori arVANESSA MACAGNAN CaldoGina
Pregoeira
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº69/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho

de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019eLei Complementar Municipal 03 de 27 de maio

de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh do dia X DE XXXX DE 2023.

1.3. A abertura das propostas terá início às XXhXX do dia XX DE XXXX DE 2023,
1.4, À sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX DE XKXX DE 2023.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link- licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.641. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos

itens 1.2 1.3 € 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local é horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado emsessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos

882º 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

Av. Brasil, Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 8:
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitur:

000 — Três Barras do
tresbarras.pr.gov.br
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18.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é

certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões
doBrasil.

e 2. DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observada as características e demais condições

definidas neste edital e seus anexos.

2.2. Os serviços ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI).

2.3. As especificações e detalhamentosdo objeto, termos e condições estão estabelecidas neste
edital, bem como ho Termo de Referência (Anexo VI)

2.4, A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO | e convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito

o de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua

vigência.

2.4.1. 0 Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados

dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do

objeto, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá

preferência, respeitadaalegislação relativa àslicitações.
2.5. A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste

edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das
248
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seguintes dotações orçamentárias:
a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
8) 08.01.27.812.0015.2.040.000.3.3.90.39.00
h) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

e 1) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
j) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
k) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
m) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
n) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00
0) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
P) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
41. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos ley

seguintes:e a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junhode 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
€) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

f) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;

£) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembro de 2022;
h) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
aus

'P 85485-000 — Três Barras do Paraná
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eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas qui

5.4.1, Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos nesteEdital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadradano regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em cumprimento ao que estabelece o art. 48, inciso | da Lei Complementarnº
123/2006, combinada com a Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021

e Lei Complementar Municipal nº 04, de 13 de julho de 2022, todos os demais itens
pertencentes à presente licitação destinam-se EXCLUSIVAMENTE à participação
de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresasde Pequeno
Porte;

5.6. É vedadaa participação de:
5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas paralicitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
aus
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5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendamàs condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

ito à AVENIDA BRASIL,Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wurw.tresbarras.prgov.br, ou www.bllorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ouatravés de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo umahora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poderparticipar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.

7.21, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento daproposta inicial de preço a ser digitada no

sistema,verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E

sus
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 323: — CEP85485-000 Três Barras do Paraná — PR
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7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do

Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de

habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, paraefeito de encaminhamento de proposta
de preçose lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de sena privativa.

a 7.3.3, A chavede identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado

ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo a BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.8. O credenciamentodo fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser
esclarecido através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, pore contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGbjlorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente pormeio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

eo preço, até a datae horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

ão8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a s:

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
sue
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTAº 9.1.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido
com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente
não seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos s custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.e 9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo devalidade da proposta nãoserá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9,6. Oslicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9,7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãosde controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constiti ção Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

tus
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superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital

10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

nnnonVULZZ
Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

á em sessão pública, por meio de sistema

que
não estejam em Conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação

proposta.

da

10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.3. À não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamentodefinitivo
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

em

10.4, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão dafase de lances.
10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado noregistro.
10.7.0lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãoà proposta que
cobrir a melhor oferta deverá serlivre, cabendo aoslicitantes à responsabilidade da
oferta apresentada.

sua

10.11. O intervalo entre os lances enviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervaloentre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos,sob pena
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de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lancespúblicose sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapade lances dos itens selecionados e liberados para lancesna sessão pública terá

duração de 10 (dez) minutose, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houverlance ofertado nosúltimos 2 (dois) minutosdo período de duração da sessão
pública

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, à sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação dofato pelo pregoeiro aos participantes,
no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.23. Encerrada à etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes dasprevistas
neste edital.

10.231. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.
sus
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10.23.2. O pregoeiro soli rá aolicitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada (ANEXO1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase deaceitação e julgamento da

proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo48,da Lei nº 8.666/1993.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes comos de mercadodo objeto deste Pregão.

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências paraaferir a

exequibilidade e a legalidade daproposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
1“.

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11,2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de

inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comainiciativa privada;

11.2.3.4.Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
112.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;
1048
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11.2.3,6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência,e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. 0 pregoeiro poderá convocarolicitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificadado licitante, formulada antesde findo o prazo,e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, alémde outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados pormeio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.

as
e horário para a sua continuidade,

Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nashipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8,Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 4e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoo disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

tuas
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12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante enquadrado
como ME/EPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto, o

pregoeiro verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em

conformidade aodisposto na LC Municipal nº 03/2021

12.1.1 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sede se

localiza na região apontada, o pregoeiro declarará o licitante desclassificado, por não

atender aos critérios de participação.

12.1.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quantoà existência de sanção que impeça a participação no certame ou

futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (ttps://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de

Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce,prgov br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx),

124. . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas

indiretas.

12

linhasde fornecimento similares, dentre outros.
. À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

12.13.3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.4, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

12.2. Havendo a neces lade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

128
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convocadoa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos,

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estarem nomeda matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números pertinentes ao CNDe ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.5.1, A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

wwwportaldoempree: br.
12513. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores.
12.514, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência

125. S. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro
Civil dasPessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com à

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

ras
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inscrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5,2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ).

125.2
- EGT'S, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço

cumprimento dos encargossociais instituídos por Lei;

12.5.2.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e

às contribuições devidas, por lei,a terceiros;

12.5.2.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede
da licitante;
12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico
documento:

irá a apresentação do seguinte

12.5.3,1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da datalimite para
recebimento daspropostas,se outro prazo não constar no documento,

12.5.4. Para comprovaçãoda Capacidade Técnica, o fornecedor deverá apresentar os
seguintes documentos:

tus
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a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de

Direito Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para
desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade

entrega dos serviços cotados.

12.5.4.1. Como forma de demonstrar a capacidade técnica, o licitante
deverá apresentar no momentodeassinatura do instrumento contratual
ou equivalente, os seguintes documentos:

a) Certificado do INMETRO em nome da proponente condizente coma
atividade de recapagens de pneus;

b) do IBAMA em nome da proponente para atividades

potencialmente poluidoras;
12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste

Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência

de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme

modelo do ANEXO IV deste Edital;
12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante à

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXI do artigo 7º da

Constituição Federal, conforme modelo constante no ANEXO IL.

12.

qualificadas como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº
As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

123/2006, deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos
à habilitação, declaração (modelolivre) assinadapelo contador responsávelda
empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa participante está

enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela junta Comercial

jurisdicionada a sede dalicitante.

Ambosos
documentos

deverãoterdatadeemissãonãosuperiora60(sessenta)

diasdadatafixadanoitem01desteedital,sobpenadeperdadosbenefícios

estatuídos

pelaLeiComplementarnº
123/2006.

12.6. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
15ua

00 — Três Barras do Paraná

—
PR

esbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 8;

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: pi



Nn99
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

enrma vo reudo

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

e 12.741. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitemanterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo
para regularização.

12.8, Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo como estabelecido neste

edital,

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

q declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quemse manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente,

13.21. N sal, mas apenasé momento o pregoeiro não adentrará no mérito recu

verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. À falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do términodoprazodo recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes:
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

O Ms escamintamento Da proposta vencenora
1441. À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

línguaportuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ouseu
representante legal,
14.2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

laboratório, fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

14: Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

o por extenso (art. 5º daLei nº 8.666/93).
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. À oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ouque estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública,

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o
h

o instrumento equivalente ou não comprovara regularização fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43,81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão

nte declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar

e adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

15.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado doPregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Sc houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

o adjudicaçãodo objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.

características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedores)

Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco)
dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinara Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste

Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
17: ss decorrentesda Ata de Registro de Preços serão formalizadas pormeio de
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tação

nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordemde execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenhono prazo estipulado ou não reduzir 0 preço

registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme pres sto na

Lei.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETOEDA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização

e estão previstos na Termode Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
19.1.1. Permitir 0 acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a

entregadas Notas Fiscais/Fatu s;

19.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que
venhama ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

19.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

19,1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que

cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de

Preços;o 19.

natureza grave durante a execução do fornecimento;

'omunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

19.1.6. Solicitar a (s) mercadoria (s);
19.1.7. Verificação das quantidadese qualidadedo (s) fornecimento (s) entregues;
19.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. São obrigações do FORNECEDOR:

20,1.1, Caberá ao fornecedor, para a perfeita execução do fornecimento do

objeto descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes
obrigações:

20,1.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
1948
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decorrentes do fornecimento do (s) serviço (s), tais como salários, seguros de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte
e outras que porventura venhama ser criadas e exigidas pela legislação;

20. .2. Dispor da quantidade suficiente de material e mão e obra para execução dos
serviços solicitados ao fornecimento;
20.1.1.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade comas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
20.1.1.4, Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.1.1.5. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do(5) serviço (s);

20.1.

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do (5) serviço

(s);

201. , Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito
da qualidade do fornecimento;

20.1.1.8, Substituir no prazo igual ao do fornecimento qualquer serviço que não atenda

às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.1: . Comunicar por escri jo ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.1.1.10. Entregar o (s) serviço (s) no prazoe formas ajustados;

20.1.1.11. Entregar o (5) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.
20.1.1.12. Garantir a qualidade do (5) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.1.1.13. A Contratada obri se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise
da qualidade do (s) serviço (s) solicitado (5).

20.2. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.2.1, Assumir à responsabilidade por todosos encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista emvigor, obrigando-se a saldá-los na
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época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
como Município de Três Barras do Paraná.

20.2.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ouem
conexão comela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.2.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.2.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.3. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, como
Município de Três Barras do Paraná.
20.4. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:

20,4,1, É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.4.2. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

20.4.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21.DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência anexo a este
edital.

22. CONDIÇÕES DE ENTREGAE RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1. O licitante vencedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de Três Barras

do Pa

sito à Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis

anáa serem reformados, nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura Municipal,

após solicitação da Secretaria solicitante.
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22.1.1. Após realizados os serviços, os pneus deverão ser devolvidos no mesmo local que
foram retirados.

22.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Pneus de Cargas - deverão ser efetuados os serviços no prazo máximo de 02 (dois)

dias úteis da retirada;

b) Pneus Agrícolas e Máquinas pesadas - deverão ser efetuados os serviçosno prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis da retirada.

22.3. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas no Termo de Referência

(Anexo VI), inclusive no que diz respeito à profundidade desulco é altura das garras, devendo

ser comprovado através de folheto técnico ou catálogo dos serviços ofertados.

2244. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 21.2 a contarda notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendoque o

atode recebimento não importará sua aceitação.
22.5. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

22.6. O (s) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

22.7. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do (s) serviços (s), conforme item 21.5, contados do recebimento da

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.
22.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
22.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos.

22.9.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados,a
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis da solicitação, independentemente do local que se encontra o veículo ou

equipamento.

22.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o
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endereço e o prazo máximo emque deverão comparecer para realizar os serviços.
22.11. 0 fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Atade Registro de

Preços,estará sujeito às sanções previstas neste Edital,

22.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

O 2s.preço (vaLor máximo
23.1. O valor máximo estimado paraesta licitação sãoos valores fixados noitem 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somama importância de R$ 429.224,03

(quatrocentose vinte e nove mil duzentose vinte e quatro reais e três centavos).

23.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.

23.3, Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação prevista na alínea“d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 oude redução dos

preços praticados no mercado.
23.3.1, Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 11 do

art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelara Ata e iniciar outro processo licitatório.

23.4. Comprovadaa redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preço da Ata.

24, PENALIDADES

24,1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

24.1,1, Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos

neste edital rá aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;
asas
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24.1.2, Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos
prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total
da proposta por dia de atraso ou de demora;

24.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo deaté 02 (dois) dias para a

efetiva substituição do (s) produto (s) e serviço (5);

24.1,4, Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta)
meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do

Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

241,5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

24.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.
24.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isentodas penalidades.
24.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderãoser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

25.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento,neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
2448
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25.3, O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação desolicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

25.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão serprestadosno prazo deaté 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passandoeles a integrar, juntamente como requerimento que lhes deu

origem, osautos do processo.
25.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente

25.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

26.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciaro processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciarsua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

25
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prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

11 Impor sançõessobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

º de contratos financiados com públicos

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

274. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras doParaná poderá, ainda, prorrogar,a
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçõ s prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. À falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridadea ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementarainstrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamentodo
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
274 As normasque disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,
2648
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mediante publicação no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

27.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30e
das 13h30 às 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

0 a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. 05 casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28,1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DOEDITALe 29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dosRequisitosde Habilitação;

c) AnexoIll - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 29 de novembrode 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
arias
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Prefeito Municipal

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

2048
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

'NPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail iturafitresbarras prgov.br



nana
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁseção

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

001 -RecaraceME vuLcanização = excrusivo me/zPP REGIONAL

LOTE QTDE|UNID. | PRODUTO / SERVIÇO [VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

| RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16 |

1 12|UN (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA |

|

DE SULCO DE 11MM
l

| RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5
2 20 UN|(RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

SULCO DE 13MM |

| RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL) |

LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)
4|40|UN|BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

22MM

10|UN
|RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)

|

ó *

|LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM |

[ RECAPAGEMA FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)
6 20 UN|BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DELo (am po

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5
| 7 10 UN (RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

| 1 |

| 4 TRECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5
8|30|UN (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA |

DE 22MM. COM
| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5,
|

| ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

| RECAPAGEMA QUENTE EMPNEUS 12.5/80X18,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM |

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/80R22,5
[41/10|UN |(RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE |

| 14MM

10|4|UN

asia
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[RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/60R22,5 [

[
42 | 10|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE |

L | 20MM = o[3|4|un |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS14 9X28 (TM
| 95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

14|4|un RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM
| 95). ALTURA MINIMA DAS GARRASDE 25MM

|

15 20 UN
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25M

16|8|un |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5L24.
ALTURA MINIMA DAS GARRASDE 25MM

e »4|un
|RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,

|

ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
u o RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5

18|8|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE |

= SULCO DE 20MM 1
19 10 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 |

20|20|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5

21|20|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20
nl

| ess nm -
| 22|12

|
UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22

o | EE -

O [0 un (yuicanizaçãoemencus 1100r22
l ii — =

24|10 | UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5
|

|
o |

| 25|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 |

E
-

— E26 8 UN
|

VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 |

a eae Lo
|

27|8|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X28

;
| css a28 15 UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400X24

dos Jam |

[29|10|UN
|

VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.5124 |

sois
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| 25 UN|VULCANIZAÇÃO EMPNEUS 17.5X25

|
o —

31 |

4 UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30
|

[as
| o = o

32 15 UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5

TOTAL

Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e vinte é

quatro reais e três centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos dalicitação,inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta da Ata de Registro de Preços emanexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos
ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

comtodas as características do objeto c exigências constantes no edital

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

E85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
prefeitura qnresbarras, pr.gov. br
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXK/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 69/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembrode 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

EM
Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 32. CEP 85485-000 — Três Barras doPara
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃOUTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXXX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei,e paraos fins previstos no artigo

27, im

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

so V, da Lei nº 8.666/93, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

3348
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XKX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que nãofoi declarada inidôneae
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigada a informar a Contratante osfatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinao artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

aaua
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235. CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 69/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Carteira de

Identidade nº XXXKXXX-X é do CPF/MF nº XKKXKXXXK-XX, residente e domiciliado nesta

cidade de Três Barras do Paraná/PR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal

nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em

conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições

definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 69/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita

no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirara totalidade

e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será requerida a

entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 32: 2 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefei br
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preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos serviçossão as mesmas descritas
no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 69/2023 e seus

anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a empresa não tiver condições de fornecer osserviços,será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registradona sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmosde outras empresas emcondições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO QUARTO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocadafica
sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUINTO- 0 serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização, devendo o

fornecedor garanti-los no prazo mínimo de 90 (noventa) dias da realização dos serviços,

independente de quilometragem rodada ou hora máquina trabalhada.

PARAGRAFO SEXTO Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SÉTIMO- O fornecedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de

Três Barras do Paraná a ser reformados, nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura

Municipal, sito a Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois)

dias úteis após solicitação da Secretaria solicitante e noprazo e forma exigidos no Termo de

Referência.

PARAGRAFO OITAVO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

e conterá o endereçoe o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO NONO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO DÉCIMO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
| EAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo),
devidamente inscrita no CNP] Nº XX.XXXXXX/XXXX-XX, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a

detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item3.2
desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade, valor total e as demais condições ofertadas na proposta,são as que seguem:

NOME DO LOTE

[ :
T VALOR|VALOR

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE.|MARCA :
| UNITÁRIO|TOTAL

Es A

| Valor total do Fornecedor: R$ XXX [valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços

registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do incisoII do art. 65 da Lei nº 8.666/93 oude
redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO SEGUNDO- M

inciso II doart. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por

mo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
PARAGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pagopela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA- PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMERO - À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total
da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

srus
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b) Pelo atraso ou demora injustificadospara a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

total registrado pordia de atraso oude demora;

c) Pela entrega em desacordo como solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, comprazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Nos termos do Artigo 7º da Lei Nº 10.520 de 17/07/2002, a licitante,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60

(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada
do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;

c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital,

PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze)
meses, a contar da sua publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua

prorrogação.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de execução se estendeao prazo da vigência, sendo que a

execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 69/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos

serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à
agua
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base dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Requisições de entrega dos serviços emitidas pela Secretaria Competente;

c) Certidão de Regularidade Previdenciária;

d) Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO SEGUNDO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b)05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02,15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d)07.01,10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

e) 07.01,10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
£) 08.01.27.812.0015.2.040.000.3.3.90.39.00

h)09.01,12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39,00
à) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
j) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
Kk)09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
m) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

n)09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00
0) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
p) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão

Eletrônico Nº 69/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovadaa ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso II do art. 65 daLei Nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Atae iniciar outro processo licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovadaa alteração dos preços praticados no mercado nas
asas
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mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximoa ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocadopela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em

seu cancelamento, com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as

penalidades previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Nº 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes

disposições gerai

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos,

bem como todos osatos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº

69/2023.
c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de

Administração, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.
e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento
licitatório que a precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas) viasde igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Locale data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

“048
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. À elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o belecido nos

incisos 1 e Il do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barras do Paraná possui veículos que utilizam pneus decarga, bem

como equipamentos (máquinas pesadas) que devido a rusticidade do trabalhodo dia à dia, tem

desgastes de pneus acelerado. Os pneus utilizados por esses veículos e equipamentos podem ser
reformados e, com um serviço de qualidade, terá sua durabilidade e resistência equiparados aos

pneus novos com custos menores.

2.2. Dessa forma, 0 objetivo principal é manter os veículos e equipamentos com pneus em

perfeitas condições de uso, propiciando a confiança e segurança dos operadores e motoristas,

bem comoa população que faz uso dos mesmos. Outro objetivo importante é o princípio da

economicidade, uma vez que os pneus reformados comparados aos pneus novos, em casos

específicos, gera uma economia de até 60% (sessenta por cento), podendoos pneus reformados

realizarem as mesmas tarefas que os pneus novos.
2.3, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os

veículos e equipamentosferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos

órgãos da administração pública, justificando de forma imprescindível o interesse público na

contratação.

3. OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.1.1. As especificações dositens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja

neces idade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006 € atualizações posteriores.
aras
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3.3.1, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos
valores são de até R$ 80.000,00.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1.0 licitante vencedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de Três Barras do

Paraná a ser reformados,nas dependências do Pátio de Máquinasda Prefeitura Municipal, sito a

Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de02 (dois) dias úteis após

solicitação da Secretaria solicitante.

4.1.1, Após realizadosos serviços, os pneus deverão ser devolvidos no mesmo local que
foram retirados.

4.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:

a) Pneus de Cargas - deverão ser efetuados os serviços no prazo máximo de 02

da;

b) Pneus Agrícolas e Máquinas Pesadas - deverão ser efetuados os serviços noprazo
(dois) dias úteis da r

máximo de 05 (cinco) dias úteis da retirada.

4.3. Os pneus deverão possuir na sua lateral a identificação da empresa prestadora dos serviços.

4.4. Os serviçosdeverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência,

inclusive no que diz respeito a profundidade de sulco e altura das garras quando se tratar de

recapagem, devendo ser comprovado através de folheto técnico oucatálogo dos 5 rviços
ofertados.

4.5.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 4:2 a contarda notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o

atode recebimento não importará sua aceitação.
4.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.7. 0 (s) serviço (5) fornecido (5) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

4.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
aaa
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providenciar a substituição da (s) serviços (s), conforme item 4.2, contados do recebimento da

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.
4.9, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue emdesacordo como
apresentado na proposta.
4.10, Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos;

4.10.1, No caso de haver necessidade de manutenção ou revisãonos serviços prestados,a
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximode 02 (dois) dias

úteis da solicitação, independentemente do local que se encontra o veículo /equipamento.

411, A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.

4,12, 0 fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital

4.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor aser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.14. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,àbase dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

£. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
Hl. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

4.15. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montantea pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.16. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1, Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais
asias
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despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (5)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses,a partir da publicação em Diário Oficial, não sendo

permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOSITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base nasações a serem realizadas, Trata-se de

nf

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ.

estimativa em virtude da dificuldade de se precisaro quantitativo mensal /anual de consumo por
item, bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido.

7.2.0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e contratos

anteriores firmados pelo Município, os quais foram utilizados para tabulação de preços médios,

conforme segue:

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO - EXCLUSIVO ME/EPP - REGIONAL

I

QTDE|UNID. PRODUTO/ SERVIÇO VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL

Po RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750XI6 —
1/12|UN|(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA R$661,25 R$7.935,00

dA DESULCODENIMM ensaio || RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5
2

|
20 UN|(RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$684,37 R$ 13.687,40

e SULCO DE 13MM Ei EEasás
RECAPAGEMAFRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)10|UN
|1150,COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM R$724,00 R$ze40aa

—  |RECAPAGEMAFRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)|| |4|40|UN|BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$835,60 R$ 33.424,00

o 22MM Ea
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL) ãE Ro UM
LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM R$EgLaTs, R$913700

fer mi

[ RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)
6 | 20|UN |BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$ 875,00 R$ 17.500,00

| 22MMa) -|22M = e Er| | | RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5
7 10 | UN | (RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | R$ 850,60

|
R$ 8.506,00

| Liamm. | o

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5
| |

8 30 UN
| (RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA R$927,80 R$ 27.834,00
[DE 22MM. coM o |

«aus
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| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5,[9 8|UN|aLTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM Rsuiadas ESMLdO
|

| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18,10) 4|UN
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$520,60 R$Giazeo

|— [RECAPAGEMAFRIO EM PNEUS 275/80R22,5
”n 10 UN (RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$ 793,60 R$ 7.936,00 |

L 14MM |

| | RECAPAGEM À FRIO EM PNEUS 275/80R22,5 o
12|10|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE|R$863,33 R$ 8.633,30

|

20MM
| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TM

|

Ao. + UN
95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$4.742,25 REGaosds |

|

RECAPAGEMA QUENTE EMPNEUS 184X30 (TM “ás| 14 1 UN
95). ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM RarssiBiEãs RS.12:785/00)

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24, á
| fa [ALTURA

MINIMA DAS GARRAS DE 25MM A R$5003600 |

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5L24, 3 33
|

6. E UR
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

R$ 3.340,40 R$26.723,20

| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,
|

dz ee a] ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$3.226,00 R$77.424,00

| RECAPAGEM À FRIO EMPNEU 235/75R17,5 |

1

18 8 UN|(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE | R$719,09 R$5.752,72
SULCO DE 20MM

o =
19 10 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 R$215,73 R$2.157,30

e 20 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5 R$ 203,00 R$ 4.060,00

2 20 UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 R$408,75 R$8.175,00

[22|12|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 R$41645 R$ 4.997,40

[23|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 R$416,45 R$4.164,50
l aj = E |

[24 |
10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5 R$394,20 R$3.942,00

| 25|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 R$ 400,00 R$ 4.000,00

26|8 | UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 R$411,43 R$3.291,44
l

J
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27|8 | UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X28 R$636,25 R$ 5.090,00

is
|

E

:
—

28|15|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400X24 R$74628 | R$11.19420
-

| -
e F

a

| 29|10
|

UN. |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.524 R$96820 | R$968200 |

F

E

1 +
|

30|25|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 R$968,20 R$24.205,00 |

| |

| — |

| a 4|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30 R$928,73 R$3.714,92
b

| sl
É

|

|
e 15) UN

|

VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5 R$403,75 R$ 6.056,25

TOTAL 429.224,03

7.3. Os valores dos itens apresentadosnas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

7.31. 0s valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizama importânciade R$

429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e vinte e quatro reais e três

centavos).

7.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

e perdendo assim o direito de participação da etapade lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens, independentemente seovalor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.

82. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preçototal
de acordo com o especificadonopregão.

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 8: 000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura trestarras.pr.gov.br
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9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

9.1. As empresas licitantes/vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem.

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitidos por Órgão Público ou Privado,
onde conste a qualidadee entrega dos serviços cotados.

b) Certificado do INMETRO em nome da proponente condizente com a atividade de

recapagens de pneus;
c) Certificado do IBAMA em nome da proponente para atividades potencialmente

poluidoras;

9.2. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuara vistoria dos

serviços, efetuandoa entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos mesmos.

9.3. Os serviços deverão ser prestados primandopela qualidade tanto no material empregado

comona mão de obra aplicada, os quais deverão obedecer aos padrões normativos de órgãos

como a ABNT e INMETRO. Para tanto aplicar-se-á a legislação vigente independentemente de

transcrição neste Termo de Referência;

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas oudefeitos, nos termos do artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10. icam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educaçãoe Cultura, CPF/ME Nº

034.861.709-70

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF

Nº014.437.219-30

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;
9) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

aus
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Serviços Urbanos, CPF/MFNº 906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais;

a) JURACI RYL, Borracheiro, CPE Nº 971.159.169-34, fiscal titular;
b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36.

10.1,3. O fiscal titular será responsável pela fisc: ção do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos comas especificações do edital.

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superiorao fiscal,

em tempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.
10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitareque forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que

a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados.

agias
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VANDEA

REMESSA

CONSIDERANDOas impugnações apresentadas, remeto os autos para manifestação da

Assessoria Jurídica, acerca das seguintes retificações realizadas no Edital do Pregão Eletrônico

Nº 69/2023, sendo:

RETIRADA DOS SEGUINTES CRITÉRIOS:

a) Retirada do critério de participação exclusiva a empresas situadas nas Regiões Oeste e

Sudoeste, para municípios pertencentes a AMOP e AMSOP;

b) Retirada de Certificado do INMETRO parao fabricante da borracha, visto o cancelamento

de fornecimento destas certificações por parte do Instituto Nacional de Metrologia,

Qualidade é Tecnologia

INCLUSÃO DAS SEGUINTES CERTIFICAÇÕES

a) Certificado do INMETRO em nome da proponente condizente comaatividade de

recapagens de pneus;
b) Certificado do IBAMA em nome da proponente para atividades potencialmente

poluidoras;

Três Barras do Paraná/PR, 18 de dezembro de2023.

CA
Assistente Administrativo
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De salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo licitatório
se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de natureza técnica.
Assim, em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente se
municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos!.

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,

e avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório delicitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônica, tipo
de execução "empreitada por preço unitário" e avaliação "menor preço”, todavia, deveria
ser pregão eletrônico, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS)
E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

e MUNICIPAL.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei
Complementarnº 123/2006ealterações posteriores, no quediz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Em razão de haver impugnações acerca de critério de participação
exclusiva de empresas situadas nas Regiões Oeste e Sudoeste do Paraná, pertencentes a
AMOP e AMSOP, bem como a retirada de certificado INMETRO para fabricante de
borracha ante o cancelamento de fornecimento de certificação por parte deste
instituto; havendo ainda a inclusão dos critérios de certificado INMETRO e nome da

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivos da CGU/AGU, “o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
eportunidade”

Av. Brasil, 245 - Fo
CNPJ 78.1
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Etnente condizente comaatividade de recapagens depneus e certificado do IBAMA
embemeda proponente para atividades potencialmente poluidores.

O TCE/PRatravés do Prejulgado 27, *...o Tribunal de Contasdo Estado do Paraná
(TCE-PR) consolidou o entendimento de que é possível, mediante expressa previsão em lei local ou no
instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas a microempresas (MES) e empresas de pequeno porte
(EPPs) sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para
implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar (LC) nº 123/2006 (Estatuto Nacional

da ME e da EPP), desde que devidamente justificado.

Os conselheiros, então, consideraram necessária a fixação do entendimento do Tribunal quanto
à possibilidade de se restringir a participação, em procedimento licitatório, às MEs e EPPs estabelecidas em
certo local ou região, consoante definição do parágrafo 3º do artigo 48 da LC nº 123/2006; é em relação à
definição para aplicabilidade do teto de R$ 80.000,00, previsto no inciso | do mesmo artigo, em razão de claraº divergência jurisprudencial quanto à sua incidência por item (lote) ou pelo valor global da licitação.”

Considerando o prejulgado 27 e o valor da licitação ultrapassar o limite
estabelecido, entendo que oportuna a retirada de tal critério.

A retirada de certificado INMETRO parafabricante de borracha ante o
cancelamento de fornecimento de certificação por parte deste instituto, por óbvio, se
não mais existente, inócua sua efetividade.

Já as inclusões constantes do novo edital, têm-se que são normas vigentes
e de bom alvitre sua inclusão em edital, já que são órgãos de fiscalização nacional, o que
inadvertidamente não se acostar, poderia, em tese, o Município, findar por responder em
conjunto com as empresas civil ou criminalmente caso houvesse fiscalização acerca do
caso.

e Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

E o Parecer.

Três “RE
do Paraná, em 18 de dezembro de 2023.

Av. Brasil, 245- Fc

CNPJ
“Três Barras do Paraná - PR
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, PessoaJurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019eLei Complementar Municipal 03 de 27 de maio

de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA,tipo avaliação

MENOR PREÇO, empreitadapor preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇOS, visando a FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 05 DE JANEIRO DE 2023.

1.3.4 abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 05 DE JANEIRO DE 2023

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 05 DE JANEIRO DE 2023.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link —

1.6. Paratodasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

tações”.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos

itens 1.2 1.3 1.4 deste Edital.
1 e no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro aser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança- criptografia e autenticação - em todasas suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos
882º e 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

nar
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18.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é

certificado digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “L ações Públicas” consoante na página dainternet da Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil,

O poossro
21. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO, PÚBLICA MUNICIPAL, observada as características e demais condições

definidas neste edital e seus anexos.

22. Os serviços ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)
2.3. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidas neste
edital, bem comono Termode Referência (Anexo VI).
2.4, A licitante paraa qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO Ie convocadas para a assinatura da Ata de Registro de Preços, obterão apenas o direito

e de preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o termino da sua

vigência.

2.41, O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados

dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do

objeto, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá

preferência, respeitada a legislação relativa às licitações
2.5. A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste

edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das
247
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seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
£) 08.01.27.812.0015.2.040.000.3.3.90.39.00
h) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

e à) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
k) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
m) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
n) 09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00
0) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
p) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

e a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,esuas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

<) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembrode 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;

e) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

9) Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021;

£) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembrode 2022;

h) Lei Complementar Municipal 04 de 13 de julho de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

suar
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eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberáao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
53. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como mes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema oudo Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

e indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregão;
5.4.2, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital,

543 . Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação é que sua proposta está em conformidade
iácom as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa est

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5.1.

123/2006, combinada com a Lei Complementar Municipal 03 de 27 de maio de 2021

m cumprimento aoque estabeleceoart. 48, inciso | da Lei Complementar nº

e e Lei Complementar Municipal nº 04, de 13 de julho de 2022, todosos demais itens
pertencentes à presente licitação destinam-se EXCLUSIVAMENTE à participação
de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte;

edada a participação de:
5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas delicitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.64, impresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

az
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5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.68. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

e 6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

esbarras.prgov.br, ou www.bllorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

741.0 licitante deverá estar credenciado,de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo umahora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

“0 7.

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a serdigitada no

sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E

suar
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7.31. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de

participação direta ou atravésde empresas associadas à BLL-Bolsade Licitações do

Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de

habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta
de preçose lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado

ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

TBM. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendoa BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticadose a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser

esclarecido através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por
contato pelo telefone (41) 3097-4600ou pelo e-mail contatoQbiLorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta comadescrição do objeto ofertado

e o preço,até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,
então, encerrar-se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostaeos

sa
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio delances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

e 9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo podeser preenchido
com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente
não seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valor propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

diretamente no fornecimento dos bens.

e 9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.

, a contar da data de9,5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias

sua apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dosórgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

us
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superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo deReferência.
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer formade identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da

proposta.
10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,
10.3.3. À não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido tontrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4, O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo quesomente estas

participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva,os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado noregistro.
10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últimopor ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aoslicitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte! segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferiora 3 (três) segundos, sob pena
Bar
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de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberadospara lances na sessão pública terá

duração de 10 (dez) minutose, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois) minutos do período de duração da sessão

pública

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempreque houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,

nositio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21.0critério de julgamento adotadoserá o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos
10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta inicial.

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital,

10.23,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.
sur
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10.23.2. O pregoeiro solicitará aolicitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequadaao último lance ofertado após a negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada, sefor o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48,daLei nº 8.666/1993.

4

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

2.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

contratação são coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

112.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferira
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentema suspeita

112.3. Havendo indícios de idade da proposta de preço, ou em caso daexeq|

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de

inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou comàiniciativa privada;

11.2.3,4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas

às
Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;
1047
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un: .6. Demais verificações que porventura se fizeremnecessárias.
112.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência,e a ocorrência será registrada emata.
11.3, O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.441, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedadaa negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificaçãopelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o dispostoneste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
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12.1. Como condição prévia ao exameda documentação de habilitação do licitante enquadrado
como ME/EPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto, o

pregoeiro verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em

conformidade ao disposto na LC Municipal nº 03/2021
12.1.1 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sede se

localiza na região apontada, o pregoeiro declararáolicitante desclassificado, por não

atender aos critérios de participação.
12.1.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de

Contas da União (https://certidoes-aptappstcu.gov.br/) é no Cadastro de Impedidos de

Licitar|do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(ttp://servicosace.pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb aspx)
12.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas

indiretas,

12.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

1213.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
121.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nositens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.5.1,1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEL, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

preende ov.br.

125.13. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores.
12:

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

sucursal, filial ou agência

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
1347
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instrito no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo
registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.
12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12,5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ).

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço

- FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

genda Nacional (PGFN),Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e

às contribuições devidas, por lei,a terceir
12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12440/2011;
12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede
da licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.5.3.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, comdata não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. Para comprovaçãoda Capacidade Técnica,o fornecedor deverá apresentar os
seguintes documentos:

maur
— FoneiFax: ( 212 = CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresharras, pr, gov.br
Av. Brasil



ao nnoTaE 8MB” Prefeitura CHunicimal de Três Bacras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de

Direito Público ou Privado, onde conste a comprovação de aptidão da empresa para

desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto, atestando a qualidade

ea entrega dos serviços cotados.
12.5.4.1. Como forma de demonstrar a capacidade técnica,olicitante
deverá apresentar no momento de assinatura do instrumento contratual
ou equivalente, os seguintes documentos:

a) Certificado do INMETRO em nomeda proponente condizente coma
atividade de recapagens de pneus;

b) Certificado do IBAMA em nome da proponente para atividades

potencialmente poluidoras;

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

125.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o

cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste

Edital;

12.5.5.2, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência

de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme

modelo do ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXII! do artigo 7º da

Constituição Federal, conforme modelo constante no ANEXO Ill.
125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº
123/2006, deverão apresentar juntamente com os demais documentos relativos
à habilitação, declaração (modelolivre) assinadapelo contador responsável da

empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa participante está

enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial

jurisdicionada a sede da licitante.

Ambosos
documentos

deverãoterdatade
emissão não superiora 60 (sessenta) dias da data fixada no item 01 deste edital,
sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
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vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.7. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

e 12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,

sendo facultadaa convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,

na ordemde classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo
pararegularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital,

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

e declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedidoo prazo de 15 (quinze) minutos paraque qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quallis)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quemse manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

OO 14 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1, À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

laboratório, fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais apósavírgula) e o valorglobal em algarismos e

o por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos,

14.4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado,sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outrolicitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, apósa homologação.
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atosanteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinaro contrato/ata de registro de preços, não retirar
O instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43,81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.

15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos da pregoeira e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1.Se houverrecurso (s), efetuará o julgamento e, apósproferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedores)
classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco)

dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos

das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se

recusar a assinara Ata de Registro de Preços, sem prejuízo dascominações a ele previstas neste

Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidadedenegociação.
17.3. As contratações decorrentes da Ata deRegistro de Preços serão formalizadas por meio de
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nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.
17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenhonoprazo estipulado ou não reduzir 0 preço

registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na
Lei,

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimentoe aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização

e estão previstos no Termode Referência.

19, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
19.1.1, Permitir0acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, paraa
entregadas Notas Fiscais/Faturas;
19.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentosatinentes ao fornecimento que
venhama ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

19.1.3, Impedir que terceiros executemofornecimento objeto deste Pregão;

19,1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que

cumpridas todasas exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de

Preços;

e 19.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento;

19.1.6. Solicitar a (s) mercadoria (s);

19.1.7. Verificação das quantidadese qualidade do (5) fornecimento (5) entregues;
19.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. São obrigações do FORNECEDOR:

20.1.1. Caberá ao fornecedor, para a perfeita execução do fornecimento do

objeto descrito neste Edital e em seus Anexos, o cumprimento das seguintes
obrigações:

20.1.1.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
1947
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decorrentes do fornecimento do (s) serviço (s), tais como salários, seguros de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte
e outras que porventura venham a ser criadas c exigidas pela legislação;

20.1.1,2. Dispor da quantidade suficiente de material e mão e obra para execução dos

serviços solicitados ao fornecimento;

20.113. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
20.1.1.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e emseus Anexos;

201. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Três

Barras do Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do

fornecimento do (s) serviço (s);
20.1.1.6. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do (s) serviço
(s);

20.1.1.7. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito
da qualidade do fornecimento;

20,1.1,8. Substituir no prazo igual ao do fornecimento qualquer serviçoque nãoatenda
às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.1.1.9. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;

20.1.1.10. Entregar o(s) serviço (s) no prazoe formas ajustados;

20.11.11. Entregar o(5) serviço (5), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná

20.1.1,12. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo como apresentado na proposta;
20.1.1.13. A Contratada obriga-se a garantir a Contratante, quando solicitado, analise

da qualidade do (5) serviço (s) solicitado (5),

20.2. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.21. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-seasaldá-los na
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época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná

20.2.2. Assumir, também,a responsabilidade portodas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.: . Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20: . Assumir, ainda, a responsabilidadepelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pres

20.3. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

23.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

Município de Três Barras do Paraná.
20.4. Deverá o fornecedor observar ainda o que segue:

20: . É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20: . É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se

houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná;

20.4.3.
É

vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21.DO PAGAMENTO

21,1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

edital

22. CONDIÇÕESDE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

22.1. O licitante vencedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de Três Barras

do Paraná a serem reformados, nas dependências do Pátio de Máquinasda Prefeitura Municipal,

sito à Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis

apóssolicitação da Secretaria solicitante.
2147

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPI 78.121.936/0001-68 — E: prefeituragitresbarras.pr.gov.br



NON906= Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

22: . Após realizados os serviços, os pneus deverão ser devolvidos no mesmo local que
foram retirados.

22.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazo:
a) Pneus de Cargas - deverão ser efetuadosos serviçosno prazo máximo de 02 (dois)

dias úteis da retirada;

b) Pneus Agrícolas e Máquinas pesadas - deverão ser efetuados os serviços no prazo
máximode 05 (cinco) dias úteis da retirada

22.3. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas no Termo de Referência

(Anexo VI), inclusive no que diz respeito à profundidade de sulco e altura das garras, devendo

ser comprovado através de folheto técnico ou catálogo dos serviços ofertados.

224.Olicitante vencedor ficará obrigadoa trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentados no item 21.2 a contarda notificação,o serviço, que vier a ser recusado sendo que o

ato de recebimento não importará sua aceitação.

22.5. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributose encargos trabalhistas e previdenciários.

22.6. O (5) serviço (s) fornecido (s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidadee perfeito funcionamento.

22.7. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do (s) serviços (s), conforme item 21.5, contados do recebimento da

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis

22.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
22.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos.

22.9.1. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisãonos serviços prestados,a
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis da solicitação, independentemente do local que se encontra o veículo ou

equipamento.

22.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o
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endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.

22.11.0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital,

22.12. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedora ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades

23. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

23.1. valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 429.224,03

(quatrocentos e vinte e nove mil duzentose vinte e quatro reais e três centavos)

232. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas é custos de frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer naturezae todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.
23.3. Duranteavigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 daLei nº 8.666/93 ou de redução dos

preços praticados no mercado.
23: . Mesmo comprovadaà ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do

art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

23.4. Comprovadaa redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do

preço da Ata

24, PENALIDADES

24.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

24.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa narazão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até 05 (cinco) dias consecutivos
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24.1.2. Pelo atraso ou demora injustificado paraaentregados itens ofertados, alémdos
prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total
da proposta pordia de atraso ou de demora;

24.1,3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a

efetiva substituição do (5) produto (s) e serviço (5);

24.1.4, Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo
das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta)

meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do

Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde:
a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.
241.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis paraa apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

24.1.6. As multas previstas nesta seção não eximema adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

24.2, Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

24.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

25. DA IMPUGNAÇÃO AOEDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. É facultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

25.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
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25.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitaçãoQtresbarras.pr.gov.br.

25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverãoser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade

subscritor do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem, os autos do processo.
25.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram oEdital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

25.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes c a Administração.

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

26.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
|ou fazerdeclarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatera

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
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prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitaçãoou da execução

o
de contratos financiados com públicos.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

274. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofí o ou

provocação mediante ato escrito é fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou à inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação

e do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, semprejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementarainstrução do processo.

274. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fa o no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,
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mediante publicação no Diário Oficial do Município.

27.8. À participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital,

27.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens ouda prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segundaasexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitaçõese a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios,

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28.DO FORO

28,1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITALe 29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo! - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência

Três Barras do Paraná, 19 de dezembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO - EXCLUSIVO ME/EPP- REGIONAL

LOTE QTDE UNID. PRODUTO/ SERVIÇO VALOR UNITÁRIO|VALOR TOTAL
|

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16
|

1|12|UN |(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA
| DE SULCO DE 11MM

RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 215/75R17,5]

[2 [20)UN|(RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE |

|
SULCO DE 13MM. [== |

3 10 UN
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)
LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM

4 40 UN|BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
22MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)10) UN
[riso coM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM

[RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)
UN

|

BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
22MM 0 o
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5

7 10 UN | (RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE |

= 14MM.
[ [RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/60R225[8|30

|
UN |(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA

—
 |DE22MM.COM no 1]

9|6|un |RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5,
ALTURA MINIMA DASGARRAS DE 25MM

|

10 4 UN
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18,

|

ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

mw|10|un |RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/80R22,5
(RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMADE |
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[iaMM

|
RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/80R22,5

o
|

12|10|UN|(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
|

| —|20MM
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TM |

|95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
13 4|UN

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM144 |
UN

(95% ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5L24.
| ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25,
[ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
TRECAPAGEMÀFRIO EM PNEU 235/75R17,

18|8 (BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE

o SULCO DE 20MM. no
19|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16

|

: o |20|20|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75R17,5 |

[21|20|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 |e w VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22

23 10|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22

24|10 | UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5

25|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5

26|8|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18

27 8|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X28

28|15|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400X24

LL
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E a aa
29|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.5L24

30|25|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25
|

31 | 4|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30
L

E a =
32 [as [un VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5

l

Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento:
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentose vinte e

quatro reais e três centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos comos termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta da Ata de Registro de Preços em anex

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos
ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs. O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todas as características do objeto « exigências constantes no edital

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

| Carimboe Assinatura

soa
- CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
ail: prefeituragitresbarras.prgov.br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 323
CNPJ 78.121.936/0001-68 —
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ANEXO IH- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXKXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 69/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

aus7
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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ANEXOII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXX.XXX/XXKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para osfins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresaestá ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Localedata.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

E|, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPI 78.121.936/0001-68

—
E-mai sbarras.pr.gov.br
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando desua ocorrência, conforme determina o artigo 32º,8 2º,

da Lei 8.666/93.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

a347
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023.
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 69/2023.
VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador da Carteira de

Identidade nº XXKXXXX-X e do CPF/MF nº XXKXXKXKX-XX, residente e domiciliado nesta

cidade de Três Barras do Paraná/PR, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica

Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal

nº 8666/93 e demais normas legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas

quantidades cotadas, atendendoas condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em

conformidade comas disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições

definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 69/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de serviçosa ser entregues é estimada naquela descrita
no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a

entrega somenteda quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

EAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituracirresbarras,pr.gov.br
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preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o términoda vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas
no item 21 e demais exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 69/2023 e seus

anexos
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a empresa não tiver condições de forneceros serviços, será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.
PARAGRAFO QUARTO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica

sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços deverão ser de boa qualidadee, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização, devendo o

fornecedor garanti-los no prazo mínimo de 90 (noventa) dias da realização dos serviços,

independente de quilometragem rodada ou hora máquina trabalhada.

PARAGRAFO SEXTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos
PARAGRAFO SÉTIMO- O fornecedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de

Três Barras do Paraná a ser reformados, nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura

Municipal, sito a Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis após solicitação da Secretaria solicitante e no prazo e forma exigidos no Termo de

Referência.

PARAGRAFO OITAVO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadaeconterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO NONO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações
estabelecidas na Ata de Registro de Preços,estará sujeito às sanções previstas no Edital.

PARAGRAFO DÉCIMO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo
fornecedor a ser destinadoo pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

ET
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-12 P 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo),
devidamente inscrita no CNPJ Nº XKXXKXXX/XKXX-XX, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata,é a

detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2

desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade, valor total e as demais condições ofertadas na proposta, sãoas que seguem:

NOME DO LOTE
VALOR|VALOR

UNITÁRIO|TOTAL

[

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE.|MARCA

LA

Valor total do Fornecedor: R$ X XX (valor por extenso)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de

redução dos preços praticados no mercado.

PARAGRAFO SEGUNDO- Mesmo comprovada à ocorrência desituação prevista na alínea “d” do

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO TERCEIRO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmascondições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMERO - À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total
daproposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

a6u7
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b) Pelo atraso ou demora injustificados para à entrega dos itens ofertados,além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

total registrado por dia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO Nos termosdo Artigo 7º da Lei Nº 10.520 de 17/07/2002,a licitante,

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo deaté 60

(sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada
do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casosde:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;

<) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;

f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital
PARAGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade da ata de registro de preçosé de 12 (doze)

meses, a contar da sua publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua

prorrogação.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a

execução deverá ocorrer conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico Nº 69/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos

serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à
ar47
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base dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Requisições de entrega dos serviços emitidas pela Secretaria Competente;

c) Certidão de Regularidade Previdenciári

d) Certificadode Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO SEGUNDO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b)05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
4)07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00
e) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
f) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00
8) 08.01.27.812.0015.2.040.000.3.3.90.39.00
h)09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
1) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
j) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
k)09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
1) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
m) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
n)09.05.13.392.0013.2.038.000.3.3.90.39.00
0)10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

P)10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFOPRIMEIRO- As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de Pregão

Eletrônico Nº 69/2023.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso Il do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas
3847
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mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em

seu cancelamento, com as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as

penalidades previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Nº 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- À presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes

disposições gerais
a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos,
bem como todos os atos praticados constantes nos autos do Pregão Eletrônico nº

69/2023.
c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria Municipal de

Adminis ração, através do Departamento de Compras.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer
outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento
licitatório que a precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná - PR
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XE
ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

141. A elaboração deste Termo de Referên

incisos 1 e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOUde 09/08/2000.

foi realizada de acordo com o estabelecido nos

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. O Município de Três Barras do Paraná possui veículos que utilizam pneus de carga, bem

como equipamentos (máquinas pesadas) que devido a rusticidade do trabalho dodia a dia, tem

desgastes de pneus acelerado. Os pneus utilizados por esses veículose equipamentos podem ser
reformados e, com um serviço de qualidade, terá sua durabilidade e resistência equiparados aos

pneus novos com custos menores.

2.2. Dessa forma, o objetivo principal é manter os veículos e equipamentos com pneus em

perfeitas condições de uso, propiciando a confiança e segurança dos operadores e motoristas,

bem comoa população que faz uso dos mesmos. Outro objetivo importante é o princípio da

economicidade, uma vez que os pneus reformados comparados aos pneus novos, em casos

específicos, gera uma economia de até 60% (sessenta por cento), podendo os pneus reformados
realizarem as mesmas tarefas que os pneus novos.

2.3. Assim, considerando todosos aspectos,há a necessidade da contratação descrita, sendo os

veículos e equipamentos ferramentas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos

órgãos da administração pública, justificando de forma imprescindível o interesse público na

contratação.

3. OBJETO

3.1, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.1.1, As especificações dositens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de

Referência.
3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviço cuja
necessidade dar-se-á de forma variadae parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.
3.3. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006 e atualizações posteriores.
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3.3.1, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de

participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e

Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos
valores são de até R$ 80.000,00.

CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1.0 licitante vencedor deverá retirar os pneus de propriedade do Município de Três Barras do

Paraná a ser reformados, nas dependências do Pátio de Máquinas da Prefeitura Municipal, sito a

Rua Recife, centro, Três Barras do Paraná/PR, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após

solicitação da Secretaria solicitante.

4.1.1, Após realizados os serviços, os pneus deverão ser devolvidos no mesmo local que
foram retirados.

4.2. A realização dos serviços deverá ocorrer nos seguintes prazos:
a) Pneus de Cargas - deverão ser efetuados os serviços no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis da retirada;

b) Pneus Agrícolas e Máquinas Pesadas - deverão ser efetuados osserviços no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da retirada.

4.3, Os pneus deverão possuir na sua lateral a identificação da empresa prestadorados serviços.
4.4, Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência,

inclusive no que diz respeito a profundidade de sulco e altura das garras quando se tratar de

recapagem, devendo ser comprovado através de folheto técnico ou catálogo dos serviços
ofertados.

4.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, nos prazos máximos

apresentadosno item 4.2 a contar da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o

ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos é encargos trabalhistas e previdenciários.
4.7. 0 (s) serviço (s) fornecido (5) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e perfeito funcionamento.

4.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
aus
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providenciar a substituição da (s) serviços (s), conforme item 4.2, contadosdo recebimento da

notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das

penalidades cabíveis.
4.9. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.
4.10, Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da qualidade dos mesmos;
4.10.1, No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a

fornecedora fica obrigadaa prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis da solicitação, independentemente do local que se encontra o veículo /equipamento.

4.11. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços.

4.12. 0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retiraro
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital,

4.13. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades,

4.14, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
11. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

4.15. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.16. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas,fretes e demais
azia
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despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (5).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação te

permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS

WNDZ06

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

vigência de 12 meses, a partir da publicação em Diário Oficial, não sendo

7.1. As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. Trata-se de

estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por
item, bem como as combinações a serem realizadas a cada pedido.
7.2.0 valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e contratos
anteriores firmados pelo Município, os quais foram utilizados para tabulação de preços médios,

conforme segue:

LOTE 01 - RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO - EXCLUSIVO ME/EPP - REGIONAL

LOTE | QTDE|UNID. PRODUTO / SERVIÇO VALOR UNITÁRIO

1 12|UN

2 20|UN

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16
| (CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA
| DE SULCO DE 11MM eRECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5

(RADIAL), COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
SULCO DE 13MM

R$661,25

R$684,37

3 10|UN
|RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)

LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM R$794,00

4 [40|UN
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)
BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
22MM

R$ 835,60

VALOR TOTAL

R$7.935,00

R$ 13.687,40
|

R$ 7.940,00
|

|

R$33424,00 |

5 10|UN

|

RECAPAGEMAFRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)
LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM R$813,75 R$8.137,50

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)
BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
22MM

R$ 875,00 R$ 17.500,00

Av. Brasil, 245

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5
(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE
14MM. na .
RECAPAGEM

A
FRIO EM PNEU 295/80R2

(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA
DE 22MM. COM

R$ 850,60

R$927,80

R$ 8.506,00

R$27.834,00 |
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RECAPAGEMA QUENTE EM PNEUS 12X16,5, = =9|8|UN
JaLTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM p$Laanas REZA

|
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18,10|4 UN|ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$d Sano R$Giazo
RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/60R22,5

11/10|UN (RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA DE|R$793,60 R$ 7.936,00
| [14MM
|

RECAPAGEM À FRIO EM PNEUS 275/60R22,5
[42 (10|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE|R$863,33 n$863330 |

|
|

“|
20MM |

| LoRECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TM a3|4 UN|95) ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$a74220 R$6n6a,00

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM144|4] UN|95% ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$srtg7as R$289,00)

E RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,48 22 UN
ALTURA MINIMA DAS GARRAS 25MM R$2501,80 R$50.036,00

]

| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5L24,16 | 8|UN
|aLTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$3340:40 R$26725:20)

RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25, 29 »17
|

a UN
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM R$226,00 R$77-42400

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75RI75 |

[18|8|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE|R$719,09 R$5.75272
|SULCO DE 20MM.

|

19/10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 R$215,73 R$2.157,30

VULCANIZAÇÃO EMPNEUS 215/75R17,5 R$203,00 R$ 4.060,00

21 20 UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 R$408,75 R$ 8.175,00

22 | 12 | UN VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 R$41645 R$ 4.997,40

23|10 |
UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22 R$41645 R$ 4.164,50

24 | 10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5 R$394,20 R$ 3.942,00
o |25 | 10

|
UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 R$ 400,00 R$4.000,00 |

26|8|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 [o R$aas R$3.29144

aqu?
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27 8|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X28 R$636,25 R$ 5.090,00
ais = 1

|

28|15|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400X24 R$746,28 R$11.194,20E DM a
|

=

29|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.524 R$ 968,20 R$ 9.682,00

30|25
|

UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 R$968,20 R$ 24.205,00

3 4|UN|VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30 R$928,73 R$3.714,92

32 15|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X22.5 R$403,75 R$6056,25
|= 4

TOTAL 429.224,03

7.3, Os valores dos itens apresentadosnas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

7.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e vinte e quatro reais e três

centavos).

7.4. À empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

e perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação
fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
82. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.
8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preçototal
de acordo com o especificado no pregão.

asa?
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9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

9,1. As empresas licitantes/vencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitidospor Órgão Público ou Privado,

onde conste a qualidade e entrega dos serviços cotados.

b) Certificado do INMETRO em nome da proponente condizente com a atividade de

recapagens de pneus;
c) Certificado do IBAMA em nome da proponente para atividades potencialmente

poluidoras;

9.2. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos

serviços, efetuando a entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos mesmos.

9.3, Os serviços deverão ser prestados primando pela qualidade tanto no material empregado

como na mãode obra aplicada, os quais deverão obedecer aos padrões normativos de órgãos

como a ABNTe INMETRO. Para tanto aplicar-se-á a legislação vigente independentemente de
transcrição neste Termo de Referência;

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste Termode Referência

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

10.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educaçãoe Cultura, CPF/MF Nº

034.861.709-70

e) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF.

Nº 014.437.219-30

e) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
“ear
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Serviços Urbanos, CPF/MF Nº 906.363.509-59;

10.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais;
a) JURACI RYL, Borracheiro, CPF Nº 971.159.169-34, fiscal titular;

b) DOUGLAS POLTRONIERL, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36.

10.1.3.Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
na Ata de Registro de Preços, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos comas especificações do edital.
10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
10.4. As decisõesque ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitareque forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modoque
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que considerando as retificações
realizadas no Edital do Pregão Nº 69/2023, fica reagendadoparaàs 09h do dia 05 DE JANEIRO DE

2023 , na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www-blLorg.br) “acesso identificado no link -

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR

PREÇO UNITÁRIO, por meio da utilização de recursosde tecnologia da informação - INTERNET,

de acordo com as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGEM) E CONSERTOS

(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãogotresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

www tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www-blLorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao(Otresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 19 de dezembrode 2023,

GERSÓ FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que considerando as retificações realizadas no Edital do Pregão Nº
69/2023, fica reagendado para às 09h do dia 05 DE JANEIRO DE
2024, na Bolsa de Licitações do Brasil — BLL (wwwblLorg.br)
“acesso identificado no link — licitações”, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
REFORMAS (RECAPAGEM) E CONSERTOS
(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná . Telefone (45) 3235-1212 — e-mail:
licitaçãoGOtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,

adendos € anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR
(www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail
licitacao(Otresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 19 de dezembrode 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:3787E191
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00744
Licitações na íntegra
PREGÃO ELETRÔNICONº 69/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR
REFORMAS (RECAPÁGEM) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE
PNEUS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTESA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Arquivos em anexo
Arquivo Descrição Criador Tamar
B Miria Mencatto T21kE
EDITAL RETIFICADO

Miria Mencatto 354 kE
AVISO DE ADIAMENTO

Miria Mencatto 513kE
JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO 3
R o

Miria Mencatto 485 kE
JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO 2

B o
Miria Mencatto 243 KE

JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO 1

B ' Miria Mencatto 453 kE
AVISO DE SUSPENSÃO

B Miria Mencatto 836 kE
EDITAL

B Miria Mencatto 353 kE
AVISO DE LICITAÇÃO

Dyjuniciro dE tres Barras DO PARANÁ tornapúbico para todos os interessados, que a licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, por meio da utilização de
recursosde tecnologia da informação — INTERNET, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR REFORMAS (RECAPAGEM) E CONSERTOS
(VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE VEÍCULOSE EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, marcada originalmente para às 09h do dia 18 DE DEZEMBRO DE 2023,

FICA
ADIADA

PARAO DIA 05 DE JANEIRO DE 2024, ás 09 horas.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendose anexospoderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná Telefone
(45) 3235-1212 — e-mail: licitação Qtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendose anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR
(www tresbarras, pr gov.br), na plataforma da BLL (www.bllorg.br), também poderão ser solicitados através do e-
mail licitacao(Btresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO|29 NOVEMBRO 2023 'SSOS: 146



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa RECAPADORA
MARRECAS LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 05.689.415/0001-38, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida na Avenida Natalino Faust, 610, bairro Luther King, CEP
85.605-147 na cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, presta serviços de
recapagem, vulcanização e conserto de pneus agricolas, máquinas, caminhões e demais
veículos, ao município de Francisco Beltrão — PR., inscrito no CNPJ sob o nº
77.816.510/0001-66, conformeespecificadoabaixo:
PREGÃO Nº 109/2019 — ATA SRP 505/2019
[escição

LCANIZAÇÃO DE PNEU 27SORZE USO
FRECAPAGEM DE PREU Z75/60RZ25LISO
fEONSERTO NA RECAPAGEM CRZO, CRAO CARIZ CRIS DE PNEU ZISBDREZS USO

JLCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80R22 5 - USO MISTO
ECAPAGEM DE PNEU BTGISORZZS -UEO MISTO
INSERTO NA RECAPAGEM CR20, CR40, CR42, CR44 DE PNEU 275/80R225 - USO MISTO

JILCANIZAÇÃO DE PNEU 20875 16 USO
FREGAPAGEM DE PNEU ZOH TGUISO
FEONSERTO NA REGAPAGEM CRZO, CRG0, GRAZ DE PREUZESTE TEUS

/LGANIZAÇÃO DE PNEU 225/55 R16
FRECAPAGEM DE PNEU 225156 RIG
[CONSERTO NA RECAPAGEM C20, TRAS CRISDE PRE SERIE

FILCANIZAÇÃO DE PNEU 218/75 R 175 USO

RECAPAGEM DE PREUDISTOR ES ISO
SONSERTO NA RECAPAGEM CRZ0. GRÃO, GRAZ DE PNEU SISTER LUSO

JULGANIZAÇÃO DE PNEU ARO 16 (BITOLAS DIVERSAS)

RECAPAGEM DE PNEU ARO IS IBITOLAS DIVERSAS) =CONSERTO NA RECAPAGEM PNEU ARO 16 (SITOLAS DIVERSAS) a
|

[VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1400X24 DIAGONAL PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA
[RECAPAGEM DE PNEU 1400X24 DIAGONAL PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA.

ONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02 VO 0] VD 04 VD 06, VD 06, VD 97, VD GE, VO 87 V5 10 ENEU AGR BIRGONA
FARA TRAÇÃO DE NOTONIVELADORA

[VULGANIZAÇÃO DE PNEU 1400X24 RADIAL PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA
(RECAPAGEM DE PNEU 1400X24 RADIAL PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA COM DESENHO XHA

[CONSERTO NA REGAPAGEM RAC 12, RAC 20, RAG 45, RAG 42, RA44, RAG 45 PARA PNEU 140042 RADIAL PARA TRAÇÃO]
[DE MOTONIVELADORA

GANZAÇÃO DE PNEU 181 ANSA TRASEIRA DE TRATORAGRIGOUA
fEECAPAGEM DE PNEU 18 4X34 TRASEIRA DE TRATOR AGRICOLA.
[GONSERTO NA RECPAGEM VO 01, VD 02, VD 02, VE 04, VE 05, VD 08, VD 08, VD 10 PNEU 18.4X34 TRASEIRA DE TRATOR]
AGRICOLA

JULGANIZAÇÃO DE PNEU 14 0X24 DIANTEIRA DE TRATOR AGRICOLA
[RECAPAGEM DE PNEU 14 9X24 DIANTEIRA DE TRATOR AGRICOLA
EONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04, VE 05, VD 08, VD 05, VD 09, VE 10 PNEU 140424 DIANTEIRA DE
[FRATOR AGRICOLA

PREGÃO Nº 166/2021 - ATA SRP Nº 896/2021
fescrição , ES

1
(CONSERTO NA RECAPAGEM CRZ5 CR4O, CR42, CRATDE PNEU E7SMURZZS,

JULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80R225
[RECAPAGEM DE PNEU 275/80R22 5 LISO RODOVIARIOEDU MISTO ISS,
[RECAPAGEM DE PNEU 275/8022 5 - BORRACHUDO (FORA DE ESTRADAMISTO), COM PROFUNDIDADE DE SULCO DE NO)

INIMO 1824M DESENHO DA BANDA DE RODAGEMSi:AR OU IGUAL 'BXO”.

NULCANIZAÇÃO DE PNEU 1400X24 PARA TRAÇÃO DE HOTONIVELADORA

emma

oem
memeRua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Cajsa Postal 51 = CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoir roneisenhelrram a gov. DE = Teletama: (46) AO. 10% Página 1
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

[CONSERTO NE REGAPAGEM VD G1, VS 02, VD 03, VD 64 VD 05, VD 06, VD 07, VD 08, VO 04, VD 10 PNEU Ta00X24 PARA
[FRAÇÃO DE MOTONIVELADORA
(RECAPAGEM DE PNEU 1400X24 PARA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA COM DESENHO G2 12
(RECAPAGEM DE PNEU 1400X24 PARA TRAÇÃO DE MOTONVELADORA COM DESENHO E3 113.

(NULCANZAÇÃO DE PNEU 239/15 173.
SONSERTONA REGAPAGEM CR20. CR$9 CR42 DE PNEUZISTSR TE.
FRECAPAGEM DE PNEU 235/15 R 17,5 LISO RODOMIARIO OU MISTO USO,

[RECAPAGEM DE ENEU 235/75 R 17,5 BORRACHUDO.
ILCANIZAÇÃO DE PNEU 215775R175

SONSERTO NA RECAPAGEM CR20/ CR4G/CR4Z DE PNEU ZISTERITE
(RECAPAGEM DE PNEU 215175 R 17.5 LISO RODOVIARIO OU MISTO LISO;

fRECAPAGEM DE PNEU 215/75 R 17.5 BORRACHUDO
OANIZAÇÃO DE PNEU 1400X24 PARA ROLO COMPAGTADOR

[CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 09, VD D4, VD 05, VD 06, VD 07, VD 08, VD 08, VD 10 PNEU 1400X24 PARA]
[ROLO COMPACTADOR

IECAPAGEM DE PNEU 1400X24 PARA ROLO COMPACTADOR COM DESENHO LISO- IGUAL O SIMILAR SLICK COMPAGTADOR|PREGÃO Nº 156/2022 — ATA SRP Nº 916/2022
Peserição
[CONSERTO NARECAPAGEM CR20, CR40, Chá? CR4s DE PNEU Z7S00RZ25 +ILCANIZAÇÃO DE PNEU 2/5/80R22.5
[RECAPAGEM DE PNEU 276/80R22 5 LISO RODOVIARIO E OU MISTO USO.
RECAPAGEM DE PNEU 275/80822 5 - BORRACHUDO (FORA DE ESTRADANASTO], CO M PROFUNDIDADE DE SULTO DE NO|
[MINIMO TBMM. DESENHO DA BANDA DE RODAGEM SIMILAR OU IGUAL “BXO.

ILGANIZAÇÃO DE PNEU 235/75 R 175.
[CONSERTO NA RECAPAGEM CR20. CR40, CR4Z DE PNEU 235775R 175.
(RECAPAGEM DE PREU 235775 R 175 LISO RODOVIARIO, MISTO LISO EJOU BORA CRUDO

JULCANIZAÇÃO DE PNEU 218775 R 17.5
[CONSERTO NA RECAPAGEM CRZ0, CRaT CR4Z DE TNEUZISFSR ITS
[RECAPAGEM DE PNEU 215/75 R 17 5 LISO RODOVIÁRIO, MISTO LISO E/OU BORRA GHUDO.

LCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 16 [BITOLAS DIVERSAS)
CONSERTO NA RECAPAGEM C01. GO2, COS DE PNEU ARO 15 (EITOUAS DIVERSAS)

[RECAPAGEM DE PNEU ARO 6 (EITOLAS DIVERSAS) - LISO OU BORRACHUDO.
ILCANIZAÇÃO DE PNEU 12.5 60X16 PARA DIANTEIRA DE RETROESCAVADEIRA

[RECAPAGEM DE PNEU 12.5 G0X18 PARA DIANTEIRA DE RETROESCAVADEIRA.
(CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04, VD 05 DE PNEU 1258 XE PARA DIANTEIRA DE]

[RETROESCAVADEIRA
TULCANIZAÇÃO DE PNEU TaDOX2A PARSTRAÇÃO DE MOVONVELADORA

NSERTO NA RECAPAGEM VD 01. VD 02, VD 09, VD 02, VD 85, VD 05, VD 07, VD 08, VD 05, VD 10 PNEU TaDOX2s PARA
TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA
FRECAPAGEM DE PNEU 1400K2% PARATRAÇÃO DE WOTONNELADORR COM DESEHO GETZ
IVOLCANZAÇÃO DE ENEU 140024 PARA RÓLO COMPACTADOR
(CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04, VD 05, VD 06, VD 07, VD 08, VD 08, VD10 PNEU 1400X24 PARA ROLO]
[COMPACTADOR.
(RECAPAGEM DE PNEU 1400424 PARA ROLO COMPACTADOR COM DESENHO LISO “IGUAL O SIMILAR SUG)

OMPACTADOR.
(ULCANIZAÇÃO DE PNEU TRASEIRA DE TRATOR AGRICOLA 154050 E TESES

IGONSERTO NA RECAPAGEM VD 01: VD 02, VD 03, VD 04, VD 05. VD 08. VD 08, VD, VD 10 PNEU TRASEIRA DE TRATOR]
(AGRICOLA 18.430 E 18.4X34,

ILCANIZAÇÃO DE PNEU CIANTEIRA DE TRATOR AGRICOLA. 124X24 E 14 0X24.

SONSFRTO NÃ RECAPAGEM VO 01, VD 02, VD 64, VD Dá, VS OE, VD 06, VD. 05, VD 08/ VO 10 PNEU DIANTEIRA DE TRATOR
VGRICOLA, 12.424 E 14 9X24

[RECAPAGEM DE PNEUÍ12.4X25- DIANTEIRA DE TRATOR AGRIGOA
[RECAPAGEM DE PNEU14 924 - DIANTEIRA DE TRATOR AGRICOLA safEECAPAGEM DE PNEU 18.430 - TRASEIRA DE TRATOR AGRICOLA
IRECAPAGEM DE PNEU 15.4X34 - TRASEIRA DE TRATOR AGRICOLA

CANIZAÇÃO DE PNEU DIAGONALICONVENGIONAL 1400X24 PARA TRAÇÃO DE MOTO NIVELADORA,

meme resmas oremRua Octaviana Teixeira dos Santos, 1000 = Caixa Postal 51 = CEP 65601-030
CNPU 77.816.510/0001-66 / comail iciacaniihanciscotieltrao pe gov br=Telefone: (46) 3520-2103 Pago



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

[FONSERTO NA REGAFAGEM VS 01, VD 02 VD 03 VD 04 VD 05. VD 05, VD 07, VD 08, VD 05, VD 10 PNEU
[DIAGONALICONVENCIONAL 1400X24 PÁRA TRAÇÃO DE MOTONIVELADORA
IRECAPAGEM EM PNEU DIAGONALICONVENCIONAL 1460%26, PARA TRAÇÃO DE MOTONT VELADORA COM GESENHO Xra|
(COM PROFUNDIDADE DE SULCO DE NO MINHO SOMM (RECAPAGEM MODELO RADIAL NA CARCAÇA 1400X24)

SONVENCIONAUDIAGONAL)

PREGÃO Nº 110/2023 — ATA SRP Nº 975/2023
[Descrição

[ULCANIZAÇÃO DE PNEU T0/00X20 RADIALUSO MISTO:
FRECAPAGEM DE PREU 10 00120 RADIALUSO MISTO BORRACHUDO
[CONSERTO NA RECAPAGEM GR10. CR 20, CR40, CA 42 DE PNEU 10 00X20 RADIALUSO NISTO,
[CONSERTO NA RECAPAGEM CR20. GRÃO. CR42. CRd4 DE PNEU 275160622 5

JULCANIZAÇÃO DE PNEU 215189822 5
RECAPAGEM DE PNEU 275808225 - BORRACHUDO (FORA DE ESTRADAMISTO). CO 14 PROFUNDIDADEDE SULCO DE NO]

INIMO 16MM. DESENHO DA SANDA DE RODAGEM SIMILAR OU IGUAL “BXO"
JULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R 17,5.

CONSERTO NA RECABAGEM CR20 CR CRSTDE PREUSS TTE
RECAPAGEM DE PNEU Z161TER 178 LISO RODOVIÁRIO, MISTO ISO E/OU ORAR THUDO
NULCANIZAÇÃO DE PNEI ARO 15 (BITOLAS DIVERSAS)
(RECAPAGEM DE PNEU ARO 16 BITOLAS DIVERSAS)

(CONSERTO NA RECAPAGEM CU, GU2, US DE PNEUARO 18 (BITOLAS DIVERSAS]
TILCANZAÇÃO DE PNEU ARO 16 (BITOLAS DIVERSAS)
CONSERTO NA RECAPAGEM CO, C02, COS DE PNEU ARO 18 (ENTOUAS DIVERSAS]

RECAPAGEM DE PNEI ARO 16 (BITOLAS DIVERSAS) - LISO OU BORRACHUDO.
JNLCANIZAÇÃO DE PNEU 12 5 60X18 PARA DIANTEIRA DE RETROESCAVADEIRA

FREGAPAGEM DE PNEU 12.5 0X 16 PARA DIANTEIRA DE RETROESCAVADERA
[EONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 06, VD 05 DE PNEU 1256 OX PARA DIANTEIRA DE
RETROESCAVADEIRA

(ULCANIZAÇÃO DE PNEU 12R 165 [3 - DIANTEIRA DE RETROESCAVADEIRA.
(RECAPAGEM DE PNEU 12R 16513 - DIANTEIRA DE RETROESCAVADEIRA
(CONSERTO NA REGAPAGEM VD GT. VD 02. VD 03, VO 04 VO 05 DE PNEU 121 16 STS DIANTEIRA DE RETROESCAVADEIRA

(ULCANIZAÇÃO DE PNEU 1400X24 PARA ROLO COMPAGTADOR.
[EONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04, VD 05, VD08,VD 07, VD DB, VD 05, VD 10 PNEU 1400X24 PARA ROLL

[CompactADOR
fRECAPAGEM DE PNEU 400024 PARA ROLO COMPACTADOR COM DESENHO LISO “IGUAL O SMIAR SUG
[COMPACTADOR.

CANIZAÇÃO DE PNEU 19524 - TRASEIRA DE RETROESCAVADEIRA
[RECAPAGEM DE PNEU 19/5-24 - TRASEIRA DE RETROESCAVADEIRA.
[CONSERTO NA RECABAGEM VD 01, VD 02, VD 03, VD 04, VD 05, VD 05/VD 08, VD 05, VD IO DE PNEU 10524 - TRASEIRA
[RETROESCAVADEIRA.

[VULCANIZAÇÃO DE PNEU TRASEIRA DE TRATOR AGRICOLA TE AKIUE 1EDGE
(EONSERTO NA RECARAGEM VD 01, VD 02, VD 63, VD 04. VD 05, VD 08, VD 08, VD 08, VD 10 PNEU TRASEI

AGRICOLA 18 4XI0 E 18,4X34,
JULCANIZAÇÃO DE PNEU DIANTEIRA DE TRATOR AGRICOLA 12 4X24E 14.078,

(CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01, VD 62, VD 03, VD 04, VD 05, VD 06, VD 08, VD 65, VD 10 PNEU DIANTEIRA DE TRATOR
AGRICOLA. 12.4x24Eje 9X24
RECAPAGEM DE PNEU 12.028 -DANTERA DE TRATOR AGRICOLA
FRECAPAGEM DE PNEI 14 0X24 = DIANTEIRA DE TRATOR AGRICOLA
[RECAPAGEM DE PNEU 18.430 - TRASEIRA DE TRATOR AGRICOLA
RECAPAGEM DE PNEU TU XIE= TRASEIRA DE TRATOR AGRICOLA NY

DE TRATOR]

Atestamos ainda que, a referida empresa sempre atendeu plenamente as
expectativas do Município, quanto a prazos e qualidade dos serviços prestados, na:
havendo de nosso conhecimento, até a presente data, que a desabone.

Francisco Beltrão, 16 de novembro de 2023.eme menina -Rua Ociaviano Teixeira dos Santos, 1000 = Caixa Postal 51 = CEP 85601-030
CNPS 77.816.510/0001-66 / e-mail: IcitacaoGf iscaleltrao pre- Telefone: (46) 1890-2102 Página 3
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

toni nos Bór

Secretário Municipal de Administração
Município de Francisco Beltrão — PR

Telefone (46) 3520-2101
Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000

cem == emma een meme
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 = Caixa Postal 51 = CE? 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: ficitacacã tcanciscobeltras je,govbr Telefone: (46) 3520-2103 Página 4
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«folha 1
Quarta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da Sociedade:

RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP
CNPJ: 05.689.415/0001-38

NIRE:41207989790
ANDERSON ROCKEMBACH, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

empresário, nascido em 24/05/1976, portador da Carteira de Identidade RGnº, 13,315.345-4

SSP/PR, expedida em 30/05/2011, inscrito no CPF nº, 015.061.349-04, residente e domiciliado

à Rua Sergipe, nº 1450, Apto 1002, Edifício Gran Village, Balrro Alvorada, CEP 85,601-040 em

Francisco Beltrão/PR e ILIANE TRISKA ROCKEMBACH, brasileira, casada sob regime de

comunhão parcial de bens, nascida em 20/12/1977, empresária, inscrita no CPF nº.
033.371.149-11, portadora da carteira de Identidade RG nº. 7.775.200-5 SSP/PR, residente e
domiciliada Rua Sergipe, nº 1450, Apto 1002, Edifício Gran Village, Bairro Alvorada, CEP

85.601-040 em Francisco Beltrão/PR, Únicos sócios da empresa RECAPADORA MARRECAS

LTDA — EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJsobnº, 05.689.415/0001-38,

registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 04 de junho de 2003, sob NIRE

41207989790, com sede e foro Avenida Natalino Faust, nº 610, Bairro Luther King em

Francisco Beltrão/PR, CEP 85.605-147, última alteração contratual registrada em 20 de
novembro de 2018, sob nº 20186019653, resolvem assim, proceder a Quarta Alteraçãoea
Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas seguintes:CLÁUSULAPRIMEIRA: O objeto social da sociedade que antes era: Reforma de pneumáticos

usados; Serviços de borracharia para veículos automotores, passa a ser: Reforma de

pneumáticos usados; Serviços de borracharia para veículos automotores; Comércio a varejo

de pneumáticos e câmaras de ar; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos

automotores.

CLÁUSULA
SEGUNDA: O capital social da sociedade que antes era novalor de R$ 750.000,00

(Setecentos e Cinquenta Mil Reais), fica elevado para de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil

Reais), sendo o aumento no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta Mil Reais), integralizados
através da transferência da conta dos lucros acumulados.

a) O sócio ANDERSON ROCKEMBACH, que possuía R$ 675.000,00 (Seiscentos e Setenta e
Cinco Mil Reais), passa a ter R$ 720.000,00 (Setecentos e Vinte Mil Reais) sendo o

CL



= folha 2 -
Quarta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da Sociedade:

RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP
CNPJ: 05.689.415/0001-38

NIRE:41207989790
aumento novalor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), integralizados através
da transferência da conta dos lucros acumulados.

b)Asócia ILIANE TRISKA ROCKEMBACH, que possuía R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil

Reais), passa a ter R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) sendo o aumento no valor de R$

5.000,00 (Cinco Mil Reais), integralizados através da transferência da conta dos lucros
acumulados.

O capital fica assim distribuído pelos sócios:

QUOTAS VALOR %

ANDERSON ROCKEMBACH 720.000 720.000,00 90

LIANE TRISKA ROCKEMBACH 80.000 80.000,00 10

TOTAL 800.000 800.000,00 100

CLÁUSULATERCEIRA: Fica constituída a filial nº. 01 da sociedade, situada na Rua Das

Violetas, nº. 19, Bairro Alvorada em Marmeleiro/PR, CEP 85.615-000, para a qual se destaca o
valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) do capital social, para efeitos contábeis.

Parágrafo único:Afilial terá como atividade: Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de

ar; Reforma de pneumáticos usados; Serviços de borracharia para veículos automotores;

Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Alteração do Contrato

Social da sociedade.

CLÁUSULA QUINTA: Em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas nocontrato primitivo

que, adequado àsdisposições dareferida lei nº, 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,

passa a ter a seguinte redação:

nz09n
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RECAPADORA

MARRECAS

LTDAEPPCNPJ/MF

05,689,415/0001-38

NIRE:
41207989790

CONSOLIDAÇÃODO
CONTRATO

SOCIAL
ANDERSON ROCKEMBACH, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

empresário, nascido em 24/05/1976, portador da Carteira de Identidade RG nº. 13.315,345-4

SSP/PR, expedida em 30/05/2011, inscrito no CPF nº, 015,061.349-04, residente e domiciliado

à Rua Sergipe, nº 1450, Apto 1002, Edifício Gran Village, Bairro Alvorada, CEP 85.601-040 em

Francisco Beltrão/PR e ILIANE TRISKA ROCKEMBACH, brasileira, casada sob regime de

comunhão parcial de bens, nascida em 20/12/1977, empresária, inscrita no CPF nº,

033.371.149-11, portadora da carteira de identidade RG nº. 7.775.200-5 SSP/PR, residente e

domiciliada Rua Sergipe, nº 1450, Apto 1002, Edifício Gran Village, Bairro Alvorada, CEP

85.601-040 em Francisco Beltrão/PR, únicos sócios da empresa RECAPADORA MARRECAS

LTDA — EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº, 05.689.415/0001-38,

registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 04 de junho de 2003, sob NIRE

41207989790, com sede e foro Avenida Natalino Faust, nº 610, Bairro Luther King em

Francisco Beltrão/PR, CEP 85.605-147, última alteração contratual registrada em 20 de
novembro de 2018, sob nº 20186019653, resolvem assim, proceder a Consolidação do

Contrato Social, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA
PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social RECAPADORA MARRECAS

LTDA - EPP, e terá sede Avenida Natalino Faust, nº 610, Bairro Luther King em Francisco

Beltrão/PR, CEP 85.605-147,

CLÁUSULA
SEGUNDA: Declara sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na condição

de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

mg
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CLÁUSULA

TERCEIRA: O objeto da sociedade é: Reforma de pneumáticos usados; Serviços
de borracharia para veículos automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de

ar; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores.

CLÁUSULA

QUARTA:

A sociedade tem filial nº. 01, situada na Rua Das Violetas, nº. 19, Bairro

Alvorada em Marmeleiro/PR, CEP 85.615-000, para a qual se destaca o valor de R$

100.000,00 (Cem Mil Reais) do capital social, para efeitos contábeis.

Parágrafo único: Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar; Reforma de

pneumáticos usados; Serviços de borracharia para veículos automotores; Serviços de

alinhamento e balanceamentode veículos automotores.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), divididos em
800.000 (oitocentas mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, assim distribuídas:

QUOTAS VALOR %

ANDERSON ROCKEMBACH 720.000 720.000,00 90

ILIANE TRISKA ROCKEMBACH 80.000 80.000,00 10
py

TOTAL 800.000 800.000,00 100 =P)
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a </
terceiros, sob qualquer título, semoprévio consentimento do outro Sócio, ficando assegurado
a este a preferência na aquisição, em Igualdade de condições, e na proporção das quotas que
possuírem, observandoo seguinte:

1-o Sócio alienante deverá comunicar o outro por escrito, a sua intenção de venda de suas
quotas, sendo que este terá o prazo de 60 (sessenta) dias para exercer o seu direito de
preferência;

H — exercido o direito de preferência, far-se-á Imediatamente, a alteração contratual

pertinente;

O
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RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP

CNPJ: 05.689.415/0001-38
NIRE:41207989790

HI — findo o prazo estabelecido no inciso 1, sem que o outro Sócio se manifeste ou havendo

sobras, poderão as quotas serem cedidas ou alienadasa terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA; Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento, exclusão ou

separação conjugal de algum dos Sócios e de alienação de suas quotasseja feita pelo outro, o

Sócio retirante, herdeiros ou sucessores obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus
haveres não inferior a 36 (trinta e seis) parcelas mensais, As parcelas serão corrigidas
mensalmente pelo INPC/IBGE, ou outro Índice que venha substituí-lo, vencendo a primeira

parcela 30 (trinta) dias após o levantamentoeaprovação do Balanço Especial, pelos Sócios

e/ou herdeiros e sucessores,

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas
ambos respondem, solidariamente, pela integralização docapital social,

CLÁUSULANONA:A administração da sociedade ficará a cargo dos Sócios - administradores

ANDERSON ROCKEMBACH e ILIANE TRISKA ROCKEMBACH, individualmente, com poderes e

atribuiçõespara praticar todos os atos necessários à administração, inclusive com autorização

para o uso do nome empresarial.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade Iniciou suas atividades em 02/06/2003, e o prazo de duração
da sociedade será por tempo determinado.

CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA: De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada

mensal a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA
DÉCIMASEGUNDA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
Sócios - Administradores prestaram contas justificadas de sua administração, procedendo a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos Sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA

DÉCIMA TERCEIRA: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício

social, os Sócios deliberarão sobreas contase designarão administradores quando for o caso,

aço



= folha 6 -

Quarta Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da Sociedade:
RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP

CNPJ: 05.689.415/0001-38
NIRE:41207989790

CLÁUSULA

DÉCIMA

QUARTA:

As publicações das contas da administração da sociedade e os
anúncios de convocação das reuniões ou assembléias, ficam dispensadas, quando os sócios

assim declararem por escrito e desde que estejam clentes do local, data, hora e ordem dodia,
da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de
30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do

exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores

da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autêntica de documentos
sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembléias previstas.

CLÁUSULA
DÉCIMA QUINTA: Tomar-se-ão dispensáveis as reuniõesou assembléias de Sócios,

quando todos os sócios assinarem os balanços e demonstrações contidas no livro diário da

empresa.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA: Falecendo ou sendo interditado quaisquer dos Sócios, a sociedade

continuará suas atividades com os seus herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou
inexistindo Interesse destes ou do Sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotas estabelecida

na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA: As hipóteses previstas nas cláusulas anteriores de retirada,

falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são meramente exemplificativas,
sendo que outros casos serão resolvidos, principalmente com relação ao pagamento das

quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Cláusula Quinta, tudo de formaaevitar
a descapitalização da empresa,

CLÁUSULA
DÉCIMAOITAVA: As deliberações relativas à aprovação das contas dos

administradores, aumento/redução do capital, designação destituição de administradores,
modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual

E
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fusão, cisãoeincorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade,serão definidos na
reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas.

CLÁUSULA

DÉCIMA NONA: Os Sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia

se distribuírem com prejuízo do capital.

CLÁUSULA

VIGÉSIMA: O Sócio que praticar atos conflitantes com os objetivos desta
sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído por justa causa, ou seja, dos

seus haveres a que tiver direito serão descontados os prejuízos por ele ocasionados e a forma

de pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância com o
estabelecido na Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA
VIGÉMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fillal ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os Sócios.CLÁUSULAVIGÉSIMASEGUNDA: Os Sócios administradores declaram, sob as penas da lei,

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, porlei especial, ou em

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

»p
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA
VIGÉSIMA TERCEIRA: Casos omissos serão regidos subsidiariamente pelas normas
afetas às Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA
VIGÉSIMAQUARTA: Persistindo as omissões, as situações serão resolvidas de
acordo com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam
aplicáveis,

ÇÃO
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CLÁUSULA

VIGÉSIMA

QUINTA:

Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundasdo presente contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em via única,

Francisco Beltrão PR, 05 de maio de 2020.jyLedo
A pdRare Tuskk. Hebudecs SE]ILIANE TRISKA ROCKEMBACH

O
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2020 13:39 som nºE 20202320499.
FRDTCOLO: 202320439 DE 21/08/2020. CÉDICO DE VERIFICAÇÃO:

12002506355. NERE: 41207985990.

yr ERRoi[ea] LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL.PNRA CORITIBA, 08/06/2020

www empresafacil pe gov.be

à validade deste documento, se inprasso, fics jeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portats.
Thformando aqua respectivos” códigos de verificação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RECAPADORA MARRECAS LTDA
CNPJ: 05.689.415/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa cróditos tributários administradospola Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) eainscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãosefundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrb.gov.br> ou <http:llvewrw pafn.gov.br>.

Emitida às 15:17:48 dogid23/11/2023 <horaedata de Brasilia».
Válida até 21/05/2024,
Código de controle da certidão: DDO5.8DFB.1938.2371
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida Seo com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.



2 Estado do Paraná 000329
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032296022-04

Certidão fornecida para o CNPJIMF:  05.689.415/0001-38
Nome: RECAPADORA MARRECAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificandoos registrosda Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamosnão existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetwwwfazenda.prgov.br

intao! Pd pransaças vats8e)



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº43737/2023

RAZÃO SOCIAL: RECAPADORA MARRECAS LTDA
CNPJ: 05.689.415/0001-38
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 92029
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9028208178
ALVARÁ: 20180987
ENDEREÇO: AV NATALINO FAUST, 610 - GLEBA 03FBL 74G - LUTHER KING CEP: 85605147 Francisco Beltrão -
PR
ATIVIDADE: Reforma de pneumáticos usados, Serviços de borracharia para veiculos automotores, Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras-de-ar, Serviços de alinhamento « balanceamento de veiculos automotores

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao periodo abrangido por esta certidão.

DATA DE EMISSÃO: 20/11/2023
DATA DE VALIDADE: 18/05/2024
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHXZZX28RRRS

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Intemet, no endereço we franciscobeltrao pr.gom.br

Certião emitida

Qua aa ind este documento

pela internet em 2onavzos E
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—05.689.415/0001-38
Razão

octali RECAPADORA MARRECAS LTDA

Endereço: AV NATALINO FAUST 610 / LUTHER KING / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85605-147

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou-encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/12/2023 a 23/01/2024

Certificação Número: 2023122500471135064507

Informação obtida em 04/01/2024 07:57:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

N

Htps/iconsulta-crf caixa gowbriconsultacripagesiconsultaEmpregador st m
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RECAPADORA MARRECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.689.415/0001-38
Certidão nº: 66600084/2023
Expedição: 23/11/2023, ày/15:16:54
Validade: 21/05/2024 - /80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RECAPADORA MARRECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.689.415/0001-38, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em le: ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicg do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos quaí por
disposição legal, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

RECAPADORA MARRECAS LTDA
CNPJ: 05.689.415/0001-38.

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR
“Valido

esta

certidão

em

htps

bt

I2DQ

EE

Orientações

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em quea pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os foitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO
BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal quo
verifique a identidado do NOMEIRAZÃO SOCIALcom o CPFICNPJ. À conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é do responsabilidade exclusiva do destinatário da cerdão.
A certidão em nome do pessoa jurídica considera os processos referantes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do ar, 8º, 62º da
Resolução CNJ 121/2010,
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para andafoi distribuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉABusca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.
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Jean Michel Signor

Técnico Judiciário/Matrícula 16010
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“Decumento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-212001, Lei n.º 11.449/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TJPRIOE
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EmEaihW Secretaria de Estado da Indústria, Comório e Serviços
Sta Comer do Estado do Parar

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenyicamos que sz irfo-nações nano constam se documentos arquados
esta Junta Comocialo são vigerles na cara da sua expedição

Mora Enpreewa RECAPADORA NARRECASLTOA

dane: arzorasnsotreta Juca: Secos EresUrtata
reco: PAC ERSS0NA

NIRE (Sede) CNP Data do Ato Constituivo.|Início do Atividade
“1207989790 05589 4150001-38 04062003 02062003

Endereço Completo
Avenida Natalino Fauet, Nº 610, Luthor King - Francisca Bolrâo!PR - CEP 85605-147]

jeto Social
REFORMA DE PNEUMATICOS USADOS SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE
FNEUMATICOS E CAMARAS DE AR SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES.

Capital Soctat Ponte Prazo do Duração
R$ 800.009,00 (otocontos má reais) EPP (Empresa do Pequena Indetorminado
Capital Integralizado Porto)
R$ 800.000,00 (otocontos mi reais)

Dados do Sócio
Nome opricNes Participação no capital Espéciodesócio Administrador Término do mandato
ILIANE TRISKA Osasritdoa AS HOO0000 Séria s Indolerminado
ROCKEMBACH
Nome cprenes Pancipação nocapital  Espéciedesócio—Administrador Término do mandato
ANDERSON ROCKEMBACH 015,061:54904 R$ 720.000,00 So Ss fndeterminado

Dados do Administrador E

Nome erLIANE TRISKA ROCKEMBACH messmi foio > Indotorminado
Nome cr, Término do mandato
ANDERSON ROGKEMBACH RE tndelorminado

Último Arquivamento 57 5e: Número ATNA
A vzot8 aote6oroosa 002(021=ALTERAÇÃO

DE DADOS (EXCETO Status
a aaEMPRESARIAL), SEM STATUS

Fila(ais) nesta Unidade da Federação outoradela |

1 MRE: 41901662605
Endoteço Completo
RUA DAS VIOLETAS, Nº 19, ALVORADA, Marmoloio, PE, CEP: B5515000

dp LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA -

Secretária) Geral

1601
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MARRECAS

Av, Natalino Faust, MTO, B. Luther King.
CEP BSG0S447 -Francieco Ostrao- arara.
Fone (46) 3524-1286 1 (46) 3524-2375

ANEXO II

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ETRÔNICO Nº 69/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

VINZTE

A empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA -EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 05.689.415/0001-38, estabelecida nº
Avenida Natalino Faust nº610, Bairro Luther King, Cidade de Francisco Beltrão -Paraná, CEP 85.605-147, declara paro
fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de
2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Francisco Beltrão - PR, 05 de janeiro de 2024.

ANDERSON fistROCKEMBA tiasnisi,CH:01506f94gsmeno:
904 isa

CPF:015.061.349-04 / RG; 13.315.345-4 SSP/PR

T05.689.415/0001-38"
RECAPADORA

MARRECAS LTDA - EPP
Ay. Natalino Faust, 610

Luther King - CEP 85605-147

£, Francisco Beltrão - Paraná |
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FIMmaRRECAS
Av. Natalino Faust, Nº610, B. Luther King,
CEP 85805-147 Francisco Baltrao - Parana.
Fone: (46) 3524-1266|(46) 3524-2375

DECLARAÇÃO DE 'QUADRAMENTO DE MICROEMPRESA/EPP

Ao
Pregoeiro Oficial do Município
Município de Três Barras do Paraná
Declaração para participar no:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2023
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRONICO Nº 69/2023
MENOR PREÇO

RECAPADORA MARRECAS LTDA, CNPJ nº 05.689.415/0001-38, comsede na Av.
Yatalino Faust. Nº 610. Bairro Luther King, CEP: 85.605-147, na cidade de Francisco

Beltrão, Estado do Paraná por intermédio de seu representante legal, para os fins da
licitação do processo acima identificado, DECLARA expressamente, sob as penalidades
cabíveis, que:

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Pequeno Porte, em atendimento a LEL
Complementar 123/2006.
B) Tem conhecimento dos Artigos 42a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas detal habilitação, em
cumprimento ao art. 32, 82º, daLei nº 8.666/93;

Francisco Beltrão- PR, 01 de dezembro de 2023.

SERGIO nd ema
por SERGIO

CAPRA:787] Goartarioresis
0782915/isasisaseo

ANDERSON ROCKEMBACH. SERGIO CAPRA
CPF: 015.061 349.04 CPF:787.107.829-15
RG 133153454 CRC: 041924/0-5
SÓCIO-ADMINISTRADOR CONTADOR



BPtea 100337
MARRECAS

RECAPADOAR

Av Natalino Est, R610, Luthor King.
Ce 85605-447 - Franclaco Ualino: Parana.
Fones (46) 3524-1266! (48) 3524-2375

ANEXO IV

Ao

Pregoeirodo Município de Três Barrasdo Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA -EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 05.689.415/0001-

38, estabelecida na Avenida Natalino Faust nº610, Bairro Luther King, Cidade de Francisco

o Beltrão -Paraná, CEP 85.605-147, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

daLei 8.666/93.
Porser a expressão da verdade, firmamos à presente declaração.

Francisco Beltrão- PR, 05 de janeiro de 2024.

º ANDERSON fesROCKEMBACEri":H:01506134904="RECAPADORA MARRECAS LTDA — EPP
Anderson Rockembach/ Sócio Administrador

CPF:015.061.349-04 / RG; 13.315.345-4 SSP/PR

T05.689.415/0001-38" ção
RECAPADORA

MARRECAS LTDA- EPP
Av, Natalino Faust, 610

Luther King - CEP 85605-147
LL Francisco Beltrão - Paraná |
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MANRRaAs T05.689.415/0001-38"
| exptgagene-FransBras: Para RECAPADORA

Fone: (46) 3524-1268 1 (45) 2524-2375 MARRECAS LTDA - EPP
Av. Natalino Faust, 10

Luther King - CEP 85605-147

L, Francisco Beltrão - Paraná |
| ANEXO II

Ao

Pregoeiro do Muni

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA -EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 05.689.415/0001-
38, estabelecida na Avenida Natalino Faust nº610, Bairro Luther King, Cidade de Francisco

Beltrão -Paraná, CEP 85.605-147, declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII! do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
ncia do contrato, acarretará a sua rescisão.

|
Francisco Beltrão - PR, 05 de janeiro de 2024.

ANDERSON EEROCKEMBAC Extaattteeç
H:015061349045Rã "mi

RECAPADORA MARRECAS LTDA — EPP
Anderson Rockembach/ Sócio Administrador EN

CPFSIS.061.349.04 | RG: 13.315.305-4 SSP/PR E



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR mA

Registro n” Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
3656, 19/10/2023 197102023 19/01/2024

Dados básicos:
CNPJ 87.235.297/0001-52
Razão Social: UNIQUE RUBBER TECHNOLOGIES LTDA.

Nome fantasia: TIPLER
Data de abertura; 25/04/1975
Endereço:
logradouro: AV PAROBE
Nº: 23 Complemento: FABRICA
Bairro: SCHARLAU SAO LEOPOLDO
CEP: 93140-000 RS

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CIE/APP

Código Descrição
96 Fabricação de pneumáticos.

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA: que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações]

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle é fiscalização do Ibama, por

meio do CTFIAPP.OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/APPnão desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvaris e demais documentos exigíveis por instituições fede estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividadesOCertificado de Regularidade emitido pelo CTE/APP não habilita o transporte e produtos « subprodutos florestais e faunísticos.

Cave de avtenticação I DYMINIXITQCEAITO

IBAMA -CrHAPP
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR MMA
Registro n.º Data da consulta: (CR emitido em: CR válido até:

Tais 1571272023 15/12/2023 15/03/2024
[Dados básicos:
CNPJ: 05,689.415/0001-38
Razão Social: RECAPADORA MARRECAS LTDA- EPP
Nome fantasia: RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP
Data de abertura:04/06/2003
Endereço:
logradouro: AVENIDA NATALINO FAUST

Nº: 610 Complemento:
Bairro: LUTHERKING Município: FRANCISCO BELTRAO
cep: 85605-147 UF; PR

Caiastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP|

Código Descrição
97 Recondicionamento de pneumáticos,

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controleefiscalização do Ibama, por

meio do CTE/APP.OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, disti

suas atividades.

is ou municipais para o exercíciode

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos

Chave de autenticação l 55MMDFCL3QIWEDVL.

aço

IBAMA «CTFAPP 1sH1272023 - 10:32:23



osnzaças, 16:36 Registro 000417/2011| Avaliação da Conformidade srBRASIL
Ê

(HTTPS://GOV.BR)
N “ =4 dam Avaliação da Procurando algo?

anos INMETRO ontórmic ade” errado é mais compativer Elsa
Pagina inicial (http:/fwww.nmetro.gov.brf)
| Qualidade (http://www inmetro.gov.briqualidade!) / Registro de objeto (..1)

| Consultar registros concedidos

(E) Registro de Objeto Consultar registros concedidos

Q Detalhes do Registro 000417/2011

Status Concessão
Ativo 18/11/2011

RECAPADORA MARRECAS LTDA -EPP
AVENIDA NATALINO FAUST, 610 Cep:85605-147 | LUTHER KING - FRANCISCO BELTRÃO- PR
Teu. ATelsfong) (46) 3524.1266 - limarrecasQQwln.com.br (mailto:ilimarrecasOwln.com.br) - CNPs);

(CNP4)05.689.415/0001-38

Programade Avaliação da Conformidade
Serviço de Reforma de Pneus

Portaria Inmetro Nome de Família
nº (número) 554 de 29/10/2015 FAMÍLIA A: PNEUS CUJOº ÍNDICE DE CARGAEIGUAL

OU MAIOR QUE 122 E
FAMÍLIA B: PNEUS CUJO
ÍNDICE DE CARGAE IGUAL
OU MENOR QUE121 -

CONFORME PORTARIA Nº
272/2008

Certificado
Não aplicável

registro inmetro gow.briconsultaidetaho aspx?pag=18NumeroRegistro=000417/2011 e



j INNZAoart2n2023, 1896 Registro 00941712011|Avaliação ds Conformidado 00542
“Pesquisar histórico de alterações

Data Alteração Marca Modelo Descrição
i

28/01/2016 Familia A

28/01/2016 Familia B

28/01/2016 FAMÍLIA A: PNEUS CUJO ÍNDICE DE CARGA E
IGUAL OU MAIOR QUE 122

28/01/2016 FAMÍLIA B: PNEUS CUJO ÍNDICE DE CARGA E
IGUAL OU MENOR QUE 121

“
<< Voltar

Barra GovBr (htp:/rww.gov.briacessoainformacao!) (http:hmwm brasil gov.br/)

tegistoinmetro govtbriconsuitaidetalhe aspx?pag= 18NumeroRegistro=000417/20M 22



NZ4ZUNIQUE

DECLARAÇÃO

Declaramos paraosdevidos fins e a quem interessar possa, que os produtos da marca BOREX

são produzidos pela empresa UNIQUE RUBBER TECHNOLOGIES LTDA, CNPJ 87.235.297/0001-
52, a qual está certificada na norma ISO 9001:2015 (certificado Nº 05690/2018).

AN DRE Assinado de forma

TEIXEIRA Sh ANDRE

POLETTO:901 2 POLETTO:90122623053
Dados:2023.01.05

2623053 16:04:01 -03/00'

André Poletto

Procurador

São Leopoldo, 04 de janeiro de 2023.

Av. Parobé, 2323 . São Leopoldo. R$. Brasil.93140-000
+55 51 3568-2222. www.unirtec.com



AZAAInstituto Falcão Bauer da Qualidade *

Certificado de Conformidade

Sistema de Gestão da Qualidade

Nº 05690/2018

Emissão: Revisão: 04 Validade
07/03/2018 22/03/2021 23/02/2024

Solicitante: UNIQUE RUBBER TECHNOLOGIES LTDAº
Endereço: Avenida Parobe, nº 2323 - Scharlau

CEP: 83140-000 - São Leopoldo - RS

CNPJ: 87.235,297/0001-52

Histórico da Certificação: 09/12/1999 à 23/02/2018
Auditoria de Recertificação: 19 a 23/02/2018 Renovado em: 07/03/2018

Norma Aplicável: ABNT NBR ISO 9001:2015

EscopodaCertificação: Desenvolvimento, industrialização e comercialização de
bandas de rodagem, produtos para reforma de pneusecompostos de borracha.

f
7

Assinado de forma digital por
LT PiscaPo ” RICARDO ASSONL:05623882811

Dados: 2021.03.24 13:07:37 -03'00'
Ricardo Assoni

Gerente de Certificação
Instituto Falcão Bauer da Qualidade

CERTOM «rev. 06
Os/212020 Certificado válido somente acompanhado das páginas 1 a 2 Página! Page tda 2



Instituto Falcão Bauer da Qualidade

Certificado de Conformidade

Sistema de Gestão da Qualidade

Nº 05690/2018

Emissão: Revisão: 04 Validade
07/03/2018 22/03/2021 23/02/2024

Histórico de Revisões:
nETev. Data Alterações

Restauração da Centficação:
Ajuste da codificação do certificado;e 00 orio3/2018 Ajuste de texto do escopo;

A emissão do certificado nº 0590/2018 cancela e substitul o
certificado 7370212015.

01 1406/2018 Adequação ISO 9001:2015

2 12/02/2021 Recertficação concedida

03 25/02/2021 Ajuste da validade do certificado

04 22/08/2021 Revisão do certificado para assinatura digital

A última revisão substitui e cancela as anteriores

CERTOMN -rev.06
D4mzizozo Certficado válido somente acompanhado das páginas 1 a 2 Página! Page 2 do 2



DocuSign Envlop O: FESSC2E9-E262-4745:9925-4DOF2TOSC2D0
IFBQ1N(7 4 a

FALÇÃOBAÚER

São Paulo, 26 de Agosto de 2020.
A
Unique Rubber Technologies Ltda
Avenida Parobe, 2323 — Boa Vista
CEP: 93140-000 - São Leopoldo - RS

À especial atenção de Mônica Luiza da Costa Miicke

CANCELAMENTO DO CERTIFICADO

Nº 07201/20200826

ºOInstituto Falcão Bauer da Qualidade - IFBQ, organismo acreditado pela
Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO sob nº OVD 0003, para o
escopo de Produtos de Banda de Rodagem e Borracha de Ligação para
Reforma de Pneus referente a Portaria INMETROnº 56 de 18 de Fevereiro de
2004, declara ao detentor da certificação, que devido aos motivos abaixo
informadosocertificado fica CANCELADO, a partir dessa data.

Unique Rubber Technologies Ltda
CNPJ: 87.235.297/0001-52
Avenida Parobe, 2323 - Boa Vista
CEP: 93140-000 - São Leopoldo - RS

[ Modelo 7 Familia: Ne Certificado:|Motivo:
]

Bandade rodagem para reforma de pneus 07201-01/2019|Cancelamento por
Ligação da banda de rodagem para reforma|07201-02/2019 adequação a Portaria

e | de pneus inmetro nº 267/2020;
|

Oorasues my.

Ricardo Asroni

fcardo ASsoni «OGerente de Certificação
(AHS)

Página ide 1

RUA AQUINOS, 111 ÁGUA BRANCA SÃO PAULO
unlidade com br



Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO

PORTARIA Nº 257, DE 05 DE AGOSTO DE 2020

Revisa o estoque regulatório com vistas à revogação
de atos normativos já revogados tacitamente ou
cujos efeitos tenham se exaurido no tempo ou,
ainda, cuja necessidade ou significado não pôde ser
identificado.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO,no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos 4º, 5 2º, da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, e 38, incisos | e IV, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado
como disposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo | a Decreto n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007, e
105, inciso V, do Anexo à Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços;

Considerando a alínea “f” do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de
Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de 2002, que
atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de avaliação
da conformidade;

Considerando o art. 3º da Lei nº 9.933, de 1999, que atribui competências ao Inmetro, em especial
aquelas previstas nos incisos |, IV, VIl e XVII, relacionadas à regulamentação técnica de produtos e

serviços e ao exercício do poder de polícia administrativa, que caracterizam atribuições de regulação no
campo compuls(

Considerando a necessidade de aprimorar e fortalecer a governança regulatória, na busca
constante de maior eficiênciae resultados para a sociedade;

Considerando a necessidade de simplificação administrativa e de diminuição do estoque
regulatório;

Considerando o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a
consolidação dos atos normativos inferioresa Decreto, determinando a obrigatoriedade de revogação,
pelos órgãos da administração pública, dos atos já revogados tacitamente ou cujos efeitos tenham se
exaurido no tempo ou, ainda, cuja necessidade ou significado não pôde ser identificado;

Considerando o prazo estabelecido no Decreto supramencionado, de 31 de agosto/de 2020,
referente ao cumprimento da 1º (primeira) etapa de revisão dos atos normativos;

Considerando a Consulta Pública nº 09, de 13 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de maio de 2020,seção O1, página 30, que colheu contribuições da sociedade em geral para
a elaboração do texto ora aprovado;

Considerando o que consta no Processo SEI nº 0052600.002098/2020-26, resolve:

Ed
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FI.2 da Portaria nº 257/ Presi, de 05/08/2020

Art, 1º Ficam revogados os atos normativos a seguir relacionados:

1- Portaria INMETRO/MDIC nº 451 de 11/10/2016, publicada no Diário Oficial da União de 14 de outubro de 2016,
seção 01, página 80, que autoriza, provisoriamente, o SENAI RS CERTIFICAÇÃO para atuar como Organismo de
Certificação de Produtos no escopo de Plataformas Elevatórias Veiculares para Veículos com Caracteri
Rodoviárias;

Il - Portaria INMETRO/MDIC nº 359 de 03/12/2009, publicada no Diário Oficial da União de 07 de dezembro de
2009, seção 01, página 86, que determina, em caráter excepcional, por um período de 06 (seis) meses, que será
permitida a comercialização, por parte de fabricantes e importadores, de adaptadores reversos de plugues e
tomadas sem a atestação formal de sua conformidade aos requisitos regulamentados;

Hll- Portaria INMETRO/MDIC nº 112 de 01/04/2010, publicada no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2010,
seção 01, páginas 93 e 94, que determina que os artigos 2º e 3º da Portaria Inmetro nº 93/2007, referente a
aparelhos para a melhoria da qualidade da água para consumo humano, passem a vigorar com novos prazos;

IV - Portaria INMETRO/MDIC nº 56 de 18/02/2004, publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de
2004, seção 01, página 99, que aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade para verificação de
desempenho de Banda de RodagemeBorracha de ligação, utilizadas para reformas de pneus;

V- Portaria INMETRO/MICT nº 178 de 20/11/1996, publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro de
1996, seção 01, página 24659, que institui a certificação compulsória de conformidade dos capacetes de
segurança para os condutores e passageiros de motocicletas, motonetas e veículos similares comercializados no
pa

VI - Portaria INMETRO/MDIC nº 95 de 03/08/1999, publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 1999,
seção 01, página 56, que determina que os fabricantes e importadores de capacetes de segurança para
condutores e passageiros de motocicletas, motonetas e veículos similares, comercializados no país, certificados
até 31 de julho de 1999, tenham prazo até 29 de fevereiro do ano 2000 para cumprir a norma brasileira NBR

7471/1996;

VI - Portaria INMETRO/MDIC nº 26 de 01/03/1999, publicada no Diário Oficial da União de 08 de março de 1999,
seção 01, página 282, que admite que seja efetuada, até 31 de julho de 1999, a certificação de capacetes de
segurança para os condutorese passageiros de motocicletas, motonetas e veículos similares, comercializados no
País, em conformidade com a norma brasileira NBR7471/88;

VII! - Portaria INMETRO/MDIC nº 66 de 20/02/2008, publicadano Diário Oficial da União de 22 de fevereiro de
2008, seção 01, página 61, que determina queos fabricantes e importadores de capacetes para condutores e
passageiros de motocicletasesimilares só poderão transportar, expor ou comercializar esses produtos, quando
adequadosao Regulamento de Avaliação da Conformidade aprovado pela Portaria Inmetro nº 392, de 25 de
outubro de 2007;

IX- Portaria INMETRO/MDIC nº 126 de 04/09/2001, publicada no Diário Oficial da União de 06 de setembro de
2001, seção 01, página 89, que determina que o capacete de proteção para ocupantesde veículps automotores,
fabricados de acordo com a NBR 7471/1988,deverão estar fora do mercado de consumo brasjfiro no prazo de
até 180(cento e oitenta) dias apósa data de publicação desta portaria;

X- Portaria INMETRO/MDIC nº 262 de 28/07/2008, publicada no Diário Oficial da União dg/29 de julho de 2008,
seção 01, página 85, que prorroga por 30 (trinta) dias o prazo para que sejam apresentadas sugestõesecríticas
relativas a proposta de texto da Portaria Definitiva e do Regulamento de Avaliação da Conformidade para Cursos
de Qualificação Social e Profissional, financiados com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador, aprovados
pela Portaria Inmetro nº 218, de 27 de junho de 2008;
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XI - Portaria INMETRO/MDIC número 166 de 29/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 04 de abril de
2018, seção 01, página 114, que autoriza, temporariamente, para fins de cumprimento das disposições aprovadas
pelas Portarias Inmetro nº 8/2013, 394/2015e 596/2015, o Laboratório Green Hat Segurança da Informação Ltda.
(Green Hat)arealizar os ensaios de nível 1 para cartões criptográficos (smartcards), leitoras de cartões
inteligentes, tokens criptográficos ou módulo de segurança criptográfica;

XII - Portaria INMETRO/MDIC nº 478 de 19/10/2016, publicada no Diário Oficial da União de 24 de outubro de
2016, seção 01, página 151, que autoriza, temporariamente, para fins de cumprimento das disposições aprovadas
pelas Portarias Inmetro nº 8/2013, publicada no Diário Oficial da União de 10 de janeiro de 2013, seção 01, página
59; 394/2015, publicada no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2015, seção 01, páginas 59 e 60;
596/2015, publicada no Diário Oficial de União de 18 de dezembro de 2015, seção 01, página 114, o Laboratório
de Aplicações Tecnológicas para o Setor Produtivo e Industrial (LASPI) a realizar os ensaios de nível1 para cartões

ográficos (smartcards), leitoras de cartões inteligentes, tokens criptográficos ou módulo de segurança
criptográfica;

XIll - Portaria INMETRO/MDIC nº 213 de 24/04/2012, publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2012,
seção 01, página 162, que autoriza, provisoriamente,o Instituto Nacional de Tecnologia (INT) para atuar como.
Organismo de Certificação de Produtos no escopo de Implantes Mamários;

XIV - Portaria INMETRO/MDIC nº 623 de 22/11/2012, publicada no Diário Oficial da União de 26 de novembro de
2012, seção 01, página 71, que mantém as autorizações provisórias do Instituto Nacional de Tecnologia (INT) e do
Instituto Falcão Bauer da Qualidade (IFBQ) para atuarem como Organismos de Certificação de Produtos no
escopo de Implantes Mamários;

XV - Portaria INMETRO/MDIC nº 214 de 24/04/2012, publicada no Diário Oficial da União de25 de abril de 2012,
seção 01, página 162, que autoriza, provisoriamente, o Instituto Falcão Bauer da Qualidade (IFBQ) para atuar
como Organismo deCertificação de Produtos no escopo de Implantes Mamários;

XVI - Portaria INMETRO/MDIC nº272 de 18/12/2000, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de
2000, seção 01, página 21, que determina que os selos de identificação da certificação e a identificação por
processo silk-screen, a que se refere a Portaria INMETRO nº 11, de 28/09/1999, serão controlados e fornecidos
pelo INMETRO, ao preço unitário de R$ 0,12(doze centavos);

XVII - Portaria INMETRO/MDIC nº171 de 30/09/2004, publicada no Diário Oficial da União de 5 de outubro de
2004, seção 01, página 54, que revoga os subitens: 9.22 e 10.8 do RAC publicado anexo à Portaria Inmetro nº
054/2004. Revogar os subitens 9.11 e 10.9 do RAC anexo à Portaria Inmetro nº 055/2004;

Xvill - Portaria INMETRO/MDIC nº 144 de 30/12/1999, publicada no Diário Oficial da União de 07 de janeiro de
2000, seção 01, página 55,que prorroga, até 30 de setembro de 2000,o prazo estabelecido no parágrafo terceiro,
do artigo2º,da Portaria INMETRO nº 111, de 28 de setembro de 1999, publicada no Diário OficialgeUnião de 29
de setembro de 1999, seção 01, páginas 66 e 67, para que as empresas prestadoras de serviçdé ds inspeçãoemanutenção de 1º e 2º níveis, obtenham a certificação como empresa de manutenção, contos

XIX- Portaria INMETRO/MDIC nº 138 de 21/05/2009, publicada no Diário Oficial da União

gé
25 de maio de 2009,

seção 01, página 113, que determina que as entidades de direito público conveniadas cojá o Inmetro, quando da
fiscalização, em todo território nacional, de Isqueiros a Gás, Recarregáveis ou Descartáveis, com Reservatórios
e/ou Corpos Manufaturados em Polímero (resina plásticas), em todo o território nacional, deverão aceitar até
31/12/2010 no comércio varejista/atacadista, que os isqueiros a gás fabricados até 30 de novembro de 2008,
ostentem o Selo de Identificação da Conformidade, conforme constante no anexo desta Portaria;

qo
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XX - Portaria INMETRO/MDIC nº 341 de 08/07/2015, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2015,
seção 01, página 105, que autoriza, provisoriamente, o Instituto Falcão Bauer da Qualidade — IFBQ para atuar
como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXI - Portaria INMETRO / MDIC nº 318 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 77, que autoriza, provisoriamente, a A2br Certificadora Ltda, para atuar como OCP no
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle IntegradoàBase;

XXI - Portaria INMETRO / MDIC nº 319 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03julho de
2015, seção 01, página 77, que autoriza, provisoriamente, a Associação Brasileira de Normas Técnicas, para atuar
como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integradoà Base;

XXtl - Portaria INMETRO / MDIC nº 320 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de03 julho de
2015, seção 01, página 77, que autoriza, provisoriamente, a BRTÚV Avaliações de Qualidade S.A. para atuar como
OCPno escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXIV - Portaria INMETRO / MDIC nº 321 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, páginas 77 e 78, que autoriza, provisoriamente, a BVQI do Brasil Sociedade Certificadora Ltda.

para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXV - Portaria INMETRO / MDIC nº 322 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a IBC — Instituto Brasileiro de Certificação, para atuar
como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integradoà Base;

XXVI - Portaria INMETRO / MDIC nº 323 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção OL, página 78, que autoriza, provisoriamente, a Intertek do Brasil Inspeções Ltda. para atuar como
OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXVI! - Portaria INMETRO/ MDIC nº 324 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a NCC Certificações do Brasil Ltda. para atuar como
OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXVIII - Portaria INMETRO / MDIC nº 325 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a TUV SUD SFDK Laboratórios de Análise de Produtos
Ltda. para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXIX - Portaria INMETRO / MDIC nº 326 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 78, queautoriza, provisoriamente, a 565 ICS Certificadora Ltda. para atuar como OCP no
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle integrado à Base;

XXX - Portaria INMETRO/ MDIC nº 327 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da Uniãi
2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a TÚV Rheiland do Brasil Ltda. para apdar,
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integradoà Base;

XXXI - Portaria INMETRO / MDIC nº 328 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial

dá
União de 03 julho de

2015, seção 01, páginas 78 e 79, que autoriza, provisoriamente, a UL do Brasil Certificações, para atuar como OCP
no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXXI- Portaria INMETRO/ MDIC nº 329 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03julho de
2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, a Dekra Certification B.V. para atuar como OCP no
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;
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XO04- Portaria INMETRO / MDIC nº 330 de 02/07/2015, publicada noDiário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, O Instituto de Certificação para Excelência na
Conformidade — ICEPEX para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado
à Base;

XXXIV Portaria INMETRO / MDIC nº 331 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, o Instituto de Certificações Brasileiro S/A — ICBr

Certificações, para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXXV - Portaria INMETRO / MDIC nº 332 de 02/07/2015, publicada noDiário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 79, queautoriza, provisoriamente, a Associação IEx Certificações, para atuar como OCP no
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integradoà Base;

XXXVI - Portaria INMETRO/ MDIC nº 333 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, o BRICS Certificações de Sistemas de Gestão e
Produtos para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXVI - Portaria INMETRO / MDICnº 334 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, páginas 79 e 80, que autoriza, provisoriamente, a Master Certificações — Associação de Avaliação
da Conformidade, para atuar como OCPno escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle IntegradoàBase;

XXVIII - Portaria INMETRO/ MDIC nº 335 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 80, que autoriza, provisoriamente, a ACTA Certificações Ltda. para atuar como OCP no
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base;

XXXIX - Portaria INMETRO / MDIC nº 246 de 25/05/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de
2015, seção 01, página 80, que autoriza, provisoriamente, todos os OCP que já entraram com pedido de
acreditação junto à Cgcre, a conduzir processos de certificação para Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle
Integrado à Base, aprovado pela Portaria Inmetro nº 144/2015;

XL- Portaria INMETRO / MDICnº 81 de 12/06/2001, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2001,
seção 01, páginas 6 e 7, determina que as mangueiras de PVC plastificado, para instalações domésticas de GLP,

fabricados de acordo com a norma NBR 8613/1984, deverão estar fora do mercado de consumo brasileiro 30
(trinta) dias após a publicação desta Portaria;

XUI- Portaria INMETRO/ MDIC nº 348- de 09/08/2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de agosto de
2016, seção 01, página 39, que prorroga, até 31 de outubro de 2016, os registros das empresas prestadoras dos
serviços e fabricantes dos produtos a seguir relacionados, cuja validade venha a expirar no intervalo
compreendido entre a publicação desta Portaria e o prazo supracitado;

XLII - Portaria INMETRO / MDIC nº 19 de 14/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de janeiro de
2016, seção O1, página 47, que aprova os Requisitos Gerais para Inspeção (RGI);

XLII! - Portaria INMETRO / MDIC nº 205 de 11/05/2011, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de
2011, seção 01, página 147, que aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Prensas Mecânicas
Excêntricas;

XLIV - Portaria INMETRO / MDIC nº 173 de 10/04/2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de
2012, seção 01, página 62, que autoriza provisoriamente todos os OCP acreditados para o escopo de preservativo
masculino ou luva cirúrgica ou de procedimento, a conduzir o processode certificação e conceder o Certificado de
Conformidade para Implantes Mamários; O
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XLV - Portaria INMETRO / MDIC nº 19 de 29/01/1999, publicada no Diário Oficial da União de 04 de fevereiro de
1999, seção 01, página 30, que indica a Composição Têxtil, no caso específico de produtos cujos sistemas
formadores resultem de telas, aglomerados ou qualquer tipo de amarração;

XLVI - Portaria INMETRO / MICT nº 119 de 24/07/1996, publicada no Diário Oficial da União de 08 de agosto de
1996, seção 01, página 15003, que inclui a denominação "LIOCEL", definida como fibra celulósica obtida por um
processo de fiação em solvente orgânica, no anexo | do Regulamento Técnico sobre emprego de fibras em
produtos têxteis;

XLVII - Portaria INMETRO / MDIC nº 319 de 08/07/2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de
2016, seção 01, página 127, que autoriza, temporariamente, para fins de cumprimento das disposições aprovadas
pelas Portarias Inmetro nº 480/2011, 494/2012, 595/2013 e 510/2015,o Laboratório de Ensaios e Calibração da
Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - FINATEL a realizar os ensaios não funcionais para REP;

XLVIII - Portaria INMETRO / INMETRO nº 594 de 27/11/2015, publicada no Diário Oficial da União de 01 de
dezembro de 2015, seção 01, página 97, que autoriza, temporariamente, para fins de cumprimento das
disposições aprovadas pelas Portarias Inmetro nº 480/2011, 494/2012, 595/2013 e 510/2015, o Laboratório de
Aplicações Tecnológicas para o Setor ProdutivoeIndustrial - LASPI a realizar os ensaios construtivos, funcionais e
não-funcionais para REP;

XLIX - Portaria INMETRO/ MDIC nº 639 de 27/11/2012, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro
de 2012, seção 01, página 64, que autoriza, em caráter precário, o laboratório de ensaio NaCer - Nacional
Certificadora Ltda, (CNP) nº 55.444.129/0001-80), a realizar os ensaios de resistência mecânicados engates;

L - Portaria INMETRO / MDIC nº 407 de 02/08/2012, publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de
2012, seção 01, página 75, que determina novos critérios para o processo de transição entre a versão anterior e a
versão atual da norma ABNT NBR 16001 — Responsabilidade social- Sistema de gestão - aprovados pela Portaria
Inmetro nº 275/2009;

L!- Portaria INMETRO / MDICnº 147 de 27/05/2009, publicada no Diário Oficial da União de 28 de maio de 2009,
seção 01, página 130, que aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Sistemas de Monitoramento e
Detecção de Vazamento em Postosde Combustíveis;

UI - Portaria INPM/ MIC nº 5 de 18/03/1963, publicada no Diário Oficial da União de 28 de março de 1963, seção
01, página 3209, que determina dimensões das telas de televisões e de ventiladores e das capacidades de
refrigeradores;

LIL - Portaria INMETRO / MDIC nº 71 de 22/03/2004, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março de
2004,seção 01, página 121, que informa prazos para o processo de credenciamento de organisgãos de inspeção
veicular e também para solicitações de credenciamento;

LIV - Portaria INMETRO / MI nº 173 de 02/08/1991, publicada no Diário Oficial da União de

seção 01, página 15826, quetrata da inspeção das alterações das características vei
empresas transformadoras de veículo, referente ao RT-24e RT28;

fe agosto de 1991,
lares e avaliação das

LV-- Portaria INMETRO/ MDIC nº 104 de 18/04/2006, publicada no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2006,
seção 01, páginas 100 e 101, que determina que as inspeções de segurança dos veículos rodoviários, realizadas
por Organismo de Inspeção Acreditado (OIA) ou por Entidade Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), após as
instalações dos sistemas de gás natural, devem ser feitas de acordo com os requisitos estabelecidos no
Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ) nº 37, anexo a Portaria 203/2002 do Inmetro;

LVI - Portaria INMETRO/ MDIC nº 446 de 12/12/2008, publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de
2008, seção O1, página 108, que determina que, 180 (cento)diasa partir de 30 de maio de 2008, os Organismode

ÇO
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Inspeção Acreditados (OIA) pelo Inmetro, deverão realizar, periodicamente, as inspeções de segurança veicular
dos veículos rodoviários automotores com sistemas de GNV originais de fábrica, e

LVII - Portaria INMETRO / MDIC nº 73 de 04/04/1989, publicada no Diário Oficial da União de 7 de abril de 1989,
seção 01, página 5316, que aprova a rev. 01 do Regulamento Técnico nº.21 - Inspeção Periódica em Equipamentos
Usados no Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos à Granel - Álcool Etílico - Gasolina - Querosene-Combustíveis para Aviação (querosene para jato) e óleo Diesel.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente
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7.A present Licença de Operação, em conformidade como auo cons o Aro 19 a Resolução CONAMA Nº 237137 podorsor suspensa ou cancelada, na



190355
Seade vilão ou fadequação

de
quo onlinamos ou os ll, ando cu la desição de informações kana que ssa à sua eBem como na siperveriênia de Graves fisco ambanis e de said, send di UEPTÃ Se TESTS 0) Cocumos é SSadaariestabelcios, uso condi, a resanto Licença ck Operação ser Esse

8. Pora uização agrcaa dos resíguos gerados na aúvidade, deverá er solctada Autonzação Antsentl especifica, conforme estabelecida na Podais IA? N.º 2122014,
9.

A
presente lconça não contempla aspectos de sogurança das instalações, stando resta a aspectos antionais.

10 Fica proibida a queimaacéu aberto de qualquer po ce matei, noso nos casos detidos no arg 15 Resolução SEMA ergtGrta,

14, Outros reslóvos guita, avenluamenta gerados, em outras operações e atvdaces ciersasievadas elo, e forma permanente ou sazonalmente no local deverão ser
cbjeto de procedimentos idênticos aus conferidos aos residuos sólidos, devendo atender a Portaria IAP 212/2019 ouaque verha subs.
“2 Qulicuer operações au equisamentos que ervolvam à uização do prodos luis poluentes, tu como combustiveis om gra, lo farto ridrálio, a cor,
odionico vir gt! icCeia, qua jaera tr dlados do podia de cotrção aesadom sxados rsfee odeeuaOperações lotam rodizadas au ond 03 mencionados oqupamenios cora Instlados para que em casos d Vazamessos sis uia permaneçam conânados vos
respectivos locais, PN e ii A
3. renovação ca presenta licença deverá sor rocuerda com amtecogênca minima ce 129 (conto é wo)cias a expiração de sau prazo ce vaiado.

t4, Com tlação ao cimersionamonta do slslumac driagem eiou projetos co melhoria a sugerido o aprovetamento o rovro d águas a eruva da acordo com requistos
estabelecidos pola Nota NBR 15.527. erdo em vista as classes de reuso ostubelecidas na Nocma NBR 13.969, bem coma projeto de concepção estabelecido peias.
Nocmas. NER 5626 o NER 10,844.

18, Tdl-so da Renovação da Licança de Operação (RLO)-L.O, 14D783R1 VAL 10.05.2022 - 14 921.951: para atuldado de Fabricação de prous recapados, recauchutados
ou terolâadis, reforma de pneumáticos usados. pertencente RECAPADORA MARRECAS LTDA. EPP, CNPJ: 05889 418/0001-38-89, instalado no ENDEREÇO: Rocoia.
Contorno Norte, 610, Biro Paste ico, MUNICIPIOIUF: Francisco Betrac'BR - CEP 85606-278
16, - ESTA LICENÇA ESTÁ SENDO EMITIDA COM BASE NOS RELATÓRIOS APRESENTADOS, QUEÉDE RESPONSABILIDADE DO EMPREENDEDOREDOS
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO PROCESSO, CONFORME ART 1720213451658, ANEXADA AO PROCESSO DE LICENCIAMENTO, DO PROFISSIONAL RENATO
GRASS] Engenheiro ambiantal CREA PR 13987810, SUA APLICAÇÃO É PARTE INTEGRANTE DO PROCEDIMENTO, CABENDO AO ORGÃO AMBIENTAL A

PRERROGATIVA DE POSTERIOR AVALIAÇÃO ÀS INFORMAÇÕES PRESTADAS, PODENDO SOLICITAR CONPLEMENTAÇÕES OU ATÉ EFETUAR A SUSPENSÃO DA
PRESENTE LICENÇA.

01) OBRIGATORIANENTE, TODA ATIVIDADE POTENCIAMENTE POLUIDORA DEVERA MANTER EMPRESA OU TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA AREA4 CORANTE PERIODO DE VIGÊNCIA DA LICENÇA (ART OU DECLARAÇÃO) CONFORME PREVE A LEI ESTADUAL 16 34B0S

18.02). PARA DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, DEVERÃO SER ATENDIDOS OS REQUISITOS DA PORTARIA IAP 242/2019, Portaria IAT 071/2020,
Resolução CENA 076/2095, usorvando a necessidade de solicitação de Autorização Armbiental
“cuando do enviado resíduo autorizado, devera obrigalotamerho, registra a carga prevista na Autorização Ablanal alada o sistenta da movimentação (wu sua
Tepr gov briga er), seneo necussária a conmação também pelos receptores do resíduo, Não havendo à contimação pelo sistema de movimentação não serão emos o
Cacado de Aprovação de Destinação Fen! - CADEF e à nova Autorização Ambianta.

18.03) Quando da atuação do PGRS, anexar as Autoizações Ambientais e cespectvos CADEF'S, relarents à destinação dos resíduos sólidos provententos ca atividade

20 04) EMISSÕES ATMOSFÉRICAS

“Eua automentoramento conforme disposto resolução nº 01612014 «sema; atondor patrões da qualiace do ar estabelecidos pot resolução n 41720
Sbsanvando porimwiros da amostragem a frequência de automonoraménto conormo potência trmica ca caldeca informada.
“o empreenemento deverá codusirr saus mantoramenios de emissõos aimostóricas airavês do undoreço WWW SGADEA PR.GOVIBR, ob peru de suspensão da presento
icençã

ds14 Março 22 E erartsEsta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima moncionaca, devendo em sua renovação ser
Soletada ao inttto Água é Teita com antecedência minima de 120 (conto a vintedas. Quaisquer E àateraçõos cu expansões nos processas de produção ou volumos produzidos pela indostria (E Desmaeir,
alerações ou expansões no empreendimento, deverão ser cenciados pelo Insltto Agua e Terra popaioEEB UE OPERAÇÃO terra varrmoc Ea

tsc foiento ss
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| MARRECAS

A Natalino Faust, NO, B. Luther King.
CEP BS605A47 -Francloco Benrao Parana.
Fone: (68) 3524-1286 1 (48) 2504-2575

ANEXO |

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

| Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

| A empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA -EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 05.689.415/0001-38,
estabelecida na Avenida Natalino Faust nº610, Bairro Luther King, Cidade de Francisco Beltrão -Paraná, CEP 85.605-
147 telefone/fax/Wats (46) 3524-1266 e E-mail recapadoramarrecasterecapadoramarrecascomb: , neste ate
representada por seu sócio administrador Sr. Anderson Rockembach, RG 13,315.345-4, CPF 015.061.349-04
domiciliado na Rua Sergipe nº 1450, Bairro Alvorada, Cidade de Francisco Beltrão -Paraná, CEP;85.601-040

ravés desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023
tivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexosque fazem parte do referido edital:

LOTE 04 — RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO— EXCLUSIVO ME/EPP- REGIONAL
TOTE|GTOE|mio. PRODUTO) SERVIÇO|MARCA|VALOR|VALORTOTAL|

UNITÁRIO ]

RECAPAGENTA FRIO EMPNEU SOR [Borex
1 2 UN|(CONVENCIONAL), COM PROFUNDIDADE R$661,00|R$ 7.932,00

| MINIMA DE SULCO DE 11MM
RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 215758175.|Botox

2|20|UN|(RADIAL), COM PROFUNDIDADE MÍNIMA DE R$684,00|R$13580,00
SULCO DE 134

3 [10|UN [RECAPAGEMA FRIO EMPNEUTOGORZO |Borex|R$754,00 |

(RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA R$7.940,00
| DE 14MM

RECAPAGEMIA FRIO EM PNEU 10008207[Dores

lá ai un|(RADIAL)

BORRACHUDO, COM PROFUNDIDADE
MINIMA DE 22MM

R$825,00|R$ 33.400,00

O ua sessaono Borex | R$813,00
(RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA. R$ 8.130,00
DE 14MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 Borex
6|20|UN |(RADIAL) BORRACHUDO, COM R$ 875,00|R$ 17.500,00

PROFUNDIDADE MINIMA DE 22MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5|Borex

[7|10|UN|(RADIAL) COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$850,00|R$ 8.500,00
J4MM,

RECAPAGEM À FRIO EM PNEU 295/80R325
8 | 30|UN |(RADIAL) BORRACHUDO PROFUNDIDADE R$927,00|R$2741000

MINIMA DE 22MM. COM

9 5 UN|RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5,|Borex R$1.190,00
ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM PEZIAÇDO

0 |
&|UN |RECAPAGEMA QUENTE EM PNEUS Forex [R$153000

12.5/80X18, ALTURA MÍNIMA DAS GARRAS R$ 6.120,00
[be zsmm

| «O



0757

| RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/80R22,5|Borex |

[11|10|UN|(RADIAL) LISO, COM PROFUNDIDADE MINIMA R$793,00|R$7.930,00
|DEaMM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/80R22,5|Borex

E]

12|10|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE R$863,00 | R$8630,00
l ÍMINIMA DE 20MM

13 4 UN|RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28|Borex R$ 1.742,00)
(TM 95), ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE R$ 6.968,00
25MM

[1] ad|UN  |RECAPAGEMAQUENTEEMPNEUS ISSO [Borer [R$315,00
(TM 95). ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE R$ 12.788,00
25MM

15 [20|UN [RECAPÁGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24,|Borex R$250,00
| [ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM |RsasradO

16|5|UN |RECAPAGEMAQUENTEEMPNEUSISSIZA |Borer— [R$334000] 172000ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM à

e 24|UN [RECAPAGEM À QUENTE EM PNEUS 17,5425, |Borex [R$326,00] (5 ,742400ALTURA MINIMA DAS GARRAS DE 25MM aa-
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5|Borex |

18 | E|UN |(BORRACHUDO) COM PROFUNDIDADE R$719,00 | R$5.752,00
MINIMA DE SULCO DE 20MM.

[19 30|UN] |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 Borex R$215,00|R$ 2.150,00
20|20 | UN |VULCANIZAÇÃOEMPNEUS2IS/ISRIZS  |Borex—|R$203,00|R$406000 |

[21 720|UN |[vuLcaNiZAÇÃO EM PNEUS 1000R20 Borex R$408,00|R$8.160,00 |[22|12|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 —
Borex—| R$416,00| R$499200|23 [10|UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 110022 Borex|R$416,00 | R$4160,00|28|10|UN |VULCANIZAÇÃO EMPNEUS275/80R225—[Borex

|
R$394,00|R$3940,00 |

[25 [107] un  |vuicanização EM PNEUS 12X16,5 Borex|R$400,00|R$400,00
[26|8|UN [NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 Borex R$211,00|R$3.288,00

27|8|UN |VULCANIZAÇÃO EMPNEUS 14.9X28 Borex R$636,00|R$ 5.088,00
28

|
15 | UN | VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1400%24 Borex|R$746,00|R$ 11.190,00

29|10|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.5124 Borex—|R$568,00| R$9.680,00|[30|25|UN |VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25 Borex|R$968,00|R$ 24.200,00|lesl [72 [UN |vuicanização EM PNEUS 18.4x30 Borex|R$928,00|n$3.712,00o 15|UN [VULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X225 Borex R$203,00|R$ 6.045,00

EE TOTAL[ R$ 429.049,00)

Valor Total por Extenso:R$429.049,00(Quatrocentose vinte nove mil e quarenta e nove reais.)
Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e vinte equatfo reais e

três centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da tação, inteirando- nos dos mesmos

para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da mínuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

«O



b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs. O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Francisco Beltrão - PR, 05 de janeiro. de 2024.

ANDERSON EEEROCKEMBA ias:
CH:0150613 status49040 grisnarear

RECAPADORA MARRECAS LTDA — EPP.
Anderson Roekembach / Sócio Administrador

CPF:015.061.349-04 / RG; 13.315.345-4 SSPIPR

T05.689.415/0001 -38!
RECAPADORA

MARRECAS LTDA - EPP
Ay, Natalino Faust, 610

Luther king - CEP 85605-147
LL, Francisco Beltrão - Paraná 4
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Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 05689415000138 PÁ

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da PessoaJurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/01/2024 14:10:51

Informações da Pessoa Jurídica:

E ão Social: RECAPADORA MARRECAS LTDA
'NPJ: 05.689.415/0001-38

Resultados da Consulta Eletrônica:

(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para à sar a certidão original no portal do órgãó gestor, clique AQUI.

[Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Côndenações Ci
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

eis por Ato de Improbidade Administrativa

Para acessar a certidão original no portal do órgãó gestor, clique AQUI.

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada ConstaCi Gestor: Portal da Transparência

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Epípresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta O|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: Aconsulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965,de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ao DERA COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| alisaA
Sa06497100079 EAD RETA zananosa

NOME EMPRESARAT

JP BELEZE

TRUCO DO ESTABELECIMENTO [NOME DE FANTASA FORTEa Err

TODO E DESCRIÇÃO DRATMDADE ECONGINCAPANCIPAL

45.30-7-05 - Comércioavarejode pneumáticose câmaras-de-ar

TODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONGIACAS SECUNDARAS]

45.20-0.06- Serviços de borracharia para veículos automotoros.
2212.9-00 - Reformade pneumáticos usados

TOGO EDESTAÃO DA NATUREZA JURA
213.5 - Empresário (Individual)

TOSBESAS USERS TORNE
R DO EXPEDICIONARIO 1029 ensaia

TE TERAGDITANO MNCER) Te
18.900.041 CENTRO OURINHOS sp

ENDEREÇO ELETRSNO TEEENE
OURIPNEUGOURIPNEU.COM (14) 3322-42291 (14) 9880.9210

ENTE FEERATNO RESPORSIVELTEFR

SITUAÇÃO CADASTRAL BNTADASITUNÇÃO CADASFRUT
ATIVA 23/12/2000

TIGTINO DE SITUAÇÃO CADASTRAL]

SITUAÇÃO ESPECAT DATADRSITUNÇÃO ESPEGIAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido nodia 19/12/2023 às 12: :45 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J P BELEZE
CNPJ: 54.054.937/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; é

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/hemww.pafn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamprite com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:56:20 dodiá08/09/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 06/03/2024.
Código de controle da certidão: 1865.8836.AAAO.77E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 54.054.937

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade da pessoa jurídicalfisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

8 não constam débitos inscritos em Divida

Ativa
de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dadosé feita por meio do CNP Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos. do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº e É19/12/2023 12:24:22

'RINTA).dias, contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Dataehora da emissão

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio
httpuliwww.dividaativa,pge.sp.gov.br



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 54.054.937/0001-79

Ressalvadoo direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
mastriz/filial acimaidentificado.

Certidão nº 23120782520-20

Data e hora da emissão 19/12/2023 12:24:28

Validado6(seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

m

Folha 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

9900-042 - TRAVESSA VEREADOR ABRAHAO ABUJAMRA, 62 CENTRO OURINHOS SP

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS FáNúmero: 237950/2023 Data Geração: 19/12/2023 Data de Validade: 19/01/2024

CERTIFICAMOS, a pedido do interessado e com base no cadastro desta Prefeitura, que o
mesmo NADA DEVEa Fazenda Pública Municipal de Ourinhos até a presente data, em referência

| ao cadastro Municipal abaixo descrito. Fica reservada à Fazenda Pública a cobrança de débitos
que surgirem, desde que devidamente comprovados.E por ser verdade, firmo a presente certidão.

Identificação

ribuinte J P BELEZE

CNPJ OU CRE 54.054.937/0001-79

Endereço RUA DO EXPEDICIONARIO, 1029
Baliro CENTRO Cidado: OURINHOS Estado; SP

Endereço de Entrega RUA DO EXPEDICIONARIO, 1029

Data Emissão: 19/12/2023

Tanto a veracidade da informaçãoquanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser
verificada na seguinte página da Internet:
https:llwww.ourinhos.sp.gov.br!

Número: 237950/2023
Inscrição: 11240634 mM
ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento

Certidão Emitida Gratuitamente



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 54.054.937/0001-79
Razão

ageial JP BELEZE

Endereço: R DO EXPEDICIONARIO 1029 / CENTRO / OURINHOS
/ SP/ 19900-041

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que
lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante
o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/12/2023 a 21/01/2024

Certificação Número: 2023122301275030987085

Informação obtida em 27/12/2023 11:18:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos
em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J P BELEZE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.054.937/0001-79
Certidão nº: 43515443/20)
Expedição: 25/08/2023, js 09:47:24
Validade: 21/02/2024 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J P BELEZE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 54.054.937/0001-79, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e ju
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às o)

estabelecidas em sentença condenatória transitada em jul.
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conc:
recolhimentos previdenciários, a honorários, a" custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



asrtzrzoza 0071753730 N0N749
PODER JUDICIÁRIO

valem am TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº: 7331161 FOLHA: 11
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internot no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁFÉque, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
18/12/2023, verificou NADA CONSTAR como réuirequeridolinteressado em nome de:

JP BELEZE, CNPJ: 54.054.937/0001-79, conforme indicação constante do pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nomefoi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastradosno sistema Informatizado referentesatodas as ComarcasiForos Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

o CPFICNPI, À
dade exclusiva do

filiais e poderá apontar fetos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentesdo
nome indicado na certidão fElRE, SIC, SIS, EPP, ME, pi «LTDA.

DE PEXt KO DE. 187
Esta certidão Apto validade mediante Ea digital

Esta certidão é sem custas,

Sãot7 dezembro de 2023.

0071753730
Pestoe:



000269
s GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SAO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOE Enaea A
ESESo JUCESP

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO
SITE WWW. JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO,

sms vaconsimução—|nieconssrumoss
Essozsseto a insas
JP BELEZE EMPRESÁRIO(EPP.)E E [BSOssos RUA DO ExtniioNario jogo

Si EE PES Ei aevino ournsos se lino los” Jioomnco

[COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS E DEAR PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE BORRACHARIA,

[RECONDICIONAMENTO, RECAUCHUTAGEM, RECAPAGEM OU REMOLDAGEM DE PNEUMÁTICOS USADOS.

JEAN PIERRE BELEZE

[nosneço Pomas77[sesneo
[RUA LOPES TROVÃO Es
uno To [enero fe o
VILA SANTO ANTÔNIO | Jourimios se Jissoorso—|rsrseores

e 595,908-77 [EMPRESÁRIO

[30062022|186.59422:3

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 01/04/2021 À 3111212024 .

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35102553539
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19/12/2023 ASs

Cn Smptscasa Documanto ceia pot MARIA CRISTINA FREI SecrCl da uceso A uno
Coser do Ed da São Pau, guto àori dese dave quado vendendo tamento so pera
enasiaoqa o ima do tentos 22716407, tear. 19 do ema 2025 4E

Documento Gratuito. Página 1 de 1

Probida a Comercialização
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

ANEXO Il- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A empresa J P BELEZE, inscrita no CNPJ Nº 54.054.937/0001-79, Inscrição
Estadual 495.031.134.110, Inscrição Municipal 11240634, situada à Rua dos
Expedicionários, Nº 1029, Centro, Ourinhos/SP, CEP 19.900-041, titular da
Conta ITAÚ UNIBANCO S.A (341), Agência: 9264, Conta 10879-7, telefone (14)
3322-4229, e-mail: ouripneuGouripneu.com, por intermédio de seu
representante legal o Sr. JEAN PIERRE BELEZE, casado, empresário,
brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº. 13.138.218-4 e do CPFnº.
046.595.968-77, residente e domiciliado à Rua Euclides da Cunha Nº950 na Vila
Moraes em Ourinhos/SP, nascido aos 08/08/1963 DECLARA para fins de
participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023, e sob as penasda Lei, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro
de 2002. Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná, 05 dejaneiro de 2024.

JP Assinado de forma digital
JP

BELEZE:5405493 BELEZES4054937000179

Dados: 2023.12.21 12:47:047000179 -0300'

JP BELEZE
CNPJ 54.054.937/0001-79
JEAN PIERRE BELEZE

PROPRIETÁRIO
CPF 046.595.968-77
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

DECLARAÇÃO

A empresa J P BELEZE, inscrita no CNPJ Nº 54.054.937/0001-79, Inscrição
Estadual 495.031.134.110, Inscrição Municipal 11240634, situada à Rua dos
Expedicionários, Nº 1029, Centro, Ourinhos/SP, CEP 19.900-041, titular da
Conta ITAÚ UNIBANCO S.A (341), Agência: 9264, Conta 10879-7, telefone (14)
3322-4229, e-mail: ouripneuGouripneu.com, por intermédio de seu
representante legal o Sr. JEAN PIERRE BELEZE, casado, empresário,
brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº. 13.138.218-4 e do CPFnº.
046.595.968-77, residente e domiciliado à Rua Euclides da Cunha Nº950 naVila
Moraes em Ourinhos/SP, nascido aos 08/08/1963 DECLARA para os devidos
fins, que é empresa de pequeno porte (EPP).

Três Barras do Paraná, 05 de janeiro de 2024.

JP Assinado de forma digital
orJP

BELEZE:5405 BELEZES4054937000179

Dados: 2023.12.26
4937000179 140635-0300

JP BELEZE
CNPJ 54.054.937/0001-79
JEAN PIERRE BELEZE

PROPRIETÁRIO
CPF 046.595.968-77



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
PARA LICITAR

A empresa J P BELEZE, inscrita no CNPJ Nº 54.054.937/0001-79, Inscrição
Estadual 495.031.134.110, Inscrição Municipal 11240634, situada à Rua dos
Expedicionários, Nº 1029, Centro, Ourinhos/SP, CEP 19.900-041, titular da
Conta ITAÚ UNIBANCO S.A (341), Agência: 9264, Conta 10879-7, telefone (14)
3322-4229, e-mail: ouripneuGouripneu.com, por intermédio de seu
representante legal o Sr. JEAN PIERRE BELEZE, casado, empresário,
brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº. 13.138.218-4 e do CPFnº.
046.595.968-77, residente e domiciliado à Rua Euclides da Cunha Nº950 naVila
Moraes em Ourinhos/SP, nascido aos 08/08/1963 DECLARA sobas penas da
Lei, que não foi declarada inidôneae não está impedida departicipar delicitação
em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta,
federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,
conforme determina o artigo 32º, 5 2º, da Lei 8.666/93. Por sera expressão da
verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná, 05 dejaneiro de 2024.

JP Assinado de forma
digital porJP

BELEZE:540549 BELEZE:54054937000179
Dados: 2023.12.2137000179 12:52:17 -03/00'

JPBELEZE
CNPJ 54.054.937/0001-79
JEAN PIERRE BELEZE

PROPRIETÁRIO
CPF 046.595.968-77



Ouripneus

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

ANEXOIll - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE
MENOR

A empresa J P BELEZE, inscrita no CNPJ Nº 54.054.937/0001-79, Inscrição
Estadual 495.031.134.110, Inscrição Municipal 11240634, situada à Rua dos
Expedicionários, Nº 1029, Centro, Ourinhos/SP, CEP 19.900-041, titular da
Conta ITAÚ UNIBANCO S.A (341), Agência: 9264, Conta 10879-7, telefone (14)
3322-4229, e-mail: ouripneuQouripneu.com, por intermédio de seu
representante legal o Sr. JEAN PIERRE BELEZE, casado, empresário,
brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº. 13.138.218-4 e do CPF nº.
046.595.968-77, residente e domiciliado à Rua Euclides da Cunha Nº950 na Vila
Moraes em Ourinhos/SP, nascido aos 08/08/1963 DECLARA sob as penas da
Lei, e para os fins previstosno artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpreodisposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem
em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno,
insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. A

empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua resci

Três Barras do Paraná, 05 de janeiro de 2024.

Assinado de forma digital por J P

JP BELEZE:54054937000179
BELEZE:54054937000179 p=] 2023.1221 12:49:54

JP BELEZE
CNPJ 54.054.937/0001-79
JEAN PIERRE BELEZE

PROPRIETÁRIO
CPF 046.595.968-77



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR UMA

Data da consulta: (CR emitido em: (CR válido até:
267122023 26/12/2023] 26/03/2024

54,054.937/0001-79
JPBELEZE
OURIPNEUS

Data de abertura: 20/01/1989
idereço:

logradouro: RUA EXPEDICIONARIOS
Nº: Complemento:
Bairro: TRO Municipio: OURINHOS
cer: 19900-001 UF; sp

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descriçãoº 97 Recondicionamento de pneumáticos,
Conforme dados disponiveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais « de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidassob controle e fiscalização do Ibama, por
meio do CTFIAPP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

conces es, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte é produtos é subprodutos florestais e fuunísticos.

Chave de nutenticação PYDMVDQI6QVZ5Z9M

IBAMA -CTFAPP



Ouripneus
J P BELEZE

INMETRO
PORTARIA Nº 433 de 15/10/2021

Nº DE REGISTRO: 002032/2019
CONCESSÃO:18/03/2019

PQPCRAMA DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE:

SERVIÇO DE REFORMA DE PNEUS

STATUS:

MJP BELEZE EPP
Rua dos Expedicionário, 1029
Cep:19900041 | Centro - Ourinhos - SP

Ro Tel: (14) 3322.4229
[MM] ouripneuGouripneu.com



28/02/2023, 14:89 Registro 0020321201|Avaliação da Conformidado NNZ76
BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

(O DE Nalnes
— al Avalia ão da ptando alaçã
a ) in a 1os INMETRO a Sea fayerTráo-érrrais-compative! Pisear

Pagina inicial (http:!Awwwinmetro.gov.br/)
! Qualidade (http:limwwinmetro.gov.briqualidade!) / Registro de objeto (.1)
! Consultar registros concedidos

(=) Registro de Objeto Consultar registros concedidos

Q Detalhes do Registro 002032/2019

Status Concessão
Ativo 18/03/2019

JPBELEZE EPP
Rua dos Expedicionário, 1051 Cep:19900-041 | Centro - Ourinhos - SP
Tel; (Telefone) (14) 3322.4229 - luis.belezeBouripneu.com (mailto:luis.beleze(Douripneu.com) - GN|

(GNPJ)54.054.937/0001-79

Programade Avaliação da Conformidade
Serviço de Reforma de Pneus

Portaria Inmetro Nome de Família
nº.(número) 433 de 15/10/2021 Não cadastrado

Certificado
Não aplicável

“Pesquisar histórico de alterações ,

Data Alteração Marca Modelo Descrição

18/03/2019 Família A

regista jnmetro gov priconsultaldetalho aspx?pag=18NumeroRegistro=00203212019 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZAR REFORMAS (RECAPAGENS) E CONSERTOS (VULCANIZAÇÃO) DE PNEUS DE
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa J P BELEZE, inscrita no CNPJ Nº 54.054.937/0001-79, Inscrição Estadual
495.031.134.110, Inscrição Municipal 11240634, situada à Rua dos Expedicionários, Nº 1029,
Centro, Ourinhos/SP, CEP 19.900-041, titular da Conta ITAÚ UNIBANCO S.A (341), Agência: 9264,
Conta 10879-7, telefone (14) 3322-4229, e-mail: ouripneuQouripneu.com, por intermédio de seu
representante legal o Sr. JEAN PIERRE BELEZE, casado, empresário, brasileiro, portador do RG Nº.
13.138.218-4 e do CPF nº. 046.595.968-77, residente e domiciliado à Rua Euclides da Cunha Nº950 na
Vila Moraes em Ourinhos/SP, nascido aos 08/08/1963, responsável pela assinatura da Ata, vem
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão em epigrafe.

LOTE 01—RECAPAGEM E "ENeed: XCLUSIVO ME/EPP REGIONAL

12
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 750X16(CONVENCIONAL), COM

1 /UN|ÉPROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 11MM MELOBORR|R$661,25 |R$ 7.935,00

20
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17,5(RADIAL), COM

2 [UN|“PROFUNDIDADE MINIMA DE SULCO DE 13MM MELOBORR| R$684,37 |R$ 13.687,40

10
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIALJISO, COM

3 /UN|“PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM MELOBORR | R$794,00 |R$ 7.940,00
|4yRECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1000R20 (RADIAL)BORRACHUDO,

a [un| *º com PROFUNDIDADE MINIMA DE 22MM MELOBORR|R$835,60 |R$ 33.424,00
10

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIALJLISO, COM
PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM MELOBORR|R$813,75 |R$ 8.137,50

20
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 1100R22 (RADIAL)BORRACHUDO, |

(com PROFUNDIDADE MINIMA DE22MM MELOBORR|R$875,00 |R$ 17.500,00
|

10
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22,5(RADIAL) COM

|

PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM. | MELOBORR|R$850,60 |R$ 8.506,00 |

30
RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/60R225 (RADIAL) |

8 |UN|*ºBORRACHUDO PROFUNDIDADE MINIMA DE 22MM MELOBORR|R$927,80 |R$ 27.834,00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12X16,5, ALTURA MINIMA

9 un É
[Das aRRAs DE 25MM no NEWPLAC|R$1.190,75 |R$ (9.148,50

4
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 12.5/80X18, ALTURA |

1O/UN|É[MINIMA DASGARRASDEZ5MM NEWPLAC|R$1530,60 |R$ 6.122,40
|

|

JRECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/60R22,5(RADIAL) LISO, | E[1a[UN| 10 (coM PROFUNDIDADE MINIMA DE 14MM MELOBORR|R$753,60 |R$// 153600
IECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/80R22,5(BORRACHUDO) I ZAlia]

UN| 10 (com PROFUNDIDADE MINIMA DE 20 MM MELOBORR | R$863,33/R$ 8.633,30
| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 14 9X28 (TMS5), ALTURA |

13] UN| 4 MINIMA DAS GARRAS DE 25MM NEWPLAC|R$1.742,25 R$ 6.969,00
RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 184X30 (TM95). ALTURA

|

[

[aa UN| 4 MINIMA DAS GARRAS DE 25MM. NEWPLAC|R$3.197,25 |R$ 12.789,00

[1 RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 1400X24, ALTURA MINIMA |
|

[as |UN| 20 DAS GARRAS DE 25MM. | newpLAC|R$2.501,80 |R$ 50.036,00
| RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 19.5124. ALTURA MINIMA |

|

16/UN| 8 DAS GARRAS DE 25MM. | NEwPLAC|R$3.340,80 |R$ 26.723,20



[1] RECAPAGEM A QUENTE EM PNEUS 17,5X25, ALTURA MINIMA | I

[27/un| 24 Das GARRAS DE 25MM |
newpLac|R$326,00 [R$ 77.424,00

[ RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5(BORRACHUDO) |

a UN| & (COM PROFUNDIDADE MINIMA DE SULCO DE 20MM. | MeLOBORR|R$719,09 |R$ 5.752,72
19/UN[ 10 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 750X16 = NEWPLAC|R$215,73 |R$
20 UN|20 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 215/75RIZ5 NEWPLAC|R$203,00 |R$

21] UN | 20 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS1000R20 NEWPLAC|R$408,75 |R$

[22] UN] 12 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100X22 NEWPLAC | R$416,45 |R$

23] UN
|

10 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 1100R22| NEWPLAC|R$416,45 |R:24] UN|10 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 275/80R22,5 NEWPLAC | R$394,20
25] UN| 10 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12X16,5 NEWPLAC|R$400,00
[26|UN| & NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 12,5/80X18 NEWPLAC|R$411,43 á
27/UN] 8 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 14.9X28] NEWPLAC | R$636,25 [R$ 5.090,00

15 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 140024 NEWPLAC | R$746,28 |R$

[10NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 19.5124, NEWPLAC|R$968,20 |R$ 9.682,
25 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 17.5X25. NEWPLAC|R$968,20 [R$ 24.205,00
4 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 18.4X30 NEWPLAC | R$928,73 |R$ 3.714,92
15 NULCANIZAÇÃO EM PNEUS 295/80X225 NEWPLAC | R$403,75 |R$ 6.056,25

TOTAL R$429.224,03

VALOR TOTAL: R$ 429.224,03 (Quatrocentosevinte e nove mil duzentosevinte e quatro reais
etrês centavos).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 429.224,03 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentose vinte
e quatro reais e três centavos).

Cumpre-nos,ainda informar-lhes, que examinamos os documentos dalicitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e dase cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;
b) Que nos preços apresentadosjá estão contemplados todos os impostos e/ou
descontos ou vantagens e despesas paraa execuçãodo objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da
licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Três Barras do Paraná, 05 de janéiro de 2024

JP Assinado de forma digital por JP
BELEZE:54054937000179

BELEZE:54054937000179 Dados: 2023.12.26 13:43:45 -0300'

JPBELEZE
CNPJ 54.054.937/0001-79
JEAN PIERRE BELEZE

PROPRIETÁRIO
CPF 046.595.968-77
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Er
SeEATESTADO DE FORNECIMENTO

A Superintendência de Água e Esgoto de Ourinhos, inscrita no CNPJ sob nº 49.131.267/0001-88,
sediada a Av. Alino Arantes, 369, Centro,

na
cidade de Ourinhos, estado de São Paulo, atesta para os

devidos fins, que a empresa J.P.Beleze ME, inscrita no CNPJsob o nº 54054 937/0001-79, estabelecida a Rua
dos Expedicionários, nº 1,029, centro, na cidade de Ourinhos, estado de Sao Paulo, prestou os seguintes serviços
conforme Nota(s) Fiscal(is);

RAT RESET sms EEE aoca [Eneas—|pesto—[SE paremEp ea se Recapagem quente de Pneu 1.400/24 8 R$2042400E E Ae Ra162021 E Recapagem quente de Preu 12-16.5 12 “4 R$ 1556200isO Ema caos| | Tasa Lo een—[| areaEs eseara—[e Ramengo|SS |e SORO —saga—[| reDuSo La EEETESS — [—7—[— assaa EPST|—|ESTa jenomaermasia [| asas
es EB TPERST[[RRE eSETE [OGSE|| REe ==Eo|SRS —|| saPR a=piEpresauie 'ROCESSO Nºpe

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente,
nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

Porser verdade, afirmamos,

Ourinhos, 29 de julho de 2022ar SANTOS
DIRETOR DE SERVIÇOS GERAIS
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SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS DE ARARAS
Avenida Dona Renata, 5050- Centro — CEP 13500-001 - Araras-SP.

Tel. (19) 3547-1280 - 3547-1282

Araras, 05 de julho de 2022.

ATESTADO CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa J P BELEZE, CNP)
54.054.937/0001-79, forneceu satisfatoriamente no que diz respeito à prestação de
serviços de recapagemafrio dos produtos abaixo relacionados.

e Edital de Pregão Presencial nº 008/2021

[ITEM [OT [UN
.

ESPECIFICAÇÃO
o 60 |pç|Pncu215/75R 17,5 - direcional
oz 300|pç|Pneu 275/80 R22,5, 16 lonas sem câmara - direcional urbano
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ESTADO
Mi

INTA CATARINA
NICIPIO DE CHAPECO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que se fizerem necessários, que a empresa JP
BELEZE. inscrita no CNPJ nº 54.054.937/0001-79, estabelecida na Rua do
Expedicionário, nº 1.051, Centro, na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, é
prestadora de serviços de recapagem de pneus para o Município de Chapecó. Até oe momento foram realizados os seguintes serviços:

- 167 unidades de recapagem nospneus 1000x 20, radial borrachudo;
= 15 unidades de recapagem nos pneus 1000 x 20, convencional borrachudo;
- 4 unidades de recapagem nos pneus 16 x 9 x 24 e,
- 2 unidades de recapagem nos pneus 18 x 4 30.

Salientamos que os fomecimentos dos serviços pela empresa atendem as
necessidades do Municipio. A referida empresa cumpre com os prazose nada consta
em nossos arquivos que desabone a Empresa supra citada.

E, porser verdade, firmamos o presente.

Chapecó, 19 de julhode 2021
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& AÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO won maracalap govbr

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/ DESEMPENHO

Atestamos para os devidos fins, que 2 Pessoa Jurídica 1. P. BELEZE, inscrita no CNPJ sob

o nº 54.054.937/0001-79, presta serviços 3 Prefeitura Municipal de Maracai, possuidora do

CNPJ nº 44.494,136/0001-70, no endereço José Bonifacio, nº 517 - centro, realizando

regularmente os SERVIÇOS DE RESSOLAGEM DE PNEUS.

e Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fieimente com suas obrigações, e nada

constando que a desabone comercialmente, até a presente data.

Maracai, 21 de dezembro de 2020

[ob
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Chéfe de Divisão de Compras.
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Prefeitura Municipal de Maracai
Av. Jose Bonifacio, Nro. 517
CNPJ 44494136/0001-70

RELAÇÃO DE PEDIDOS EMPENHADOS Paget
Perisdo [Pesidoy Geral
Fomecedor J P.BELEZE
Periodo (Entrega) Geral

28/02/2020
y Pedido Data Ficha Fornecodor cnPJ Valor Total

51420 28/2020 508 JP BELEZE 54,054 937/0001-79

Unidade / Setor Centro de Custo 19 SECRETARIA MUN AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 000000007 ALMOXARIFADO AGE

Descrição Qtde Unidade

5 semvço dE MEBSSAAGEM eu as 13 sm
semço De nessouacemmeu srs

o SONS SOMe ee apr vm

o 2
aao

aueaizozo
jo Padido Data” Feta Homacador cnes valor ota

ces, aNuaoao Go UM BELEZE 4a varocor 78

Unidade | Setor Centro de Custo 15 SECRETARIA MUN. AGRICULTURA E MEIO AMBIENT. 000000007 ALMOXARIFADO AGF

sa Produto Descrição Qto Unidade

221 SERVIÇO DE RESSOLAGEM PNEU 23 2 uu

+ esERvIÇO Dé LAGEM PNEU 23
223 SERVIÇO DÊ RESSOLAGEM PNEU15

1/05/2020
Nº Pedido Data Ficha Fornecedor cnps Valor Total

jan22r0O 110592020 681|JP-BELE 54 054 g97/0001-79
Unidade | Setor Centro de Custo 47 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E SERVICOS 000000005 ALMOXARIFADO - 0BF

Descrição Qdo Unidade

CAUCHUTAGEMDE PNEUS 18 4 -30 - 16 LONAS 2 unsERviGa

SERVIÇO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 18 4-20 18 LONAS
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RELAÇÃO DE PEDIDOS EMPENHADOS
Perogo (Paaiiay: Gera

11/05/2020

svosiozo

15/07/2020
Nº Pedido Data Ficha Fornecedor
UENGAO 18/07/2020 681 JP HELEZE

Unicado ! Setor Centro de Custo É MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA

Descrição
SERVIÇO DE REGAUCHUTAGUM DE PNEUS 14 007

SERVICO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 14 30%24- 16 LONAS

asorizoço

28/09/2020
Pedido Data

20 26/09/2020
TARIA MUN AGEUnidade | Setor Centro de Custo

cod Produto Descrição
ja7 08294 SERVICO DE RESSOLAGEM PNEU 14 00 24 16 LONAS

SERVICO DE
RESSOLAGEM PNEU lá 00 74 15 LONAS

CNPJ
Sa 054 937/0001-78

Ps

Valor Total

ODOOONDOS ALMOXARIFADO - OBF

cnPy
Se 054 6370001-75

Gude Unidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOAO URIAS DE MOURA

É RUATENENTE ALMEIDA, 265 CENTRO - CEP 18.185400 - TELIFAK 15 3278.6700.CENTRO - PILAR DO SUL- SP
E

É epiadonts guri

ç 092es o o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Processo Administrativo n.º 6207/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, Estado de São Paulo, inscria no

CNPU sob o rP. 45634 473/0001-41, com sede na Rua Tenente Almeida, nº. 265, Centro, por sua funcionária que esta
subscreve, ATESTA, atendendo zo que oi requerido pela J P BELEZE, inscrita no CNPJ sob nº 54.054,937/0001-79,

com sede na Rua Expedicionário, n.º 1051, Bairo Centro, Ourinhos — Estado de São Paulo, que a mesma foi contratada

para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DE VEICULOS E MAQUINAS, através do Pregão
Presencial n.º 30/2020, onde cumpre a contento as condições do contato, bem como a qualidade dos servios prestados,
não constando até a presente data, algo que possa desaboná-a

Empenhontessaoo o onem Quant Descrição do produto | Prosslstdiio[ Preça Tot] Mira[Ea Recapagemde Pneu 175/25 Carregadeira|1873001 O | Rm Es
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|

Quant. Descrição do produto R$ R$

TE] & | RecapagemdePreu 17,525 Caregadeira|187300 1123800 | Rui |Empenhonéss14200 penses o

tem|Quant Descrição do produto Peasrito | PER | o
t

apagem de Pneu 1300/24 Patrol 1
TaiDO 8.925,00 Rua

—

|

Preço Unitário 7 Preço Total |

| hd Pam Lors | Rm |[a 5 Recapagem de Pneu 1300/24 Patrol 127500 76500 |
Para maior clareza firno 0 pressente atestado em 03 (três) vias de

igual teor

Pilar do Sul, 01 de fevereiro de 2021

manda 2 fre E
FERNANDA CASTANHO FOGAÇA

Encarregada de Licitações.
Presidente da Comissão Municipal de Licitações.
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ass
PREFEITURA DE OURINHOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa J. P. BELEZE, inscrita no
CNPJ sobo nº 54.054.937/0001-79, estabelecida à Rua dos Expedicionários, nº 1051, Centro, na
cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, é prestadora de serviços para esta Prefeitura, através
do Pregão nº 02/2020, Ata de registro de Preços nº 1612020, e que também prestou serviço
através do Pregão nº 154/2018, ata de registro de preços nº 372/2018, tendo realizado os serviços
abaixo:

RESSOLAGEM PNEU275/80 R 22,5 pré-moldado liso.
' l

Autorização de) NotaFiscal|Pregão Marca Quantidade -

Fornecimento
588/2019 2466 15apo18 LEVORIN 12 unidades
19222019 | 2191 | asarois LEVORIN8unidades

TOTAL 20 unidades

RESSOLAGEM PNEU275/80 R 22,5 pré-moldado liso espessura mínima de 16 mm.

Autorização de Nota Fiscal Pregão Marca Quantidade
Fornecimento

1 1eosrozo | 3026 | como Rua 1 unidade
1139/2020 | azr8

a
l 02/2020 RUZI 8 unidades

TOTAL 9 unidades = N

RESSOLAGEM PNEU 275/80 R 22,5 pré-moldado borrachudo.
Autorização de) NotaFiscal |

Pregão Marca Quantidade
Fornecimento |

e

sssmo1o |
2486 1542018 LEVORIN 4 unidades

139512019 | 2840 1542018 LEVORIN 10 unidades
TOTAL 14 unidades
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DEPREFEITURA DE OURINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REGULAGEM FAR 27806 R 22,5 paé csoiacisIormacivodo- espessura múrima de 16

EE de/|Nota Fiscal Pregão Marca Quantidas
Fornecimento ah113912020 a278 ozrzozo RU  Bunidades

TOTAL o
Sunidades

RESSOLAGEM PNEU 17.5.26 rec. industrial terraplanagem espessura minima de26 mm.
Autorização de | Nota Fiscal Pregão Marca Quantidade
Fornecimento

|

60812020 3026
| ceozo RUZI Bunidades

1992020 | s278
|

022020 RUZI 2 unidades
TOTAL 10 unidades

RESSOLAGEM PNEU18.4.34 rec. agrícola.
Autorização de | Nota Fiscal | Pregão Marca Quantidade
Fornecimento

|E 2466 | 154ona FREEMAY 2 unidades
203412019 2827 15412018 FREEWAY 2 unidades

TOTAL 4 unidades "À

Alestamos finalmente que a referida empresa cumpriu corretamente as obrigações
assumidas, tanto no que se refere a prestação do serviço, qualidade do material utilizado e prazo
de entrega.

Ourinhos, 14 de setembro de 2020.

+? Thiago Kenji Yoshigoe
THIAGO KENJI YOSHIGAE Dirotor de Licitações 6 Compras

Diretor de Licitação e Compras
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO|| flairLEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO 900704
= Preencher 6 feemulóio 5 imótiama ou À mão cam a, sendo a pireira origina

dem, tas a erbono ou reprogiatida
do fora, em quatro iss leg

— JA perenes deixe um espaço am branca entre sávras ou outs enrmentos da informa

Insençio penss tm amiot Hera, aipartmo, ec) em cad aspaco domareado.

No prscochismento do "MOTIVO DO REQUERIMENTO” uz somente a exoressão aplicivel, comstanre la tabeia de
| metives do requerimento, sem area

Tape
| use EA

DE MOTIVOS DO REQUERIMENTO
MENTE UMA DAS EXPRESSÕES ABAIXO!

CONSTITUIÇÃO DE FIRMA INHIVIDUAL
ABERTURA DE FILIAL [QU AGENCIA OU SUCURSAL OU OUTROS)

| PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL

|
|

CANCELAMENTO
ENCERRANENTO DE FILIAL [OU AGÊNCIA OU SUCURSAL OU OUTROS)
ALTERAÇÃO DE DADOS BA FILIAL (OU AGÊNCIA OU SUCURSAL OU OUTROS)
ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E CAPITAL
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E ATIVIDADE ECONÔNICA.

|
ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE CAPITAL E ATIVIDADE ECONÔMICA
ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO E DE ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E CAPITAL
ANOTAÇÃO DA. TANOTAÇÕES NÃO DISCRIMINADAS aciMA!
TRANSFERÊNCIA DA SEDE PARA QUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO

INSCRIÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DA SEDE DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO.
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CONVENIO OURINHOS
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JUCESP- Junta Comerziat do Estado-de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Extôdiêr à Senviçãe
Departamento de Registro Empresarial liépiação DEL
Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

Py
JUCESP

Requerimento de Eimpresar
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DerERiDO RO TO conmore revernas

JEANPERRE centre ERÉ Ss

BELEZE:0465 Mdiziousmsaaoo 152.398/21-1ser
Conta o don ts ee Hp elaa. a Com 2 Deureo am hp tesaocv tsezoronzarTeesars

[3] É JAulanicação Dill Código: rástamoiaariesaasresa É out onuaazz om:01:só

ê
Br

Valer Total do Ato: R$ 592 É

É See Diga Tipo Normal: nussmaseeor;

900206



TCEPR
Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 54054937000179

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

nnn297



900798

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em; 08/01/2024 14:13:56

Informações da Pessoa Ju:

Razão Social: ) P BELEZE
(CNPJ: 54.054.937/0001-79

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU /Cadastro: ntes Inidôneos
Resultado da consulta: vada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacionald
te Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

ndenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Para acessar à certidão original no portal do Áígão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparênci
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empfesas Inidôneas e Suspensas |
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal alas gestor, elique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparênc)
Cadastro: CNEP- Cadastro Naciongl de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta! e

|
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janciro de 2016.



Gaoniz024, 10:01 aboutblark 0007929

&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ESA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO |iiioss
sestasáaoraz ne tirozn198

ONE PRESA
INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA

TES DSESPREECSENTO NONE DE PARTS (E
ES EOEECACIO DAAOADE ECONOMICA PANGAAL

22.42:9400 - Reforma de pneumáticos usados

TOGO E DESCRIÇÃO DAS ATDADES EOONONICAS SECUNNRAS
45.90.7.05 - Comércio a vatejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

EOSSO E DESSAÇÃO DENAEEENADES
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

AV DOUTOR PEDRO BENTIVOGLIO FILHO 30 Deste

Tr ARESTAS REP TE

16902-170 DISTRITO INDUSTRIAL ANDRADINA. se

EEREÇO ELETRNCO EEE
MUTPNEUS TERRA. COM.BR. (18) 7224671

ENTE FEDERNTNO RESPONSNALTER]

SUAR CANSA BNADESITAÇAS RAS
ATINÁ 19/02/2005

STO DE SUR ENS

STUNO SECA DRRORSTUAOESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

DE UMA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP
TNPJ-58:19.641/000142

MARCIO ANTONIO TOZZI, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,
empresário, muscido em 26/11/1968 na cidade de Guaraçai/SP, portador do RG nº
18.506.183 SSP/SP. « do CPF nº 085.220.168-01, residente e domiciliado na Rua Evandro

e Brembat Calvoso, nº 1.554, Bairro Centro, CEP 16901-020, em Andradina, Estado de São
Paulo, e.

PAULO ROBERTO TOZ2I, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,
nascido em 03/11/1963 ai/SP,, portador do RG nº

e e domiciliado na Rua Pe:

Andradina, Estado de

Unicos socios vomponentes da sociedade empresária limitada, INDÚSTRIA E COMERCIO
MUT PNEUS LTDA - EPP. com sede e domicilio na Avenida Doutor Pedro Bentivoglio Filho,
nº 30, Bairro, Distrito Industrial, CEP 16902-170,emAndradina, Estado de São Paulo,

ada na JUCESP sob 0 NIRE nº 35207876885 em sessão de 10/02/1988, inscrita no
b nº 58.619.644/0001-42, resolvem, assim, alterar o contrato social:

1- DA ADMISSAO DE SÓCIAS

Admite-se na sociedadea sócia ILZA CALISTER MARTINS TOZZI, brasileira, casada sob o
regime da comunhão parcial de bens, empresária, natural de Andradina/SP, nascida em

f11/1966, portado!
nº 061.623.508-48, resid

16900-155, em Andradine das Águas, €
55,

em dina, E

Rad ob aaOSatriofieira, aditeira, conprémério, nutural de Oueraçai/SP, nascida com 04/08/2898 A
portadora du RG nº 48972.7398 SSP/SP expedido em 21/06/2005 e do CPF nº
315.449,048-60. residente e domiciliado na Rua Pereira Barreto, nº 279, Bairro Jardim das
Águas, CEP 16900-155, em Andradina, Estado de São Paulo

1- DA RETIRADA DOS SÓCIOS

Retirase da sóciedade, por sua livree espontânea vontade, o sócio PAULO RÓBERTO

TOZZI, cedendo e transferindo a TÍTULO ONEROSOatotalidade das suas quotasde capital
que possuia na sociedade, um total de 15.000 (quinze mil] quotas, no valor de R$ 1,00 fum

unta. que perfazem R$ 15.000,00 [quinze mil reais) da seguinte forma: 7.500 (sete
quotas, que perfazem R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para a

imitida e já qualificada neste instrumento ILZA CALISTER MARTINS TOZZI, «
7.500. (sete mil e quinhentas) quotas, que perfazem R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais) pará 14 sócia ora admitida eja q da neste instrumento TATHIANE CALISTER
MARTINS TOZZL,as quais efetuam o pagamento das quotas adquiridas em moeda corrente

pesos A “a



do pais, dando € recebendo assim, o sócio retirante, plena, geral e irrevogável quitação de
todos os seus direitos e obrigações que possuia na sociedade.

|

1H - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social, apesar da cessão e transferência de quotas permanece inalterado no valor
de R$ 30.000,00 itrinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor de R$
1,00(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda
carrente do pais, e distribuido da seguinte forma:

e MARCIO ANTONIO TOZZI 15.000. R$ 15.000,00
TLZA CALISTER MARTINS TOZZL 7.500] R$ 7.500,00

TATHIANE CALISTER MARTINS TOZZI 7.500 ES 7.500,00
TOTAL 30.000 R$ 30.000,00

PARAGRAFO UNICO - A responsabilidude de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pelaintegralização do capital social,

IV - DA RETIRADA DO PRÓ-LABORE

Os sócios poderio efetuar uma retirada mensal a titulo de pró-iabore e/ou dividendos, de
acordo com a legislação vigente e a conveniência da empresa e dos sócios.
À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O PRESENTE CONTRATO
SOCIAL, DE ACORDO COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

PRIMEIRA A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE LIMITADA, fazendo parte
como integrantes os senhores devidamente nomeados e qualificados.

e SEGUNDA - A sociedade gira sob o nome empresarial INDÚSTRIA E COMERCIO MUT
PNEUS LTDA - EPP e tem sua sede « domícilo na Avenida Doutor Pedro Bentivoglio Filho,
n.º 30, Bairro Distnto Industrial, CEP 16902-170, em Andradina, Estado de São Paulo.

TERCEIRA O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 30.000 (trinta
smil) quotas, nó valor de R$ 1,00(urs real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado «A
pelos sóciasem moeda corrente do país, e distribuido da seguinte forma

MARCIO ANTONIO TOZZI 15.000 R$ Z

JLZA CALISTER MARTINS TOZZI 7.500 R$ 700,00
TATHIANE CALISTER MARTINS TOZZI 7.500 R$ 7.500,00

TOTAL 30.000 R$ 30.000,00

QUARTA à responsabilidadede cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social,

Pole4 Va



dd
RRPrRoaeSER

coa,Eaa 0109-3, Dat 21100097 13;Se de acnção To Marat ARA“ar Fo do RAergrao 4 at pingar

QUINTA O objeto social e a exploração do ramo de INDÚSTRIA E COMÉRCIO
VAREJISTA DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, NOVOS E USADOS E SERVIÇOS DE
REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios declaram expressamente que a sociedade explora atividade
econômica empresarial organizada, nos termosdo art. 966 caput e parágrafo único e art.
982 doCódigo Civi

SEXTA A sor
indeterminado.

ie iniciou suas atividades es 12/01/1988 e seuprazode duração

SBTIMA As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas semoconsentimento do outro sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferencia para a sua aquisição se postasàvenda, formalizando, se realizada a

são delas, 4 alteração contratual pertinente.

OITAVA 4 administração da sociedadecabe somente ao sócio MARCIO ANTONIO TOZZI,
que recebe poderes « atribuições de representar a empresa ativa, passiva, judicial e
exirajudicialmente, cabendo lhe 9 usa da nome empresarial, podendo assinar pela mesma
isoladamente, ficando vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou
assumir obrigações seja a favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,
NONA Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
dalanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo sos sócios, na proporção
de suas quotas, as lucros ou perdas apurados

DECIMA- Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios deliberarão
sobre as contas é designarão administrador quando for o caso.

DÉCIMA PRIMEIRA À sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fi

dependência, mediante alteração contratual assinada por todosas sócias.
ou outra

DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão efetuar unia retirada mensal a titulo de pró-labore
e/ou dividendos, de acordo com legislação vigente e a conveniência da empresa e dos
sócios.

DÉCIMA TERCEIRA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros sucessores e à incapaz. Não sendo possível ou inexistind

des pu do sócio remanescente, O valor de seus haveres será apurado;
m1 a situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada

nte levm balanço especial ado.

PARÁGRAFO ÚNICO O) mesmo procedimento será adotado em outros « os em neta,sociedade se resolva em relação à seu sócio.

DÉCIMA QUARTA - Pode: sócio ser excluido quando a maioria dos sócios, representando
mais da metadedo capital social, entender que umou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos gravese que configurem justa causa.
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Parágrafo Primeiro A exclusão somente poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu
comparecimento e oexercício dodireito de defesa.

Parágrafo Segundo Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do
sócio.

Parágrafo TerceiroNocaso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da
sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar
se-á com basenasituação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente
levantado. a data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais,
mensais sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após à apuração do valor.

Parágrafo Quarto Podem os sócios remanescentes suprir o valor daquota.
Parágrafo Quinto A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus
herdeiros. da responsabilidade pelas obrigações sociaisanteriores, até dois anos após
averbada a resolução da sociedade.

DÉCIMA QUINTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, amda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
anceito. ncional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fe pública, ou a propriedade.

DÉCIMA SEXTA Fica eleito o foro de Andradina, Estado de São Paulo, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato:

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03
(Presa vias de igual tear e forma, na presença de 02 (Duas) testemunhas à tudo ciente.

Andradina (SP), 29 de Maio de 2017. O
EAV X—PAULO TOzzr

= SotoSAOfgILZA CALISTER MARTINS TOZZI TATHIANE CALISTER MARTINS TOZZI

TESTEMUNHAS:

is a egta pude Wfcialecra
LUIS HE) E HANI (INHA MARIA DE LIMA MANHANI
RG: 18.357.827-2 SSP/SP RG: 18.957.894-6 SSP/SP
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INDAOE
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E ERRO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕESE TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

ESSA

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tal. (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-6484tp azevedobastos ol br

E-malk: cartorio Bazovedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Ofcial do Primeiro Registro Civl da Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Intrdições e Tutoias
com atribuição de autenticar a reconhecer irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em vtudede Lei, et,
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos as atos ortundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, do 06 de novembro do 2013, a aplicação obrigatória do um Selo Digital de Fiscaização Extrjudicial em tocos os atos de
notas e registo, composto de um código única (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confrmaca tantas vezes quanto for necessário através do silo do Trbunal de Justiça do Estado ca Paraiba, endereço
hltpsicorregedaria tipb jus. briselo-<igial

Nesse sentido, deciaro que a INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP assumiu, nos tarmos do artigo 8º, 1º, do Decreto nº 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3º, Inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e O artigo 2º.AdaLei Federal 12.682/2012, à responsabilidade pelo processo de
digfalização dos cocumentos físicos, garantndo perante este Cartórioeterceiros, a sua autora e integridado.

De acordo com o disposto no artigo 2%,A. 87”, da Lei Federal nº 1268212012, o documento em anexo, identficado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital! ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/01/2022 14:17:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azovêdo Bastos, de acordo
com o Art,1º,10º e seus 86 1º 0 2º da MP 220012001, como também, o documento eletrônica autenticado contendo o Cortficado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá sor solicitado diretamento a empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA- EPP ou ao Cartório pelo endoraço
da a-mail autentica Dazovodobastos.nobbr Para informações mais detalhadas dosto ato, acesse o site nitps:Iautdigtal azevedobastos.notbr a Informe o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indoterminado e está disponivel para consulta em nosso site,

Código de Autenticação Digital: 48652106171332310109-1 a 48652108171332310109.5
“Legislações Vigentes: Lei Federalnº 8.935/94, Lei Federal nº 10.40612002, Mecida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2075, Lei Estacual nº
8721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 10012020.

O referido é verdade, dou 8
CHAVE DIGITAL
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ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETA DA SEGURANÇA ÚNICA
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E
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /

ESTADO DA PARAÍBA.
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1853,
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOE ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Biro dos Estados 58030-00,João Pessoa PB
Tel: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484tpw azevecobastos notbr

E-mail: cartorioBazevedobastos not br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Váiber Azevêdo de Miranda Cavalcanti Oficial do Primeiro Registro Civl do Nascimentos e ÓbitosePrivativo do Casamentos, Interdições e Tuteias
com atribuição de autenticar e reconhecer mas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em vtudo de Lei, et,
DECLARO ainca que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial é Registral no Estado da Paraiba,foi

instituído pela da Lei Nº10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória do um Solo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas & registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) a dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confrmada tantas vezes quanto for necessário atravós do ste do Trizunal de Justiça do Estado ca Paraiba, endereço
Pis icorregedoria job jus beiselo-digital.

nticação digitaldo documento faz prova de que, na data e hora em que ela fo realizada, a empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA-EPP tinha posse de um documento com as mesmas caracterísicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INDUSTRIA E
COMERCIO MUT PNEUS LTDA- EPP a rosponsabildado, única e exclusiva, pela idoneidade do documenta apresentado a este Cartório.

Nesse sento, deciaro que a INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP assumi, nos termos do artgo &, 51º, do Decreto nº 10.278/2020, que
regulamentouoartigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2--A da Lei Federal 12.682/2012, à responsablidade pelo processo de
digilização dos documentos físicos, garantndo perante aste Cartório e terceiros, a sua autorae intogidado.

De acordo com o disposto no artigo 25, 87”. da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, ideniiicado individualmente em cada Código do
Autenticação Digital ou na referida sequência, poderá sor reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.
Esta DECLARAÇÃO foi omitida em 03/01/2022 1 (hora local através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10ºesous 88 1ºe2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autonticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, paderá ser solitado dirotamontoàempresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço.

de e-mail autentica azevedobastos.notbr Para Informações mais detalhadas desto ato, acasso o sia htlps)lautdigialazevedobastos notbr o informo o
Código de Autenticação Digital

Esta Deciaração é valida por tempo indeterminadoe está disponivol para consulta em nosso ste.
!Código de Autenticação Digital: 48651505181023000999-1
“Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lol Federal nº 10.408/2002, Media Provisória 1º 2200/2001, Lel Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGU Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020.

O refesida é verdade, dou é.

CHAVE DIGITAL
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” ann4nQREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL y

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1858.
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epltácio Pessoa, 1145 Bairo dos Estados 58030-00,João Pessoa PB
Toi (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244.5484prazevecobastos noLbr

E-mal: cartorioazevedobastos not br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Be, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcantl, Oficial do Primeiro Registro Civi da Nascimentos e Óbitos.
com atribuição de autenticar e reconhecer fim

rivativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
da Comarca de João Pessoa Caplaldo Estado da Paralha, em vitude de Lei, ec...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica da todos os atos oriundos da atividade Notaral e Registral no Estado da Paraiba, foi
instituido pela da Lei Nº 10.122, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital do Fiscalização Extrjucicial em todos os atos de
notaseregistro, composto da um código único (por exemplo: Soo Digital: ABC12345-X1X2) o dossa forma. cada autonticação processada peia nossa
Serventia godo ser veriicada e confrmada tantas vezes quanto for necessário através do sito do Tribunal do Justiça do Estado da Paraiba, endereço
hipsJcorregedoria ob jus brlselo-digital

henticação cigftaldo documento faz prova de que,na data e hora em que ela fo realizada, a emprosa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA -
EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INDUSTRIA E
COMERCIO MUT PNEUS LTDA- EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pata idoneidade do documento apresentado a osto Cartório.

Nesse sentco, deciaro que a INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8º, 51º, do Decreto nº 10.278/2020, que
regulamentou 9 artigo 3º, inciso X, Ba Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, à responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo porante este Cartório e teroiros, a sua autoraaintegridade,
De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 67”, da Lei Federal nº 12.882/2012, o documento em anexo, Identificado individualmenta em cada Código de
Autenticação Digital ou na refarida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emlida em 03/01/2022 14:20:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º é seus 68 1º o 2º da MP 220012001, tomo também, o documento eletrônico autonticado contando o Certficado Digilal do tituar do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamenteaempresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endoraço
de e-mail aulenticaDazevedobastos.rotbrParaInformações mais detalhadas desto ato, acasse o sil hps:lauldiglalazevedobastos.notbr a informo o
Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tampo Indeterminado e está disponivel para consulta em nossasie
“Código de Autenticação Digital: 48551505181023010061-1

“egislações Vigentes: Lei Federalnº 8.935/94, Lei Faderal nº 10.406/2002. Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadualnº
8721/2008, Lei Estadual nº 10.13212019, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 10012020,

O refesido é verdade, dou

CHAVE DIGITAL
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NTE

nº 48,372.739-8 Wálu 21/JUN/2009
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA.
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA.

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 59030-00, João Pessoa PB
Tol. (83) 3244-5408 / Fax: (83) 3244-5484pv azeveobastos noLbr

E-mail cartorioBazevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos o Privatvo de Casamentos, Interdições e Tuteias
“com atrioição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, om virtude de Lei ec.
DECLARO ainda que, para garantir transparência o segurança jurídica do todos os atos orlundosda atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi
instituído pola da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória do um Solo Diga de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos do
notas é registro, composto de um código único (por examplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autonticação processada pola nossa
Serventia podo sor verificada e confirmada tantas vazos quanto for necessário através do silo do Trbunal da Justiça do Estado da Paraíba, endoreço
atipsJcorragedoria pb jus briselo-igital.

terlicação digitaldo documento faz prova de que, na data o hora em que elafo realizada. a empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA -
EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada sendo da ampresa INDUSTRIA E
COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,pela idoneidade do documento apresentadoaesto Cartório

Nosso sentido, declaro que a INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8, 81º, do Decreto nº 10.278/2020, que
regulamentou 9 artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13,874/2019 e O artigo 2-A da Lei Federal 126822012, à responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantndo perante aste Cartórioéterceiros, a sua autoria o intogridade,

De acordo com o disposta no artigo 2%-A. 87". da Lei Federal nº 12.68212012, o documento em anexo, identficado individualmente em cada Código de
Asserticação Digital ou na referida sequência, poderá sor reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/01/2022 14:18:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, do acordo
com o Art, 1º, 10ºosous 85 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento oletrânico autenticado contendo o Cerificado Digital do tlular do
Cartório Azevôdo Bastos, poderá ser solicitado dirotamentoaempresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP ou ao Cartário polo endereço

de e-mail aulontica(azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas dosto ato, acusse o sile hpa:/autdigital azovedobastos.notbr e informe o
Código do Autonticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso st.
“Código de Autenticação Digital: 48652106171332310247-1]
“Legislações Vigentes: Lei Federa!nº 8.935/94, Loi Federal nº 10.408/2002. Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8721/2008, Lei Estacual nº 10.132/2012, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 10012020.

O referido é verdade, dou 6.
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nAnAsZ
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e

ESTADO DA PARAÍBA.
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM1PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOE ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Balro dos Estados 88030-00, João Pessoa PB
Tal: (83) 3244-5404 | Fax: (83) 3244-Sdatpw azevedobastos nol.br

E-mait cartorioBazevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Viver Azevêdo de Miranda Cavalcand, Oficial do Primeiro Rogisro Ci de Nascimentos e Óbitos e Privavo de Casamentos, Intesições e Tuteias
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Jodo Pessoa Captal do Estado da Paraíba, em vtudo de Lei, ec
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica do todos os atos orlundos da atividade Notarial o Registral no Estado da Paraiba, toi
instiuído pola da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Diglal de Fiscalização Extrajudícial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digtal: ABC12345-X1X2) e dassa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventa pode ser verficada e confrmada tantas vozes quanto for necessário através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
ps corregedor pb jus briselo-igital.

tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que el foi realizada, a empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA-P linha posso de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da umpresa INDUSTRIA E
COMERCIO MUT PNEUS LTDA- EPP a rosponsablidado,úrica e exclusiva, pela idonoldade do documento apresontado a este Cartório.

Nesse sentido, deciaro que a INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8º, 81º, do Decreto nº 10.278/2020, que
regulamentou o arigo 2º, Inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o arigo 2º-A da Lei Federal 1268212012, a responsabilidade pelo processo de
gitalização dos documentos fisicos, garantindo perante esta Cartório terceiros,asua autoria integridade.
De acordo com o disposta no artigo 25:A, 87”, da Lei Foderal nº 12.882/2012, o documento em anexo, identificado Indiviualmente em cada Código de
Autenticação Digital ou na ruferida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/01/2022 14:21:42 (hora local) através do sistema do autenticação digital do Canário Azevêdo Bastos, de acordo
com o Aut. 15, 10º e seus 881º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certicado Digital do ttular do
Cartório Azovêdo Bastos, poderá ser solidtado diretamente a emprasa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP ou ao Cartório polo endereço

de e-mal autentica Bazovedodastos noi br Para informações mais detalhadas dasto ato, acesso o sil htps:/auldiitaLazavedobastos.notbr a informe o
Código do Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminadoeestá disponivel para consulta em nosso site,

Código do Autenticação Digital: 48852105171332310210-1
“Legislações Vigentes:LolFederal nº 8,935/94, Lai Foceral 1º 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Loi Federal nº 13.105/2015, Lei Estadualnº
8721/2008, Lei Estadual rº 10.132/2013, Provimento CGJNº 003/2014 é Provimento CNJ Nº 100/2020.

O referido é verdade, dou fé
CHAVE DIGITAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1885

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoas PB
Tol: (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484tpw azevecobastos notbr

Emalk cartoriofBazevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válbor Azevêdo de Miranda Cavalcant, Ofcial do Primoiro Registro Civil da Nascimentos e Óbilos a Privativo de Casamontos, Inerdiçõos o Tutolas.
com atribuição de autenticar e reconhecer mas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtudede Lei, et,
DECLARO ainda que, para garantir transparência « segurança jurídica de todos os atos ortundos da atividade Notarial a Registra no Estado da Paraiba, foi
instiuído pela da Lei Nº 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória do um Selo Digilal de Fiscalização Exrajudicia em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digtal: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventa pode sor veriicada e confmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Trbunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
mtipsJicortegedoria ob jus briselo-igital.9: diga do documento faz prova do qu, na data o hora om que ela fo realizada,aempresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTOA -

tha posso Go Um documento com aé mesmas caractrsicas. que foram reprodueldas na cópia autentcada, sendo da empresa INDUSTRIA E

COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPPà rosponsablidado única a axclushva, pela donvidado do Gocumento apresentadoaste Cat,
Nosso sentido, declaro que à INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP assumi, nos termos do artgo 8º, 51º, do Decreto nº 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13,874/2019 e o artigo 2-A da Lai Federal 12.682/2012, à responsabiidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garanindo peranta aste Cartórioaterceiros, a sua autoria e integridado.

De acordo com o disposto no artigo 2ºA, 87”, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital! ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/01/2022 14:19:33 (hora local) através do sistema do mutenticação digtal do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art,1º,10º o seus $6 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autemticado contendo o Certficado Digital do ttular do
Cartório Azevádo Bastos, poderá ser solkitado diretamente a empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA » EPP au ao Cartório polo endereço
de e-mail autontica(Dazevedobastos.notbr Para informações mais dotalhadas deste ato, acusso o ste hrps:autdigitaLazovadobastos.notbr e Informo o
Código do Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminadooestá disponivel para consutta em nosso site,

“Código de Autenticação Digital: 48552106171332310035.
“Legislações Vigentes: Lei Federal nº .935/96, Lei Federal nº 10.408/2002, Medica Provisória nº 220012001, Lei Federalnº 13.10512015, Lei Estadual nº
8721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2019, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020.

O referido é verdade, dou fé

CHAVE DIGITAL
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MISTÉRIO DA FAZENDA

Receita Federal
ÉCadastro ce Pessoas Fisicas z

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
Nómero

061.624.508-48
Nomo

ILZA CALISTER MARTINS TOZZI

Nascimento
osninises

VÁLIDO SONENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO DE CONTROLE

DF86.0AE0.74DS.FD51

A autenticidade deste comprovanto devorá
1 confirmada na Internet, no endereço

wwywreceita.fazenda.gov.br
Comprovante emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 10:48:05 do dia 29/08/2014 (hora e data do Bragilia

digito verificador: 00

26



900417REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL !

ESTADO DA PARAIBA.
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1858,
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO

DE

CASAMENTOS, INTERDIÇÕESE TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
SO/

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel: (83) 3244-5404 ) Fax. (89) 3244-5464

hp:azevedo bastos notbr
E-maik cartorio(Bazevedobastos notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Cv de Nascimentos e Óbtos e Privativo de Casamentos, Intrdições o Tutolas.
com atibuição de autonticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtudo de Lei, et,
DECLARO ainda que, para garantir transparência o segurança jurídica de todos os alos orlundos da atividade Notarial o Registal no Estado da Paraiba, foi
instiuído pola da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória do um Seko Digital de Fiscalização Extrajudicial am todos os atos de
notas o registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Diglil: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pola nossa
Servantia pode ser verlicada e confrmaça tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal do Justiça do Estado da Paraíba, endereço
higs:licorregedoria job jus briselo-tiital.

tenticação digital do documento faz prova de que, na data é hora em que ela fo! realizada,  emprosa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA-P tinha posse de um documento com as mesmas caracterísicas que forem reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INDUSTRIA E
COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idonaidade do documento apresentado a este Cartório,

Nosso sentido, declaro que a INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP assumiu, nos termos do artgo &, 1º, do Decreto nº 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei Federal nº 13,874/2019 e O artigo 2º-A da Lei Federal 1282/2012, à responsablidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicas, garantindo parante ast Cartório a terceiros, a sua autoria e Intogridado.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, 87”, da Lei Federal nº 12.88212012, 0 documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro mei físico.
Esta DECLARAÇÃO fol emíida em 03/01/2022 14:22:21 (hora local aravês do sistema de autenticação digital do Cartório Azovêdo Bastos, do acordo
com q Art 1º, 10º 0 sous 68 1º 2º da MP 220012001, como também, o documento cletônico autenticado contendo O Cercado Digial do ttular do
CanórioAzevádo Bastos, poderá ser soicilado diretamente à empresa INDUSTRIA E COMERCIO NUT PNEUS LTDA- EPP ou o Carro polo endereço

de email autentica(dazevedobastos.notbr Para informações mais dotalhadas deste ato, acesse o sto htps:lausigtal azovedobastos not breInforma o
Gósigo da Autenticação Digital

Esta Deciaração é valida por tempo indeterminado o está disponivel para consulta em nosso site.

“Código de Autenticação Digital: 48652108171332310077-1
“Legislações Vigentos: Lol Federal nº 8935/94, Lei Fodoral 1º 10.408/2002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13,105/2015, Lei Estadual nº
8,7212008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ Nº 093/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020.

O referido é vercade, dou tê.

CHAVE DIGITAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA
CNPJ: 58.619.644/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!irfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecoinbasena Portaria Conjunta REBIPGFN nº1.751, de 2/10/2014,
Emitida às10:07:41 do dia 03/01/2024 <horae data de Brasília>.
Válida até 01/07/2024.
Código de controle da certídão: 7152.C3CC.D19B.19BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJBase: 58.619.644

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídicalfisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo quea certidão riegativa abrange. todos os estabelecimentos. do contribuinte, cuja raiz do CNPJseja
aquela acima informada.

Certidão nº 52580871 A Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 03/01/2024 10:05:54 + (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade no sítio
http:/hwwrw dividaativa.pge.sp.gov.br



ANE 490

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNP: 58.619.644/0001-42

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filal acima identificado.

Certidão nº 24010045006-56

Data e hora da emissão 03/01/2024 10:06:51

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www. pfe.fazenda.sp.gov.br

+)
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PREFEITURA MUNICIPAL PROTOCOLO
DE ANDRADINA

DIRETORIA DA FAZENDA PROTOCOLADO EM 14/12/2023
TRIBUTAÇÃO E CADASTRO GERAL CERT- 3459

REQUERIMENTO
| T

o .
INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA

com CNPJ (ME 58.619.644/0001-42 Inscrição Estadual n.º
170,024.887.110 com sede à AV. DR. PEDRO BENTIVOGLIO FILHO

Nº 30 representado(a) por MARCIO ANTONIO TOZZ!

abaixo assinado, nº CPF 08522016801 Residente à Rua MATO GROSSO Nº 530|BAIRRO: STELLA MARIS AND/SP|requer uma certidão NEGATIVA DE DÉBITOS

o
de tributos municipais, lançados em nome do(a)

requerente, até a presentedata.

DATA: 14/12/2023 .
MARCIO ANTONIO TOZZ!

REQUERENTEEm |
CERTIDÃO NEGATIVA

Certifico, conforme informaçõesda Divisão de Cadastro Fiscal, do Serviço da Dívida
Ativa e do Setor de Baixa de ISSQN,que o requerente acima referido NADA DEVE
até a presente data, com referência a tributos municipais, mobiliários e imobiliários
ressalvando-se eventuais débitos que possam ser apurados. Nada mais. O referido é

verdade e dou fé. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA, aos(19) Dezenove
dias do Mêsde Dezembro de Dois Mil e Vinte e Três.

Obs.: Ressalvamos o direito de exigir créditos tributários ou não tributários, em
virtudede erros, omissões ou direito de terceiros em prejuízo do Município.

Obs: Prazo de validade30 dias.

Coordenadora de Arrec. [Eribut. e Julgamento Diretor da Div. de Arrec, e Cobrança
Viviane pen Marchi Oséias
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MANIFESTO DATA: 20/12/2023

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato,
encontra-se nos termos verticais da referida autenticação.
Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra.
SELO DE CONSULTA, ESCANEIE:

PODER xuoICIÁRIO- IMG Primeiro
CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇAqSpaTa

seo De consuiras mtnszovo
CÓDIGO SEGURANÇA: B457345942726449
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03/01/2024, 10.06 Consulta Rogularidade do Emprogador

Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—58,619.644/0001-42
Razão

ocais INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA

Endereço: AV DOUTOR PEDRO BENTIVOGLIO FILHO 30 / DISTRITO INDUSTRIAL/ANDRADINA / SP/ 16902-170

A Caixa Econômica Federal, no uso daatribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2023 a 18/01/202;

Certificação Número: 2023122006405786451165

Informação obtida em 03/01/2024 10:08:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hips/Iconsulta-crf cava govbriconsutacripagosiconsultaEmpregador|st

00423

u



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 58.619,644/0001-42 E

Certidão nº: 568471/2024
Expedição: 03/01/2024,3410:09:28
validade: 01/07/2024 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.619.644/0001-42, NÃO CONSTA cono
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt, fwww.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pú
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº: 7480926 FOLHA:1N

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal do Justiça.ADiretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAI:
02/01/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requeridointeressado em nome.

INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, CNPJ: 58.619.644/0001-42, conforme
indicação constante do pedido de certidão *ererusesseesemmmsussarmmmmeseneeirmssses eettasanesa

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em quea pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São «apontados os, feitos Fen situação em tramitação já

ros Regionais e Distritais docadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/f

| 4 4“ os feitos distribuídos na 1º|cóior HE a
com qualqueroutrabase de dados de institui

verifiqueaidentidade do, NOME/RAZÃ(

eadijesceis fornecidos,

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes matrizeàs
filais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, SIC;S/S, EPP; ME, MEILTDA). | 17

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 3 de janeiro de 2024.

0071931003
Pedrone



900426
z GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

sÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOEDS anseia A
ESNNSo JUCESP

CERTIDÃO SIMPLIFICADA.

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE,

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO
SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO,

E Epr eepuis
(ERR)0 E entarBica peepe ESs rerom a fedima fer” Tara

[REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS R

[COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR

[RUA PEREIRA BARRETO jzro

pa F Namero [Te no
JARDIM DAS AGUAS ANDRADINA se [i6s00155|r8ssoss02

Dorsa Jeca Fsso

[MARCIO ANTONIO TOZZ|

joeseço ro |roumsvaro
RUA EVANDRO BREMBATI CALVOSO ES

centro ANDRADINA, se 1020 |nesostas

085.220.168.01 SÓCIO E ADMINISTRADOR 15,000.00

|TATHIANE CALISTER MARTINS TOZ21

focereço no [coumssemo
RUA PEREIRA BARRETO oro

Documento Gratuto Página t dez
Probida a Comercialização



190497

[rsrs Neco = e a|JARDIM DAS AGUAS [ANDRADINA [sp Jrosoorss

—
J]agsrarase

[415.449,048.60 |sócio [7.500,00

[ogosrotr [8337
CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 30.000,00 (TRINTA ML REAIS).

ADMITIDO ILZA CALISTER MARTINS TOZZI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF: 061.624.508-45,
RGIRNE: 18890910:2 - SP, RESIDENTE À RUA PEREIRA BARRETO, 279, JARDIM DAS AGUAS, ANDRADINA - SP, CEP 16900-155,
NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DES 7.500,00.

ADMITIDO TATHIANE CALISTER MARTINS TOZZ| NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF:
415.449,048.60, RGRNE: 48372736-8 - SP, RESIDENTE À RUA PEREIRA BARRETO, 279, JARDIM DAS AGUAS, ANDRADINA - SP,
CEP 16900-155, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 7.500,00.

o REMANESCENTE MARCIO ANTONIO TOZZI NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA,, CPF: 085.220.168-01,
RG/RNE: 18505189 - SP, RESIDENTE À RUA EVANDRO BREMBATI CALVOSO, 1554, CENTRO, ANDRADINA - SP, CEP 16901-020,
NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE|
5 15.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE PAULO ROBERTO TOZZI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF:
092.024.138-78, RGIRNE: 15823267-7- SP, RESIDENTE À RUA PEREIRA BARRETO, 279, JARDIM DAS AGUAS, ANDRADINA - SP,

CEP 16900-155, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: DA RETIRADA DE PRO-LABORE.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ,

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35207676885
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/01/2024

Certo Smpiicata Dean cost po MARIA CRISTINA FREI Sécrtra Old cso à ntosera Estado de São Pau, grato seita eta documento quan atado starter orat
gsgrinogorcb mao de tacindo Z2705488,de, 3d reto dee as 135515.

neDocumento Gratuito PáginaZ de 2
Probida a Comercialização
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a Garantida
INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA EPP

CNPJ S8610644/0001-42 *|INSC EST: 170024.807110

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEHABILITAÇÃO

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJIMF nº 58.619.644/0001-42,

sediada na Av. Dr. Pedro Bentivogio Filho, nº 30, Distrito Industrial. AndradinalSP.CEP 16.902-170, declara para
fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023, e sob as penasda Lei, que cumpre plenamente os

requisitos de hablitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de

47 de novembro de 2002.

Por sera expressão da verdade, fimamos a presente declaração.

Três Barras do ParanalPR, 04 de janeiro de 2023

MARCIO ANTONIO “isso de forma ciatal por
MAR ANTONIO

Ê Tozzigssa2o16801TOZZI:08522016801 Dados: 2024,01,04 15:16:44 0300"

INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP
MARCIO ANTONIO TOZZI
RG: 18,506.189-7 SSPISP

CPF: 085.220.168-01

End: Ay Pedro Bendivoglio Filho, 30 — Pg. Industrial - CEP 16.902-170
Andradina/SP

Fome (18) 3722-4671



ME PNEUSReforma Garantida
INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP

CNPJ S8610644/0001-42 -  INSC EST: 170024.897310

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (MEJOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(EPP)

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ nº58.819.644/0001-42 e Inscrição

Estadual nº 170.024.897.110, por intermédio de seu representante legal o Sr. MARCIO ANTONIO TOZZI,

portador da Carteira de Identidade nº 18.506.183-7 SSPISP e inscrito no CPF nº 085.220.168-01 DECLARA, sob
as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP), pretendendo utilizar-se do tratamento favorecidoprevisto na Lei Complementar nº 1232006

Três Barras do Parana!PR, 04 de janeiro de 2024.

MARCIO ANTONIO fuecns estar
TOZZI:08522016801 7ozz:08522016801

Dados: 2024.01.04 15:33:56 -0300'

INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA- EPP
MARCIO ANTONIO TOZZI
RG; 18.506.183-7 SSP/SP

CPF: 085.220.168-01

RODRIGO DO PRADO. assinado de forma digital por RODRIGO
DO PRADO ZANONt22117009859

ZANONI:22117009859 Dados: 20240104 15:00:15 -0300'

RODRIGO DO PRADO ZANONI
RG 40.904.950-5

CPF 221.170.098-59
CRC 18P257310/0-2

End: Av Pedro Bentivoglio Filho, 50 — Pq: Industrial - CEP 16.902-370
Andiradina/SP

Fone: (18) 5722-4671



Reforma Garantida
INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA- EPP

CNPJ SB639644/0001-42 +|INSC EST: 170024897110

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR.

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 58.619.644/0001-42,

sediada na Av. Dr. Pedro Bentivoglio Filho, nº 30, Distrito Industrial. AndradinalSP.CEP 16.902-170, declara, sob

as penas da Lei, que não foi deciarada inidônea enão está impedida de participar de licitação em qualquer órgão

ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a Informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua

habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º, da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente deciaração

Três Barras do Paraná!PR,04 de janeiro de 2023

MARCIO ANTONIO jadeca doi
TOZZI:08522016801 Dados: 2024.01.04 15:19:47 -0300'

INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA- EPP
MARCIO ANTONIO TOZZI
RG: 18.506.183-7 SSP/SP

CPF: 085.220.168-01

Endu: Av Pedro Gentivoglio Filho, 30 — Pq. Industrial - CEP 16.402-170
Andiradina/SP

Fome: (18) 3722-4671



CNPJ SSeLAGAA/OCOL AD» INSC EST: 170O2A BAT IO

ANEXO IL

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº 69/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJIMF nº 58.619.644/0001-42,

sediada na Av. Dr. Pedro Bentivoglo Filho, nº 30, Distrito Industrial, AndradinalSP.CEP 16.902-170, declara sob as

penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso

XXXII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a parti de 14 (quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato,

acarretará a sua rescisão.

Três Barras do ParanáfPR, 04 de janeiro de 2023

MARCIO ANTONIO|farei avrento OP
TOZZI:08522016801 Tozisesazorcsor

Dados: 2024.01.04 15:18:07 0300"

INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA- EPP
MARCIO ANTONIO TOZZI
RG: 18.506.183-7 SSPISP

CPF: 085.220.168-01

Ende: Av: Pedro Beafivoglio- Filho, 50 — Pg: Industrial - CEP 26.402-170
Andradina/SP

Fone: (18) 3722-4671
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Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato,
encontra-se nos termosverticais da referida autenticação.
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOSFEDERAIS
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR WA

Registro n? Data da consultas (CR emitido em: (CR valido até
1097127 3/1120 13/112025 130220

Dados básicos:

ney SE GIN GAA/OOOTAZ

Razão Social: IND COMERCIO MUTPNEUS LTDA
Nome fantasia: MUTENEUS
Data de abertura: 11/02/1988
Endereço:
logradouro: AV FEDRO BENTIVOGLIO FILHO
Nº: 30 Complemento:
Bairo: PARQUE INDUSTRIAL Município: ANDRADINA
cer: 16902-170 ur: sr

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais -CTFIAPF

Código Descrição0 57 Recondicionamento de preumáticos
Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controleeFiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP,OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarts é demais documentos exi s por instituições federais, estaduais,distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtose subprodutos florestaise faunisticos.

Chave de autenticação NIQVE2Z9VTYPSCIT

IBAMA-CTEAPP asniaas 1
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO RESECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 02||ermucaims
CETESS - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

=
a 67001440

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ:09/02/2024 ou 21/02/2022

RENOVAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome

| TRT
INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - “EPP” 58.619.644/0001-42]

Logradouro Cadastro na CETESB
RUA PEDRO BENTIVOGLIO FILHO 170:318-9

Número—Complemento Baro cer Município
36 PQ, INDUSTRIAL 16902-470 ANDRADINA

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Asbidado Princioal

Descrição.
Pneus (rocondicionamento, recauchutagem, recapagem ou remoidagem); serviço de

Baca Hitrogrática UGR
22 -nETÉ BAIXO 19-BAIXO TETE

Corpo Receptor Caso
REDE ESGOTO

Área ( metro quadrado)
Terena Consuuida Aidada Av La Novos Equipamentos Area do médio exploradolha

2.880,00 1373 50,00

Horário de Funcionamento (h) Número de Funcionários. Licença do Inalação
Início Termina Administração PrdIão Data Número
07:30 had 18:00 2 6

A CETESB-Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuiçõesque lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condiçõesetermos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-seaos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;

Os equipamentos decontrole de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente,
de modoaconservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto noartigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nasatuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licençade Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venhamaexistir reclamações da população vizinha em relaçãoaproblemas de polyíção
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los gn caráter de
urgência;
A renovaçãoda licença de operação deverá ser requerida com antecedência minim)
contadosda data da expiração de seu prazo de validade.

fé 120 dias,

ÇA
USO DA CETESB MITENTE.

son Tios da Engêncas Técnicas Local: DRACENA
Esta licença de número 67001440 fo cetficada por assinatura diga, processo

91560203|Ar, Água, Solo, eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
Ruído, Outros chave privada. Para verificação da sua autenticidade deve ser consultada a página da

CETESB, ne Internet, no endereço: autenticidade cetosb so gov.br
ENTIDADE

Assinado deforma cigtal por MARIO
ANTONIO TOZZHO8S22016801

Dados: 202240307 152207 0309

MARCIO ANTONIO
TOZZI:08522016801

Pagti3



INNA ZA
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº

02||ernooos1n3
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documento

digital
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2007.
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autenticidade
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contemada

no
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de

por

GUILHERME
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SILVA,

em

terça-feira,

8
de

ma
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LICENÇA DE OPERAÇÃO
*º 67001440

É [mw]VALIDADE ATÉ : 09/02/2024

RENOVAÇÃO

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01. Fica proibida a emissão de poluentes (fumaça preta elou material particulado eiou substâncias
odoriferas) na atmosfera, em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos Ímites de propriodade do
empreendimento.

02. As fontes de poluição atmosférica do empreendimento deverão ser controladas de forma a atendor aos
padrões ambientais estabelecidos pelo Regulamento da Lei Estadual Nº 997/76 aprovado pelo Decreto Estadual Nº
8.468/76 e suas alterações, bem como não causar incômodos à população vizinha.

03. Operar e manter adequadamente o Sistema de Ventilação Local Exaustora - SVLE e Equipamento do Controlo
do Poluantos - ECP, para a retenção de poluentes, instalado na caldeira à lenha.

04. Fica proibido o lançamento de efluentes líquidos em galeria de água pluvial ou em via pública.

05. Os esgotos sanitários gerados no estabelecimento deverão ser segregados dos demais efluentes olançados em rede pública coletora de esgotos.

06. As vibrações e os niveis de ruído emitidos pelas atividades do empreendimento deverão ser controlados,
da moda a ovitar incômodos ao bem estar público.

07. A emprosa deverá dispor seus resíduos sólidos industriais de forma a não causar poluição do meio
ambiente, atendendo ao disposto no Artigo 51 do Regulamento da Lei 997/76, aprovado pelo Decreto nº 8.468/76,
e suas alterações.

08. Manter e oporar adequadamente os Sistemas de Ventilação Local Exasutora - SVLE o Equipamento de
Controle de Poluentes - ECP nas operações de limpeza é raspagem de pneus, de forma a impedir a emissão de
material particulado à atmosfera.

09. O armazenamento das aparas e pó de borracha deverá ser mantido em compartimento devidamento vedado, do
modoaimpedir o arraste, pela ação dos ventos, dos respectivos materiais.

10. Os residuos sólidos classe| - perigosos gerados pelo empreendimento deverão ser adequadamente
mazenados, conforme a norma NBR 12235 - armazenamento deresíduos sólidos perigosos, da ABNT, e destinados

exclusivamente a sistemas de tratamento ou disposição aprovados pela CETESB.

41. Fica proibido o armazenamento de carcaças (pneususados) em local desprovido de cobertura, que por
suas caracteristicas propiciem acumulação de águas e possam tornar criadouros do Asdes Aegyptl, mosquito
transmissor da Dengue, Chikungunya e Zika Vírus,ou demais vetores biológicos,

42. Os residuos sólidos (papel, plástico, pneus usados, aparas e raspa de pneus, etc...) gerados no
empreendimento, deverão ser permanentemente armazenadose encaminhados pára reciciagem ou disposição final de
forma adequada a fm de evitar problemas de poluição ambiental ficando vedada a disposição destes resíduos
no Aterro Sanitário do Município, excetuados os de características do residuos sólidos domiciliares.

13. A atividade deverá possuir o "Certificado de Regularidade de Consumidor de Recurso Florestar. Para
previamente, cadastrar-se no Cadastro Consumidor / Reposição Florestal, da Secretaria de Estado

“do Meio Ambiente, conforme estabelece a Lei Estadual nº 10.780/2001, regulamentada pelo Decreto Estadyal nº
52.76212008o Resolução SMA nº 82/2008, no endereço eletrônico:
https:/rw infraestruturameioambiente. sp gov brimadeiralegalreposicao-forestalicomo-fazer!

OBSERVAÇÕES

01. Apresento licença é válida para recondicionamentos de pneus, utizando os seguintes equipamentos:
Unidade: Unidade 1

pre clave (Qtde: 2)
- Caldeira (Qtde: 1)
| Esmerilhadeira (Qtde: 1) Aço
| Slo de armazenagem (Qtde: 1)
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meio

de

autenticação

no

Tabelionato
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Notas.

Provimento

nº

100/2020
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NOTAS
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medida
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2.200-2

de

24.

ENTIDADE

MARCIO ANTONIO fsinadode formaituipor

TOZZI08522016801 [9721852016
Dadas: 2022.03.07 152223-0300'
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000437
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo Nº

02||oroosna

—

Nº 67001440
LICENÇA DE OPERAÇÃO

VALIDADE ATÉ:09/02/2024
(baia:21/02/2022|RENOVAÇÃO

- Compressorde ar (Qtde: 2)
- Extrusora (Qtde: 1)
- Serra policorto (Qtde: 1)

Torno pi raspa de pneus (Qtde: 1)
- Aranha vulcanizadora (Qtde: 1)
- Máquina para examinar preu (Qtde: 1)
- Chicoto móvel (Qtde: 1) (1,00 cv)
- Ohicote móvel (Gde: 1) (11.20 cv)
- Turbina pneumática para escariações de pneus (Qtde: 1)
- Roletadeira de pneus (Qtde: 1)
- Máquina para vulcanização (Qtdo; 2)
- Envelopadora para sist. pneusa fo (Qtde: 1)
- Máquina do recauchutagem do prous (Qtde: 4)
- Pronsa de recapagem de pneu quente (Qtde: 1)
- Monovia (Qtde:1)
- Máquina de vulcanização de pneus (Qtde: 3)
- Máquina de vulcanização de pneus (Qtde: 1) (1,20 cw)
- Máquina de vulcanização de prous (Qtde: 1) (1,00 cv)
- Pulmão para armazenamento de ar (Qtde: 1)
- Máquina de trar lona (Qtde: 1)
- Suporte motor de retirar lona (Qtde: 1)

2022

09:55:38

GMT-03:00,
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documenta
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-
artigo

22,

8
de

mar

02. Apresente licença é válida para a produção média anual de:

- nous recondicionados 790 un.

03. Para emissão da presente licença foram analisados aspectos exclusivamente ambientais relacionados às
legislações estaduais e federais pertinentes,

04. Apresente licença não engloba aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos
ambientais.

05. Esta Licença de Operação tem a validado acima mencionada, devendo a sua renovação ser solicitada à
CETESB com antecedência minima de 120 (cento e vinte) dias da data de validade, nos termos do parágrafo 6º co
inciso ll do art. 2º do Decreto Estadualnº 47.400 de 04 de dezembro do 2002.

le

por

GUILHERME

ALVES

SILVA,

em

terça-

sto

do

2001,

Sua

06. Adotar modidas preventivas e de controlo para ovitar o acúmulo de águasdo chuva elou enuentes que
possam vir a se tornar criadouros do Aedes Aegypli, mosquito transmissor da Dengue, Chikungunya o Zika Virus,
ou demais vetores biológicos

ó
07. Caso venha a ser registrada reclamação da população com relação a problemas de poluição ambiental

causados pela atividade da firma, esta deverá tomarmedidas no sentido de solucioná-los em caráter de
Urgência

a
é

08. Recomenda-so que a empresa mantenha disponibilizadoeatualizado o Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros - AVCB.

09.  Aindústria deverá manter atualizado 0 seu Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmento
Poluidoras - CTFIAPP, junto ao IBAMA, conforme o Cadastro de Regularidade - CR, apresentado com o Regiao nº
1097127, A apresentação do Certlicado de Regularidade do Cadasiro Técnico Federal do Atividades.
Potenciaimente Poluicoras - CTFIAPP, será condicionante para a renovação da Licença de Operação.

foi

conferido

com

o
or

10. A presente licença refere-se ao Processo CETESB.078311/2020-71

ENTIDADE

Ê
É
É
E

8

Ê

ê

É
g

É

Ê

5
Ê

g
£
ã
2
5
8

ê
Ê

Ê
é MARCIO ANTONIO rala forma digital E MARCIO

TOZZK08522016801/Dados mzzosorisarmasoo PASS



PrimeiroUSER

MANIFESTO DATA: 08/03/2022

Certifico que o original foi apresentado no formato físico,
autenticado no formato digital, convertido para o formato de
longa duração - PDF/A, e assinado digitalmente nos termos nos
termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001,
V, do 7º, da lei 8935/94 e VIII, do art. 2º, Provimento 100 do
Conselho Nacional de Justiça, pela plataforma da CENAD: Central
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do
que dou fé.

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico
www.cenad.org.br /autenticidade.

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA
Secretaria Municipal de Administraçãoe Finanças

Divisão de Fiscalização e Setor de ISSQNe Licenças

ALVARÁ 2023
Licença de Localização e Funcionamento

INSCRIÇÃO MUNICIPAL ExpITER

[iroozaso71
1336 58.619.644/0001-42|170.024.897.110
RAZÃO SOCIAL

Indústria e Comércio Mut Pneus LTDA - EPP
NONE FANTASIA IC
ExceREço

AVENIDA PEDRO BENTIVOGLIO FILHO,30dstio
PARQUE INDUSTRIAL
ce CoadE for

16902-170 ANDRADINA
ANNGADE PRINCIPAL sea
2212900 - Reforma de pneumáticos usados.
ATVBIDEACERSORA ROS sacas:

1
COMPLEMENTO

ARE DO ESTAELECMENTO
T HORA DE FUNCIONNRENTO

1089,97
Dara DA EMISSÃO

ANDRADINA, 04 de Janeiro de 2023
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MARCIO ANTONIO freio sean“E
TOZZI:08522016801/022:s8520160
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MANIFESTO DATA: 05/01/2023

Certifico que o original foi apresentado no formato físico,
autenticado no formato digital, convertido para o formato de
longa duração - PDF/A, e assinado digitalmente nos termos nos
termos da medida provisória N, 2.200-2 de 24 de agosto de 2001,
V, do 7º, da lei 8935/94 e VIII, do art. 2º, Provimento 100 do
Conselho Nacional de Justiça, pela plataforma da CENAD: Central
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do
que doufé.

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico
www.cenad.org.br /autenticidade.

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termosverticais da referida autenticação.
Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra.
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INDÚSTRIA E COMERCIO MU
CNP) 5862644/0001-42 +

PNEUS LTDA - EPP
INSG. Est: 170024.897.110

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA - PR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023

ANEXO |
PROPOSTA DE PREÇO

DADOS DO LICITANTE
Denominação: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA- EPP
Endereço: Av. Dr. Pedro Bentivogiio filho, Nº 30
Bairro: Distrito Industrial Cidade/UF: Andradina/SP
CEP: 16.902-170 Fone: (18) 3722-4671
CNPJ: 58.619.644/0001-42 E-mail: mutpneusQQ terra.com.br
Inscrição Estadual: 170.024.897.110

DADOS BANCÁRIO PARA PAGAMENTO.
Banco: Banco do Brasil

Agência: 0273-9 | Conta Corrente: 19750-5

/ DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS|Bairro: Centro Cidade/UF: AndradinalSP.
CEP: 16.901-090 Fone: (18) 3722-4671
CPF: 085.220.168-01 RG: 18.506.183-7
Nacionalidade: Brasileiro Estado Civil: Casado

| CargolFunção: Sócio/Proprietário
Apresentamos à Prefeitura Municipal de Três Barras do Parana, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de

Pregão Eletrônico nº 69/2023, conforme abaixo discriminado:

1 o

[ Item [ Qusmt. UN.
L

Produto | MarcalModeio
|

V. Unit. V. Total

“ 12|UN. RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
750X16 (CONVENCIONAL), COM

PROFUNDIDADE MINIMADE

SULCO DE 11MM

MUT BANDAS R$661,00

R$ 7.932,00
20 UN. RECAPAGEM A FRIO EM PNEU

| 215/75R17,5 (RADIAL), COM
PROFUNDIDADE MINIMA DE

SULCO DE 13MM

|

MUT BANDAS R$ 684,00

43.680,00

o UN.
10

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
1000R20 (RADIAL)LISO, COM
PROFUNDIDADE MINIMA DE

14MM

MUT BANDAS
R$ 794,00

R$ 7.940,00

4|UN. RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
1000R20 (RADIAL)

BORRACHUDO, COM

MUT BANDAS R$835,00
R$ 33.400,00

Enda Av Pedro Bentivoglio Filho, SO — Pg: Industrial - CEP 16.402-170
Andiradina/SP

Fones (28) 3722-4671 GEN



Reforma Ca
INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP

CNPJ SS6II644/0001-42 «| INSC EST: 170024, 807110

INN444

PROFUNDIDADE MINIMA DE
22MM

05
10

UN. RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
1100R22 (RADIAL)LISO, COM
PROFUNDIDADE MINIMA DE

14MM

MUT BANDAS
R$813,00

R$ 8.130,00

UN. RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
1100R22 (RADIAL)

BORRACHUDO, COM
PROFUNDIDADE MINIMA DE

22MM

MUT BANDAS R$875,00

R$ 17.500,00

07 10 UN. RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
295/80R22,5 (RADIAL) COM
PROFUNDIDADE MINIMA DE

14MM.

MUT BANDAS R$ 850,00

R$ 8.500,00

08 30 UN. RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
295/80R22,5 (RADIAL)

BORRACHUDO PROFUNDIDADE
MINIMA DE 22MM. COM

MUT BANDAS R$927,00

R$ 27.810,00

UN. RECAPAGEM A QUENTE EM
PNEUS 12X16,5,ALTURA MINIMA

DAS GARRASDE 25MM

MUT BANDAS
R$ 1.190,00

R$7.140,00

10 UN. RECAPAGEM A QUENTE EM
PNEUS 12.5/80X18,ALTURA

MINIMA DAS GARRAS DE

| 25MM

MUT BANDAS
R$ 1.530,00

R$ 6.120,00

“
10

UN. RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
275/80R22,5 (RADIAL) LISO, COM

PROFUNDIDADE MINIMA DE
14MM

MUT BANDAS R$793,00

R$ 7.930,00

12 10 UN. RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
275/80R22,5 (BORRACHUDO)

COM PROFUNDIDADE MINIMA

DE
20MM

MUT BANDAS R$ 863,00

R$ 8.630,00

13

14

UN.

UN.

RECAPAGEM A QUENTE EM
PNEUS14 9X28 (TMS5),

ALTURA MINIMA DAS GARRAS
DE 25MM

RECAPAGEM A QUENTE EM
PNEUS 184X30 (TM95). ALTURA
MINIMA DAS GARRAS DE 25MM.

MUT BANDAS

MUT BANDAS

R$ 1.742,00

R$ 3.197,00

psgéénoo

Viu 788,00

15
20

UN, RECAPAGEM A QUENTE EM

PNEUS 1400X24,ALTURA MINIMA

DAS GARRAS DE 25MM

MUT BANDAS
R$ 2.501,00

R$ 50.020,00

UN. RECAPAGEM A QUENTE EM
PNEUS 19.5124.ALTURA MINIMA

MUT BANDAS
R$ 3.340,00 R$ 26.720,00

onze

End: Av Pedro Bentivoglio Filho, 3O - Pg. Industrial - CEP 26.902-170
Andradina/SP

Fones (18) 3722-4671 O



nng445

CNPJ Ses esA/OCOAO = INSCESTILIOORAANTIMO

DASGARRASDEZIMM | ]

| 17 UN, RECAPAGEMA QUENTE EM|MUT BANDASa PNEUS17,5X25,ALTURA MINIMA R$322600|ps 742400
DAS GARRAS DE 25MM

ê UN.|7RECAPAGEMA FRIO EM PNEU”|MUTBANDAS
08 235175R17 5 (BORRACHUDO) R$719,00

COM PROFUNDIDADE MINIMA DE R$ 5:752,00
SULCO DE 20MM.

1 UN MUT BANDAS
10 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$21500|R$215000

Ê
750X16

% UN. MUTBANDAS
2 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$20300|R$406,00

Z1STSRITS
A UN. MUT BANDAS” VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$408,00|R$8.160,00

o
1000R20

FA UN. MUT BANDAS
2 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$41600|R$489200

1100X22

5 UN. MUT BANDAS
1 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$416,00|R$4.t6000

1100R22
% UN. MUT BANDAS

10 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$39400|R$394000
275H80R22,5

5 UN. MUT BANDAS
10 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$400,00|R$400,00

12k165
Eq UN. MUT BANDAS

08 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$411,00|R$328800
12,5180X18

T UN MUT BANDAS
08 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$636,00|R$588,00

14928
2 UN. MUT BANDAS

15 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$746,00|R$11.19000
1400X24

E UN. MUT BANDAS
10 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$968,00|R$980,00

19.524
5 UN. MUTBANDAS

2% VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$ 968,00 200,00
175X25

x UN. MUTBANDAS
04 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS rss2800 R$ 371200

184x30
3 UN. MUTBANDAS

15 VULCANIZAÇÃO EM PNEUS R$403,00|R$604500
| 295/60X22.5 eia| TOTAL R$ 429.049,00 (Quatrocentose vintee nove mil, quarenta e novereais). —sm

Ends: Av Pedro Beativoglio Filho; 0 — Py: Industrial - CEP 16.002-170
Andradina/sP

Fone: (18) 3722-4671 ÇA
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INDÚSTRIAECOMERCIO MUT PNEUS LIDA - EPP
CNPJ SBesACA4/OOOI-AD + INSC EST; SIOORABITISO

Valor total geral: R$ 2.477.460,00 (Dois milhões, centoesessenta e sete mil quatrocentos e sessenta reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital Validade da Proposta: de 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para
elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, declaramos:

Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulasda minuta da Ata de

Registro de Preços em anexo;

Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontosou vantagens e

despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as

características do objeto e exigências constantes no edital

Três Barras do ParanaiPR, 04 de janeiro de 2024

MARCIO ANTONIO|Assinadode forma distal pormarcio
ANTONIO TOZZH08522016801

TOZZI:08522016801 Dádos:20240104 15:39:06 0300

INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA- EPP
MARCIO ANTONIO TOZZI
RG: 18,506.183-7 SSPISP

CPF: 085.220.168-01

Ende: Av Pedro Bentivoglio Filho, 30 — Pq: Industrial — CEP 26.402-170
Andradina/SP

Fone: (18) 3722-4673



OBPavristTARENOVADORA DE PNEUS

CNPJ: 02 29 8S0/O0OLO email renovadoradepneuspasistaEhotmail com

ATESTADO DE CAPACIDADETÉCNICA

A empresa FRANCISCO URIAS DE LIMA - ME com sede em ANDRADINA - SP, sito à Rua Evandro
B, Calvoso, Nº 1554, Barro Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
02.129.850/0001-10e Inscrição Estadual nº 170.040.002.117, telefone para contato (18)99782-1069 através de
seu representante legal, o Sr. FRANCISCO URIAS DE LIMA, R.G, nº 8.808.185 SSPISP, vendedor, abaixo
assinado, vem através do presente, DECLARAR para os devidos fins que a empresa INDUSTRIA E COMERCIO
MUT PNEUS LTDA- EPP com sede em ANDRADINAIS?, sito à Av. Dr. Pedra Bentivoglo Filho Nº 30, BAIRRO

Parque Industrial, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 58,619.,6440001-42 e
Inscrição Estadual n.º 170.024 897 110, fomecsu os serviços abaixo, que ainda testamos que tais serviços foram.
executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta e responsabiidade com as obrigações assumidas

QUANT.

207 [RecadoOI Reca EnE HDssbgememasTESE —
emdépreO4 [Di[jamestia——
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Prey =ÊE|Racateoaneu

Garantia: 12 meses
Prazo de Pagamento: 30 dias

FRANCISCO URIAS:

prietário
RG nº8808.185 Sseise
RENOVADORA PAULISTA

MARCIO ANTONIO. AnosTOZZH08522016801 eiq
Ceta0 om pptar Coma é Dao em amenseressmve

KT£Autenticação Digital Código: asesssoazmamioznsos E; Cartório Azavédo

Bastos
Eis 2:Seo Dil Tipo oem G: apevaranaort

í
Ê

ê
g

ê
g
E
E5
3

8
:Ê
ã

conmada

no

endereço

tentado

dovorá

00/2020

CN

«artigo

22.

latônico

we

canad

ara

briautentcidado.

O

presente

documenta

dial

pode

sr

convertido

am

papo!

por

meia

da

autenticação

no

Tabelionato

de

Notas,

Provimento

nº

Ha!

oi

conferido

com

o

original

e

assinado

diialmento

por

ADAUTO

JOSÉ

FERNANDES

Ri

ê

$
Ê

i
5

É

i
Ê

i
Ê

í
=.

Ê

:
i
E

í
Ê

ê
É
z

5
g
ô

âO

presente

document



cog448
TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 58619644000142

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da PessoaJurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/01/2024 14:15:15

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA

O SPsssts.sss000r+2

Resultados da Consulta Eletrôi
Orgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para aci ar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Congefações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

0 5rsão Gesior: Portada Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresás Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta (

(Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
[Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar u certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos prjdéipios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, dé23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

A
=«



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

EE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| osaoos
Sagasassot-ss CNS taimaizooa

TRE BERESRE
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

TODO ESREEIESNENO NONE DE PRA 4 I RE
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS Epp,

CODIGO E DESCRICAO DAAVADE CONSIGA PRNOAT
45.20-0-06- Serviços de borracharia para veículos automotores

CODIGO E DESURICÃO GAS AFINDADES ECONONCAS SECORDARAS
22.12-9.00 » Reforma da pneumáticos usados.
45.20-0-01- Serviços de manutenção e reparação mocânica de veículos automotores.
45.20.0.03 - Serviços de manutenção o roparação elétrica de veiculos automotores.

45.30-7-03 - Comércio a varejode peças o acessórios novos para veículos automotores
45/30.7-04 - Comércio a varejo de peças o acessórios usados para veiculos automotor
45:30.7.05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

45.20.0.04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (Dispensada ”)
45.20.0.07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores.

TORO OEANTE206.2 - Sociedade Empresária Limitada

TERROR SER RDAL VIRGÍLIO MOREIRA 283 Ee
Tr TARRSDETATO NERO TE

Ba.500.532. NHAPINDAZAL IRATI PR

TROEREÇO EETRONCO, TESE
FABRICADOSPNEUS GMAIL.COM (42) 3423.2003 (42) 9610-4096

ENE FEDERANO RESPONSE

SAO ORAR DRASASTIAS TRATIVA 30/07/2005,

TOTO DE SAIO
TRAÇÃO ESPECIT DEADASTIRÇÃS ESET

(A dispensa de alvarás e icenças é direito do omprvandodor quo atendo aos reguistos constantes no Rosolução CGSIM nº 51, do 11 do
junho e 2099, ou da legislação própria. oncumnhado no GGSIM pelos entes federativos, não tendo a Rocolia Fadorai qualquer
meponsabiisado quanto às atiidades disponsadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119,de 08 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/01/2024 às 23:47:18 (data e hora de Brasilia) ágina: 411

a o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

Estado do Paraná
Rua XV de Novembro,135 «Centro Fone / Fax: (042) 3460-1155]

CNTINS. 75963,850/0001-94 CEP: 84.530.000
TEIXEIRA SOARES PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Teixeira Soares, através do Setor de Licitações e Compras,
Atesta, que a empresa RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF nº 04.895.855/0001-89, estabelecida à Alameda Virgilio Moreira, nº
485, Bairro Nhapindazal, Cidade de Irati, Estado do Paraná, é prestadora de
Consertos de Pneus, para Ônibus, Caminhões e Máquinas da Frota Municipal.

Declaramos ainda, que os serviços em questão, vem sendo executados
satisfatoriamente e em conformidade com os padrões usualmente aceitos e
dentro das especificações exigidas, sendo que até a presente data, NADA consta
que a desabone

Este atestado tem validade até 31/12/2024.

Teixeira Soares, 04 de janeiro de 2024.

JACIEL Assinado de forma
digital por JACIEL

VIEGANDT:01 vigsanDT:01600031994

600031994” Trarososoo
“Jaciel Viegandt

Prefeitura Municipal de Teixeira Soares
CNPJ: 75.963.850/0001-94
Nome responsável: Jaciel Viegandt
RG: 6.563.876-2
CRF: 016.000.319-94
Cargo: Pregoeiro
Portaria de Nomeação do Servidor: 306/2024



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.
CNPJ: 04.895.855/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)ea inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hitp:lirfb.gov.br> ou <htp:/iww pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emítida às 19:37:52 do ga 18/08/2023 <horae data de Brasília»,
Válida até 14/02/2024.
Código de controle da certidão: OCDD.4DDC.F247.5711
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Po



Del Estado do Paraná ENNAT3
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032239484-52

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  04.895.855/0001-89
Nome: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem comoao descumpyifíiento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetvawwfazendaprgov.br
Pora toElo vinte! Pia (16 023 3724)



nNAFA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 40 / 2024

CONTRIBUINTE GLOBAL

Contribuinte: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.

CPFICNPJ: 04.895.855/0001-89

Logradouro: RUA ALA VIRGILIO MOREIRA,Nº: 483

Bairro: NHAPINDAZAL Cidade: IRATI

Complemento:
Observação:

CÓDIGO VALIDAÇÃO: BE1B1B6CCDEF8FE27B1677152C1B09A4
FINALIDADE: HABILITAÇÃO PARA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Irati - PR, conforme o Artigo 1º da lei Municipal nº 2348/2005 de
22/12/05. Combinamos como disposto no Artigo 205 da Lei Federal nº 5172 de 25/10/1958 - Código
Tributário Nacional, CERTIFICA queo Contribuinte, acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO
DA CERTIDÃO, encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL.

A presente Certidão, nãoservirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria
Municipal de Finanças, conforme prerrogativa legal prevista nos incisos |.a IX do Artigo 149 da Lei
Federal nº 5172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

IRATI, 03/01/2024

Validade de 90 dias a partir da data de emissão.



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—04.895.855/0001-89
Razão

Social:
Endereço:—ALVIRGILIO MOREIRA 483 / NHAPINDAZAL/ IRATI / PR / 84500-532

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,certifica que, nesta data,aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS. x
Validade:24/12/2023 a 22/01/2024

Certificação Núme: 2023122400564370851459

Informação obtida em 03/01/2024 22: :03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

A
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>ágins1de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.895.855/0001-89
Certidão n 54351191/2023
Expedição: 05/10/2023, às,
Validade: 02/04/2024 -
de sua expedição.

6:05:01
O (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.895.855/0001-89, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



frREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE IRATI
CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS. TITULAR

RUA PACIFICO BORGES. 120 - RIO BONITO TEREZINHA DEMCZUK
IRATUPR- Bas0o0o0 JURAMENTADOS

ANA CAROLINA SEQUINEL DEMCZUK
ADRIANO DEMCZUK

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livrosearquivos

de distribuição CÍVEL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR
nenhum registro em andamento DE AÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL contra:

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA
CNPJ 04.895.855/0001-89, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos quea antecedem.

IRATIPR, 04 de Janeiro de 2024, 13:14:27

TEREZINHA DEMCZUK

Assinado de forma digital porTEREZINHA ENADEMCZUK:606125 DEMczUK:60612576949
Dados: 2024.01.04 13:15:0376949 “0300'

= R$ 38,16
Página 0001/0001
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Govermo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, ComércioeServiços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

“Selicamos que as irlrmaçõs geo constam ds documantos squnosota Juta Correia anvigor ra data da ca opção
[Momo Empresarial: RECAPADORA FABRICA DOS PHIUS LTDA,

NIRE (Sede)
ataoazaoris

enpy
04895 B56/0001-69

Data de Ato Constitutivo
taaarenoz

Início de Atividado
tamaizonz

Endereço Completo

Objeto Sociale VIRGILIO MOREIRA, Nº 483, NHAPINDAZAL - HatiPA - CEP 84500-532

COMERCIO VARELISTA, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PNEUS NOVOS E USADOS; COMERCIO VAREJISTA DE PECAS E ACESSORIOS
NOVOSE USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; SERVICOS DE REPARACAO DE PNEUS E CAMARAS DE AR; SERVICOS DE
VULOANIZAGAO E RECAPAGEM DE PNEUS; SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARAGAO MECANICA, ELETRICA, ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEIGULOS AUTOMOTORES; SERVICOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇAO EEpp DE ACESSORIOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES,

Capital Social Prazo de Duração
R$ 100.000,00 (cem mi reais) nd Presto Indeteminado
Capital Integralizado Porto)
AS 100.000,00 (cem mi res)
Dadosdo Sócio
Nome prices Periepação nocmpitu!— EspóciadEaAdministador Término do manánto
MAICON GABRIEL GIONGO 086.79059894|R$ 50.000,00 Indotominado
Nome CPFICNPS Participação no capital pé pda sócio Arado Término do mandato
EVANDRO RESESCO  DO4S5505043 R$500,00, 15 Ségio Indeterminado

Dados do Administrador
Nome cpF À Tétmino do mandato
MAICON GABRIEL GIONGO 086.760 Só0104 indeterminado
Nome us Término do mandato

VANDO REBESCO E indetgmrnseo

Último Arquivamento
q >

Situação
Data Númoro Atoieventos ATINA

zamazoza aopeosrasna | 307307 - REENQUADAAMENTO DE Stous
MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE SEMSTATUS

PEQUENO PORTE

Esta certo oi emita atomaNcamente em OU/122023, As 17 (horário do Brasa.
So impressa, ericar sua autenicidada pohprremptesaacirgo. com  csigo OSZSNHBS>O LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Geral

1901



MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR
PREGÃO ELETRÔNICO: 69/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: 144/2023

DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO

Razão Social: Recapadora Fábrica dos Pneus — CNPJ: 04.895.855/0001-89
Endereço: Alameda Virgílio Moreira, 483, Nhapindazal, Irati — PR

[Contato: (42) 3423-2003€8 — fabricadospneusQgmail.com

À Comissão de Licitação

A Recapadora Fábrica dos Pneus Ltda., sob CNPJ nº 04.895.855/0001-89, sediada
na Alameda Virgilio Moreira, 483, Nhapindazal, Irati-PR, através de seus
representantes legais, o Sr. Evandro Rebesco, CPF nº 004.955.059-43 e RG nº
6.720.406-9 e o Sr. Maicon Gabriel Giongo, CPF nº 086.790.599-94 e RG nº
10.240.148-4, por meio desta, sob as penasda lei, declara, parafins de participação
no PREGÃO ELETRÔNICON" 69/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seuedital, conforme previsto no
artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Irati, 05 de janeiro de 2024.
Assinado foi digital porRECAPADORA RECAPADORK FABRICA DOS

FABRICA DOS PNEUS|PNEUS LTDA04895855000189

LTDA:04895855000189 Dados: 20240105 01:45:22
0300

RECAPADORA FÁBRICA DOS PNEUS LTDA.

Evandro Rebesco
CPF: 004.955.059-43

RG: 6.720.406-9 - SESP/PR
Sócio Administrador

Maicon Gabriel Giongo
CPF: 086.790.599-94

RG: 10.240.148-4 — SESP/PR
Sócio Administrador

Alameda Virgílio Moreira, nº 483 — Bairro: Nhapindazal — Irati-PR. CEP:84500-532
Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - LE. 903.94330-09

E-mail: fabricadospneus(Ogmail.com
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
PREGÃO ELETRÔNICO: 69/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: 144/2023

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Razão Social: Recapadora Fábrica dos Pneus — CNPJ: 04.895.855/0001-89
Endereço: Alameda Virgílio Moreira, 483, Nhapindazal, Irati — PR[Contato: (42) 3423-2003488

—
fabricadospneusQgmail.com

À Comissãode Licitação

A Recapadora Fábrica dos Pneus Ltda., sob CNPJ nº 04.895.855/0001-89, sediada
na Alameda Virgílio Moreira, 483, Nhapindazal, lrati-PR, através de seus
representantes legais, o Sr. Evandro Rebesco, CPF nº 004.955.059-43 e RG nº
6.720.406-9 e o Sr. Maicon Gabriel Giongo, CPF nº 086.790.599-94 e RG nº
10.240.148-4, por meio desta, sob as penas dalei:

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

- DECLARA que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente
processo licitatório

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

- DECLARA,para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho.

Ressalva: emprega menor, na condição de aprendiz, a partir de 14 anos ( );

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITALE DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

- DECLARA concordar com os termos do edital supra mencionado e com os
respectivos anexo e documentos, que a mesma acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas di

proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integfal
possibilidade de executar os fornecimentos previstos.

- DECLARA ainda, para todososfins de direito, a inexistência de fatos superve
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos
termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(GN

Alameda Virgilio Moreira, nº 483 — Bairro: Nhapindazal — Irati-PR. CEP: 84500-532
Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - LE. 903.94330-09

E-mail: fabricadospneus(Dgmail.com
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR
PREGÃO ELETRÔNICO: 69/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: 144/2023

- DECLARA não ter recebido de qualquer entidade da Administração direta ou
indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim
como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE paralicitar e ou contratar com
a Administração Federal, Estadual e Municipal.

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI PARENTESCO

- DECLARA que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante quetenha
parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários, Comissão dessa
Licitação, Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, por afinidade ou poradoção, de primeiro a terceiro grau.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

- DECLARA, paraos fins do disposto na Lei Complementar Federal nº 123/2006eLei
Municipal nº 519/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penasda lei,
queesta empresa, na presente data, enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006

Irati, 05 de janeiro de 2024.
Assinado de forma digital por

RECAPADORA FABRICA, RecapADORA FABRICA DOS.
DOS PNEUS PNEUS LTDA:04895855000189

LTDA:04895855000189 Dados: 2024.01.05 01:40:09
0300

RECAPADORA FÁBRICA DOS PNEUS LTDA.

Evandro Rebesco
CPF: 004.955.059-43

RG: 6,720.406-9 - SESPIPR
Sócio Administrador

Maicon Gabriel Giongo y
CPF: 086.790.599-94

RG: 10.240.148-4 - SESP/PR
Sócio Administrador

sp
Alameda Virgilio Moreira, nº 483 — Bairro: Nhapindazal — Irat-PR. CEP: 84500-532

FoneWhatsapp: (42) 3423-2003 - CNP: 04.895.855/0001-89 - LE. 903.94330-09
E-mail: fabricadospneus(Dgmail.com



nn4L£o

PREGÃO ELETRÔNICO: 69/2023
PROCESSO LICITATÓRIO: 144/2023

DECLARAÇÃO FATO IMPEDITIVO

Razão Social: Recapadora Fábrica dos Pneus — CNPJ: 04.895.855/0001-89
Endereço: Alameda Virgílio Moreira, 483, Nhapindazal, Irati — PR

[ Contato: (42) 3423-2003€8 - fabricadospneusGQgmail.com

À Comissãode Licitação

A Recapadora Fábrica dos Pneus Ltda., sob CNPJ nº 04.895.855/0001-89, sediada
na Alameda Virgílio Moreira, 483, Nhapindazal, lrati-PR, através de seus
representantes legais, o Sr. Evandro Rebesco, CPF nº 004.955.059-43 e RG nº
6.720.406-9 e o Sr. Maicon Gabriel Giongo, CPF nº 086.790.599-94 e RG nº
10.240.148-4, por meio desta, sob as penas da lei, declara que não foi declarada
inidôneae não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo
32º, 8 2º, da Lei 8.666/93

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Irati, 05 de janeiro de 2024.

dadeiaRECAPADORA FABRICA AccapapoRa FREmGA DOS
DOS PNEUS PNEUS LTDA OSESSESS 000 89
LTDA:04895855000189 Dicos:20240105014255

RECAPADORA FÁBRICA DOS PNEUS LTDA.

Evandro Rebesco
CPF: 004.955.059-43

RG: 6,720,406-9 - SESP/PR
Sócio Administrador

Maicon Gabriel Giongo
CPF: 086.790.599-94

RG: 10.240.148-4 — SESPIPR
Sócio Administrador

NO

Alameda Virgilio Moreira, nº 483 — Bairro: Nhapindazal — Irat-PR. CEP: 84500-532
FoneANhatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - 1.E. 903.94330-09

E-mail: fabricadospneus(Dgmail.com



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
PREGÃO ELETRÔNICO: 69/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: 144/2023

DECLARAÇÃO MENORES

Razão Social: Recapadora Fábrica dos Pneus — CNPJ: 04.895.855/0001-89
Endereço: Alameda Virgílio Moreira, 483, Nhapindazal, Irati — PR[Contato: (42) 3423-200388 — fabricadospneus gmail.com |

À Comissãode Licitação

A Recapadora Fábrica dos Pneus Ltda., sob CNPJ nº 04.895.855/0001-89, sediada
na Alameda Virgílio Moreira, 483, Nhapindazal, Irati-PR, através de seus
representantes legais, o Sr. Evandro Rebesco, CPF nº 004.955.059-43 e RG nº
6.720.406-9 e o Sr. Maicon Gabriel Giongo, CPF nº 086.790.599-94 e RG nº
10.240.148-4, por meio desta, sob as penas da lei, declara, para os fins previstos no
artigo 27, inciso V, da Lei nº 8666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18
(dezoito) anosexecutando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16
(dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos.
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Irati, 05 de janeiro de 2024.

RECAPADORA FABRICA AcepaponaFASMGADOS
DOS PNEUS PNEUS LTDA04895855000189

LTDA:04895855000189 Dados: 20240105 01:43:58
ú «0300

RECAPADORA FÁBRICA DOS PNEUS LTDA.

Evandro Rebesco
CPF: 004.955.059-43

RG: 6.720.406-9 - SESP/PR
Sócio Administrador

Maicon Gabriel Giongo
CPF: 086.790.599-94

RG: 10.240.148-4 - SESP/PR
Sócio Administrador

q
Alameda Virgilio Moreira, nº 483 — Bairro: Nhapindazal - Irati-PR. CEP: 84500-532

Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNP: 04.895.855/0001-89 - LE, 903.94330-09
E-mail: fabricadospneus(Qgmail.com
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RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.
CNPJ/MF nº. 04.895.855/0001-89

NIRE nº. 412.0474071,5
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, os abaixo assinados

EVANDRO REBESCO, brasileiro, natural de Guarapuava (PR), nascido a 20/08/1980, casado,
sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Carteira Nacional de
Habilitação-CNH 01283176565 DETRANIPR, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº
6.720.406-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº, 004.955,059-43, residente e domiciliado na
Rua Mario Renê Sibut nº. 215 — Bairro Cristo Rei, CEP. 84605-342, Municipio de União da
Vitória — Estado do Paraná, é

MAICON GABRIEL GIONGO, brasileiro, natural de Dois Vizinhos (PR), nascido a 18/12/1993,
solteiro, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação-CNH  05539388806
DETRAN/PR, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 10.240.148-4 SSP/PR, expedida em
26/11/2004, inscrito no CPF/MF sob o nº. 086.790.599-94, residente e domiciliado na Alameda
Virgilio Moreira nº. 483 — Bairro Centro, CEP. 84500-532, Município de Irati - Estado do Paraná.

únicos sócios quotistas componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome empresarial de
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., com sede social na Alameda Virgilio Moreira
nº. 483—Bairro Nhapindazal, CEP. 84.500-532, Município de Irati - Estado do Paraná,
devidamente inscrita no CNPJ/MFsob o nº. 04.895.855/0001-89, registrada a Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o NIRE 412.0474071-5, por despacho em sessão de 14/02/2002, e
subsequentes alterações, RESOLVEM de pleno e comum acordo, alterar as disposições contratuais
vigentes, conforme a seguir exposto

Cláusula 1º- Da Comunicação de Enquadramento de Empresa de Pequeno Porte
Os sócios declaram sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006,

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Alteração Contratual,
em 1 (uma) via

Aaz
ON
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresariale Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ROGERIO TURCZYN, com inscrição ativa no CRCIPR, sob o nº 027847, expedida em 09/06/1989, inscrito no
CPF nº 51894394968, DECLARO,sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,
que este documento é autêntico e condiz com o original.

51894394968 027847 ROGERIO TURCZYN

cesttrICO O REGISTRO IM 24/02/2022 09:40 s09 nº 20220978379
PROTOCOLO: 220978479 DE 23/02/2022.
Cónico DE VERIFICAÇÃO: 12202476525. Cury DA SenE: o489sussoooaes
MIRE: 4120474075. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/02/2022.ani pa pra RN
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
PREGÃO ELETRÔNICO: 69/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: 144/2023

PROPOSTA DE PREÇOS

| Razão Social: Recapadora Fábrica dos Pneus — CNPJ: 04.895.855/0001-89
Endereço: Alameda Virgílio Moreira, 483, Nhapindazal, Irati - PR |

Contato: (42) 3423-2003 45 — fabricadospneus(Ogmail.com

Descrição Marca|ValorUnit.|ValorTotal|Recapagem Pneu 7.50x16 [Rubbemew[R$ 660.00 [RS 7.920,00
Recapagem Pneu 215/75R17.5 Rubbernew[R$ 680.00 [RS 15.600,00)
Recapagem Pneu 1000R20 Liso Rubbenew|R$ 790.00 [R$ 7.900,00

Recapagem Pneu 1000R20 Borr. 22mm. | Rubbemew|R$ 835.00 [R$ 33.400,00 |
Recapagem Pneu 1100R22Liso—[Rubbemew|R$ 81000 /R$ 8.100,00

Recapagem Pneu 1100R22 Borr. 22mm. |Rubbemew| R$ 875,00 R$ 17.500,
Recapagem Pneu 295/80R22.5, Rubbemew|R$ 850,00 R$ 8.500,00

Recapagem Pneu295/80R22.5 Borr. 22mm. | Rubbernew|R$ 925,00 [R$ 27.750,00|Recapagem Pneu 12x16.5 Rubbernew [R$ 1.190,00 [R$ 7.140,00
Recapagem Pneu 12.5/80x18 Rubbernew|R$ 1.530,00 [R$ 6.120,00

 Recapagem Pneu 275/80R22.5 Liso Rubbemnew| R$ 79000 [R$ 7.900,00
Recapagem Pneu 275/80R225 Borr. 20mm. |Rubbermew| R$ 860.00 [R$ 6.600,00

Recapagem Pneu 14.928 Rubbernew| R$ 740,00 [RS 6.960,00
Recapagem Pneu 18.430 Rubbemew|R$ 3.195.00 [R$ 12.780,00 |

Recapagem Pneu 1400x24 Rubbemew|R$ 2.500,00|R$ 50.000,00 |

Recapagem Pneu 19.5x24 Rubbemew|R$ 3.340,00 [R$ 26.720,00
Recapagem Pneu 17.525 [Rubbemew[R$ 3.225,00 [R$ 77.400,00

Recapagem Pneu235/75R17.5 Borr. 20mm. | Rubbemew| R$ 715,00 X

Vulcanização Pneu 7.50x16 [Rubbemew| R$ 215.00 /R$ 2.150,00
Vulcanização Pneu 215/75R175 | Rubbemew|R$ 200.00 R$ 4.000,00

” Vulcanização Pneu 1000R20. [Rubbermew|R$ 405,00 [R$ 6.100,00
Un. Vulcanização Pneu 110022 ubbemew|R$ R$ 4.980,00

[

Und. Vulcanização Pneu1100R22 ubbemew|R$ [RS 4.150,00
E Und. Vulcanização Pneu 275/80R225 Rubbernew|R$ 390.00 R$ 3.900,00
[25 [0 und.

7
Vulcanização Pneu 12x18.5 Rubbemew[R$ 400,00 R$ 4.000,00

[26|8 [Und.!
*

Vulcanização Pneu 12.5/80x18 | Rubbenew/| R$
41 280,

27 [8 [Und.| |—Vulcanização Pneu 14.928 Rubbemew[R$ 635.00 [R$ 5.080,00
[28715 [Und.! | Vulcanização Pneu 1400x24 [Rubbemew/ RS 745,00 [R$ 11.175,00
[2910 JUnd.| |—Vuicanização Pneu 19.5x24

—|
Rubbernew [R$ 965,00 [R$ 9.650,00

30 [25 Und.) | Vulcanização Pneu 17.5x25 | Rubbemew[R$
31 [4 TUnd. Vulcanização Pneu 18.4x30 Rubbernew| R$ 925,00
32 [15 [Und. Vulcanização Pneu 295/80R22.5|Rubbemew| R$ 400,00

ValorTotalda Proposta R$ 428.300,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 428.300,00 (quatrocentosevinte e oito mil e
trezentos reais),

No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens elou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscai:
e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e out
quaisquer que incidam sobre a contratação.

A)Alameda Virgilio Moreira, nº 483 — Bairro: Nhapindazal — Irati-PR. CEP: 84500-532
FoneAWhatsapp: (42) 3423-2003 — CNPJ: 04.895 855/0001-89 - LE.: 903.94330-09

E-mail: fabricadospneus(Ogmail.com
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
PREGÃO ELETRÔNICO: 69/2023

PROCESSO LICITATÓRIO: 144/2023

Declaramos que os itens ofertados atendem à todas as especificações
descritas no edital.

Declaramosque aceitamos todas as condições de prazosde entrega, garantia
e pagamentos estabelecidos em edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (centoevinte) dias a partir do início do pregão.

DADOS BANCÁRIOS:
Banco 0748 - Sicredi
Agência: 0719
Conta Corrente: 25112-7

Irati, 05 de janeiro de 2024.

RECAPADORA RECAPADORA FABRICADOS
FABRICA DOS PNEUS/PNEUS LTDA04895855000189
LTDA:04895855000789 Dados: 202401.05 01:38:30

é 2800"

RECAPADORA RICA DOS PNEUS LTDA.

Evandro Rebesco
CPF: 004.955.059-43

RG: 6.720.406-9
Sócio Administrador

Maicon Gabriel Giongo
CPF: 086.790.599-94

: 10.240.148-4
Sócio Administrador

Alameda Virgílio Moreira, nº 483 — Bairro: Nhapindazal

—
Irati-PR. CEP: 84500-532 ça '

Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 — CNPJ: 04.895.855/0001-89 - L.E.: 903.94330-09
E-mail fabricadospneus(Ogmail.com
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GIONGO & CIA. LTDA.
CNPJ/MF nº. 04.895.855/0001-89

NIRE nº. 412.0474071.5
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, os abaixoassinados:

ANAICE TEREZINHA GIONGO, brasileira, natural de Marcelino Ramos (RS), nascida a
16/11/1957, casada, sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Cédula

de Identidade Civil RG nº. 6.874.630-2 SSP/PR, expedida em 26/07/1993, inscrita no CPF/MF sob
o nº. 688.990.769-87, residente e domiciliada na Alameda Virgilio Moreira nº. 226 — Bairro
Centro, CEP. 84.500-000, Município de Irati — Estado do Paraná. e

VENOR GIONGO, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de
Catanduvas (SC), nascido a 19/07/1948, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº.
1.059.059 SSP/PR, expedida em 12/02/1973, inscrito no CPF/MF sob o nº. 167.463.179-00,
residente e domiciliado na Alameda Virgilio Moreira nº 483 — Bairro Nhapindazal, CEP. 84500-
000, Município de Irati — Estado do Paraná,

únicos sócios quotistas componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome empresarial de
GIONGO & CIA, LTDA,, comsede social na Alameda Virgilio Moreira nº. 483 — Bairro
Nhapindazal, CEP. 84.500-000, Município de Irati — Estado do Paraná, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 04.895.855/0001-89, registrada a Junta Comercial do Estado do Paraná sob o
NIRE 412.0474071-5, por despacho em sessão de 14/02/2002, e subsequentes alterações,
RESOLVEMde pleno e comum acordo, alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a |
seguir exposto

Cláusula 1º— Do Ingri
Parágrafo 1º — Ingressa neste ato na sociedade o sócio EVANDRO REBESCO, brasileiro. natural
de Guarapuava (PR), nascido a 20/08/1980, casado, sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação-CNH 01283176565 DETRAN/PR,
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 6.720.406-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sobonº. !

004,955,059-43, residente e domiciliado na Rua Mario Renê Sibut nº, 215 — Bairro Cristo Rei,
CEP, 84605-342, Município de União da Vitória — Estado do Paraná.

Parágrafo 2º — Ingressa neste ato na sociedade o sócio MAICON GABRIEL GIONGO,
brasileiro, natural de Dois Vizinhos (PR), nascido a 18/12/1993. solteiro, empresário, portador da
Carteira Nacional de Habilitação-CNH 05539388806 DETRAN/PR, portador da Cédula de
Identidade Civil RG nº. 10.240.148-4 SSP/PR, expedida em 26/11/2004, inscrito no CPF/MF sob o
nº. 086.790,599-94, residente e domiciliado na Alameda Virgilio Moreira nº. 483 — Bairro Centro, AE Município de Irati - Estado do Para seParágrafo 3º — A sócia ANAICE TEREZINHA GIONGO, que possui na sociedade 1.000 (mil)

quotas inteiramente integralizadas, perfazendo uma participação de R$ 1.000,00 (mil reais), cede e
transfere a totalidade de suas quotas. por venda e pelo valor nominal ao sócio ingresfante

junta Comercial do Eao do Paranã
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GIONGO & CIA. LTDA.
CNPJ/MF nº. 04,895.855/0001-89

NIRE nº. 412.0474071,5
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

Parágrafo 4º

—
O sócio VENOR GIONGO, quepossui na sociedade 19.000 (dezenove mil) quotas

inteiramente integralizadas, perfazendo uma participação de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais),
cede é transfere a totalidade de suas quotas, por venda e pelo valor nominal ao sócio ingressante
MAICON GABRIEL GIONGO.

Parágrafo 5º — Os sócios ANAI TEREZINHA GIONGO e VENOR GIONGO, declaram havei.
recebido neste ato, as quantias acima, assim como declaram ter recebido todos os seus direitos &

haveres perante a sociedade, das quotas transferidas, nada mais tendo a reclamar, seja a que títul
for, nem dos cessionários e nemda sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. E

Cláusula 2º — Dos Deveres e Direitos
Os sócios aqui admitidos, na condição de cessionários das partes dos cedentes ANAICI
TEREZINHA GIONGO e VENOR GIONGO, a partir deste contrato assumem todos os deveres e

direitos sociais que lhes foram cedidos e transferidos pelos cedentes, passando a fazer parte £ =
integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações asseguradas aos demais sócios, * É

conforme estão dispostas no contrato constitutivo da sociedade e alterações posteriores.

Cláusula 3º — ação Econômica Financeira
Os sócios ingressantes EVANDRO REBESCO e MAICON GABRIEL GIONGO, declaram
conhecer a situação econômica financeira da sociedade, ficando desta forma, sub-rogados nos
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. .

(

Cláusula 4º Do Capital Social A

O capital social, que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente integralizado. dividido em
20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser de R$ 100.000,00|y,

(cem mil reais), com um aumento de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta 4
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, e subscritasen

NºQUOTAS | VALOR
49.000 |
31.000
80.000

|

VALOR VALOR
UNITÁRIO-RS

| TOTAL(RS)
1,00]
1,00

|
“Maicon Gabriel Giongo

TOTAL

Junta Comercial do Estado do Paran
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

Parágrafo 1º — Os sócios integralizam neste ato, em moeda corrente do País, o valor das novas
quotassubscritas.

Parágrafo 2º — A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de sócios.

Cláusula 5º - Da Admini: tração e Atribuições
A administração da sociedade caberá aos sócios EVANDRO REBESCO e MAICON GABRIEL&É
GIONGO, qualificados no preâmbulo deste instrumento, ficando autorizado o uso do nome JS
empresarial, dispensando-os de caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo “=

representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas repartições públicas e & É
autarquias, assinando EM CONJUNTO, todos os documentos necessários à gestão dos negócios, = E
podendo inclusive nomearprocuradores, desde que comprazo de mandato determinado e poderes & 5
específicos. E
Cláusula 6º - Do Desimpedimento
Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não se acham impedidos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos do
artigo 1.011, $ 1º, da Lei nº. 10.406/2002, bem como não se acham incursos na proibição de
arquivamento previsto na Lei nº. 8.934/94.

!

Cláusula 7º - Do Nome Empresarial N

A sociedade passará a girar sob o nome empresarial de RECAPADORA FABRICA DOS À
PNEUS LTDA.

Cláusula 8º - Do Objeto Social

y)A sociedade passa ter por objeio mercantil o comércio varejista, importação e exportação de pneusnovos e usados; comércio varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores; serviços de reparação de pneus e câmaras de ar; serviços de vulcanização e

recapagem de pneus; serviços de manutenção e reparação mecânica, elétrica, alinhamento e
balanceamento de veículos automotores; serviços de instalação, manutenção e reparação de

ulos automotores.

Cláusula 9º - Da Sede

acessórios para

A sede da sociedade passa a ter seu endereço na Alameda Virgilio Moreira nº. 483 — Bairro
Nhapindazal, CEP. 84500-532, Município de Irati — Estado do Paraná.

Cláusula 10º CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.
CNPJ/MF nº. 04.895.855/0001-89

NIREnº. 412.0474071.5

É8
“junta Comercial do Estado do Paraná
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GIONGO & CIA. LTDA.
CNPJ/MF nº, 04.895.855/0001-89

NIRE nº. 412.0474071.5
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

EVANDRO REBESCO, brasileiro, natural de Guarapuava (PR), nascido a 20/08/1980, casado,
sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Carteira Nacional de
Habilitação-CNH 01283176565 DETRAN/PR, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº.
6.720.406-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.955.059-43, residente e domiciliado na
Rua Mario Renê Sibut nº. 215 — Bairro Cristo Rei, CEP. 84605-342, Município de União da
Vitória — Estado do Paraná, e

MAICON GABRIEL GIONGO, brasileiro, natural de Dois Vizinhos (PR). nascido a 18/12/1993, 3 É)
solteiro, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação-CNH 05539388806 5

DETRAN/PR, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 10.240.148-4 SSP/PR, expedida em26/11/2004, inscrito no CPF/MF sob o nº. 086.790.599-94, residente e domiciliado na Alameda
Virgilio Moreira nº. 483 — Bairro Centro, CEP. 84500-532, Município de Irati — Estado do Paraná. |;

únicos sócios quotistas componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome empresarial de
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA,, com sede social na Alameda Virgilio Moreira

nº. 483 — Bairro Nhapindazal, CEP. 84.500-532, Municipio de Irati — Estado do Paraná,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sobo nº. 04.895.855/0001-89, registrada a Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o NIRE 412.0474071-5, por despacho em sessão de 14/02/2002

q

Cláusula 1º — Da Denominação Social M

Asociedadegi ob o nome empresarial de RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA, NH
N

Cláusula 2º- Da Sede y!
A sociedade terá sua sede na Alumeda Virgilio Moreira nº. 483 — Bairro Nhapindazal, CEP. os
84.500-532, Municípiode trati — Estado do Paraná.

A
M

Cláusula 3º — Das Filiais e Outras Dependências NJ
É facultado à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua administração, abrir, manter
ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes c:

autônomo, se necessário, observadaa legislação vigente sobre a matéria.

Cláusula 4º — Do Objeto Social
A sociedade terá por objeto mercantil o comércio varejista, importação e exportação de pneus
novos e usados; comércio varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos wu.automotores; serviços de reparação de pneus e câmaras de ar; serviços de vuleanização e VE
recapagem de pneus; serviços de manutenção e reparação mecânica, elétrica, alinhamentoeSSbalanceamento de veículos automotores; serviços de instalação, manutenção e reparação de
acessórios para veículos automotores.

“Junia Comercial do Estado do Paraná

CERSIFICO O REGISTRO EM 23/01/2020 20:26 s08 Nº 20200294385.
PROTOCOLO: 200294385 DE 22/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
120002936is. NIRE: 41206740715.
RECAPADORA FABRICA DOS PWEUS LTDA.

sao pcs naves arca OseeEEEaonOàvalidade dasta documento, se ispresso, fica avjeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaisInformando seus respectivos códigos de verificação e



nn amo
Página 8 de 9

GIONGO & CIA. LTDA.
CNPJ/MF nº. 04.895.855/0001-89

NIRE nº. 412.0474071.5
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

Cláusula 5º — Do Prazo de Duração
A sociedade iniciou atividades em13 de fevereiro de 2002 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos sóciose nos casos previstos em lei,

Cláusula 6º - Do Capital Social
O Capital Social na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil
quotas, todos com direito a voto, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, está assim
distribuído entre os sócios:

ALOR | VALOR |
%(UNITÁRIO-RS | TOTAL(RS)

1,00
|

50.000,04 50,00
1,00

|

NE

QUOTAS

TOTAL
|

100.000
|

100.000,00

Parágrafo 1º — Os sócios integralizam neste ato, em moeda corrente do Pais, o valortotal das

Parágrafo 2º — A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas de capital,
respondendo solidariamente pela total integralização do capital social de conformidade como Art.
1,052 da Lei 10.406/2002

Parágrafo 3º - Segundo remissão determinada pelo Art. 1.054 daLei nº, 10.406/2002 e Art. 997 da
mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações
sociais.

Cláusula 7º - Da Administração e Atribuições
A administração da sociedade caberá aos sócios EVANDRO REBESCOe MAICON GABRIEL
GIONGO, qualificados no preâmbulo deste instrumento, ficando autorizado o uso do nome
empresarial, dispensando-os de caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo
representá-los em juizo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas repartições públicas e
autarquias, assinando EM CONJUNTO, todos os documentos necessários à gestão dos negócios,
podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo de mandato determinado e poderes
específicos (art. 997, VI; 1.013 e 1.064 do CC/2002)

Cláusula 8º - Do Impedimento de Uso da Denominação Social RS
Os Administradores são investidos de todos os poderes necessários para prática dos atos de gestão, RO.
ficando vedado o uso ou emprego da denominação social em negócios ou transações estranhos aos 5objetivossociais, como prestações de avais, endossos. fianças ou garantias de favor. bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios (art.1.015 do
Cerro),

ão Estado do Paraná

CERFIFICO O REGISTRO EM 23/01/2020 10/26 S0B Nº 20200294285.
PROTOCOLO: 200294385 DE 22/01/2020. CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO:
1200029541. NERE: 41204740715.
RECAPADORA FABRICA DOS ENEUS LADA.fg LEANDRO MARCOS RAYSEL BIGCATA

JUNTA COMERCIAL
BO Pa SECRETÁRIO-GERAL.

CURITIBA, 23/01/2020eEE ado
eito à comprovação de sua autenticidade nos sespactivos portais.

Tespectivos csdigos de verificação E »



Página 6 de 9

GIONGO & CIA. LTDA.
CNPJ/MFnº. 04.895.855/0001-89

NIRE nº. 412.0474071,5
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

Cláusula 9º - Das Reuniões e Deliberações Sociais
As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, presidida e secretariada pelos sócios
presentes, que lavrarão uma Ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão competente,
ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura de Livro de ATA.

Parágrafo 1º - A convocação para a reunião de sócios se dará por escrito, com obtenção individual
de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio, conforme $ 6º do artigo
1.072da Lei nº, 10.406/2002.

Parágrafo 2º - A reunião dossócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de
titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social e, em segunda, qualquer número.

Parágrafo 3º - Fica dispensadaa reunião, quando todos os sócios decidirem por escrito sobre as
matérias objeto de deliberação, consubstanciando o decidido em ata, para o devido registro no
órgão competente, nos termos do $ 3º, do artigo 1.072 e $ 2º do artigo 1.075, ambos da Lei nº
10.406/2002.

Parágrafo 4º — A reunião dos sócios, ocorrerá nos termos previstos em lei, ordinariamente, nos
quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo como artigo 1.078 da Lei nº
10.406/2002 e extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento

dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria.
em pauta.

Parágrafo 5º — Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por procurador
devidamente constituído.

Parágrafo 6º - Os sócios deliberarão emreuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado o
disposto no parágrafo terceiro da presente cláusula:

regue

à
paro

oi

afixado

na

À

N

RAJ
1 aprovação das contas da administração;
II a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
HI. a destituição dos administradores;
IV. o modo de sua remuneração quando não estabelecido no contrato;
V.—amodificação do contrato social; >VI. a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do ="estado de liquidação;
VIL.—amomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas;
VIII. o pedido de concordata.

Junta Comercial do Estado do Paraná
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃODE CONTRATO

arágrafo 7º — As deliberações dos sócios serão tomadas:
1. por unanimidade de votos, nos casos previstos nos incisos V e VI do art. 1.071;
HL. pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos previstos

nos incisos II, TI, IVe VIII do art. 1.071;
III. pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos neste contrato ou na

lei.

nhado

Cocur

o
de

seat

Parágrafo 8º — De acordo com og2º do artigo 1074 daLei 10.406/2002, nenhumsócio, por si ou
na condição de mandatário, pode votar matéria que lhe diga respeito diretamente.

art.
Parágrafo 9º — As deliberações tomadas em conformidade comalei e o contrato vinculam todos

os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes, conforme o$5º do artigo 1072 da Lei 10.406/2002.
CERTIFICO

queose

afieconaúlima ap

Cláusula 10º Da Retiradas de Pró-Labore
Pelo exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensalatítulo de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula 11º - Do Resultado e sua Distribuição
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em31 de dezembro e ao término de
cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, elaborando
as demonstrações financeiras exigidas legalmente.

Parágrafo 1º — A sociedade poderá aprovar em reunião dos sócios, devidamente convocada, a
respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº. 10.406/2002.

Parágrafo 2º — Fica u sociedade autorizada à distribuir antecipadamente lucrosdo exercício, com
base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando à
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.

Cláusula 12º - Da Cessão de Quotas
As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso
consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência
para os sócios que queiram adquiri-las.

Parágrafo Único — O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, por
intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua intenção de não mais SaESScontinuar na sociedade.

Juma Comercial do Estado doParamh

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2020 10:26 s08 Nº 2020029438.
PROTOCOLO: 200294385 DE 22/01/2020, CÓDIGO DE VEREEICAÇÃO:
1200029341. NIRE- 61206740715.

RA FABRICA DOS EREUS LEOAVD UENISRO MARCOS RAVSEL RESCATARe! SorEeRRro mcaBR CURITIBA, 23/01/2020
im enpresatasii pe-govi be maes

A validade deste documento, se impresso, fic:
Tefoceando sm

jeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaiscaspectsves codigos de variticação



Página & de 9 5

GIONGO & CIA. LTDA.
CNPJIME nº. 04.895.855/0001-89

NIRE nº. 412.0474071.5
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Cláusula 13º - Do Falecimento ou Falência de Sócio
O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para dissolução
da sociedade, que continuará comseus sócios remanescentes,

Parágrafo 1º - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, caberá
nos sócios remanescentes, com umdos herdeiros, ou representante legal, proceder ao imediato
levantamento do Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada uma das partes, na proporção
das quotas sociais.

Parágrafo 2º - O Balanço Patrimonial será levantado coma data do último dia do mês anterior ao
evento

Cláusula 14º - Da Dissolução e Liquidação da Sociedade
A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios-quotistas, para este fim convocados,
respeitadoo quorum deliberativo previsto no parágrafo 7º. da cláusula nona.

Cláusula 15º - Do Conselho Fiscal
Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

Cláusula 16º - Dos Casos Omissos
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei nº
10.406/2002), observar-se-ão na omissão deste contratoedo capítulo das sociedades limitadas do
diploma legal nominado, as disposições contidas nalei das sociedades anônimas, aplicável,
supletivamente. |

Cláusula 17º - Do Desimpedimento
Os administradores declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se acham impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos
termos do artigo 1.011, 81º, da Lei nº 10.406/2002, bem comonão se acham incursos na proibição
de arquivamento previsto na Lei nº. 8.934/94

Cláusula 18º - Das Averbações
O sócio que se retirar da sociedade ou for dela excluído, alémdos herdeiros do sócio falecido, não
fica eximido da responsabilidade das obrigações poraté 2 (dois) anos da averbação da resolução da
sociedade. Assim, a lei impõe ao sócio retirante ou excluído o dever de requerer a averbação de sua
saída junto ao registro do comércio, já que o prazo dos 2 (dois) anos somente começa à correr à
contar da averbação.

sula 19º — jo de Enquadramentode Microempresa XO titular declara sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição deNk
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

Junta Comercial do Estado da Paraná

cEstuRIco  mporesmo pá 23/03/2030 10/26 s08 Nº sogoozngass
SAOROGOL: «200256385 DE 22/01/2020, CóDICO DE veRirrTaooosssáis. MEnê: arzganáonis ca

RECABADORA. FABRICA DOS FNEUS LEDEA searaesa teame[rasga a oEr of «O
à validade deste docurento, co ispresso, tica sujeitoThtormatdo seus Soeps

comprovação da sua autenticidado nos respectivos portais
tivos esdigos de veriiicação aii
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GIONGO & CIA. LTDA.
CNPJ/MF nº. 04.895.855/0001-89

NIRE nº, 412.0474071,5
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

Cláusula 20º - Do Foro
Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a
sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da

Cidadede Irati, Estado do Paraná, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial
ou privilegiado queseja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer dos quotistas.

E, por estaremassim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Alteração Contratual
com Consolidação de Contrato Social, em 1 (uma) via. AN

Irati (PR), 17 de janeiro de 2020.

EENNEba
“War DP

Reconheço por AUTÊNTICA ais, frma(sy de: TZENEM co. que ou (4, Em testo. cê
verdade ostnsasteov team

Junta Comercial do Estado do Paraná (/CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2020 10:26 Sb Mº 20200294385.
PROTOCOLO: 200294385 DE 22/01/2020. CÓDIGO UE VERIFICAÇÃO.
120092 9541S. NERE: 41204740715.
RECABADORA. FABRICA DOS PNEUS LADA.

LEANDRO MARCOS RANGEL BISCAIA
Secneshnso stnaL.

CURITIBA, 23/01/2020 aemo eopresafaci! pr-gou.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de eva autenticidade nos respectivos portaisThtormando seua respectivos codigos de verificação
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultadoda consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razã

ão social
daPessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/01/2024 14:15:57

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA.
(CNPJ: 04.895.855/0001-89

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU

(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: CNJ

(Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, elique AQUI. 1
[Orgão Gestor: Portal da Transparên
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

solidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de oumbro de 2018, Decreto nº 8.638 de15, de janeiro de 2016.

O
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Naci nal de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Contamos qu ss oraçõs axo cortam ds documentos arquivados
pesa Junta Comerc não gorros ra dead ma expesição

Norma Empresarial: MPERIO PHEUS E HECAPAGENS LTDA Protoeno: PRISESSATAS

NIRE (Sede) E Data de Ato Constitutivo|Início de Atividado
st20g2s0220 35.445.798/0001-22 20022020 17022020

Endereço Completo
Rua Jorge Alvos Ribeiro, Nº 1750, BRCAO 06; Imóvel Mora Alo - Guarapuava'PA - CEP 85055-0400...REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS, SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS|STORES É SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CRASEOs
DO murisammro nro rafaansõatos

DO eso mononváoimça ram
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aestamos para os devidos fins e a quem interessar possa, que a empresa IMPÉRIO
PNEUS E RECAPAGENS LTDA, com sede na rua Jorge Alves Ribeiro nº 1750, barração 06,
no bairro Imóvel Morro Alto, na cidade de Guarapuava, estado do Paraná, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 36.445.798/0001-22, fomece para este Município, serviços de recapagens
de pneus, objeto da Ata de Registro de Preços nº 81/2020-PMRBI - Edital de Licitação
Pregão Presencial nº 35/2020-PMRBI, tendo cumprido com as obrigações assumidas, no
tocante ao fornecimento dos serviços contratados, pelo que declaramos nada constar em
nossos registros que desabone a conduta comercialda referida empresa.

Afirmamos ainda que:
+ Os serviços efetuados são de 1º qualidade,
+ Foram entregues no prazo.
+ Tiveram durabilidade normal.º Por ser a esprasão da vende, mamo presente.

Rio Bonito do Iguaçu, 22de fevereiro de 2021

ROBERTO) Emrataso
JOSE EEEKWAPIS;. Semenenie

940777039 EpROBERTO JOSÉ KWAPIS
“940,777,039-72

Administrativo.
Secretaria Municipal de Administração

Cent 4 ds do ato em:etaa404 Con Duran om rs aevesotass otvocumeno 272007219 8ssacse
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA!
CNPI 95 587 770/0001-99

Rua 7de Setembro, 720 = Centro Telefex (08542)

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 81/2020-PMRBI

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2020-PMRBI

Aos 13 (treze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, autorizado
pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 35/2020-PMRBI foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condiçõesadiante estipuladas, regemo relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a prestação de serviços de reforma de pneus
para a manutenção de veículos e máquinas da frota municipal, para o período de
12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa
IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA, com sede na Rua Jorge Alves
Ribeiro, nº. 1750, Barracão 06, Imóvel Morro Alto, CEP 85.055-040,
Guarapuava, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 36.445.798/0001-22, representada
pela Sra. Fabiane Aparecida Szychta Tyski, portadora da Carteira de Identidade
RG nº. 7.336.603-8/SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 006.103.249-26, à saber:
[em

E

“Produto. O FEPrego | Preço total!
1 |RECAPAGEMAFRIO PNEU 10.00 - 20 DESENHO /BOREX UN|140,00 600,00) 84.000,00]

[BORRACHUDO  IRecapagemà frio preu 10.00 - 2
|esenho LL borrachudo profundidade da borracha 17]

tom. com registro no INMETRO.
RECAPAGEM A FRIO PNEU 730 - 16 DESENHOBOREX [UN] 2500|3500) EaD
[BORRACHUDO Recapagem a frio pneu 7.50 - 1

esenho CB borrachudo profundidade da borracha 13

nm, com registro no INMETRO.

TRECAPAGEM A QUENTE PNEU IXIGSBOREX [UN] 600|2600] As
IRecapagem a quente pneu 12-16.5 profundidade da
borracha 15 mm.

4 |RECAPAGEM A QUENTE PNEU 124 - 24BOREX [UN] 600|100000 6.000,00
[Recapagem a quente pneu 12.4 + 24 profundidade dal
Iborraciha 30 mm.

5 |RECAPAGEM A QUENTE PNEU 1400 - 24BOREX|UN] 40,00|1.300,00 52.000,
(DESENHO LARGO Recapagem a quente preu 14,00
[24 desenho largo profundidade da borracha 24 mm.

6 |RECAPAGEM A QUENTE PNEU 175 - 25B0REX [UN] 2000|195000 39,004
|Recapagem a quente pneu 17.5 - 25 profundidade da) |

forracha 26 mem.

7 |RECAPAGEM A QUENTE PNEU 184 - 20BOREX  |UN| 400|190000) 7.600,
(Recapagem à quente pneu 18.4 - 26 profundidade di

[borracha 40 mm.
E [RECAPAGEM À QUENTE PNEU [84 - 30BOREX [UN] 6,00|190000) 11,400.

[Recupagem a quente pneu 18.4 30 profundidade da

[borracha

45
man.

9 |RECAPAGEM A QUENTE PNEU 195 - 24BOREX [UN] 800|200000 16,96%
L IRecapagem à quente peu 19.5 24 profundidade d;

FABIANE APARECIDA Assinadode forma digital porEDS  sovemta TESMADOS1OS24526
FABIANE APARECIDA SZYCHTA. 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO1
CNPI9S 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 = Centro Tek
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

Porracha 35 mm. 1

10 JRECAPAGEM A FRIO PNEU 9.00 20 DESENHO|BOREX [UN| 2400|50000) 1200000
[BORRACHUDO Recupagema frio pneu 9.00 - 2
[desenho LL borrachudo profundidade da borracha 17
[mm com registro no INMETRO.

TI |RECAPAGEM À FRIO PNEU RADIAL 29580 RIBOREX|[UN] 3600|64000) 2504000)
[22.5 Recápagem a frio pneu radial 295/80 Ro22,5,
|esenhoDY, profundidade da borracha 15 mam, com

PAGEM A FRIO PNEU RADIAL 21575 RIBOREX [UN 3000|43500) 1505000
17.5 Recspagem a frio pneu radial 21575 R-I7.5,
desenho CB, profundidadedaborracha 15 mm, com|

gistro nó INMETRO.
IRECAPAGEMA FRIO PNEU RADIAL 27580 RIBOREX [UN|8500|60000 5100000

2.5 Recapagem a frio pneu radial 27580 R225
[desenho DY, profundidade da borracha 15 mm, com)
registro no INMETRO.

TA |RECAPAGEM A FRIO PNEU 9 17.5 DESENHOBOREX  |UN| 8000|38000 20.400,00
[BORRACHUDO Recapagem a frio pneu 9 - 175

ha CB borrachudo profundidade da borracha 12
com registro no INMETRO.

SEM À FRIO PNEU RADIAL 10.00 R-20BOREX
IRecapagem a frio pocu radial 10.00 R-20, desenho DY,

profundidade da borracha 15 mm, com registo no)
INMETRO,

To |RECAPAGEM A QUENTE PNEU 125/80 X INBOREX  [UN| 400|94000) 376000
IRecapagem a quente pneu 12.8/40 x 18 profundidade
a borracha LSmm.

3000|60000 180004

BOREX  [UN| 16,00|390000 62:400,00

TOTAL) 442.6104

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5

(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.
1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
eo nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco à
ser depositado, c das provas de regularidade com Previdência Social —

INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —

FGTS.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos,

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeçaa liquidação
Assinado de forma digital porFABIANE APARECIDA FABIANE APARECIDA SZYCHTA.a SZYCHTA TYSKI00610324926
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU,
CNPJ 9S 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro = Telefas
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

despesa, o pagamento ficará pendente até que à contratada providencie as
medidas sancadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus paraa contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Municipio
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde à data de seu vencimento até à data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmalasL=(TX/ 100) /4=1xNx ve, onde;

indice de atualização financeira;
Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM=Encargos moratórios;
N=Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor du parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9, Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes dos serviços. objeto desta licitação, correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRASEURBANISMO
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

1330-000-05-001-15.451,0005.2013-3.3.90.39.00,00
1340-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90,39.00.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

250-000-06-001-12.361.0008.2020-3.3.90.39.00.00
260-103-06-001-12.361.0008.2020-3.3.90.39.00.00
270-104-06-001-12.361.0008,2020-3.3.90.39.00.00
280-107-06-001-12.361.0008.2020-3.3.90.39.00.00

2290-117-06-001-12.361.0008.2020-3.3.90.39.00,00
2300-131-06-001-12.361.0008.2020-3.3.90.39.00.00
2310-504-06-001-12.361.0008.2020-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

3170-303-07-001-10.301.0009.2027-3.3.90.39.00.00
3180-504-07-001-19.301.0009.2027-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

SZYCHTA TYSKK00610324926 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITODO IGU;
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Ruu 7 de Setembro, 720 Centro = Telefax (os
s5340.000 - Rio Bonito do Iguaç

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
3560-000-08-001-20.606.0010.2033-3.3.90.39,00.00
3570-504-08-001-20.606.0010.2033-3.3.90.39,00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

3820-000-09-001-26.782,0020.2035-3.3.90.39.00.00
3830-504-09-001-26.782.0020.2035-3.3.90.39,00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administr:
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utili
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções
a) Multa de R$ 50,00 (cinquuenta reais) por dia de atraso da entrega,acada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuizo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observadaa ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93.
oua pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços c em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 35/2020-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a

proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A execução dos serviços, em questão, deverá ter início, após
homologação e assinatura da ata de registro de preços, de acordo com
solicitação emitida pelo Depto. de Compras da Prefeitura Municipal, sendo que
os pneus deverão ser retirados em até 02 (dois) dias úteis contadas do

recebimento da solicitação e entregues reformados na sede da Prefeitura

SZYCHTA TYSK00610324926

TYSKI00610324926 Cias 20201015 n 31

Municipal em até 03 (três) dias úteis. ir aAssinado de forma digital porFABIANE APARECIDAcagiane APARECIDA SZYCHTA

4

Contra e cacos8 a tolos ja ou CooDocumenta em cs otêidocumenramszzaeo 1osssasse
jo

E
CARTÓRIO

Cartório Azovêdo BastostiEidd E E

QNn425

26

de

fevereiro

do

2021

13:35:20

GMT-03:00,

CNS:

06.870.0

-
1º

OFÍCIO

DE
8

Ê

ê

Ê

|
ã

ê

Ê

ã
:
Ê

2
Ê

á
3
Ê

&

i
E

8
e
É
5

;
Ê

ê
z
õ
2
5
5
Ê

q
É

ê

i
Ê

Ê

8

|
é
2

|

ê
Ê

5
É

Ê

5

i

|

i

É

Í

í
Ê

f
é

Ê
8

8
E

i
ê
Ê

Ê

É

é



on dos do to he eita ju e oContoDumaa ga emasooo razzasca raros
Valor Total do Ato:

R$
4,60

Sela Digital Tipo Normal C: ALFB0S91-YG73;

CNP95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 = Centro = Telef

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nós custos docontrato,
1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art.65da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar à Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº, 35/2020-
PMRBI, com os termos aditadosea proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com à

contratada
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo à

fomentar o cumprimento do contrato:
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como dinpasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
semodevido conhecimento poderá gerar prejuizo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

Assinado de forma digital
122,2, Do gestor: FABIANE

por FABIANE APARECIDA

> A APARECIDA SZYCHTA
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Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio  econômico-financeiro; incidentes rel
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.
1.23. O CONTRATANTE se reserva o dircito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993

1.24, A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. É parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Termo de Referênciao e a Proposta da Contratada.

1.26. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Atu e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.27. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma é
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testomunhas abaixo.asDEMI TesoxDes
Prefeito Múnicipal

Assinado de forma digital -PARECIDA
FABIANE APARECIDA SZYCHTA yski ABIANE a FABIANE APARECIDA

SZYCHTA SEYCHTA TYSKI DOG 103245
Detentor da-Aia

+
Dados: 2020.10.13 11:41:28
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL btps:/api autdigital azevedobastos. not br/declaracao7922260221910...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA.

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOE ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

AvEpitácio Possoa, 1145 Balrro dos Estados 58030.00, João Pessoa PB
Tel: (83) 3244-5404|Fax (83) 3244-544.

htplwnvazevedobastos.notbr
EmaikcartorloGgazevedobastos notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válbor Azmvêdo do Miranda Cavacard, Oficial do Primeiro Registro Civdo Nascimentos « Óbitos o Pihaivo da Casamentos brarições & Tutolas
comairibuição de autenticar a reconhecer irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraba, em Vade de Li, et
DECLARO ainda que. para gararár transparênciaesegurança jrílica de todos os atos oriundos da asvidado Notarial e Registral ro Estado da Paraba, foi
insftuio pola da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, à apicação obrgalória do um Selo Digital de Fiscalização Extrajuicial em todos os atos de
motase registra, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autunticação processada pela nossa
Senentia podo ser verfcada e confirmada tantas vezes quarto for necessário através do site do Tibunal Ge Justiça do Estado da Paraba, endereço
tpssiconugadoria pb jus brselo-ligitalGesso sermoserano o eras FAIRECADAGENS DE PEUSLTDAtaadadpirãoedataNessa sentido, declaro que à FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA assumiu, nos termos do arigo &º, 81º, da Decreto nº 10.278/2020, quo regulamentou o
anigo 3º, inlso X, da Lei Fedoral nº 13.874/2019 0 0 artigo 2º-(a Lei Federal 12,68212012, a tesponsabiidada pulo processo do diglização dos
documentos fflcos, garantindo pararto este Cartórioeterceiros, a sua autoria e integridade,
De acorda com o disposto no artigo 2º, 87”, da Lei Federal nº 1268212012, o documento em areno, Iderdficado intividualmerto em cada Código de
Autenticação DigiaP cura referida sequência, soderá ser reproduzido em papel ou em qualquer ox meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2802/2021 14:15:51 (hora local) atravésdo sistema de autenticação digital do Cartório Azevádo Bastos, do acordo com
O Ar 1º, 10º o sous 86 1º o 2º da MP 2200/2001. como também, o dacumenio eletrônico auterticada contendo o Cerifcado Digital do tllar do Cartório
Azavêdo Bastos, poderá ser solicitado dietamento a emprosa FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA cu ao Cartório pelo erderoço do email
autentica Bazevedobastos notbr Para Informações mais detalhadas desta ato, acesse o sita btps/Iautdigtalazevedobastos.notbr e informo O Código de
Autenticação Digital

Esta Deciaração é vaia por tempo indeterminado o está disponivel para consta em nosso ste.
“Código do Autenticação Digital: 79222602219105339556-1 a 79222602219105339556-7
Legislações Vigentes: Lei Pedaral nº 8.935/94, Lol Federal r? 10.406/2002, Media Provisória 1º 2200/2001, Lei Fedoral º 13.105/2015, Lei Estadual nf
872412008, Loi Estadual” 10.132/2013, Provimanto CGJ Nº 003/2014 6 Provimento CNI Nº 100/2020.

Oroforido é verdade, dou tê.

CHAVE DIGITAL
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SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA:
IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a abaixa assinada, FABIANE
APARECIDA SZYCHTA TYSKI, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de
bens, nascida em 17 de outubro de 1982, natural de Campo Mourão — Pr, empresária,
portadora da cédula de identidade nº 7.336.603-8 SESPIPR, CPFIME 006.103.249-26,
conforme dados extraídosda Carteira Nacional de Habilitação, Registro nº 01564923040,
expedida pelo DETRANIPR, residente e domiciliada na Rua Capitão Rocha, nº 823,
Trianon, Município de Guarapuava — Pr, CEP 85012-255, RESOLVE constituir uma
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da legislação aplicável, que regerá
pelas cláusulas a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituida sob a forma de sociedade limitada
unipessoal, adotará o nome empresarial de IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA,
que será regida por este instrumento de constituição e considerada a disposição constante
do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 63, DE 11 DE JUNHO DE 2015, e terá sua sede e foro
nacidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, na Rua Jorge Alves Ribeiro, nº 1750,
Barracão 06, Imóvel Morro Alto, CEP 85.055-040.

CLÁUSULA SEGUNDA:A sociedade limitada unipessoal terá por objeto as atividades de
Reforma de Pneumáticos Usados, Serviços de Borracharia para veiculos Automotores e
Serviços de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é da importância de R$ 30.000,00 (Trinta Mit

Reais), divididos em 100 (cem) quotas de R$ 300,00 (Trezentos Reais) cada uma
totalmente integralizadas neste ato, pelo único sócio, em moeda corrente do pais, da
seguinte forma:

Sócio Único % Quotas Valor RS
FABIANE APARECIDA SZYCHTA TYSKI 100 100 30.000,00
TOTAL 100 100 30.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas,
não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo,no entanto
pela integralização do capital social.

CERTIFICO O REGISTRO EX 20/02/2020 16:47 508 Nº 41209290220
PROTOCOLO: 202052821 DE 20/02/2020. CÓDIGO OR VERIPICAÇÃO:
1200084926. NERE: 6120929020.

IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGERS LIDA

me e N
[rrgasauiça CURITIBA, 20/02/2020 awon empranatast! pr gov br

à validade deste documento, so inpresso, fica sujeito à comprovação de eus autenticidade nos respectivos portaisInformando seus respectivos codigos de versricação
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SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA:
IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a sócia
única FABIANE APARECIDA SZYCHTA TYSKI, com poderes amplos, gerais e limitados,
ao qual cabe o uso do nome empresarial individualmente, a responsabilidade ou
representação ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos
os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado
o uso da denominação social em negócios estranhos aosfins sociais.

CLÁUSULA QUINTA: A sócia única administradora terá direito a retirar, mensalmente, uma
importância a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA SEXTA: A sócia única administradora declara sob as penas da lei, não estar
impedido de exercer o comércio ou administração da sociedade mercantil, pôr lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrarem sob efeito dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou propriedade,

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou
encerrar filiais ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional ou no exterior
mediante alteração contratual assinada pelo sócio único.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade limitada unipessoal iniciará suas atividades em 17 de
fevereiro de 2.020 e o prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado.

CLÁUSULA NONA: O exercício social será coincidente com o ano calendário, terminado
em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido O levantamento do balanço
patrimonial e efetuada a apuração de resultados, em conformidade com as disposições
legais pertinentes,

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de falecimento ou interditado o sócio único da sociedade,
a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores ejou sucessores do
incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes,o valor de seus haveres será A
apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, Tj
verificada em balanço especialmente levantado. '

CERFIFICO O REGISTRO EM 20/02/2020 16:37 Som xº 41209290220.
PROTOCOLO: 201032821 DE 20/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000869286. NIRE: 4120929020
INPÊRIO PREUS E RECAPAGERS LIDA

CURITIBA, 20/02/2020
mes empresataca! pr gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaisThéormando seus respectivos codigos de verificação
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SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA:
IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio
único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dividas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao património do
titular.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Guarapuava — Pr,para o exercício
e cumprimentodos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, pôr estar assim justo e contratado, lavra este instrumento, em uma via, que será assinada
pelo sócio único, sendo arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná

Guarapuava, 17 de fevereiro de 2020.3Lafro,

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2020 26:37 som Nº 4209290220.
PROTOCOLO: 201032821 DE 20/02/2020, CÓDICO DE VERIFICAÇÃO:
12000869286. NIKE: 4209250220.
IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LIGÃ

LEANDRO MARCOS BAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL.

20/02/2020 r

cl .pr.gov br

A validade desta documento, so impresso, fica aujeito à comprovação de aua autenticidade nos respectivos portais.Informando seus respectivos codigos dg verificação



nansos

ROSeano

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2020 16:37 08 nº 4120929020.
PROTOCOLO: 201032821 DE 20/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LIDA
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa Página 1 de 2

Secretaria da Racionalizaçãoe Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA, com contrato
social registrado na Junta Comercial em 20/02/2020, NIRE:
41209290220, CNPJ: 36.445.798/0001-22, estabelecido(a) na RUA Jorge
Alves Ribeiro, 1750 BRCAO 06;, Imóvel Morro Alto, Guarapuava - PR, CEP:
85055-040, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Guarapuava - PR, 01/02/2022

FABIANE APARECIDA SZYCHTA TYSKI
SóciofAdministrador

“ Esto documento o gerado no porta impresa Fil Parand
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresariale Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queoato da empresa IMPÉRIO PNEUS E RECAPAGENSLTDAconsta assinado digitalmente por:

CPFICNPJ Nome

00610324926 FABIANE APARECIDA SZYCHTA TYSKI

Cenrinico O REGISTRO EM 04/02/2022 09:44 SO Nº 2220714860.
PROTOCOLO: 220744060 DE 04/02/2022.
CÓDIGO DE VEREPICAÇÃO: 1220466143. CPy DA SEDE; 36445198000122.
NINE: 41209290220, COM EFESTOS DO REGISTRO EM: 01/02/2022 pa
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ra COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|DicaA
se4457osoot22 CA DRE TRAS zoio2iz020

ONE ENPRESEA
MIPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA

TRADESECONDE FERE= E
TONS DESCRITÃO DATADA ECONINERPRINEEAT
22.12.9.00- Reforma do pneumáticos usados

TENGO EDESCANDÃO DAS ADE EEONGNICAS SECUROARAS
45.20.0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20.0.06 - Serviços de borracharia para veículos automotores.

TORGA DARREN
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

RJORGE ALVES RIBEIRO 4750 BRCAO 06

EE DERSETRTS REP Ea
Bsoss040 IMOVEL MORRO ALTO GUARAPUAVA PR

DOME EERES ESTE
FATURAMENTO(GGMOURAOPNEUS.COM (42) 3624-2244

REFERENTE
RSRS ERA BEBA SITUAÇÃO CROATA
ATIVÁ 2oivaizozo

TOTO DESTINO ESA

AO ESET TERBESTAÇÃO ESPEGAT

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 2.119, de 06 de dezembro do 2022.

Emitido no dia 04/12/2023 às 15:16:48 (data o hora de Brasilia). Página: 411

aoutiotank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA
CNPJ: 36.445.798/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinf8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lirfb.gov.br> ou <hiip:lwwrw.poin.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 15:38:02 do dia 20/09/2023 <hora e data de Brasilia».
Válida até 18/03/2024,
Código de controle da certidão: 3854,31C.1D6E.E396
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ço»



Del Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

000497

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031770274-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.445.798/0001-22
Nome: IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastrode Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevere cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazendaprgov.br
Para sorEt vs teme Pta 6029 44006)



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ 76.178.037/0001-76

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE Nº 97757/2023

Contribuinte

Nome/Razão: 743950 - IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA
CNPJICPF:—36.445.798/0001-22
Endereço: RUA JORGE ALVES RIBEIRO, 1750
Complemento: BRCAO 06
Bairro: IMOVEL MORRO ALTO Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade

DATA DE EMISSÃO, DATA DE VALIDADE

14/12/2023 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dividas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 14 de dezembro de 2023.

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-ine no site https:lguarapuava atende. ney, utilizando o código acima ou OR CODE.

Em Scenes Lito Tenticador WGTZN120-00GERVOTLAVORAVSS TaNaRozs TOS
AsendeNet= WGT 201301
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—36.445.798/0001-22
Razão

IMPERIO PNEUSERilocal: IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA.

Endereço:—R JORGE ALVES RIBEIRO 1750 BRCAO 06 / CONRADINHO / GUARAPUAVA

e 4 PR/ 85055-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadi 5/12/2023 a 23/01/2024

Certificação Número: 2023122502014379590727

Informação obtida em 04/01/2024 14:28:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caix
www-caixa.gov.br

htpseficonsulta-r caixa gowbriconsuhacripages!consultaEmpregadorjst m


